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Pé da Serra 49 + 200 

Monumento 
Quinhentisla 

CONDEPHAAT     É responsável pelo tombamento do Pontilhão da 
Serra e do Cruzeiro Quinhentista 

PETROBRÁS 

FIESP 

É proprietária das áreas lindeiras ao Caminho do 
Mar (Polo Petroquímico) 

É guarda e mantenedora do Pontilhão da Raiz da 
Serra e Cruzeiro Quinhentista , desde 1970 

Congrega as empresas do Polo Petroquímico de 
Cubatão instaladas ao pé da serra 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conseiho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Pauio. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos    encaminhando   fotografia(s)    tirada(s)    cara    a    publicação 
PATRTMÔMO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1993. para sen 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

m 

Bem tombados tSg.RRA Dn^AR ^ B£  ÍAfiAKlA^vArAKA 

Processo de Tombamento n°:     ^D/^íio /f ?) 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. Tereza C/R. E. Pereira hist. Edna H. M. Kamide 

/ 

Colaboração: arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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Requerimento de Serviços 

ANO RUBRICA 

00760 2002 

INT.; DAVIS <$RUBÊ* SANSfc)LO 

ASS-:    Solicita   autorização   para   fofe^ep^ar   partes   dos   processos   de 
tombamerUíO da Serra do Mar e da Vila de Pinciguaba. 

ASTA para atender com as cautelas de pfaxe. 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

00760 / 2002 
Ao 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer,  através do presente,  a  realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 
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Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Pessoa Jurídica. Poder Público. 

j)/4t7'.S    GÍLü&íS/e  S&J^S&éfr 

Ender. 

Mun. 

Ender: 

Bairro: 

Çd3à}£&&i & Telef. 
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Município U/ZP-ÀL*^. 

N.°<íl6 
contribuinte 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

m 
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Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração X 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 
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N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis /Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

São Paulo, JJ úetttAer+vc? de ~2.o>oZ. ! 01 ü $¥§fêS íermos, pede deferimento, 
Km   Pi    JOZ.     ,'Ò£>02- 
 ; ,""Q£5  
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' '_   " assinatura 

Observações especificas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serâo comunicadas diretamente ao CADAN, nâo sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVÒ"pELÕCÕNDEPHAAt" (esclarecimentos no verso) 

(nome do responsável pelo processo) (responsável pelo<p)ísicionamento) 

Dar seqüência?   |)^\ Sim 

Data: 

Não 

à\iClâ> )3GD4> 
Abrir 

processo 
Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? sim nâo Data máxima 

para resposta 

O 
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Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. 
00760/2002        CONDEPHAAT  ftf 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant 
folhas 
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São Paulo,, 21 de Fevereiro de 2002. 

limo. Sr 
Presidente do 
CONDEPHAT 
Dr. José Roberto Franganiello Melheime 

Prezado Senhor: 

Venho pó meio desta solicitar a VSs^f a autorização para fotocopiar 
partes dos processos de tombamento da Serra do Mar e do tombamento 
da Vila de Picinguaba, assim como eseanerizar ou fotografar as fotos 
presentes no processo de tombamento da Vila de Picinguaba. 

Tal pedido justifica-se, pois, estou desenvolvendo minha tese de 
doutoramento em geografia física pela Universidade de São Pauto, sob 
orientação do Prof. Dr. Felisberto Cavalheiro. Tenho como objeto de 
estudo, as mudanças na paisagem e os impactos ambientais no Núcleo 
Picinguaba do Parque Estadual da Serra do mar. 

Cabe^ o esclarecimento que caso me-autorize-a scanerização, tenho 
condições de executar o procedimento no próprio setor de 
documentação do CONDEPHAT, tendo em vista que possuo equipamento 
portátil para tal operação, o que para mim seria mais econômico e 
tecnicamente rT7a15"interessante. 

Contanda com vossa^ colaboração, agradeço antecipadamente, 

Atenciosamente, 

Davis Gruber Sansolo 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: S~U Do HAK -«. «TWiAf.Af AU   Proc. de Tomb.^op,^     _fl Res.: __    6 /g_ /__ 

« 

* 

Foto; áfe_aL&a ^FRKIAUI^S JB Data: j*r 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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Interessado: 

Assunto: Extração de Cascalho no leito do rio Itariru- Município de Itanhaém. 

Em atenção à solicitação da Meritíssima juíza de direito da 3- Vara Judicial de 
Itariru encaminhamos as seguintes informações; 

Das aprovações dos órgãos indicados no mandato de segurança impetrado 
DNPM, DPRN, IF, CETESB e DAEE. 

1. A rigor não caberiam considerações do CONDEPHAT sobre os 
critérios legais utilizados pelos órgãos citados para aprovação do 
pedido, porém, pelo fato destas aprovações serem citadas como 
argumento, para contrapor o parecer do CONDEPHAT, é forçoso 
comentá-las como se segue: 

1.1- DNPM- Departamento Nacional de Produção Mineral. 
Este órgão cuida da produção e licenças para exploração de 
Recursos Minerais. Não tem responsabilidade legal direta na 
aplicação da legislação ambiental, nem das resoluções do 
CONDEPHAT, embora exista uma exigência, do Ministério 
Público Federal, para que o DNPM não aprove pedidos de 
pesquisa mineral ou mineração em área tombada, sem a prévia 
consulta e anuência do CONDEPHAT. 

1.2- DPRN- Departamento de Proteção dos Recursos Naturais da SMA 
(Secretaria do Meio Ambiente). 
Cuida da proteção ambiental no que diz respeito à vegetação, 
degradação do solo e da água e etc. Fiscaliza e aplica a legislação 
ambiental e fornece licenças para supressão e de vegetação, etc. 

1.3- IF- Instituto Florestal/ Fundação Florestal 
Cuida das unidades de conservação - Parques Estaduais, Reservas 

Biológicas, entre outros. 

1.4- CETESB-   Companhia   Estadual   de   Tecnologia   e   Saneamento 
Ambiental. 
Cuida da proteção da qualidade das águas, licenciamento para a 

exploração mineral, industriais e congêneres e fiscaliza e controla a 
poluição do solo, da água e do ar. 

1.5- DAEE- Departamento de Águas e Energia Elétrica da Secretaria de 
Energia do Estado de São Paulo. 
Cuida de recursos hídricos do Estado, no que tange a quantidade e 
uso do abastecimento humano, industrial, geração de energia, 
diluição de efluentes e uso agrícola (irrigação). 

2-        Considerações sobre a aprovação do pedido pelos órgãos citados no 
mandato de segurança. 
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2.1 DNPM-Como já foi citado é um órgão de produção mineral e não de 
controle e fiscalização da legislação de proteção. Do ponto de vista de 
suas atribuições legais o DNPM, fornece autorizações de pesquisas 
minerais e de lavras e controla sua execução. 
Cuidar da fragilidade do rio e do ecossistema aquático ou terrestre, não 
é competência legal deste órgão para aprovar ou não uma atividade 
mineral. Por isso aprovou. 

2.2. DPRN- Neste caso, embora tendo sido feitas várias considerações 
sobre a situação do rio e da exploração em pauta, não foram 
consideradas de forma mais detida os efeitos nas margens e no 
ecossistema aquático. 
Foi considerada pouco relevante a alteração na geometria do canal do 
rio e seus efeitos hidrodinâmicos. Por exemplo, aumentam a velocidade 
das águas e erosão das margens e das cabeceiras, elevação dos 
sólidos em suspensão na água, devido aos sedimentos decorrentes da 
extração, que tem efeito importante na ictiofauna. 
O rio Itariru é um rio de alta energia com cheias volumosas e rápidas, 
tendo ao longo do tempo acomodado seu fluxo e suas margens que são 
carregadas de seixos, pedras, areias e outros sedimentos, e, portanto de 
grande fragilidade a intervenções, devido a sua pouca agregação. O 
DPRN considerou as obras propostas pelo interessado, suficientes para 
o controle desses efeitos (barragem e bermas). 

2.3. DAEE-A aprovação pelo DAEE diz respeito ao volume da água e seu 
uso de jusante para as funções afetas àquele órgão (quantidade e uso) 
para abastecimento humano, geração de energia, uso industrial, 
irrigação, dentre outros - Não é o caso do rio Itariru, por isso, não 
existiram óbices para a aprovação. 

2.4 IF-A área está inteiramente fora do Parque Estadual, mas na faixa de 
amortecimento definida no plano de manejo do Parque. Se estivesse 
dentro do Parque supõe-se que não seria aprovada por esse órgão.. O 
IF também atribui valor pouco relevante a fragilização do entorno do 
Parque, devido à vulnerabilidade das margens e cabeceira do rio e 
abordou o assunto sem no entanto creditar-lhe efeitos degradantes no 
futuro. Por estar fora do Parque, aprovou. 

2.5 CETESB- A CETESB tem atribuição legal de proteger a qualidade das 
águas. Ao aprovar o pedido, também não atribuiu importância à 
alteração da geometria do canal do rio, e suas características (cheias 
volumosas e rápidas, aumento de velocidade das águas, interferências 
na ictiofauna e desestabilização das margens e cabeceiras do rio). 
Como a questão básica da CETESB é qualidade da água, por este 
quesito apenas, ela considerou aprovável. 

3.       Razões da não aprovação do caso pelo CONDEPHAT. 
As razões são simples, o rio está no limite da área tombada. 
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A implantação da extração do cascalho, seixos, etc. no rio, produzirão 
efeitos indesejáveis a ictiofauna do rio, interferência nas margens e 
cabeceiras (erosão e desmoronamento, comprometendo a vegetação 
ciliar), com reflexos na paisagem. A resolução 40, preconiza no seu 
artigo 2o- O conjunto regional a ser tombado apresenta, ao lado de seu 
grande valor geológico, geomorfológico, hidrológico, hidrológico e 
paisagístico, a condição de banco genético de natureza tropical, 
dotado de ecossistemas representativos em termos de fauna e flora, 
sendo também região capaz de funcionar como espaço serrano 
regulador para a manutenção das qualidades ambientais e dos 
recursos hídricos da região litorânea e reverso imediato do Planalto 
Atlântico Paulista. A escarpa da Serra do Mar que serviu no passado, 
de refúgio climático para a floresta tropical úmida de encosta, exibe 
hoje os últimos remanescentes da cobertura original do Estado de São 
Paulo, fundamentais para a estabilidade das vertentes de altas 
declividades aí presentes, pouco vocacionadas para as atividades 
agropastoris em face da sua grande vulnerabilidade ecológica, sujeita 
que está aos maiores impactos pluviométricos conhecidos no país. 

O tombamento visa prioritariamente articular e consolidar as múltiplas 
iniciativas do poder público, que vem criando inúmeros parques, 
reservas e áreas protegidas ao longo desta faixa, do mais alto 
significado para a preservação de natureza e manutenção da 
qualidade ambiental. 

A alteração hidrodinâmica do rio pela alteração da geometria do seu 
canal, desestruturará local de abrigo e reprodução da fauna aquática. 
È importante lembrar que a jusante, próximos ao rio Branco, existem 
terras indígenas que dependem também da pesca para suprimento 
alimentar protéico. A poluição e alteração do meio aquático terão 
também reflexos diretos e indiretos nestes suprimentos (Aldeia "YY 
Xaraká Porá" - 120 pessoas, e guaranis M'bya e Nandeva). PelasJ 

razões expostas, decidimos pela não aprovação do pedido. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 24 de outubro de Í99Í 

Of íc io no. Í.956/9Í PGJ/CAO 

SENHOR PRESIDENTE: 

Tenho a honra de transmitir a Vossa 
Excelência, para conhecimento, cópia de Ação Civil Pública 
Ambiental ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo em face de ELIAS JORGE DAHER. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e real consideração. 

éDJJ 
Procurador de*Justiça - Coordenados 

do C. A. 0. das Curadorias de 
Proteção ao Meio Ambiente 

A Sua Excelência, o Senho 
Dr. MARCOS DUQUE GADELHO 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
físn PAin n - SP 
/gcad 

MP    ■    720.002 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA   DE   JUSTIÇA   DA   COMARCA   DE  CANANÉIA. 

Excelentíssimo    Senhor    Doutor    Juiz    do    Direito    de.    Comarca    de 
Cananéia. 

Protocolado   n.   02/87. 

a  Anote-se   (rT.  13.749/67)   e 
arquive-se. 
Providencie-se  "Press Belease", 
São Paulo,   23/10/31. 

ProtvrcJot   t/e   Justice 

"Levantem os olhos- s-obre o 
mundo e vejam o que este* 
acontecendo á nossa volta, para 
que amanhã não sejamos acusados de 
omissão se o homem, num futuro 
próximo, solitário, nostálgico de 
poesia, encontrar-se sentado no 
meio de um parque forrado com 
grama plástica, ouvindo cantar um 
sabiá eletrônico, pousado num 
galho de uma árvore de cimento 
armado" CMANOEL PEDRO PIMENTEL, in 
"Revista de Direito Penal" vol. 
24,  p.  Pi>. 

O MINISTÉRIO POBLICO DO ESTADO DE SKO 
PAULO, por meio da Cux-adoria de Proteção ao Meio Ambiente de 
Cananéia e representado * Io Promotor de Justiça que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência propor AÇXO CIVIL, PuBLICA AMBIENTAL, em face de 
E1JAS JORGE DAHER, brasileiro, desquitado, advogado, 
portador do RG. n. 1.213.525-SP e CPF n. 024.677.vG8/87, 
i-esidente na ' rua Panorama, n. 290, Bairro Palmas do 
Tremembé, São Paulo/capital, tel. C0ii> 203.5428, e que pode 
ser localizado também nesta comarca de Cananéia, na Fazenda 
Normandie (conhecida anteriormente como Fazenda Celeste e 
Fazenda Constância), situada na estrada municipal que liga o 
bairro de Itapitançui A cidade de Jacup>irança, fundamentada 
na Constituição Federal; na Constituição do Estado de São 
Paulo; nas leis n. 4771/65; 6902/81; 6938/81 e 7347/85; nos 
Decretos n. 88.351/83; 90.347/84 e na Resolução n. 40/85 da 
Secretaria   de   Estado   da   Cultura   e   pelos   motivos   de   fato   e   de 
Direito   que   adiante   passa  a  expor: 

C/i.'io v/t iiiiVMt) Jct CüUWí kvdciisue) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Protocolado  n.   02/87. 

I-   DOS   FATOS. 

Conformo consta das peças informativas 
acostadas nos autos do incluso protocolado n. 02/87 da 
Curadoria do Meio Ambiente desta comarca, que desta petição 
passa a fazer parte integrante, o réu, por seus empregados e 
prepostos,    exerceu    deematamento    irregular    e    danoso    ao    melo 

no        locais        denominados        Sitio Faria,        Fazenda 
e Sitio Palmeiras, suprimindo, a corte raso, 

de Mata Atlântica em estado primitivo, inclusive 
de preservação permanente (redor de nascentes, 

margens de cursos d'agua e topo de morro) e em Reserva 
Florestal Obrigatória <R.F.0.> registrada em cartório. O 
sitio Faria situa-se no Bairro Itapitangui e a Fazenda 
Normandie e o Sítio Palmeiras no Bairro Palmeiras, neste 
município   e   comarca  de   Cananéia. 

ambiente 
Normandie, 
vegetação 
em     área*.- 

Os três imóveis localizam-se as margens 
da estrada SP 1P3 no trecho em que esta liga o bairro 
Itapitangui    ao    município    de    Jacupiranga    (ver    fls.    102    e    s.). 

Ocorreu o desmatamento irregular de uma 
Área   total   de   161,52   ha. assim   distribuídos: 

a> Sítio Faria- 22,18ha. de vegetação d • 
mata Atlântica* em estágio médio de regeneração (cf poeira 
média). Dessa área, 0,lha estão em situação de preservação 
permanente pois encontram-se incluídos na faixa de 5m de 
largura que margeia os três cursos d'agua que cortam a 
propriedade. 
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b> Fazenda Normandie- foram sup>rimidos, a 
corte raso, 116,93 ha de vegetação de Mata Atlântica em 
estado primitivo (mata virgem). Dessa área, 14,30ha estão no 
interior da R.F.O. e 10,v0ha estão em situação de 
preservação permanente, pois "7,0ha estão ao redor de 
nascentes e 3,9ha â margem de cursos d'água (dos 22 córregos 
que cortam o imóvel, 17 -incluindo 09 nascentes- tiveram a 
vegetação   de   suas   margens   total   ou   parcialmente   suprimidas. 

Além do mais, 98,03ha (83,83%) desta ãrea 
degradada estão incluídos em Z.V.S. (zona de vida silvestre) 
da  APA   (área  de   proteção   ambiental)  Cananéia-Iguape-Peruíbe. 

c) Sít-io Palmeiras- foram suprimidos 
22,41ha de vegetação de Mata Atlântica em estagio médio de 
regeneração (capoeira média). Dessa área, 14,30ha estavam no 
interior da R.F.O. e o© 8,Ilha restantes em áreas de 
preservação permanente (redor de nascentes e margens de 
cursos   d'âgua). 

. í   • ••' * 
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E&Qve cureos d'água, apostar de e&torom 
correndo no interior da área autorizada para corte e do não 
estarem registrados na . planta planialtimétrica do imóvel, 
deveriam  ter   a   vegetação   de  suas  margens  preservadas, 

Tais desmatamentos representam mais um 
desfalque na Mata Atlântica, considerada hoje pela atual 
Constituição Federal como Patrimônio Nacional e hoje 
reduzida a manchas disjuntas de floresta, particularmente em 
locais de topografia acidentada. Eles ocorreram em grande 
parte em áreas de Z.V.S. (áreas que se dertinam 
prioritariamente a salvaguarda da biota>, sendo mais uma 
aitividade que ameaça de extinção espécies raras da fauna 
regional, -dentre eles o Mono, a Onça Pintada e o Jaó do 
Litoral. 

Os locais onde ocorreram a ação 
degradadora do réu são totalmente abrangidos pela Área de 
Proteção Ambiental de Cananéia-Iguape-Peruibe, criada 
através do Decreto n. PO.347/84 e é uma das principais 
regiões do mundo em termos de produtividade primaria, 
fazendo parte de uma das porçSes mais preservadas do Estado 
de Sao Paulo. Como tal, abriga ecossitemas ímpares no mundo, 
constituindo-se ê»n inestimável reservatório de germoplasma, 
por isso que é o habita t de inúmeras espécies, vegetais e 
animais, ameaçadas de extinção, muitas das quais endêmicas. 
Ali, em vastas extensões, a Mata Atlântica ostenta o seu 
primitivo esplendor, oferecendo a esta geração a última 
oportunidade de resgatar, para as futuras, o tesouro de 
espécies   vivas   com   que   a   natureza  agraciou   nosso   país. 

E é neste magnífico cenário que o réu vem 
promovendo os desmatamentos irregulares, causando danos ao 
meio ambiente, descritos no laudo técnico elaborado pelo 
D.E.P.R.N., o qual faz parte do incluso protocolado <fls. 
80/171>. 

Relata o citado laudo que a Mata 
Atlântica se caracteriza por conter um grande número de 
espécies, onde a maioria deles está representada por poucos 
indivíduos por hectare, abrigando a maior diversidade 
biológica e genética da comunidade terrestre, Devido á essa 
grande diversidade existe um alto nível de especi*>Mza<-:ão e 
interdependência nesses sistemas florestais, fazendo com que 
a simples perda de uma planta ou animal possa iniciar um 
processo de extinção em cascata, levando á perda de 
numerosas   outras   espécies, 

MP 720 002 
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£ poi esta razão que a destruição ou a 
simples perturbação do ecossistema florestal interrompe os 
ciclos que manWm o equilíbrio entre as espécies e entre 
estas   e   o   meio. 

Já com relação a proteção do solo e dos 
cursos ü'água, é importantíssimo o papel desempenhado pela 
floresta, pois a vegetação diminui a ação erosiva das 
chuvas, amortecendo nas copas das árvores o impacto das 
cotas e dificultando com as raízes e serapilheira (matéria 
orgânica oriunda da decomposição das folhas e galhos caídos> 
a  livre   circulação  das   águas. 

Um solo desprotegido, mormente em áreas 
de encosta, como no caso do sítio Palmeiras e principalmente 
da Fazenda Normandie, e rapidamente carregado para locais 
mais baixos, quando sofrem a ação de chuvas intensas. Isso 
causa o assoreamento dos leitos dos cursos d'água, que não 
conseguem   transportar   toda  água  e   detritos  neles   lanrados. 

Assim, concluiu também o laudo elaborado 
pelo Engenheiro Florestal do DEPRN, as alteração na 
floresta, causadas pelo réu, podem comprometer seriamente, a 
médio ou a longo prazo, o abastecimento d'água em Cananéia, 
visto que o rio Itapitangui Conde desembocam 33 córregos 
afetados pelos desmatamentos) fornece toda água consumida no 
citado  município: 

E por todas estas razoes que não se pode 
permitir o desmatamento irregular e desenfreado em local 
especialmente protegido por lei e que é parte do patrimônio 
ecológico   nacional. 

II-   DO   DIREITO. 

A  nova  Constituição Federal,  refletindo 
uma preocupação e um anseio de toda a sociedade brasileira, 
dedicou  todo  um  capítulo  á  proteção do  meio  ambiente, 
trazendo para o direito constitucional o mais avançado texto 
do mundo cr  n respeito a este tema. 

720.002 

O       art. 225       da       Constituição       Federal 
assegurou    a    todos    o    direito ao    meio    ambiente    ecologicamente 
equilibrado,     de^inindo-o    como bem    de    uso    comum    do    povo    e 
impondo      ao      Poder      Público e      á      comunidade      o      dever      de 
defendé-lo      e      preservá-lo.      Visando      assegurar      a      efetividade 
desse      direito,      incumbiu      ao Poder      Público,      dentre      outras 
obrigações,    as    de    preservar os    processos    ecológicos    essen- 
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ciais e a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético, protegendo a fauna e a flora. (incisos I, II, IV>. 
Além disso declarou a mata Atlântica, juntamente com outros 
monumentos ecológicos do País,        patrimônio nacional, 
condicinando a utilização de seus recursos naturais a 
preservação   do   meio  ambiente   (.%   4o.>. 

Por      fim,      atribuiu     ao     Poder      Público      a 
tarefa  de: 

"definir, em todas as unidades da federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção" (inciso III 
do  art.   225>. 

Seguindo a orientação, a Constituição 
Estadual declarou como espaços especialmente protegidos a 
Mata Atlântica, a Serra do Mar, a Zona Costeira, o CompR.. :> 
Estuarino Lagunar entre Iguape e Cananéia, dentre outros 
(art. 19ó>, indicando a fundamental importância daquela 
região  na  paisagem  paulista, 

O Art. 197,        inciso II da        mesma 
Constituição    definiu    como    áreas    de    proteção    permanente    as 
nascentes,   os   mananciais   e   matas   ciliares. 

Em perfeita harmonia com os textos 
constitucionais citados a Lei n, 6.938/81, a qual permanece 
em pleno vigor, prevê como um '-s instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambí^iite a criação de áreas de proteção 
ambiental, de relevante interesse ecológico (art, 9o., 
inciso   VI >. 

A Lei 6.902/81 disciplina a criação de 
áreas de proteção ambiental, definindo-as como áreas 
representativas de ecoeaitemae brasileiros, destinadas e» 
realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia, á 
proteção do ambiente natural e ao desenvolvimento de 
educação conservacionista, A citada lei, bem como o Decreto 
88.351/83, que a regulamentou, proíbem nas APAs a realização 
do obras de terraplenagom e abertura de canais, bem como o 
exerci cio de atividades capazes de provocar uma acelerada 
erosão das terras e/ou uma acentuado assoreamento das 
colecftes hl dricas (art, 9o. e 38, respectivamente). A lei 
estabelece como conseqüência do desrespeito à proibição o 
dever de indenizar os danos causados e a reconstituiçâo do 
local  a  sua  situação  anterior(art,   9°,,§   2o.>. 

{J 1*00 i '( tu, 
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<-^Sr>,, A D A      ^        «    neste    diapaeão    que    o    Decreto    90.347/84 
c.riou     e     APA      de      Cananóia-Iguape-Peruíbe,     com     o      objetivo 
definido  em   sou   art.   2-.,   de   proteger  e   preservar; f 

H*..,    r   • .. a>°S     ®c<>ssistemas,     desde     os     m«.neu«zais 

b>* g   espécies   ameaçadas   de   extinção- ao; 

,   u c>as       áreas       de       nidificarão       de        aves 
marinha©   e   de   arribação; V V*8 

d>os  sítios   arqueológicos; 

e>22 remanescentes  da  floresta atlântica: 

f>a  qualidade  dos  recursos  hídricos. 

, °   m*e™<>   decreto   estabelece   proibloão-    "«o 
exercício   de   atividades   capazes   de   provocar   acelerada   erosão 
das    terras    ou    acentuado   assoreamento   das   coleçõeshldrTcTs 
o    exercício    de    atividades    que    ameacem    extinguir    as    espécieS' 
raras    da    biota    regional,    principalmente    o    Papagafo    Z    ZtZ 
Vermelho     -"Amazonas      brasiliensis",      o      Mono'  -tachvwíe 
aiachnoides",    a    Onça    Pintada    -"Panthera    onça"     o     w     A 
Litoral       -••KrlptV.rellus       noctivagus"        o        SJÍSé       d.J    P 
Amarelo,   -Caiman    latirostris",   afém   de   UmlTaTesptcies T 

m  e  IV>       ° ''       ■"S°lalÍa     »>—*"•"-*."     <art.     B-!    incisos 
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Cultura      d->      F«+^   A   ^r€,S^So     *•     40/85     da     Secretaria     de 
Cultura     do      Estado      de      São      Paulo,      atenta      á      importância 
cultural      e      ambiental      da      região,      tombou-a      integralmente 
Assim,    nos    termos    da    citada    resolução    em    especial  7w 
dispõe   o   art.   P-      números   »1»,    »*»,   e   em   face   do   que   p.evém 

IZ<: ,    4    *    137'    d°    D*c**«*»    Estadual    n.    13.426/70,    vedada 
esta qualquer alterarão na área em questão, sem Irlvã 
aprovado do CONDEPHAAT -Conselho de Defesa do Patrfmón í 
Histórico,  Artístico,   Arqueológico  e   Turístico. 6nK 

Fi -,ao)    i , A      lei      4.771/Ó5,      que      instituiu      o      Códi-eo 
hiM?     ? '   dtflara   e*^m   b«r>6<   de   interesse   comum   a   todos      s 
níilT. °     r1S'     aS     n°™8^     existentes     no     território 
uTiZt ****< d°mÔÍS f°rmt,S' ** v*«^*9-' reconhecidas "a uUlidade    as     t erras    que    revestem.    O    citado    diploma    em    seu 

píjô Só J fic •"^"•"^«n-— Cl* preservação permanente, 
peJo só efeito desta lei, as florestas e demais formas de 
vegetação     natural     situadas:     a>     ao     longo     dos     rios     oT    de 
q     âT/UrS° *"*   de8de   °   **U   nlVel   m*ie   ^o   •«»   fal«a 

io Justiça 
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marginal cuja largura mínima seja: 1> da 30 <trinta> m«í.roe 
para os cursos d'acua com mano© da <10> daz metros da 
largura;... b> ao rador das lagoas, lago© ou reservatórios 
d'agua naturais ou artificiais;... d- no topo da morros, 
montas,  montanhas   a  serras,,. 

Complementando tais dispositivos, o art. 
18 da Lai n. 6,938/81, transforma em reservas ou e^taçcíes 
ecológicas as florestas e as demais formas de vegetação 
natural de prservação permanente relacionadas no art. 2°. do 
Código   Florestal, 

Assim sendo, esta Elias Jorge Daher 
obrigado a reparar os danos causados ao meio ambiente, nos 
termos  da  Lei   n.  6,938/81. 

Este  diploma  define  como  poluidor: 

"a pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, rsponsável, direta ou indiretamente, por 
atividades causadoras de degradação ambiental <art. 
3».,   inciso  IV>. 

E  considera  como  poluição: 

"a     degradação     da qualidade     ambiental    resultante     de 
atividades        que direta        ou        indiretamente:...afetem 
desfavoravelmente a biota Cart. 3o., inciso III, 
•'c"'>; 

"afetam as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente.   Cart.  3".,inciso   III,   "d">. 

14: 
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Preceitua,     finalmente,     no     §     1».,     do     art. 

"Sem obstar a aplicação da© penalidades previstas 
neste artigo, é o poluidor obrigado, independente da 
existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente a a terceiros, afetados 
por sua ativid&H©, O Ministério Público da União e 
dos ESTADOS Cgrifos nossos) terá legitimidade para 
propor ação de responsabilidade civil e criminal por 
danos   causados   ao   meio  ambiente". 

Por fim, a Lei 7347/85 prevê a 
possibilidade de ajuizamento de ação civil pública para a 
defesa do meio ambiente e do patrimônio cultural, conferindo 
ao   Ministério   Público   legitimidade   para   tanto. 

,.. ■■'rfkrirwtol 0é\Ju«liçi 
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III-   DO   PEDIDO. 

Diante d© todo o exposto, propíSe o 
Ministério Público, através da Curadoria do Maio Ambienta 
desta Comarca de Cananéia, a presente Ação Civil Pública 
Ambiental. com fundamento na lei n. 7.347/85, requerendo 
determine Sua Excelência a citação de Elias Jorge Daher, se 
necessário por carta precatória, para que ele, querendo, 
possa contestá-la, pena de revelia e confissão, e 
acompanha-la em todos os seus termos até o final, quando 
então deverá a presente ação ser julgada procedente, para 
condena-lo: 

a>em obrigação de não fazer consistente 
em abster-se de proceder a novos 
desmatamentos no local, prosseguir ou 
efetuar qualquer obra que implique em 
escavação, terraplanagem, assoreamento de 
coleções d'água ou outro qualquer dano 
ambiental; 

b>em obrigação de fazer consistente em 
realizar as obras necessárias á 
restauração do local, com a reparação dos 
danos causados ao meio ambiente, conforme 
sv;~erido no laudo pericial elaborado pelo 
D.E.P.R.N., Cfls. 92/94> objetivando o 
ref lor es tamerwo do local o mais rápido 
possível. 

c>no pagamento de indenização pelos danos 
causados, nos moldes expostos no laudo 
citado acima Cfls. 95/99> e cujo valor 
não poderá ser inferior a 
Cr$.2.920,371.840,00 <dois bilhões, 
novecentos e vinte milhões, trezentos e 
setenta e um mil, oitocentos e quarenta 
cruzeiros) e deverá ser atualizado até a 
data do efetivo pagamento, caso 
verificada a impossibilidade da integral 
recomposição do meio ambiente lesado; nos 
termos do item anterior e podendo tal 
indenização ser diminuída na exata 
proporção em que for efetivamente 
restaurada  a  área  degradada. 

720 002 ^' 

d>no  pagamento  de  custas,  honorários 
periciais e despesas do processo. 

''-■li-i,...: e 
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Requer-se a produção d© todos os meios de 
prova em direito admitidos, em especial, perícias, oitiva de 
testemunhas   e   juntada  de   novos   documentos. 

Dá-se a causa o valor de 
Cr$,2.920.371.$40,00        <dois .     bilhões, novecentos e vinte 
milhòes,   trezentos   e   setenta   e   um   mil,   oitocentos   e   quarenta 
cruzeiros)    valor    corresponde    a    indenização    apontada    no    item 

Termos       em       que,       R.e 
documentos  que  a  instruem, 

esta os 

Pede   deferimento. 

Cananéia,   14   de   outubro  de   1991. 

João  Antônio   dos-  Santos-   Rodrigues- 
-Promotor   de   Justiça- 

-Ourcwlor    do    Movo    AmV>v«nto- 
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D.O.E., Seç. I, São Paulo, 92 (129), quarta-feira/: 14 jul.' 1982 

<■: CLH 
Secretário:   JOÃO CARLOS. MARTINS ' 

■■-■." ■ - >v. 

Gabinete do Secretário 
Resolução   —   SC   —   GPS   019-82   ..... 

Aprovando * seguinte Tabela' de  Alte- 
ração Orçamentária;  . - 

•    U.D.  12.02.01 — Tabela 046-82 

Coordenadoria de Atividades 
«     Culturais   - 

.', CONDEPHAAT 

Ordem  de   Serviço  01-82 

implica apfòveltamento econômico.    ' Assim,. 
pode-se .considerar o termo paisagem como 
síntese das diferentes formas de arranjo e 
dos   diferentes   processos   de  interação, dos 
componentes naturais. . — 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no ' 
tempo e no espaço, ele gera uma sucessão de 
paisagens. O que existe hoje são paisagens 
onde a interferência da ação an trópica. se 
faz sentir em diferentes graus de intensi- 
dade, em detrimento do tipo de paisagens 
que se convencionou chamar de quadro na» 
tural.' :'       ..    •• r. .  *   ' 

Portanto, os poucos quadros naturais 
existentes são documentos vivos da evolu- 
ção biológica e geológica da Terra e as pai- 
sagens onde ■ a ação humana se íaz sentir ' 

Diretrizes abrangentes no âmbito do CON- mais direta e intensamente são documentos 
DEPHAAT, (Colegiado e Secretaria Executl- da história do Homem. Toda paisagem é um 
va) relativas ao "Plano Slstematlzador de bem cultural, seja por seu valor como acervo 
Proteção dos Recursos Naturais do Estado para o conhecimento em geral, ou pelo sim- 

■ de São Paulo" pies fato da paisagem integrar a noção de 
Mundo, no âmbito da consciência humana. 

1.    Conceltuação £ imprescindível, portanto, salvaguardar de- 
A  paisagem  corresponde   à   globalidade  terminados  tipos  de   paisagens  ou   compo- 

dos componentes  naturais articulados num  nentes de paisagens. 
determinado  contexto  espacial  e  temporal. No caso do Estado de São Paulo, onde 
Não se confunde com "recurso natural" que os quadros naturais, enquanto paisagem, são 

raros, devido a íormas inadequadas de utiii- sua expressividade, raridade e beleza ex- 
zaçâo, torna-se urgente a sua preservação, cepcional, e pelo que a mesma representa 
não só para garantir a continuidade e a em termos de interesse turístico, social e 
qualidade  de  vida  da,   biota   remanescente, cientifico.   ,; -';[ 
mas  também  pelo que representam de pa- -      Art. 2.0 —  Quanto â natureza jurídica 
trimónio cultural.   O  mesmo quanto a ai- da  ocupação e  propriedade  de  terras: 
guns tipos de paisagem natural onde a atua- a) como as âreas-objeto de tombamento 
cão  humana  deixou  marcas  peculiares  aos quase sempre   envolvem  mais  de  um  pro- 
diferentes momentos  da história deste Es-  prietário, para efeito das medidas legais per- 

• lado. tinentes, na impossibilidade de obter a re- 
lação desses proprietários, a notificação de- 

•■;' t.    Diretrizes do Tombamento ve   ser   feita   através   de   editais   a   serem 
;'..,.( . <• .,<     -■ '     publicados pela imprensa oficial e outro ór- 
!   i-:' 2.1.■' Justificativas .  -   gáo de grande -circulação. Essa forma per- 

: mlte viabilizar o processo de tombamento 
. O CONDEPHAAT, sendo o órgão público de paisagens uma vez que, na maioria dos 

encarregado da preservação do patrimônio casos, existe * uma indefinição da proprie- 
histórico, arqueológico, artístico e turístico dade da terra. Não se pode admitir .que 
neste. Estado deve, no âmbito de suas atrí- áreas de reconhecido valor como patrimônio 
buições, cuidar para que a paisagem, cons- cultural turístico e histórico possam deixai 
tltuindo um bem .culturrJ, seja preservada, de ser consideradas e efetivamente estu- 
Sua atuação deve se somar aos esforços dos dadas para lias de ' tombamento devido a 
demais órgãos ■ incumbidos da preservação problemas de uso, posse e propriedade de 
ambiental. terras. 

Justifica-se o tombamento de: . Art. 3.0 — Quanto a questões de ordem 
■      a)    paisagens naturais que se destacam  técnica: ».•   • 
não  só pela  vegetação i nativa,  pela  fauna a)   impõe-se. um  estudo  pormenorizado 
cujas espécies se acham em fase da extinção, a ser elaborado por um corpo técnico, que 
como pelas características geomorfológicas, defina normas para os diferentes tipos de 
geológicas, peaológicfts,' Kidrológicas e ar- tombamento previsto para as paisagens e 
queológicas;   . ■     - que dê inicio ao inventário do patrimônio 

b) comunidades humanas que atuam em paisagístico cultural  do Estado,  a exemplo 
restritas porções do espaço por representa-  do que se.vem efetuando no caso de tom- 
rem  padrões de  articulação com  o quadro  bamentos de bens arquitetônicos; 
natural; '--•- o) dada a grande variedade e interação 

c) paisagens de excepcional beleza que dc« objetos passíveis de interesse para tom- 
! são de grande interesse ao desenvolvimento  bamento, recomendamos como diretriz fun- 

turístloo. damental que, em cada caso, se efetuem, den- 
Ouvido o Oolegiado e atendendo ao que tro dos quadros do BTCR, com' a colabo- 

consta do processo 20.868-79, o Diretor da ração de especialistas, quando necessário, 
Secretaria Executiva, com anuência do Pre- estudos específicos que incluam a demarca- 
sidehte do -Conselho de Defesa do Patrimó- ção e cs correspondentes planos de manejo 
nio Histórico, Arqueológico, Artístico- e Tu- das  áreas  cujo. tombamento  está  em   dls- 
rístico do .Estado, resolve:  ■'■   cussão, podendo levar a propostas que  im- 

Art. lx> — Devem ser considerados ob- pliquem usos variados em função de sua 
jetos de interesse para fins de tombamento:  caracterização;:"   '••'" "..*.'"'• 

a)   formas  de  vegetação  nativa  rema- e)   os  planos*' de  manejo devem   ter  a - nescentes, em  especial  as  áreas onde essa  preocupaçao dr respeltar as estruturas so- 
fnYuartlira     VAcrofol     ACtala     ompararin     no    MT-    ■v^^   *    *      M     / .a ...   c        , :-    - ciais e econômUas das populações locais, as- 

sim como a sua dinâmica. Devem esses pla- 
cihertura  vegetal  esteja  ameaçada  de  ex 

. tlnçfio iminente: 
?w:&i!SP^-Tã?à&iaSSSriSãS.^S nos 8er «cientemente flexível* para pre- se_ destacam   pelo _ seu   valor   cientifico  ou noteamm. tomhada*. «oníT de  uso 

pela escassez  de Íormas originais; 
c) áreas que se destacam pela exlstên- w    oras   yuv   K   «rauiuuii    »«;.»   v«*J>*=«-     f-J-K-. 

i cia  de  monumentos   geológicos,  de  feições  W4v«~f 

.ver nas paisagens tombadas, sanas de  uso 
heterogêneo, com; diferentes graus de  res- 

d) para efeito .'de-fiscalização da área 
e Inclusive para os estudos a que se refere 
o item  "b"  é  fundamental  contar  com   a 

geomorfológicas e pedológicas  particulares; 
d) áreas cuja paisagem mantém o equi- 

líbrio   do  sistema   ambiental   garantindo   a 
manutenção de mananciais (que 6ão feições colaboração de entidades públicas e priva 
geológicas  e   geomorfológicas   particulares); das voltadas, embora com objetivos diíeren- 

>.        e)  áreas' consideradas "habitat" de es- tes, á preservação da área objeto de tom- 
pécies animais raTas; bamento; 

f) paisagens  que   constituem   exemplos e)   as  comunidades  locais,  assim  como 
. de  atuação antrópica, efetuada  através de a comunidade em geral, devem 6er conscien- 

manejos que levam em conta a preservação tizadas  da  importância da  preservação  da 
. do  espaço  territorial  e  das  estruturas so- área e no caso de áreas onde se pretenda 

ciais locais; .-• . . ■    ■ uma atividade turística devem ser orienta- 
g) toda paisagem  alterada ou não pe- das quanto ao uso das. mesmas para fins de 

Ia ação antrópica,' que *se  caracterize "pela lazer.,;. .. v -^ ''i-: 

t/6S 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-689/90 

São Paulo, 25 de julho de 1990 

Senhor Presidente 

Pedimos licença para comparecer â presença 

de Vossa Excelência para expor e, a final, solicitar o seguinte: 

1. Como é do conhecimento público, o tomba 

mento da Serra do Mar, efetivado a nível estadual pela Resolução 

n9 40/85, publicada no D.O.E. de 15/06/85,do então Senhor Secreta 

rio de Estado da Cultura, abrangeu várias Ilhas do Litoral Sul de 

Sao Paulo, entre elas, o Arquipélago dos Alcatrazes, conforme cons 

ta da cópia anexa, artigo 69. 

2. De acordo com a legislação vigente,mais 

especificamente o artigo 134 do Decreto Estadual n9 13.426/79,  de 

16/03/79, todo bem tombado só pode receber intervenções, após apre 

ciação do respectivo pedido, formulado pelo interessado ao CONDEPHAAT 

seguida da eventual autorização. 

3. Nesse sentido, recebemos denúncia de vã 

rias entidades competentes, conforme noticiou a Imprensa desta Ca- 

pital, constatando que foram pintados alvos nas pedras das Ilhas 

que servem para o exercício de tiros, ao que consta, da responsabi 

lidade do Ministério da Marinha. 

4. Assim sendo, vimos solicitar, como  nos 

compete, na qualidade de Õrgão preservador e defensor dos bens tom 

bados, sejam tomadas por Vossa Excelência as medidas necessárias ã 

cessação de tal atividade que vem prejudicando ã flora e a fauna 

da região, cuja mantença se constitui num dos objetivos do  tomba- 

o -segue- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-689/90 - cont. 

mento, conforme estabelece, de expresso, o item "G" das diretrizes 

aprovadas por nosso Egrégio Colegiado, em 22 de janeiro de 1987, e 

publicadas no D.O.E. em 14 de janeiro de 1989 (cópia anexa,item G). 

5. Para tanto, colocamo-nos ao inteiro dis 

por de Vossa Excelência a fim de ser estudada solução alternativa 

para o assunto, o que poderá ser conseguido, de comum acordo, en- 

tre as partes, ambas portadoras de interesse público, em reunião a 

ser realizada na próxima semana, em dia e hora que melhor forem 

convenientes para Vossa Excelência. 

Certos da atenção que será prestada ao pre 

sente, aguardamos a manifestação de Vossa Excelência, inclusive pe 

Io telefone 258.6117 (Gabinete da Presidência). 

No ensejo, apresentamos nossos protestos 
da mais alta estima e elevada consideração. 

\ 

I li DE ASSIS CARVALHO  \^ 

PreslflenTe" 

Exmo. Senhor 

Vice-Almirante CARLOS AUGUSTO BASTOS DE OLIVEIRA 

DD. Presidente da Comissão Naval 

Av. 9 de Julho, 4597 

CAPITAL 

CEP 01407 

ESJ/ds 
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NOTIFICAÇÃO 
Em sua sessão ordinária do dia 29-0*85, Ata n* 637, decidiu o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueotogco. Ai siico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT aprovar o tombamento de_ toda a área da Serra do Mar e de Paranapiacaba no 

Estado de Sâo Pauto _, 
Em conlormidade com o artigo 143 do Decreto n° 13 426 de 16-03-79 combinadocom o nrtigo 2". inciso --a' da Ordem de Serviço 

n" 01H2 do CONDEPHAAT. noMcamos os proprietários e outros eventual interessados, curos terrenos tenham sido total ou parcamente 
afetados peto tombamento que tem garantido o CfrMO de contestar a med>da dentro do prazo de 1 i< (quinze) dias. a partir da publicação do 
presente ed 'ai antes que a mesma seia ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Resolução de Tom- 
bamento na imo'en$a O^cai 

A ô'ea cbieto de tombamento corresponde aos princpars Parques e Reservas Estaduais • demais áreas protegidas existentes ao       I 
longo da scra a em aos espcoes morros isolados. <thas e trechos de pianices litorâneas, configurados no mapa aba-xo e descr.tos no« | 
J*»*B) subsequentes / 

:' 1-0 conunto 'egionat a ser tombado apresenta, ao 'ado de seu grande valor geológico. geomortotogico hidrcwôgico e paisagis-       I 
HLü a co"d'ç 5o de banco genetco de natureza tropical, dotado de ecossistemas representativos em lemos de 'auna e Hora. sendo também I 
regâo capaz o*> tuncww como esnaço serrano regulador pa>a a manutenção das quawaades ambientais e dos recursos hídricos da região p 
litorânea e reverso imediato do P'anaito Atlântico Paulista A esca-pa da Serra do Mar. aue serviu no passado de "retug-o climático' para a j 
lio-esta uopicai úmida de encos'a e«tbe hoie os utimos remanescentes da cobertura florestal or.ginai do Estado de Slo Paulo, fundamentais i 
para a estan."d*de das vertentes de MM dedvdades ei presentes, pouco vocacionadas para as atividades agropaslons lace a sua grande j 
vuinerab i-daoe ecctogca smeiia nue está aos maiores impactos piuviomemcos conhecidos no pais I 

O tombamento visa pr-ontanamente a't.cutar e consolidar as mü'i'pias iniciativas do poder público, que vem criando inúmeros par- i 
quês. reservas e áreas p*o»eg'das ao longo des'a fa<»a. do mais alto sign.dcado para a preservação da natureza e manutenção da qualidade i 
ambienia' I 

d - A área ne tombamento abrange uma superfície aproximada de 1 300 000 ha. disposta em uma faina de direção NE-SW. com     | 
cerca de 435 fcm de eno maior e 2.5 km de eno menor cuias extremidades apresentam esquematie amente as coordenadas geográfica* de, . 
23*2? S 44*43 Long W e ?4' 38 Lat 5. 48*45 Long W 

A pgr*e prmcipa. da .vea a ser tombada corresponoe aos seguintes Parques e Reservas Estaduas além das Áreas de Proteção    * - 
Ambemai e Es'açfio Ecotog.ca. ^ac onados no quadro aba^o ge-encados pela Coordenado- a de Pesqutsa de Recursos Naturais do Insti- 
tuto Floresta1 aa SecCa^a de Agr.cuUura e Abastecimento do Estadc de Sào Paulo, peto Conselho Estadual do Me>o Ambiente e Secretaria 
Especaf oo Veio Ambent* (SEMA) 

Areat tombada* Ara* (ha) Decreto ou Lei Municípios abrsngldoe 

Pa*nue Estadual Turlsltoo do Arto 35 712 Dec Esl 3r?93 d» 19 05-58 Ap>ai e Ipcxanga. 
R.tje.ra-PETAR eDec Esl 41 ô^e. de 30-01-63 
Parque Estaduat "Canos Botetho" 37 644.38 Dec Est 19 499 de 10-09-82 Sao Miguel Arcanio. Sele Berras. Tapitai e 

Eldorado f'eulisla 

Parque Estadual de Jacuptranga 150 000,00 Dec Esl 145. de 08-08 69 JacuDtranga. Eldorado Paulista. Barra do Turvo. 
Ipotaoga (t Cananet» 

Parou* Estadu*' da ftha do Cardo»o 22 500 Dec Esl 40 319. de 03 07 62 Cananéia 

P-VOU* Estadua' da Serra do Mar 309 938 Dec Esl 10 251. de 3CMJ8-77: Sao Vicente. Sáo Bernardo do CSTO. Cubatio. 

U Dec 13 313 de06 03 79e Ped'o de Toledo itanhaêm. Peruíbe. Sâo Paulo. 
Dec 19 448,de3O0e82 Sao Lui? do Pa'aitmga. Cunha. Cataguatatuba. 

Ptaia G'ande Sao Sebastião. Pa'a'buna. Pmtuba 
Mi'im Sa'tsõpo'is. Mog> das Cruzes. Surano. 
Santos. Etnbu-Guaçu. Juquifba. MongaguA. 
Biniiba Mi'im Santo And'*. Rio Grande da 
Seita. Ubuluba e Natrvtd ade da Serra 

Patque Estadual de llhabele 27 02S0O Dec Esl 9 414 de 2001-77. una bela 

P»'oue Estadual da una Anchiela 1 000 00 Oec Est 9 629 de 29 03-77. Ubaluba. 

Reserva B'0'óg'ca do AHo da Seita 336 Dec Esl 9715 de09-1l-38 Santo André. 
dePa-arapacaba 

P.esen/a f. staduei 2a perlrnelto de 23 900.47 Dec Esl 12 185. de 30^)8-78 Ibiúna e Pedede 
Sao Rooue 
Re&ervaFstadual 16*p«rrimelrode 2699 60 Dec EU 12 327. de 26-09-78 

P-ewva Estadual de Xilué 2496 40 Dec Esl 26 872 de 27-11 56 CapaoBomlo.                           •                       . 

iguape.nerir). Pedro de ToMdoeMiracalu.        t 
eDec Esl 28 153 de23 03 57 

Reserva Estadual de Itatms 12 058 00 Dec Est 31 650 de 08 04 58 

A'ea ueca^ada de utilidade cH tc-ltca 23 600 Dec Fed 84 771 oe 04 06 80 Peru'be e iguap*                                               j 

para l n< de derep'optiaçao pe'a 
NUCUOP-AS (Estação Ecol6g.ce 

**A Cenane.a-ioueoe-Peruibe •160000 1 Dec Fed 90 347 de 23-10-84 Cananéia lauaoe. Penjibe. Iianri a Mwacatu       ' 

A.PA Se-r» oo Mi- 400 000 ! DK E»l 22 717. de 21-09-84 I Aoia'. Cante Bo#*1e Etdo*aeloPrjlt«la &uar*arai 

demente 1 650 m até o ponto de ccmHuéncia do Rio Una com o Ribeirão do Benio (ponto 35): segue è montant* peto Rio Una até sua con- 
fluência com o Ribeirão Severa ponto que d-sta da Rodovia BR-101. por uma Unha. perpendicular á mesma. 1.000 m (ponto 36). sague por 
uma tinha paralela à Rodovia BR-101 àdstânoade 1 000 m ao 'ado direito da ciada Rodovia no sentido Sâo Sebasf'âo-Be<tioga. até onda a 
mesma é interceptada peto Rio itapannau (como 37) (Fo'ha Bertioga) segue à jusante peto r>o 1'apanhaú até sua loz. no Canai de Bert-oga 
(ponto 38) segue a montante peto Canai oe Bertoqa até a desembocadura do no Tia Mar a (ponto 39) segue a montante pe-o rio Tia Maia 
afS onde o mesmo «intercepraao peto limite do Pa'que Estadual da Serra do Mar (ponto 40). segue primevo rumo sul. depois como se segua 
peto limite do Parque Estadual da Serra do Ma* ate onde o mesmo è interceptado peto no Tambot'ca no mun-cipío de itannaém (ponto 41) 
(Folha flanhaém). segue â tusonte pe-o no Tambodca até o seu segundo afluente da margem d're'ta vmdo do mocro do Boturucu (ponto 42): 
segue à montante por este afluente a'é onde o mesmo intercepta a cota a't;métrica de 20 m (oonto 43) segue primeiro rumo SE depois como 
M segue pe^a cota *Jt*n*tnca de 20 m. até onde a mesma tangencia o R»o Preto pro»imo ao porto Boaoca (ponto 44). segue â montante 
peto Rio Preto até sua confluência com o Côrreoo oo Palha (ponto 45), segue à montante peto Córrego do Pa'ha até onde o mesmo intercepta 
o Imite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 46) 

tv - Ficam incluídos neste tombamento todos os morros isolados acima da cola aitimétnca 40 m. situados na ptanice sedimentar. 
*nt'e o fimite de tombamento e a imba de costa exc!umdo-se os que se encontram nas éreas litorâneas situados entre os nos Maçaguaçu 
(t*oiha Caraguatatuba) e o Rio Cambon (Folha Maresias), assim como os localizados entre o Canal de Bertioga (Folha Bertioga) e o R-o Minai- 
n ("olha Mongaguâ) 
j Ficam incorporadas ao tombamento as áreas de cabeceira de drenagem situadas á montante das linhas denwcatôria* do Parque 
istidua! da Serra do Mar e Área de Proteção Ambiemai da Serra do Mar. assim definidos os afuentes do Rio Juquíá. desde sua nascente 
f lô onde o mesmo é interceptado pela Rodovia BR-. 16 (Fotha Juqu'('ba). as bacias hidrografia* do Rio dos Macacos Rio Mamou {Folha 
Íimbu-Guaçu). R'0 Embura R-o Capiva'i. RibetrAo dos Monos. R>o Cubatáo de Cima (Folhas Embu-Guaçu e Riacho Grande). Rio Pe*eouè 
FcJha Santos); R o Anhangabaú. Rio Caro. R:o Grande Rio Itatmga. Ribe"âo Leste. Ribeirão Graça no polis. Ribeirão Grande (Folha Mogi 

das Cruzes), afluentes do Rio Claro (Foihas Saiesôpoiis e Pico do Papagaio) R-o Bonito (Folhas de Lagomha (SP) e Cunha (RJ) 
: Fica também incorporada a bacia de drenagem do Rio Beihary na área compreendida ent'e os limites sudoeste do PETAR a Sem 
da Boa Vista e a Serra da An'a Gorda esaecaimenie a drenagem subterrânea do R'0 Roncador (sistema de cavernas Santana-Pero*as) 

V - Além daquelas |á incluídas em Pa'ques e outras unidades de conservação, licam tombadas as seguintes ilhas, retaconadas de 
norte para sul Ithota das Cabras Late do Forno: "ha das Palmas ilhota de Fora. nhola de Dentro, ilha do Mar Virado. i'ha Maranduba t'ha tío 
Tamanduá. Arquipélago de Aicatrazes. Mha Monte de Trigo ou Montão de Trigo, "ha de Maçaguaçu. ilha do Toque-Toctue. ilha dos Gatos: 
Ilha das Couves (Fo>ha Mares'as) As Hhas; "ha Cambaquara tlha Maracuiâ. Uha Monte Pascoai üha da Pramha. "ha oo Guará. Mha da Prai- 
nha Branca ilhota Praia G'ande ou iporanga Mha Perequô. ilha dos Arvoredos Mha do Mar Casado: ilha do Pombeva. Hha da Moe<a: Bna Aaj- 
KJíO. Hha das Cabras ilha do Pau a Ptno. n^a do Mato ou Pramha l'ha UnjbiqueçaDa. La^a de Santos. Ilha G-vura. i'ha da Queimada Grand* 
Una da Queimada Pequena. Laje da Conceição Bftl de Peruíbe Hha do Guaraú e ilhota, "ha do Promirim e Pequena 

Na "ha de Sáo Sebastião, sede do Municípo e pane do Paroue tsiaouai de lihabeia mctoida neste tombam»jnto. fica excluída de** 
a á'oa compreendida entre a cota 200 e o Canal de Sâo Sebastião delmida peto seguinte perímetro principia no ponto srtuado na mtersec- 
çao entre a unha d-visôna mend'onai das águas que vertem para o Canai de Sâo Sebastião e passa pe'a Ponta da 5e!a e a curva de nivei d* 
cota aitimétnca de 200 m (ponto I). segue para o Norte por esta curva de nível, ao tongo do Canal de Sâo S»?bast-âo. até encontrar o ponto de 
intersecçAo desta linha com a linha divisória setentrional das éguas que vertem para o Cana' de Sâo Sebastião e passa pela Ponta das Canas 
(ponto 2) segue por esta unha tJMtflHl oe águas ate encontrar a cota zero (ponto 31 seque para o Sut p*a cota zero. ao tongo cto Cana1 d* 
Sâo Sebastião, até encontrar a 'mha divisória mend'ona. das águas que vertem para o Canai de Sâo Sebastião e passa peta Ponta da Se'a 
(ponto 4). segue por esta '<nha divisória de águas até encontrar o oonto 1 de lechamento deste perímetro 

VI - F ícam incluídos também neste tornr.amento as áreas de inundação e mangues situados âs margens do ribeirão da Lagoa ou 
Pbíares (Folha Caraguatatuta) e do R'0 Camburu ou T-nga (Folhas Caragua'a*uba e Pico do Papagaio), margem esquerda do R-o üapanhaú 
(Fo ha Bertioga). do Rio R.beira do iguape e seus a"uenies (Folhas tguape e Sabauma). dos Córregos Guguaçue Fotha Larga (Folha "ha d* 
Cananéia) 

VU - Fica exctoida do presente tombamento parte da Á'pa de Proteção Ambientai de Cananéia-lguape-Penjibe assim deserta ini- 
cia se na loz cto Rio Una do Prelado ou Comphdo. no Cceano Ai'ân:co (ponto i) (Folha Barra do R beira): segue à montarte peto R-o Una do 
Prelado ou Comprdo até sua confluência com o Córrego do Carvatho (ponto 2) (Folha M!raca'u) segue â montante pe'o Córrego do Carvarho 
até sua confluência com o Rio da Cane'a ou Cacunduva (ponto 3) segue por uma imha reta rumo W por uma distância aoroF:mada de 6 km 
atéaccnfuéncacomoRiO AguapeucomoRiodas Ped'as(pon'o4) segue por uma linha reta rumo 3W de aproximadamente 14 5 *m até a 
cor.liuéncia com o Córrego da Umbsva com o Pio Una da Aide'3 iponto 5) (Folha Barra oo Ribeira), segue a rusante peto Rio Una oa Aidca 
alé sua confluência com o RMD da P-be"a do iguape (oonia 6) segue à |usan:e p**o R'0 Ribeira do iguape aie sua contiuenca com o Ro Sua- 
mífim (ponto 7). segue â mcntan'e peto P-o Suammm ale a sua toz no Oceano Atlântico (ponto 8). segue rumo NE pe'a cota zero até a foz do 
Rio Una do P-e;ado ou Comprido ponto de mtOO e lechamento oeste poüqono 

VIII - Tendo em vista concii ar esicços ir-tegradoi pa*a a presen/acâo da área tombada sem ruptura total com formas adequadas 
d*-íSO do soto em atividades oreexisiemes e previstas no seu piano de maneio, dca estabeiecoo o seguinte conjunto de diretnzes consi- 
deradas md spcnsâveis para çarant-r um caráter fexivei. para a preservaçAo mu'tip'a do bem tombado 

1 As msiaiacóes e D'óprted3des part cuia^es preexistentes na área. consentdas por comodato ou legalizadas de ouaiouor forma 
MOd mantidas na mieg'a com suas tuncoes o'ignas desde que nào amphem seus espaços usua'S atuais e nem comc*rometam a cobertum 
vegetai remanescente Osproietosdere'crma. demolição, construção e mudanças de usos. bem como futuras cessões de âfeas em como- 
dato, deverão ser prevamento submetidos â aprovação do CONDEPHAAT 

2 As msta^çôes publicas pree«istenies na área como tofres de a'ta tensão, ataihos estradas, reservatôros. eou>pameotos. edifi- 
cações, etc . seiâo mant'd^s na toiegra com suas hinçôes onq-nats cendn que as luiuras tnsta'ações ou amp'iaçao das enstentes na área 
serão mot.vo de considcaçóes e apieca^ôes anf*i o CONDEPHAAT e os dema-s orgâos envcvdos como pa*ecçr terminai deste Conselho, 
tendo em v.sia a r-.ecess-dat;e de ga-art.: a Dreservaçâo dos patrimônios amb-entais btotTOS e paisagísticos 

3 Por esie instrumento I ca p'0'b da a retirada njo auton;ada previamente de terra ou rocha, assim como a p»edaçâo da 'auna * fo- 
ra e a introdução de espécies exôtcas 3 tat* de náo mc«í f-car o  status  natu'ai de conpunto de seres vivos que se mter-re'acionam 

4 Osp'oietospspecia*srie 'êie' e petausa eiaborados com todas as precauções inefentes ao eouiiibroecotogco comoatíver* 
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Ilt - En're os .imites do Par que Estadua' da Serra do Ma' e o fwn»te da costa, a ateo a ser tombada I teorpora também alguns es- 

peces. ba os ve*vntes da sero. pijniçies e pfapas. cujos limites sAo abaixo descritos inicia-se na linha do cosia co-nodentemente com o 
ponto 1 (Poma da Tr.ndaoe) do Parque Estadual da Se*ra do Mar (Folha Juaiinga). segue ainda pof esle limito ate o ponto 2 do Parque Este- 
doa1 da Se*ra do Vm (Fo^ha Picmgjabá), a partir de"e discorda dos seus 'imites seguindo pela cota alt<mei"ca 7ero até onde deságua o cór- 
rego "prne pai  na P*aa do Meto (ponto 3) segue a montanio peto cô'rego principal" até onde o mesmo 6 interceptado pc'3 cota altimetric» 
40 m (ponto 4). segue primeiro rumo Su' depois como se segue pe*a cota atimctrica 40 m ato onde a n»esma cruza com a linha de alta ten- 
são, próa-mo ao ^'0 Compndo. que deságua na Prata Pura (Fotha Ubatuba - ponto 5). segue primeiro rumo SW. depois corno se segu« pela 
hnha de a»a tensão até onde a mesma cru/a o Rio Escuro na Praia Dura (ponto 6). segue a montante polo Ft>o Escuro ato atingir o seu primei- 
ro aCuen'e wndJo d<t Serra do MaY (ponta 7), segue à montante |ior este primeiro aliueme alô onde a mesma é interceptada pela cota «itimétri- 
ca40m(p.jnto8). fpgueprinienor'jrTioNW dopes como se segue pela cola aitunelnca 40 m alô onde a mesma é interceptada peto primeiro 
c<"ego. ape-saponta rjo Cedro fponta9)0 rihadl UM Anchiet.i) sc<j"0 à jusante por oste córrego. BtéSUAfot. no Oceano Ati.Vitico (ponto 
tC) scg.iC ffW 'o nimo N*W. k!c^c.s como su Stguapctj COta cttfcnitirtca tem ..ti (.Rlí.irticuraé MurCtifftwtJ (».:opr..nc.'c COftXtyO. apCl 
• Ponta OoBünetef(«orito 11) cegue ò montdnte por este córrego a'e ondo o mu^mo 6 mtercoptado pela cola alt.mtMnca 40m(pontu 12). se- 
gue pnme.'O rumo Oeste depo's como se segue. pe'a cola aitunetnca 40 m. ütó onde a mesma ó interceptada peta Rodovia DR 101 (por.to 
13J segue por uma inha rela de d"eçao SW de aproximadamente 7bO rn. onde o último «fluente da margem di'e-ta do córrego da Lagomha é 
im^'cep'aoo pe'a imr>a de ai'a terir.ao(pon'o 14) segue à montante por este córrego até onde o mesmo e mtorcnpudopeia cota aHimólrica 
40 m (ponto 1 b). seg'» rumo SE depois como se segue pela cota attimôtnca 40 m até onde a mesma ô interceptada pci* Rio Guaxmduva 
(ponto 16) (Folha Ca'aguatatuba). segue à montante pelo Rio Guaxinduva até onde o mesmo intercepta a cola aitimotrica 60 m (ponto 17). 
segue primeiro rumo W. depois como se segue pe'a cota aHimétrica 60 m até onde a mesma ê interceptada peto limite do Parque Estadual da 
Scra do Mar (ponto 18) segue rumo SW pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar até onde o mesmo intercepta a cota aitimélrica 60 m 
(ponto 19), segue Qrfentffo rumo Sul. depo'S como se segue pela cota altimótrica 60 m até ondo a mesma 6 interceptada peto Córrego Cani- 
Ve'ai (ponto ?0) segue a pjsante peto Córrego Caniveta' até onde o mesmo é interceptado pata cota aHimôtnca 40 m (ponto 21). segue pri- 
meTO'umoVV depôs como se $«<jue peta cota atitmétricj 40 m. aponde a mesma eintercep'ada peto Pio São Tome (ponto22) segue à 

' moniante pe'a Ro São Tome até onde o mesmo é interceptado peta cola attimétrica 60 m (ponto 23). segue primeiro rumo S. depois como M 

aegue o«ia.cota afenMIca 60 m. ate onde a mesma e Interceptada pela Rodovia BR-101 no Bairro Baraqueçabn (ponto 24) (Folha Sao Se- 
bastião), segue armo NE pe!a Rodovia BR-101 até onde a mesma é interceptada peta cota altimétnca 40 m (ponto 25); segue primeiro rumo 
SW pe'a cola altiméuica 40 m até onde a mesma é interceptada peto oleoduto da Pelrobrãs - próximo ao Pto Camburi (ponto 26) (Fotha 
Ma'e$'as). segi>c rumoNW peto oleoduto da Petrobrâs até onde o mesmo intercepta a cota attimétrica 40 m (ponto 27). segue primeiro rumo 
Sul depois como se segue peia cola iMeniflici 40 m alé onde a mesma é interceptada peto otooduto (ponio 28). segue rumo W peto oleo- 
duto a'é onde o mesmo é interceptado pela cota aHimetrtca 40 m (ponto 20). segue primeiro rumo SW. depois como se segue pe'a cota altt- 
métrvea 40 m alé onde a mesma intercepta o traçado da antiga Rio- Santos e ponto de iniersecçâo de uma linha de aproximadamente 1 600 m 
que partido do atto topográfico 382 m segue rumo SW até a cola aitiméfnca zero (ponto 30) (Folha Salesópoüs), segue por esta linha rumo 
SW por uma dstancia de aprox;madamen(e 660 m. até a cola attimétrica zero (ponto 31). segue primeiro rumo NW. depois como se seoua 
pela cota attimétrica zero. até a foz do R>o Una (ponio 32). segue à montante peto Rio Una até i.ua confluência com o RK> Cubaláo (ponto 33); 
•água à montante peto RO Cubaiào até sua confluência com o Ribeirão Pouso Alto (pomo 34). segue rumo W por uma tinha rela da aproxima- 

aJIP™" 
com padrões cor.etos de p-ese^va-, . -vi <jue d'Z rer 
Roraatm etc coderáo ser estudados rc ntírior da 
naO(»s «o ■'item* de i.irer m<v>r.K.-.mnniiti 

Pesquisas de Recursos Hatr* 
. laoual do Meio Ambierjte - C vi A e Sev^ 

ás propostas de ea■' caçoes.. cessos nào ies'onantes^anp*ánlaçéo d# masta» 
tombadaaoosexameeanuéncadoCONDEPHAAT AséreaspraanstarMasdesu- 
sai nstabpiot id.m no r>>.mo de maneio do Instituto Ftontstai da CoonMnadora da 

segurada em suas funções o< igmats. ass*m como os prog/an aajkia pakiCojisattv E*- 
tciat do Meio Arnbienia - SE MA. 

> 

5 O CONDEPHAAT müwi um arqtuvo atoaVacto conleodo iodos os projetos, programas o planos ofe n anapu uuí^.. ó~iy, i ■&* 
ôrgêus envolvidos, tais com tnst;lufo Florestal da Coordenadoua da Pesquisa do Recursos Naturais da Secretaria de Agn.' uto.-a a Abistec* 
menio. CONSEMÃ. SEMA. DEHSA. FUME ST. SUOELPA. CETES0. SPU. etc . devandu celebrar convén-os e protoco-u:» de r4a;»;0*ís com as 
entidades compelenios. obreiivando aperfeiçoar os critenos de utihzaçâO do uso do espaço que servrao da base pj< a o acompariijrpanlo 
da área tombada 

6 As áreas em disputa |ud<cia' ou objeio da processos de usucapilo. porventura existentes naeVea |icara>) sot> a raspais jrtblaoe 
' da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservondo-se ao CONDCPHAA1 o eVe to de o)**» lar o processo 

eventual de reoctoyem de tais espaços 
7 As amas devo'utas. porventu*a existentes no interior do espaço defombamento. ser áo motivo de cons-oei jyót ti uipacuis etitfa 

o CONDGPHAAr. a Procuradoria do Patrimônio bnobUrio da Procuradoria Geral do Estado e Prefeiluras envolvidas 
8 Naose'áotoieiadrii novas instalações de industrias, mineração ou outras d«alivKJades potencialmente (>olu«üXjrassein a piSvia 

voit..ü»ü«juCü 63CP1 lAAT.ncitaaflaa 
9 O CONOf-'PHAAT org.n>i7aiá junto no Serviço Tocnico de Conservação e Restauro uma equipe tecn*ca IlatMajOri e em rkanwro. 

adequado para atuar na protr-çáo da Serra do Mar e demais trechos tncorporodos ao seu lombamenlo 
10 As áieaseinihas de porambutaçáo indígenas abrangidas por esln lombamenlo ser ao opo*Uffiamenteo«mtarcadas a receberão 

uma regulameniaçáo especial visando gaiantir a sua perntanência. em consonância com os demais órgãos envoU-dus 
11 As áreas tn-je ocupadas por ativdades de agricultura de subsistência deverão ser objeto de cu-djdo-j üspixta>t tio su/Mido de 

garantir o exercício dessas atividades dentro dos padrões culturais estabelecidos Nstoricamenle 
12 Os sidos arqueológicos existentes na serra serão cadastrados a deverão ser protegidos por medidas espaciMce* a pesquisa 

arqueológica somente poderá ser executada com projeto aprovado peto CONDEPHAAT. 
13 Fica prevista a criação de uma comissão inter-órgâos públicos, para acompanhar o tombamenio. a aplicação de diretrizes a a 

•npitmémação das medidas de preservação 
IX - Atos anteriores de lombamenlo incidentes sobre a área ora tombada ficam mantidos na intagraMada a ratificados em todos os 

seus termos (Juréia. Picinguaba. Caminho do Mar), bem como processos de estudo da tombarnanto anteriormente abertos que sa f af ■ am a 
trechos \i abrangidos por esta decisão rtcam automaticamente arquivados. .... 

X - Nos termos do parágrafo único do artigo 142 do Decreto 13 426. da 16 03-79. a epmvaçíkWfcion «ban*ji tio por parta do Conaa- * 
tio assegura, desde logo. a preservação do bem a ser tombado até decisão tinaf da autoridade competente, ficando portanto, prubidft qual- 
quer intervenção na Área. em lermos de destruição, ou alterações que possam descaracteriza-ia - quaisquer profetos que envolvam a AnM 
deverão ser previamente aprovados peto CONDEPHAAT, eufàrtoa os infratores as «xnmaçóes previstas no arttgo 164 do Cou«go Penal Bra 
Bueiro e demais sanções de ordem civil a admlwstratfvà. 

Sao Paulo. 9 da mao da IMS 

JORGE DA CUT* «UMA 
Secretário da Cutura 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

. São Paulo,  31  de julho de 1.985 

Of\ GPG n9 501/85 

RefrPGE 90.769/85 

Senhor Secretario; 

Encaminho para ciência de Vossa Exce 

lência a inclusa representação e ponderações da Procuradoria 

Administrativa, decorrentes da análise das conseqüências do 

tombamento da "Serra do Mar" de que cuida a Resolução n9 

40/85, dessa Secretaria de Estado, atinentes ãs eventuais 

indenizações aos proprietários  dos  imóveis tombados. 

Aproveito a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Excelência os meus protestos de apreço e con 

sideração. 

* 

FEREV§ SABINO 

PROCURADOR\GERAL DO ESTADO 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor JORGE CUNHA LIMA 

DD, Secretário de Estado da Cultura 

Rua Libero Badarõ. n9 39 - 89 andar 

C A P I T A L 

JC/ra. 

MOD. 2.079 PGE 



SECRETARIA DE ESTADO  DOS  NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor JORGE CUNHA LIMA 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

Rua Libero Badaró, n9 39 - 89 andar 
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SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA— " ?.?%ç ~~ 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTA^O^^-^ 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio, 278-92 andar 

Processo: PGE n? 90.769/85. 

Interessado: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA. 

Atendendo determinação do Senhor Procurador 

Geral, manifestou-se a 3a. Subprocuradoria desta unidade 

especializada sobre o ato de tombamento da "Serra do Mar", 

recentemente veiculado pela Resolução de ns 40/85 do Secre 

tário da Cultura. 

Do ponto de vista jurídico, aduziu a PA-3. 

nada se pode objetar com relação ao aludido ato administra- 

tivo, ressalvando-se a necessidade, é claro, de que tenha 

obedecido as prescrições formais pertinentes. 

0 fato de se estar agora tombando uma área 

ja compreendida em Parques Estaduais, por outro lado, embo- 

ra passivel de discussão, sob o prisma da política adminis- 

trativa, não pode ser apontado como um óbice jurídico, pro 

priarnente dito. 

E certo, entretanto, que conseqüências jurí 

dicas advirão do tombamento em causa, posto que, por impli- 

car, a evidencia, em esvaziamento do conteúdo econômico da 

propriedade particular envolvida (nos casos de terras do do 

minio privado atingidas pelos efeitos restritivos do ato), 

gerara para os prejudicados o direito a uma indenização cor 

respondente, administrativamente ou em Juízo, por força do 

disposto no artigo 153, §4?, da Lei Maior. 

QfcQ 

MOD. 2.050 - PGE 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTiÂW9^5''?! 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

-  2  - 

Processo: PGE ne 90.769/85 

Interessado: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA. 

Nesse sentido, coleciona a PA-3 abalizadas 

manifestações doutrinárias, com ampla ressonância no Judl 

ciário. 

Correto, por ultimo, o ponto de vista da 

PA-1 de que, em termos práticos, se reabrirá o prazo para 

proposituras de ações reparatórias com respeito à área tom 

bada, litígio esse que já se travou na esfera judicial quan 

do da criação dos Parques Estaduais da "Serra do Mar" e de 

"Ilhabela", ficando amainado com a fluência do qüinqüênio 

prescricional. 

Em face desses aspectos jurídicos, sopesa 

dos pelo CONDEPHAAT, como se verifica da representação inau 

gural, se poderá cogitar da revogação do ato administrati- 

vo "sub examine", cabendo explicitar, entretanto, que se 

trata de matéria concernente a conveniência e oportunidade, 

refugindo, pois, da alçada da PGE sua consideração e deci_ 

sao final. 

À apreciação superior, exarada nossa con- 

cordância com o parecer PA-3 ne 193/85. 

São Paulo, 27 de junho de 1985. 

AMILTON ALVES COSTA 

Procurador do Estado Chefe 

MOD 
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SECRETARIA   DE   ESTADO    D05    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA Pr^6Ç -fegfg'/) 5 

PROCURADORIA   GERAL   DO   ESTADOIQO^- 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio - 2 78 - 9? andar 

PROCESSO: PGE  n? 9 0.76 5/85 

INTERESSADA: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO : TOMBAMENTO. 

Análise das conseqüências do tombamento de 

que cuida a Resolução n9 40/85, do Secreta 

rio da Cultura, no que respeita ao pagamen 

to de indenizações aos proprietários dos 

imóveis   tombados. 

PARECER     PA-3     n9   193/85. 

1- Versam os autos sobre representação en 

dereçada por Procuradores do Estado em exercício na Ia. Sub 

procuradoria da Procuradoria Administrativa (PA-1), ao Sr. 

Procurador Subchefe Nível II daquela Unidade, dando conta 

das questões ventiladas em reunião que mantiveram com técni 

cos  do  CONDEPHAAT,   a  propósito   dos   reflexos   jurídicos do 

tombamento  da   "Serra  do  Mar",   objeto  de  estudos naquele 

Órgão . 

MOD.    2.050   -   PGE 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA Fjt.^lg  j 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTAr 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

-2- 

2- Como noticia o expediente, fizeram VGI" 

seus   signatários,   na aludida  reunião,   que   o  tombamento em 

causa, incidindo sobre extensa área onde se incluem Parques 

Estaduais, já criados por Administrações anteriores, repre 

senta uma superposição de providências administrativas ten 

dentes a um mesmo fim, qual seja, o da preservação das im 

portantes   reservas  geológicas   ali   existentes. 

3-   Constitui,   assim,   conforme  afirmam, uma 

redundância  que,   se  inócua  do ponto   de  vista  da consecus 

são da finalidade colimada, acarretará, no entanto, pesados 

ônus   â  Fazenda  do  Estado. 

4- ê que os proprietários de imóveis inclui 

dos na área tombada por certo haverão de pleitear judicial- 

mente indenização, em virtude das restrições ao uso da pro 

priedade, como já ocorreu quando da criação dos Parques,que 

ensejou a propositura de numerosas ações nas quais a Fazen 

da tem sido sistematicamente condenada ao paaamento de vul 

tosas   importâncias. 

5- Novas demandas do gênero — não mais 

admissíveis com fulcro na criação de Parques, em razão da 

prescrição — é o que autoriza prever o tombamento da área, 

em  função do qual     se   reabrirá  o prazo prescricional. 

MOD.    2.050   -   PGE 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTIAD^ d^r. 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

-3- 

6- Este o alerta constante na representação, 

cujos subscritores pedem seja levada oficialmente ao conheci- 

mento da Presidência do CONDEPHAAT, e dos Srs . Secretários de 

Economia  e  Planejamento,   da  Fazenda e   da  Cultura. 

7- Concordando embora com as ponderações con 

tidas no expediente, o Sr. Procurador Subchefe Nível II, subs 

tituto, da PA-1, ressalta que a revisão do tombamento, segun- 

do ficou claro na reunião noticiada, parece estar fora de 

qualquer cogitação. Bem por isso, sem prejuízo do encaminha- 

mento da representação às autoridades antes referidas, enten 

de que mais oportuno seria ouvir-se a PA-3, sobre os proble- 

mas colocados, com vistas ã apresentação de eventuais soluções 

para  contorná-los. 

8- Acolhida  a  sugestão pelo  Sr.   Procurador1 

Geral   do  Estado,   a quem  se   submeteu  o  assunto,   vieram os     au 

tos   a  esta   Unidade  para exame  e  manifestação. 

9- Seja o   relatório.   Opinamos. 

10- A convicção da PA-1, de que teria cará- 

ter irreversível a decisão das autoridades administrativas , 

no que se refere ao tombamento ora objeto de análise, vem de 

ser  confirmada,   com  a publicação,   no  DOE   de   15/06/85,   da     Re 
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solução  n?  40,   de   06/06/85,   do Sr.   Secretário   da   Cultura,me 

diante   a qual   se   oficializou  aquela providência. 

11- Isto posto, e considerando-se que já 

se estão ultimando as medidas finais, para a inscrição do 

bem tombado no competente Livro do Tombo — neste sentido i 

o esclarecimento que obtivemos em consulta verbal feita ao 

CONDEPHAAT —, parece correto admitir que se está diante 

de   um  fato praticamente   consumado. 

12- Daí  porque,   deixando   de  parte  eventuais 

soluções   alternativas  que   se  pudessem     oferecer,   o que     cum- 

pre  analisar,   do  ponto  de  vista   jurídico,   são   as   conseqüên- 

cias  que   a Administração muito provavelmente     terá  de   supor 

tar,   em  função  do  tombamento. 

13- A esse propósito, não se pode deixar de 

reconhecer a procedência das ponderações feitas pelos subs - 

critores da representação que deu origem ao presente proces- 

so. 

14-   Como  se   demonstrou naquele  expediente, 

ãs   áreas   ora  tombadas   já haviam  sido  erigidas   ã condição 

de   Parques   Estaduais,   criados  em  gestões   administrativas  pre 

cedentes,   sendo   certo que,   em  razão  disso,   viu-se   a     Fazenda 
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Estadual compelida, por força de decisões judiciais, a paaar 

aos proprietários dos imóveis situados no local significati- 

vas importâncias, a titulo de indenização pelas restrições 

advindas ao uso da propriedade privada. 

15- Sobrevindo agora o tombamento das mes- 

mas áreas, é de esperar que se reinicie o surto de ações in 

denizatõrias, que arrefecera a partir do momento em que se 

consumou a prescrição relativa às demandas baseadas na cria- 

ção de parques. 

16- Com efeito, o tombamento configura, na 

espécie, um novo fundamento jurídico para a propositura de 

ações do gênero. E seguramente hão de se valer desse novo 

titulo os proprietários de imóveis atingidos pela medida. 

17 - Sim, porque se é certo, que, em princí 

pio, o tombamento não obriga â indenização, esta será devida 

no entanto, se dele resultar o esvaziamento econômico do di 

reito de propriedade. 

18- É claro que isto deverá ser provado em 

cada caso concreto. Más, a simples leitura da aludida Reso 

lução n? 40/85 leva a crer que dificilmente deixarão os 

imóveis tombados de ter o seu uso normal sobremaneira afe- 

tado. 
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19- Lembre-se, por exemplo, que dentre as 

diretrizes   fixadas   no  art.   9?   daquela  Resolução,   com vis 

tas   "ã preservação múltipla  do bem  tombado",   figuram,   entre 

outras,   as   seguintes: 

a)consentimento, da manutenção das instala 

ções e propriedades particulares preexistentes na área, com 

suas funções originais, desde que não ampliem seus espaços 

usuais atuais e nem comprometam a cobertura vegetal remanes 

cente; 

b) necessidade de prévia aprovação do CONDE 

PHAAT para projetos de reforma, ampliação, construção e mu 

dança de usos, bem como para futuras cessões de áreas em 

comodato; 

c) proibição de retirada de terra ou rocha 

sem autorização prévia, bem assim vedação da introdução de 

espécies exóticas para não se modificar o "status" do con 

junto  natural; 

d) proibição de instalação de indústrias , 

mineração e outras atividades potencialmente polui doras , sem 

prévia   consulta  ao  CONDEPHAAT. 

20-  Trata-se,   sem  dúvida,   de  sérias        res 
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trições ao direito de propriedade, a justificar a previsão 

do ajuizamento de ações indenizatórias, cujo desfecho, con 

forme permitem antever os precedentes conhecidos, deverá 

ser desfavorável ã Fazenda do Estado. 

21 - é que as conseqüências do tombamen 

to, no que diz com a plena fruição dos imóveis locais, nao 

diferem, em substância, das que já haviam sido provocadas pe 

Ia anterior criação de parques. De forma mais drástica até, 

fica limitado, agora, o direito dos proprietários de explo- 

rar o potencial econômico de seus imóveis. 

22- Aliás, a tese sufraaada pela melhor 

doutrina é a de que o tombamento oneroso gera direito a 

indeni zação. 

23 - Significativa, a propósito, I a se 

guinte lição de Carlos Medeiros Siva: 

" No caso de "ocupação temporária" da 

propriedade privada, prevista no art. - 

153, § 22, in fine, da Constituição, fi 

ca assegurada ao proprietário uma "inde 

nização ulterior"; no de servidão e no 

da chamada desapropriação indireta ou 

do uso também cabe a indenização, sem 

que haja trarsferência do domínio pleno;  V 

MOD. 2.050 - PGE 

95?^ 



f pR^CüRAO^R A GERA' 
D'.   EvT» 

SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADOp 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

-8- 

idem,   no  caso   da   requisição  de bens     dura 

veis . 

Assim, não usando o poder público da 

faculdade de expropriar para tombar, nos 

casos de restrição sensível do domínio 

privado e que possa ser avaliada, em ter 

mos econômicos ou pecuniários, fica ressal 

vado ao proprietário o direito de pedir , 

judieialmente, uma indenização equivalen- 

te ao prejuízo sofrido, com base na cláu- 

sula constitucional da apreciação pelo 

Poder Judiciário de "qualquer lesão de 

direito individual" (Constituição, art. - 

153, § 49)." (cf. parecer publicado na 

Revista de Direito Administrativo, vol. - 

108,   pãg.   429). 

24.  No mesmo  sentido  o pensamento   de  Adroal 

do  Mesquita  da  Costa,   conforme   deixa  claro  o   seauinte   trecho   ' 

de  parecer  seu,   publicado  na  Revista   de   Direito  Administrativo, 

vol.   82,   pãg.341: 

"Constitui,   hoje,   truísmo   jurídico,   a     as 

sertiva  de  que   o Estado pode  impor res 

trições   ao exercício  do  direito  de pro 

priedade,   em  atenção  aos   reclamos   do       In 

teresse  coletivo. 

MOD.    2.050   -   PGE 

(/$& 



mmm 
PRCCURãÕJRIA GERAL i 
D':  E?TA:C    -.rt3   A 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA ^{sZ/Q/íi 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTAXK^^J   j 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 'j/ 

-9- 

Quando, porém, como no caso em exame, 

essa restrição ou limitação importa, pelo 

tombamento, no esvaziamento do   conteúdo 

econômico da propriedade, já não há,  ape 

nas, restrição, senão verdadeira supressão, 

apreensão, ou que outro nome lhe dê,  des 

sa propriedade, decorrente de sua  intoca 

bilidade. 

E,   nesse   caso,   não  pode   o  Estado     de 

terminar o  tombamento,   senão mediante       o 

prévio pagamento  em  dinheiro,   ao proprieta 

rio  da mina,   da  indenização  corresponden- 

te   ao  valor   da  porção  dela   de   que        ficar 

impedido  de   usufruir,   porque   o  tombamento, 

na  espécie,   se  equipara,   a  uma   desapropria 

ção por  utilidade  pública,   nos  precisos      ' 

termos   do  art.   59   letra k,   do  Decreto-lei 

número   3.36 5,   de   21   de   junho  de   19 41." 

25- Não distoa desse entender, Caio Mário 

da  Silva  Pereira. 

É da lavra do Eminente autor o parecer 

estampado na Revista de Direito Administrativo, vol.65, pág. 

315, sobre o famoso caso do tombamento do "Parque Henriaue 

Lage", no Rio de Janeiro, encontrando-se na mencionada peca 

opinativa  as   seguintes   e  sensatas  ponderações: 
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" O tombamento do bem, resultante de sua 

classificação corno de valor histórico, ar 

tístico  ou paisagístico,não  importa, em 

princípio na sua retirada do acervo oatri 

monial do seu proprietário. Não importa , 

mesmo,' na sua inalienabilidade, senão na 

sua sujeição a um regime peculiar de res 

trições . A coisa não sai do uso e gozo do 

dominus, e, nem mesmo perde a disponibili- 

dade. Mas sofrem todas estas qualidades do 

mini cais uma diminuição de valor jurídico, 

que freqüentemente reflete na redução do 

valor  econômico. 

Pelo  nosso   direito,   não  se   dá,   por     isto 

mesmo,   o que  ocorre   no   direito francês, 

em que a anuência do proprietário ã cias 

sificação do objeto como monumento históri 

co opera por decisão do Ministro de Belas 

Artes, sem outras conseqüências. M3S O seu 

desacordo assegura-lhe, naquele sistema, o 

pagamento de uma indenização corresponden- 

te ao prejuízo que sofre em. razão de insti 

tuir-se sobre o bem uma "servidão de classi 

ficação" (Planiol et Ripert, Traitê Prati- 

que de Droit Civil Français, na tradução 

ao castelhano, vol. III, n? 419, p.363).Pa 

ra nós, a lei não reconhece di retamente ês 

te   direito   de   ressarcimento.   ".:s   os  orincí 
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pios tutelares da propriedade não são in 

compatíveis com a indenização ao dono, se 

o ato do tombamento lhe trouxer um. prejuí 

zo, desde que autoriza a verificação de 

uma relação de causalidade entre esta ati 

vidade   administrativa  e   o   dano  sofrido. 

No caso do Parque Henrique Lage, o va 

lor do imóvel, em razão de sua localiza - 

ção e demais condições particulares, pode 

rã suscitar uma conseqüência desastrosa ' 

para a administração, e ensanchar a poten 

cialidade de reparações de vulto. Daí ac:on 

selhar-se uma prudência especial na rea - 

preciação da espécie, tendo-se presente ' 

que estes efeitos não devem ser menospre- 

zados ao deduzir as razões de interesse ' 

público que atribui ao Chefe do poder exe 

cutivo o decidir da conveniência de se 

manter ou não a inscrição no tombo nacio 

nal." 

26   -  Em  recentfssimo  artigo,   publicado  na 

Revista  do Advogado,   da  Associação  dos   Advogados     de São 

Paulo,   n9  17,   abril/85",   Hely  Lopes  Meirelles,   reiterando pro 

nunciamentos   anteriores, endossa  o  ponto  de  vista  dos     auto 

res   citados,   ensinando: 
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Ao determinar o tombamento, o poder 

público pode impor restrições ã utiliza 

ção ou conservação do bem,mas se elas 

chegarem a constituir interdição do uso 

da propriedade, a coisa tombada deverá 

ser'desapropriada. 0 tombamento de uma 

obra de arte, que permita ao seu dono 

continuar no seu desfrute, não acarreta 

rá indenização, assim como o tombamento 

de uma igreja, que continue a ser utili 

zada para culto dos fiéis. Mas o tomba- 

mento de ura terreno urbano , em que fi 

que interditada a construção, ou de um' 

imóvel rural, em que se proíba qualquer 

atividade agrícola ou pastoril, obri- 

ga,   necessariamente,   ã indenização. 

Tombamento  não é   confisco.   0  tomba - 

mento  só  dispensa  indenização quando      ' 

não  impede   a   utilização  do bem     segundo 

sua  destinação  natural,   nem  acarreta     o 

seu esvaziamento  econômico.   Este  é   o      ' 

princípio básico,   de   que   se   têm     esque- 

cido   as   nossas   autoridades  encarregadas 

da preservação  do patrimônio  histórico' 

e  paisagístico,   ao  determinar o   tombaroen 

to  de  imóveis  particulares,   sem  desapro- 

priação,   punido exatamente  o   cidadão  que 

se  obstinou em preservá-los." 
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E  comoleta adiante: 

De  qualquer  ângulo em que   se   examine        a 

matéria,   o   direito  â indenização   do  proprie 

tário  é  inegável.   Toda  vez que   o Poder    Pu 

blico, direta ou indiretamente, produz o 

esvaziamento econômico do direito de pro 

priedade, fica obrigado a reparar o prejuí 

zo. Não se trata aqui de simples limitação 

administrativa, mas sim de interdição da 

propriedade . 

Limitação  administrativa  gratuita, já 

tivemos   oportunidade   de   assinalar,    "é,   por 

exemplo,   o  recuo  de   alguns  metros   das   cons 

truções  em.  terrenos   urbanos .   Mas   se        esse 

impedimento   de   construção  atingir  a       maior 

parte   do  terreno,   tornando  a   área       incons- 

truivel,   deixará  de   ser limitação     para   ser 

interdição  de   uso  da propriedade   e,     nesse 

caso,   ficará o  Poder Publico  obrigado a 

indenizar a restrição que aniquilou o direi 

to dominial e suprimiu o valor econômico do 

bem. Pois ninguém adquire terreno urbano em 

que seja vedada a construção, como também ' 

nenhum particular adquire terras ou matas' 

que   não possam  ser  utilizadas  economicamen- 
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te, segundo a sua destinação normal" (In nos 

so Estudos e Pareceres de Direito Público , 

ed.RT,   São Paulo,   vol.   II,   1977,   o.167)." 

27-  Essa  sólida posição  doutrinária —    que, 

ein  síntese,   corresponde   ao   reconhecimento  da necessidade   de 

se  estabelecer  uma  compensação  patrimonial ,   sempre que 

reduzido o patrimônio particular em função de limitações ao 

direito  de  propriedade  —  tem encontrado  ressonância na 

jurisprudência que a vem sufragando a propósito de grava, 

mes ã propriedade privada, resultantes de medidas adminis - 

trativas,   ainda  que   legítimas. 

2 9 - Não e, pois, descabido supor que seja 

acompanhada no caso específico do tombamento em questão. De 

fato, assim como deve prevalecer a mesma recrra de direito , 

onde existe a mesma razão fundamental — "ubi eadem ratio , 

ibi eadem legis dispositio" —-, indica a lóaica que a mes- 

ma deve ser a forma de decidir, quando o fundamento for o 

mesmo. 

30   -  Tais  ponderações,   como noticiam os 

autos, foram feitas às autoridades administrativas competen 

tes,   antes  que   se   consumasse       o   tombamento. 

31-  Agiram corretamente,   ao  procurá-las,   os 
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Procuradores da PA-1, uma vez que lhes competia mesmo aler 

tar para a previsível propositura de ações indenizatõri as e 

para  o  ônus   decorrente . 

32 - Esses dados terão sido, por certo, ava 

liados pela superior Administração que, levando em conta' 

outros relevantíssimos aspectos de mérito, preferiu, contu 

do,   ultimar  o  tombamento. 

33 - A decisão política, neste sentido, não 

nos cabe analisar, e nem isto nos é solicitado. O que, co 

ponto de vista jurídico, cumpre colocar, é que a proviõen 

cia poderia ter sido adotada, como foi, sendo irrelevante o 

fato de se incluirem Parques Estaduais na área tombada,pois 

não existe, pelo que nos é dado conhecer, impedimento de 

ordem   legal   a que   se   tombem  tais  Parques. 

34 - Assim, desde que o curso do processo ' 

tenha obedecido ãs prescrições legais pertinentes — o que 

não temos como aferir ã falta de elementos nos autos — não 

cabe   objeção   de  ordem  jurídica  ao  tombamento. 

35 -     Quanto  ao  problema  das   indenizações   ' 

por prejuízos   causados   aos  proprietários   dos   imóveis       tom- 

bados,   não   vemos,   porém,   como  contorná-lo   "a priori", na 

medida  em que   o  princípio   da  inaf astabili dade   do       controle 
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judicial, insculpido no art. 153, § 49 da Lei Maior, garante 

a todos a apreciação, pelo Poder Judiciário, de aualquer le 

são  de   direito individual. 

36 - Parece, portanto, inevitável que a Fa 

zenda venha a ter de enfrentar as ações que forem propostas, 

submetendo-se   ao  que   ficar  decidido  em  Juízo. 

37 - fi o parecer, que, "sub censura", ofere- 

cemos   ã consideração  superior. 

PA-3,  ei£\19   de /junho     de     1985. 

FERNANDA   DIAS   MENEZES   DE  ALMEIDA 

Procuradora  do Estado 

De   acordo . 

São Paulo,  -20   de   j unho- de     1985 

^ 
^— AYRTON LORENA 

Procurador do Estado, Subchefe N.I 

De acordo. 

São Paulo, 25 de junho de 1,985, 

LAUDO VELLA 

Procurador do Estado, Subchefe, nível II, 
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São Paulo, 28 de maio de 1.985 

Senhor Procurador Subchefe Nivel II 

Reportando-nos â reunião realizada 

na data de hoje com o Sr. Presidente do CONDEPHAAT, na Se 

cretaria de Estado da Cultura, ocasião em que, na presen- 

ça de outros técnicos da Administração estadual, tivemos' 

a oportunidade de externar nossa preocupação acerca do tom 

bamento de extensa área na qual incluem-se Parques Estadu- 

ais já criados por Decretos de Administrações anteriores , 

temos a considerar è propor a Vossa Senhoria, na qualida- 

de de Procuradores encarregados do acompanhamento de ações 

a propósito dos referidos Parques, o seguinte: 

n 
I 
•y/ 

A 

MOD. 2.050 - 

1. A criação de Parques Estaduais 

através de decretos de utilidade pública(v.g. Parque Es- 

tadual de J.lhabela - Decreto 9.414/77; P.E. da Serra  do 

Mar - DecretoslO.251/77 ,13.313/79 e 19.448/82, estes ' 

dois últimos meramente retificadores do primeiro; e outros) 

ensejou, em face da inércia do Poder Público, em especial 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em promover 

as necessárias e competentes desapropriações amigáveis ou 

judiciais das áreas pertencentes a particulares atingidas 

pelos indigitados atos de utilidade pública, ensejou a pro 

positura de inúmeras ações ordinárias de indenização con- 

tra a Fazenda do Estado. 

2. Referidas ações têm o escopo de 

auferir indenizações em decorrência da impossibilidade de 

desmatamento das propriedades compreendidas nas áreas dos 

Parques Estaduais, 

3. Essa restrição ao uso da proprie 

dade, não obstante a inocorrência de desapropriações, subsis- 

te, não só em virtude da criação dos aludidos Parques, como 

também em razão dos indeferimentos - na esfera administra- 

tiva - dos pedidos de desmatamento nas referidas regiões. 

4. Além de ditas vedações a nível 

estadual, há também a legislação federal pertinente(Códi- 

go Florestal) que assegura a preservação de ditas reser- 

vas ecológicas, de reconhecida e notória importância. 
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5. Inicialmente cogitou o Poder Ju 

diciário, bem como os autores das referidas demandas, que 

ditas ações ordinárias tinham natureza de expropriaçao in- 

direta, de caráter real, com prazo presdlcional fixado por 

construção pretoriana em 20 (vinte) anos. 

6. Não obstante, o Tribunal de Jus 

tiça de São Paulo tem entendido - ao julgar conflitos de 

competência surgidos nestas ações - serem as mesmas de ca 

rãter pessoal, dada ã natureza da postulação e pelo fato 

de que não houve apossamento administrativo-das áreas ob- 

jeto dos citados Parques Estaduais. 

7. A defesa da Fazenda do Estado, 

a€e então, se circunscrevia â alegação da ocorrência de 

mera limitação administrativa advinda da proibição de des 

matamento não ensejando - por conseguinte - qualauer in- 

denização. 

8. Tal alegação, de duvidoso êxito 

dado que os imóveis sofreram sérias restrições ao seu u- 

so e gozo, não vem encontrando ressonância junto ao Poder 

Judiciário, que tem condenado a Fazenda do Estado ao pa- 

gamento de vultosas indenizações. 

9. Com o advento do entendimento 

descrito no item "6" supra, abriu-se a nossibilidade de 

alegação de prescrição, nos casos em que os interessados 

tenham ingressado com ações após 5 (cinco) anos contados 

a nartir da criação dos aludidos Paraues Estaduais , a 

teor do disposto no artigo 19 do Decreto federal n9 20.910, 

de 06 de janeiro de 1.932. 

10. Pelo que foi exnosto, o tomba- 

mento de áreas que já se constituem em Parques Estaduais, 

além de constituir redundância inócua, s.m.j., poderá en- 

sejar sérias dificuldades â defesa da Fazenda do Estado em 

Juízo, dado que o prazo prescricional poderá ser reaberto, 

reforçando a postulação dos promoventes das ações ja exis- 

tentes . 

11. Ademais, o pretendido tombamen- 

I to, dada ã sua publicidade forçosa(cf. doe. incluso) irá 

aguçar e~despèrfcar os desejos de indenizações da Fazenda 

do Estado, dos proprietários de imóveis aue ainda não de- 

MOD. 2.050 - PGE 
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(de)mandaram judicialmente, em prejuízo ãs já combalidas 

finanças do Erário. 

12. Acresça-se o fato de que a Fa- 

zenda do Estado, presentemente, não tem conseguido sequer 

pagar as condenações atualizadas das ações em curso, de 

uma maneira geral. 

Dessa maneira, propomos a Vossa Se- 

nhoria e ã Douta Chefia, que seja oficiado ao Senhor Pre- 

sidente do CONDEPHAAT, dando ciência das questões ventila 

das nessa representação, examinando-se a possibilidade de 

revisão do tombamento excluindo-se as áreas que já consti 

tuem Parques Estaduais. 

Deixamos ao elevado critério das su 

periores instâncias administrativas o exame da conveniên- 

cia e oportunidade do envio de cópia desta representação 

a Suas Excelências os Senhores Secretários de Economia e 

Planejamento, Fazenda e Cultura. 

Submetemos a presente ã consideração 

de Vossa Senhoria 

EDUARDO PIRES MESSENBERG 

Procurador do Estad 

REYNALDO CARNEIRO LYRA 

Procurador do Estado 

Subchefe Nivel    I 

'EDRO UBIRATANXESCOREL DE AZEVED 

Procurador do EstiaSo 

Subchefe Nivel I, subst9 
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O instituto do tombamento visa a conservar e a proteger bens culturais e ambientais do 
interesse da coletividade 0 ato de tombar é, portanto, uma intervenção concreta do Estado 
para ordenar a utilização e a disposição, sob regime especial de cuidados, dos bens que 

tenham algum valor histórico, arqueológico, artístico ou paisagístico. 
Hoje, nada merece mais cuidados, não só em São Paulo como em todo o País, do que a natureza. 

Bem dos bens, bem sem o qual os outros não podem existir. A natureza vem, no entanto, sendo 
continuamente ameaçada e depredada em função de políticas econômicas que estimulam processos 
de urbanização e industrialização desordenados e que levam em consideração apenas o lucra 
fácil e imediata Daí que para a Secretaria de Cultura e para o Condephaat, o conceito de preservação 
seja mais amplo, mais ativo e mais democrático, incorporando-se mesmo ao conceito de defesa 
ecológica. 

A decisão de aprovar o tombamento do complexo da Serra do Mar, onde se encontram os 
últimos 5% remanescentes das florestas originais do Estado, inscreve-se, deste modo, na nova 
filosofia implantada pelo governador Montoro de considerar, antes de tudo, os interesses da 
comunidade, o caráter social e os valores humanos da vida. 

0 tombamento da Serra, mais que mero ato de rotina, deve ser visto como verdadeiro marco 
administrativo e civilizatório. Ao invés de congelar as perspectivas urbanas, vai propiciar um 
desenvolvimento qualificado e harmônico aos municípios da região, como ocorreu em Parati e 
Ouro Preta Vai, assim, possibilitar que se comece a reescrever a história e a memória de nosso 
Estado com as tintas verdes do bem comum e da participação popular, que, com sua luta, exigiu 
e conquistou o tombamento da Serra. 

Jorge da Cunha Uma 

Secretário da Cultura 

DEVASTAÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

% 
3,0 
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MAPAS 
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PARQUES, RESERVAS, ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
E ESTAÇÃO ECOLÓGICA ABRANGIDOS PELO TOMBAMENTO: 

Áreas Tombadas - Área (ha) Decreto ou Lei Municípios abrangidos 

Parque Estadual do Alto Ribeira 
135.7121-2 

Dec. Est. 32.283, de 19.05.58 e Dec. 
Est. 41.626, de 30.01.63. 

Apiaí e Iporanga. 

Parque Estadual "Carlos Botelho" 
137.644,361-2 

Oec. Est. 19.499, de 10.09.82 São Miguel Arcanjo, Sete Barras, Tapiraí 
e Eldorado Paulista. 

Parque Estadual de Jacupiranga 
(150.000,001-2 

Dec. Est. 145, de 08.08.69 Jacupiranga, Eldorado Paulista, Barra 
do Turvo. Iporanga e Cananéia. 

Parque Estadual da Ilha do Cardoso 
122.5001-2 

Dec. Est. 40.319, de 03.07.62 Cananéia. 

Parque Estadual da Serra do Mar 
(309.93812 

Dec. Est. 10.251, de 30.08.77, Dec. 
13.313, de 06.03.79, e Dec. 19.448, 
de 30.08.82. 

São Vicente, São Bernardo do Campo, 
Cubatão, Pedro de Toledo, Itanhaém, Pe- 
ruíbe, São Paulo, São Luiz do Paraitinga, 
Cunha, Caraguatatuba, Praia Grande, São 
Sebastião, Paraibuna, Pirituba Mirim, Sa- 
lesópolis, Mogi das Cruzes, Suzano, San- 
tos, Embu-Guaçu, Juquitiba, Mongagua, 
Biritiba Mirim, Santo André, Rio Grande 
da Serra, Ubatuba e Natividade da Serra. 

Parque Estadual de llhabela 
(27.025,001-2 

Dec. Est. 9.414, de 20.01.77 llhabela. 

Parque Estadual da Ilha Anchieta 
(1.000,001-2 

Dec. Est. 9.629, de 29.03.77 Ubatuba. 

Reserva Biológica do Alto da Serra de 
Raranapiacaba 13361-3 

Dec. Est. 9.715, de 09138 Santo André 

Reserva Estadual 2o perímetro de 
São Roque 123.900,471 -2 

Dec. Est. 12.185, de 30.08.78 Ibiuna e Piedade 

Reserva Estadual 18° perímetro de 
Iguape (2.699,60) 2 

Dec. Est. 12.327, de 26.09.78 Iguape 

Reserva Estadual de Xituê 
(2.396,401-2 

Dec Est. 26.872, de 27156 e Dec Est. 
28.153. de 23.03.57. 

Capão Bonito. 

Reserva Estadual de Itatins 
(12.058,001-2 

Dec. Est. 31.650, de 08.04.58 Iguape, Itariri, Pedro de Toledo e Mira- 
catu. 

Área declarada de utilidade pública para 
fins de desapropriação pela NUCLE- 
BRÁS (Estação Ecológica da Juréia) 
(23.6001-1 ' 

Dec. Fed. 84.771, de 04.06.80 Peruíbe e Iguape 

APA Cananéia-lguape-Peruíbe 
1*160.000) -1 

Dec. Fed. 90.347, de 23.10.84 Cananéia, Iguape, Peruíbe, Itariri e Mira- 
catu. 

APA Serra do Mar 
(400.0001-4 

Dec. Est. 22.717, de 21.09.84 Apiaí, Capão Bonito, Eldorado Paulista, 
Guapiara, Ibiuna, Iporanga, Juquiá, Ju- 
quitiba, Miracatu, Pedro de Toledo, Pilar 
do Sul. Sete Barras e TaDirai. 

ÁREA TOTAL: 1.208.809,83 

ÓRGÃOS GERENCIADORES: 
1 - Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA 
2 - Instituto Florestal - CPRN - Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
3 - Instituto de Botânica - CPRN 
4 - Conselho Estadual do Meio Ambiente - C0NSEMA 



O TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR 

A decisão da Secretaria de Cultura, através de seu órgão competente, o Condepbaat - Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, de aprovar 
o tombamento da Serra do Mar e da Serra de Paranapiacaba responde a uma antiga luta 

de cientistas, ecologistas e, sobretudo, da comunidade 
Na Serra do Mar encontram-se os últimos 5% remanescentes das florestas originais que cobriam 

o Estado de São Paulo. 0 tombamento, abrangendo superfície de cerca de 1.300.000 hectares, 
visa a consolidar, entre outros objetivos, as múltiplas iniciativas já tomadas pelo Poder Público. 
A maior parte da área tombada compreende forques, Reservas Estaduais, Áreas de Proteção 
Ambiental lApasl e Estação Ecológica. 

Foram também incorporados ao tombamento outros trechos de grande significado do ponto 
de vista da proteção, como a maioria das regiões de drenagem da borda da Serra, morros isolados 
na faixa>litorânea, manguezais e ilhas marítimas. 

0 complexo ecológico Serra do Mar apresenta, ao lado de sua importância geológica, geomorfoló- 
gica, hidrológica e paisagística a condição de banco genético da natureza tropical, de valor inestimá- 
vel, dotado de ecossistemas representativos em termos de fauna e flora. Nas escarpas da Serra, a presença 
da floresta tropical úmida de encosta é fundamental para a estabilidade das vertentes de altas declivi- 
dades, pouco vocacionadas para as atividades agropastoris face à sua grande vulnerabilidade ecológi- 
ca, sujeita que está aos maiores impactos pluviométricos (chuvas) conhecidos no País. 

0 maciço serrano funciona também como espaço regulador responsável pela manutenção da quali- 
dade ambiental e dos recursos hídricos da região litorânea, com reflexo imediato no Planalto Atlântico 
Paulista. 
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DIRETRIZES PARA A PRESERVAÇÃO DO BEM TOMBADO 

1. As instalaçõeae propriedades particulares pré-existentes na área, consentidas por comodato ou 
legalizadas de qualquer forma, serão mantidas na íntegra com suas funções originais, desde que não 
ampliem seus espaços usuais atuais e nem comprometam a cobertura vegetal remanescente Os pro- 
jetos de reforma, demolição, construção e mudanças de usos, bem como futuras cessões de áreas em 
comodato deverão ser previamente submetidos à aprovação do CONDEPHAAT; 

2. As instalações públicas pré-existentes na área, como torres de alta tensão, atalhos, estradas, re- 
servatórios, equipamentos, edificações, etc, serão mantidas na íntegra com suas funções originais. As 
futuras instalações ou ampliações das existentes na área serão motivo de considerações pelo CONDE- 
PHAAT e pelos demais órgãos envolvidos, com parecer terminal deste Conselho; 

3. A retirada não autorizada previamente de terra ou rocha fica proibida, assim como a predação 
da fauna e flora e a introdução de espécies exóticas, com o objetivo de não modificar o "status" natural 
do conjunto de seres vivos que se inter-relacionam; 

4. Os projetos especiais de lazer e pesquisa, elaborados com todas as precauções inerentes ao equi- 
líbrio ecológico, poderão ser estudados no interior da área tombada após exame e anuência do CON- 
DEPHAAT. As áreas pré-existentes destinadas ao sistema de lazer, educação ambiental e pesquisas, es- 
tabelecidas no plano de manejo do Instituto Florestal da Coordenadoria de Pesquisas de Recursos Na- 
turais, terão continuidade bem como* as programadas pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente- 
CONSEMA e Secretaria Especial do Meio Ambiente-SEMA; 

5.0 CONDEPHAAT manterá um arquivo atualizado contendo todos os projetos, programas e pla- 
nos de manejo elaborados pelos órgãos envolvidos tais como Instituto Florestal da Coordenadoria da 
Pesquisa de Recursos Naturais da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, CONSEMA, SEMA, DERSA, 
FUMEST, SUDELPA, CETESB, SPU, etc., devendo celebrar convênios e protocolos de intenções com 
as entidades competentes, objetivando aperfeiçoar os critérios de utilização do uso do espaço que ser- 
virão de base para o acompanhamento da área tombada; 

6. As áreas em disputa judicial ou objeto de processos de usucapião porventura existentes na área, 
ficarão sob a responsabilidade da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Es- 
tado, reservando-se ao CONDEPHAAT o direito de orientar o processo eventual de reciclagem de tais 
espaços; 

7. As áreas devolutas, porventura existentes no interior do espaço de tombamento, serão motivos 
de considerações especiais entre o CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procu- 
radoria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas; 

8. A instalação de novas indústrias, atividades de mineração ou quaisquer outras que sejam poten- 
cialmente poluidoras sem a prévia consulta ao CONDEPHAAT não serão toleradas; 

9.0 CONDEPHAAT organizará junto ao Serviço Técnico de Conservação e Restauro uma equipe técnica 
habilitada e em número adequado para atuar na proteção da Serra do Mar e demais trechos incorpo- 
rados ao seu tombamento; 

10. As áreas e trilhas de perambulação indígenas abrangidas por este tombamento serão oportuna- 
mente demarcadas e receberão uma regulamentação especial, visando a garantir a sua permanência, 
em consonância com os demais órgãos envolvidos; 

11. As áreas hoje ocupadas por atividades de agricultura de subsistência deverão ser objeto de cui- 
dados especiais no sentido de garantir o exercício dessa atividade dentro dos padrões culturais estabe- 
lecidos historicamente; e 

12. Uma comissão inter-órgãos públicos será criada para acompanhar o tombamento, a aplicação 
de diretrizes e a implementação das medidas de preservação. 



ESCLARECIMENTO AO PUBLICO 
SOBRE O TOMBAMENTO DA SERRA DO MAR 

A respeito da NOTIFICAÇÃO publicada pelo CONDEPHAATna imprensa, comunicando a apro- 
vação do tombamento da SERRA DO MAR, deve ser esclarecido o seguinte: 

I. O TOMBAMENTO NÃO É UMA DECISÃO AUTORITÁRIA E FECHADA. 
Os proprietários e demais interessados têm o direito de contestar o Edital antes que o mes- 
mo seja ratificado pelo Secretário da Cultura; 

2.0 TOMBAMENTO NÃO É UMA DESAPROPRIAÇÃO. 
As instalações e pmpriedades particulares pré-existentes na área serão mantidas na íntegra. 
Os pmjetos de reforma, mudanças de usos e cessões de áreas deverão ser submetidos pre- 
viamente à aprovação do CONDEPHAAT, para não descaracterizar a área tombada Idiretriz 
I do item VIII do Edital); 

3.0 TOMBAMENTO PROTEGE O CAIÇARA E SUA TERRA. 
As áreas hoje ocupadas por agricultura de subsistência deverão ser objeto de cuidados espe- 
ciais, no sentido de garantir o exercício dessas atividades dentro dos padrõestulturais já es- 
tabelecidos Idiretriz 11 do item VIII do Edital); 

4.0 TOMBAMENTO NÃO GERARÁ DESEMPREGO. 
Pelo contrária 0 CONDEPHAAT deverá constituir uma equipe em número adequado para atuar 
na proteção e fiscalização da Serra do Mar e demais trechos incorporados ao seu tombamento 
(diretriz 9 do item Vlíl do Edital); 

5.0 TOMBAMENTO NÃO DETERÁ 0 DESENVOMMENTO DE UBATUBA. 
A expansão turística nas áreas tombadas processar-se-á normalmente, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo CONDEPHAAT, proporcionando um desenvolvimento mais harmonioso e 
saudável para o turismo em nossa cidade; e 

6.0 TOMBAMENTO PROTEGERÁ AS PRAIAS E ÁREAS PLANAS POR ELE ATINGIDAS. 
As áreas tombadas serão protegidas contra agressões ambientais causadas por instalações 
de indústrias, loteamentos indevidos, queimadas, desmatamento, destruição de mangue, pri- 
vatização de praias, etc 

PELA DEFESA DA NOSSA CIDADE E POR UMA MELHOR QUALIDADE 
DE VIDA PARA NOSSOS FILHOS. 

Obs.: este texto foi distribuído no dia 18 de maio por membros da comunidade favoráveis 
ao tombamento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: 

PROCEDÊNCIA: 

DATA:  

COSffiHPHAM 

JAPPEA1 

07.05.1976 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO: 
Plano siT3temátizador das abordagens das passrva-p fjorsstaic 3 dj 

po atos do atração turística da oorra do Mar  o Planicij Litoranaa 

Racapoado  331 30.12.1985(^0). 

Rásapeado 3m 29.03.1992(a:a.) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



REPRESENTAÇÃO N° 10/76 

Senhor Secretário Executivo: 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO   DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

A S«çã« d« AdminlstraçSo 

A. • P. voltando 

<9<S/  o-7- />£ 

Secretário Executivo 
Como já tivemos oportunidade de dizer no processo 

n° 428/74, que trata do tombamento do Horto Florestal de Rio 

Claro, este CONDEPHAAT está carente de um plano que oriente a 

politica de preservação de locais de interesse paisagistico. 

Nós, na verdade, muito pouca atenção já demos a esse enfoque, 

praticamente nada tombando a respeito. Tombamos um morro em 

Itanhaem, o Bosque dos Jequitibas, em Campinas, o Parque das 

Monções em Porto Feliz e abrimos mais uma meia dúzia de proces_ 

sos alusivos a sitios de valor paisagistico e que ainda possam 

conservar aspectos de equilibrio ecológico. 

Assim, vimos representar no sentido de que seja 

providenciado plano que sistemtize as abordagens a sere» fei- 

tas tendo em vista aquelas reservas florestais ou aqueles pon- 

tos de atração turistica, pois não podemos estudar separadamen 

te cada um dos processos que às vezes nos chegam às mãos, como* 

o Proc.l400/7ò-SCET, que trata das Praias do Guarujá; o Proc. 

42tí/74-C0NDEPHAAT, sobre o Horto Florestal de Rio Claro; o Proc 

3061/72-SCET, sobre a conservação da Praia da Barra do Rio Una; 

o Proc.bb3/75-Sb'TE sobre a pedra denominada Cama de Anchieta; o 

Proc.030b/73, sobre a preservação das praias ainda selvagens da 

barra do Rio Verde, entre Iguape e Peruibe, etc. 

S.T.C.R., 2 de julno de 197b. 

u 
CARLOS LEMÜ5 

uiretor - Técnico 

íQV 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c  Tecnologia 

Interessado 

Folha de informação rubricada sob n ° 

do.„PROCESSO Ho2QQ89   /76 (a)_ 

- CONDEPHAAT. 

Assunto        - Plano sistematizador das abordagens das reservas flores 

tais e  de pontos de  atração turística. 

Ao E. Conselho Dolik*r«4ívf 
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DIRETRIZES PARA UMA POLÍTICA DE PRESERVAÇÃO 

DE RESERVAS NATURAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

- T 

Aziz N. Ab» Saber 

A busca do diretrizes^para a preservação de reservas na- 

turais e proteção do meio ambiente pára o Estado de são Paulo• 
t 

ainda se encontra no estágio dos estudos básicos e das consi- 

derações genéricas. Um grande número de órgãos cuidai de ad-' 

ministrar fatos isolados da natureza e do patrimônio ambien- ' 
tem/ 

tal. A rigor, porém, nenhum deles/o "comando efetivo do geren 

ciamento do quadro global de potencialidades herdado, dos £a- 

tores naturais.  De um modo geral,/t.em havido pouca seriedade i 

no trato com as coisas ligadas ao patrimônio primário,, de   '■ 

composição sutil e de inegável fragilidade perante as-'ações !• 

antrópicas predatórias. Ho entanto, ninguém pode duvidar de \i 

que se trata de um campo de problemas que pode ser considera-^ 

do vital para a continuidade e sobrevivência dos grupos .'huma- 

nos envolvidos na aventura paulista de desenvolvimento. 

Para a abordagem correta do problema sao necessários.-al-- 

guns pontos de partida, que envolvem problemas de escala ,e 

de conjunturas espaciais. Evidentemente não se pode elaborar 

um corpo de diretrizes para a nreservação de reservas natu- 

rais, sem se .levar em conta as dimensões do território,' sua 

compartimentação topográfica e ecológica, e a densidade'dè 
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ocupação e uso de seus solos. ..   tudo não se pode deixsp 

de levar ém  consideração o seu liiVeJL atual de urbanização e 

industrialização0 

Em termos de uma verdadeira política de preservação de 

reservas naturais, planjçlicação de Sreas de lazer e seleção 

de pontos turísticos, o Estado de são Paulo apresenta condi- '■ • 

ções muito particulares^ que estão a exigir soluções também 

muito especiais. Trata-se da unidade territorial e administra 

tiva brasileira, cuja organização humana do espaço e densida- _ 

de de ocupação do solo atingiu níveis de grande complexidade, 

o  maior do pais, e certamente um dos maiores da América.    . , 

Em uni espaço geográfico da ordem de 1/Zf de milhão de qui- ..•■.... 

lômetros quadrados, São Paulo comporta uma população de 2$      i. . 

milhões de habitantes, em sua grande maioria vivendo nas ei-  - 

dades. Uma área metropolitana de crescimento macro-cefálico, ■'■;'-: 

controla uma rede urbana das mais densas e hierarquizadas 

que se conhecem. Uma série de estrangulamentos da rede viá- * • . 

ria e de eeus f-luxos ocorrem em pontos críticos do território, 

devido o próprio agigantamentp da legião metropolitana e ás 

dificuldades de ligação entre litoral e planalto. -.'• 

Nossa conjuntura de ocupação territorial, em que a indus- 
-'■■ '-W/ 

trialização felizmente não conseguiu eliminar de todo o pano '' • í1 

de fundo agrário, que foi a própnia base do desenvolvimento  ' 

inicial da terra paulista, houve entretanto um irrefreável e ' ; 

extensivo comprometimento do espaço nela expansão das ativi- , 

dades agrícolas e pastoris, nela urbanização e industrializa-' 
- 

çao, assim como, mais recentemente, por uma agressiva especu- 

lação imobiliária. 

Desta forma 92# da coberturas vegetais antigas, constitui-^' 

das sobretudo por matas e cerrados, foram eliminadas;. fíubsti-*-*a 

tuidas que foram pela expansão dos campos de cultura, pasta- 

gens, metrópoles e cidades, parques industriais, grandes re- 

presas e numerosos tinos do loteamentos especulativos. 
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Sao Paulo tem sido o maior c p sais sensível termomei 

do subdesenvolvimento brasileiro. Em se1; território cruzam- 

-se o.i esforços da não de obra residual proveniente das áreas 

economicamente méiiòs desenvolvidas de pais com as iniciativas 

de uma burgúezia urbana, dotada de uma vigorosa mentalidade 

emprezarial. O ritmo de desenvolvimento ostensivo continua 

amarrado a uma iUfra-estrutura de subdesenvolvimento, cada 

vez mais dele dependendo para sobreviver.'Em termos de degraãi 

dação do natrimonio ambiental semam-se as, conseqüências dos 

dois grupos de acionadores do desenvolvimento. Existe certa- 

mente uma -noluiçcão associada ao desenvolvimento, ao par de 

4^ uma outra, vinculada ao quadro global de subdesenvolvimento. 

Ao desenvolvimento se deve a poluição dos rios, a-poluição 

do ar, a poluição química, a poluição visual, a poluição 

sonora. Ao subdesenvolvimento se deve a poluição dos,córre- 

gos, a uoluição dos bairros dormitórios e das faveles, a poi 

luição dos lençóis superficiais, a poluição "sanitária". 

Entrementos, não há estrutura burocrática capaz de enfrentar 

a somatória de tais núcleos e focos de poluição. 

Reservamos uma especial .atenção ao fato de que há úraa for- 

te irregularidade na distribuição dos homens e de sua3 implan 

Vtt tações, ao longo do espaço total. No planalto- paulistano, na 

baixada santista, no módio va]e do Paraíba (o setor critico  vd 

do macro-eixo Ric-São Paulo V e, na depressão periférica 
* ■ * •■ ■'•«•...«.„,' , • . 

paulista, entre Sorocaba,Ttu e Campinas, com prolongamentos, KxJ 

para nordeste do Estado, na direção de Ribeirão Preto,' super 

r>uzeram~se numerosos cuadros de uso humano do esnaço. Comple- 

xos processos de .polarização de atividades, desdobramentos e 

' ■ i 
poligonações na trama viária, ações persistentes das funis 

9 nóduloc de estrangulamento de tráfego, contribuíram para 

diversificar e intensificar as formas de ocupação do solo, 

valorizar as terras, e dminuir as possibilidades de se reser- 

var áreas para uso comunitário, a serviço da sociedade como 

um todo. 

$l 



S fácil de se perceber que, r.êsse contexto, qualqueí 

política incónsltitente dá rlteaçãd de áreas para usos so- 

ciais e culturais una abrangentes, sofra a pressão da espe- 

culação desenfreada e incontroiavel. Mais grave do que is- ' 

so, por mil e tinia formas, ocorrem decisivas pressões sobre 

áreas verdes*'congeladas» e reservas florestais sobre as quais 

existe legislação federal, estadual ou municipal. Áreas e 

glebas, defendidas por i%±;   tefn sido agredidas por invasões 

periféricas ou anexadas por grandes obras públicas.de plane- ■ 

jamento controvertido, de uma forma totalmente incompatível 

com uma verdadeira política de preservação da natureza, a 

serviços de todos os grupos sociais. 

s. 



O quadro de possihi li.io.V--:.-. para o estabelecimento de 

unia razoável política de preservação de reservas de espa- 

ços naturais, para 1.11'ltiplis fina - filtragem da Biosfera, 

garantia das condições ambientais, reservas biológicas, 

amostras de uma natureza exteisivamente agredida, áreas 

de lazer e pontos  turísticos - é à primeira vista fran- ' ' 

camente desanimador. 0 caos estabelecido, é até certo pon- 

to de vista incontrolável. Reconhecidamente incontrolável,': 

no dizer e na avaliação de pessoas capazes e insuspeitas. 

Tem havido, realmente, uma completa inoperância das leis .v 

p sobre o uso, controle e zoneauento do solo urbano, periur 

bano e rural. As áreas periféxricas das jrandes metrópoles, • 

e sobretudo os interstícios dos espaços situados entre o 

corpo urbano metropolitano principal a os péquénos.scéntros 

em processo ativo de satelitizaçao, ressentem-se,mais do    -•%■:/' 

que quaisquer outros, da ausência de um zoneamento racio-  ;. " 
• - 

nal, para controle de usos e atividades, e garantia de   >*r 

espaços verdes. 

A esses priineiros entravos, acrescentam-se dois ou-   *.?!•♦ 

■  'tfvtjf tros, igualmente nocivos: a força de pressão dos'interes- ;, 

TP sados eia especular com todos os tipos de espaços, e, a    ,-».. 

falta de tradição de gerenciamento de recursos naturais   :v~-.5t*i 

e de ordenação espacial. Nesse ultimo aspecto, existe uma 
,  V'I ■ 

**. I " - *'■'    *& tendência para transferoncia de responsabilidades,, por par - 

te de órgãos e instituições estatais disponíveis, com *u-'fl*. *#*& 

cessivos e continuos deslocamentos de competência do geren- 
-; 

ciamento,.sob a forma de um círculo totalmente vicioso, 

Apesar de estarmos conscientes desses fatos, por mais ^|| 
. 

uma vez esforcamo-nos para tratar as complexas questões 
■ • ... 

envolvidas, dentro de uma linha de pensamento, que''. Compor 

ta uma busca de critérios racionais, suficientemente obje 

tivos, para tentar ajudar a salvação dos remanescentes áé 

uma natureza agredida e des figuarada. E, assim, minimizar £J 
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os defeitos cie organização básica do espaço territorial* 

com vistas ao benefício do todos os homens habitantes e 

grupos sociais do iístádÒ de São Paulo, 

Numa continência de alto nível de valorização das 

terras e redução sensível do espaços disponíveis e não 

comprometidos, torna-se imprescindível uma política sele- 

tiva de identificação de áreas, a fim de viabilizar a pro- 

teção e permanência de alguns quadros significativos da 

natureza no inteiüor do universo paisagístico e ecológico 

do ierritório paulista. Para tanto, combinamos conhecimen- 

tos básicos das ciências naturais com diretrizes e, técni- 

cas do planejamento regional integrado. Mesmo porque todo» • 

os outros caminhos podem ser considerados excessivamente 

tecnocráticos ou inopera.ntemente demagógicos. 

■ 
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Do partida pr^efèrlüiós fixar-nos em três critérios consi 

uerados essenciais: 1. o de. preáérvaçãò de áreas críticas 

o ecologicamente estratégicas, corros],ondcntea a filtros 

de J?ioresra, reservas naturais de preservação obrigatória, '_., 

amostras representativas de diferentes ecossistemas ou_geo- 

facies das paisagens pauíistasjji.tombamento de áreas pelo 

princípio da distinção entre paisagens consideradas banais 

e paisagens reconhecidamente de excessão (morro3 testemunhos; 

topografias ruineformes, altos picos rochosos, domos de .es-. . 

foliação, "mqres de pedras;", cariyons e furnas, feições kárs • 

ticas, cavernas e lapas, lajedos dotados dotados de mini-en ■ 

claves ecológicos}; e, 5« uma política de revalorização,™hf-' 

controle e planejamento de algumas paisagens de substitui- -,-.. 

cão ou de elaboração mais ou menos artificial, com vistas 

a um reaprovoitamento para fins de turismo e lazer (beira- : 

da de lagos feitos pelo homem, velhos hortos em desativação* \;> 

ilhas e glebas que foram colônias penais, fazendas e sítios.;: .. 

do Estado, passíveis em serem transformadas em uarques re- 

gionais ou .locais, terras doadas ao Estado ou a êle incor- 

poradas por ações executivas ou ror eventuais desapropria- 

çõès). 

>0    primeiro dos casos citados.tem uma prioridade total, ' 

,1á que o sen interessa ultrapassa os limites simples de uma 

preservação para fíf\s de turismo ou lazer, alcançando a   '-,,' 

finalidade de preservação das condições ambientais, no inte- " 

resso da sociedade como um todo. í?ao existindo mais, no in- 

terior dos quadros altamente humanizados e urbanizados do 

Estado do  ,são Paulo, áreas que rolo seu porte e escala pu-à 

dessem ser tomadas como reservas de Biosfera, preferimos 

dar ênfase á categoria que vimos designando por "filtros de>; 

Biosfera". Entendemos por tal concej.to as massas florestais St 

remanescentes, que pe.la sua posição e amplitude, podem re- 

presentar efetivamente a Cimção de filtros climáticos lo- 
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cais ou regionais. Algumas -dessas .massas verdes, situaa\> 

no .Interior ou â margem datz  grandes aglomerações urbanas 

tem tido o papel de represar á expansão da poluição atmos- 

férica e garantir um mínimo de reaíiraentáção dá oxigenação 

do ar, a nível dos climas locais. Nesta categoria, todas 

as reservas existentes nos arredores de uma aglomeração 

urbana metropolitana de crescimento explosivo o desordena- 

do, como é o caso da Grande. São Paulo, devem ser preserva- «:'■;.. 

das, a qualquer custo. 

A área crítica por excelência, milagrosamente preserva-,- ." 

da, a despeito das investidas e pressões de toda a sorte, 

é a Serra do Mar. Talvez seja esta unidade geomorfológica  ^ .. 

e ecológica, que se estende por toda a fachada atlântica 

do São Paulo, interposta entre o litoral e os planaltos in-W' 

toriores, o único conjunto paíáàgtsitco que se aproximaria 

do uma reserva do Biosfera, dentro dos quadros territoriais 

do Estado de são Paulo. Na realidade, a Serra do Mar é ao ,  : 

mesmo tempo reserva de Biosfera, grande reserva ecológica, 

área obrigatória para a proteção..da erosão de encostas e 

para o impedimento da poluição sedimentaria das águas cos- ■/■■' 

teiras e colmatagem dos estuários e sítios portuários do  K.;'I 

litoral, além de, reconhecido filtro para proteção das ' 

condições ambientais entre as aglomerações urbanas da Bai- 
■ 

xada Santista e Planalto Paulistano. Por todas essae-ra- ■:''. 

zões, é una área fisiògraficâ e ecologicamente estratégica, 'l;-t' 

que -nede preservação integral e controle rigido.de qualquer*?!' 

implantação tecnológica prê-oxistente, ou,que venha a'se h*uí 

tornar necessária para garantir as relações entre litoral ^N'^' 

e planaltos interiores, no âmbito de São Paulo e do Brasil'ív. 

de Sudeste. ' t*Jfâ!"Í 

Na mesma categoria; de áreas críticas para proteção am-f ■'' 

biental, a serviço de todos os grupos sociais, situam-se as,.- 

reservas florestais e parques, formadores do entorno descon- 

tínuo da área metropolitana de São Paulo (Cantareira,- Jara-, ' 

Ai 
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guá, Cotia, Suindara, Cotia-:-Torro Grande, Bonilha e Parana- 

^iacabaj.Tais remanescentes, bastante maltratados, da cober- 

tura florestal original do Planalto Atlântico em fíão Paulo, 

além de preservados deveriam abranger omguns acréscimos de 

áreas, correspondentes âs serranias de fíão Roque é JundiáíJ :' 
\- ^h. 

Cantareira-Juquerí, Nazaré Paulista, Itapeti e Alto Tietê, 
— •"'■' 

cora vistas à  formação de uma verdadeira cinturão tampão de 

defesa ambiental e proteção de mananciais. Listadas as"árèajv* 

reconhecidos os perímetros irirlincados e tombados ps terra-"^% 

nos considerados indispensáveis para uma múltipla finalida-í W$ 

de ecológica, científica e cultural, teremos extraído, do. 
., "St?, 

caos, uma bela lição de integração da organização humana, do :wé 

espaço com um mosaico polivalente de reservas seletivas''da i 

natureza. itk 
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de Conservação e Rostaur© 
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Toeé Geraldo jWj^eira Moutiauo 
Secretário Executivo 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 
A. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Plano sistematizador das abordagens das reservas florestais 
e de pontos de atração turística. 

INFORMAÇÃO STCR-125/77 

Senhor Secretario Executivo: 

Tomamos conhecimento do excelente relato 

rio do conselheiro Abfsaber expondo as "diretrizes para uma poli 

tica de preservação de reservas naturais no Estado de Sao Paulo" 

e nada mais temos a fazer senão endossar suas palavras e enfati 

zar a necessidade de tombamento da reserva ecológica constituída 

pela Serra do Mar. Mas, para que isso se possa concretizar e prj 

cisa uma definição clara de seu perímetro, que permitira, então, 

os levantamentos necessários à instrução do tombamento. Quanto 

ao mais, solicitamos maiores orientações do Egrégio Conselho - 

quanto ao modo de proceder tendo-se em vista a criação de um 

grupo de trabalho habilitado a estabelecer de modo definitivo 

tal política de preservação. 

S.T.C.R., 29 de junho de 1977 

CARLOS LEMOS 
Diretor - Técnico 



Ao   E.   Conselho  Deliberativo 

S.E.,em Sof    &       /199 >- 

lu^buM 
Joié Geraldo Nogueira Moutinho 

Secretário   Kxecutivo 

Segue  juntad  nelta dak   documento .  rubricad sob n.0^^J.ym$ 
folha d* informação / folha d* informação 

 em de   de 19 

(a)    



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n. 

,EROC>CONDBrHAAT n «20089 / 7§ (a). 

Interessado    CONDE PHAAT. 

Assunto   Plan0 sistematizador das abordagens das reservas flores- 

tais e de pontos de atração turística. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS 353 DA SESSÃO DE 07.11.1977 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu aprovar o parecer do Conselheiro Relator Aziz AB1Sa- 

ber, devendo o processo retornar ao Egfegio Conselho para dis 

cussao. 

S.E., 07 de novembro de 1977. 

l^ 
JOSÉ   GERALDO  NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/fac. 
Cod. 02-11 -50.000-VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

'I* 
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& Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e   lccnulnqia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO   DO   ESTADO   "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 • São Paulo - Capital - CEP 01403 

VISITA DO ARQUITETO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA ASSESSOR PARA 0 

MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO E DO PR. 

MARIO FAGUNDES COORDENADOR DAS PESQUISAS DE RECURSOS NATURAIS DA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA.  = (ATA DA SESSÃO DE 7,7-07-77) 

A visita prendeu-se à perspectiva de tombamento pelo CONDEPHAAT da 

área da Serra do Mar. O assunto já havia sido debatido na sessão 

de 11 de julho do corrente, quando da visita do Arquiteto José Pe 

dro de Oliveira Costa e na qual conclui-se pela recessidade de um 

diálogo entre representantes das diversas entidades com competên- 

cia sobre o bem natural em questão visando o estabelecimento da es 

tratégia de preservação a mais eficiente possível. 0 Conselheiro 

Presidente solicitou do arquiteto José Pedro de Oliveira Costa que 

fizesse uma exposição sobre as bases do convite para a presente reu 

nião como continuação do trabalho anterior. 0 arquiteto Oliveira - 

Costa apresentou o Dr. Mário Fagundes o qual, na qualidade de coor 

denador da Secretaria da Agricultura, é também responsável pelo Ins 

tit^ito Florestal das matas de todo o Estado e pela manutenção dos - 

Parques Estaduais. Mencionou que a " Secretaria do Planejamento e 

a da Agricultura " tem trabalhado conjuntamente e que assim estão - 

propondo a criação da Reserva ou Parque da escarpa da Serra do Mar; 

a designação poderia ser discutida posteriormente; temos dado prefe 

rencia ao termo Parque por ser mais rígido quanto às suas prerrogati 

vas; em nosso último entendimento com o Prof. Aziz, concluímos que o 

tombamento poderia ser excelente como complementação de um Decreto - 

de criação de um parque, em virtude do tombamento não esbarrar na ãi 

ficuldade da desapropriação e eventualmente até permitir alguma uti- 

lização do local para fins recreativos, e exploração de alguns gêne- 

ros que não impliquem na desapropriação de florestas.  Chegando-se a 

um consenso, o qual constitui o objetivo de nossa presença aqui, po- 

deríamos somar esforços para preservação dessa última faixa de mata 

nativa em nosso Estado, com manifestação nesse sertido de diversos - 

órgãos governamentais ". 0 Dr. Mário solicitou esclarecimentos quan 

to às intenções do CONDEPHAAT nesse sentido bem como a respeito  do 

ç* 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c  Tccnuloqia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO  DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital • CEP 01403 
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conceito de funcionamento e da abrangência do instituto do tombamen 

to. Declarou ainda que " na parte florestal, a competência para le 

gislar sobre o assuntq^é do Governo Federal; o rue a Secretaria da 

Agriculturafaz é pqrdelegação do Governo Federal através de conve 

nio; executamos o código florestal e o Código de Caça e Pesca. Ci- 

ente, através do arquiteto Oliveira Costa, da intenção do CONDEPHAAT 

de tombamento dessa área, restavam algumas dúvidas. Disse, ainda, o 

Dr. Fagimdes, que comparecia à reunião para discutir as implicações 

globais do problema; que tem em princípio que embora qualquer tomba 

mento feito pelo COIíDEPHAAT não impliquei em desapropriação e por- 

tanto não impliquem em desapropriação e portanto não exija do Gover 

no pagamento em dinheiro, o que aliás seria muito bom como medida - 

paralela, desconhecia até que ponto tal medida poderia provocar im- 

petração de mandados de segurança uma vez que a legislação que regu 

lamenta a questão é federal; sua primeira preocupação é a de que tal 

medida poderia ser, data vênia, entendida como uma " intromissão " - 

em competência federal. Em segundo lugar, considera que talvez pu- 

desse ser tentado um " casamento " muito interessante, posto que a 

parte realmente da escarpa, de «inclinação de 402 e 45 2 acima, já ê 

naturalmentepor lei considerada de preservação permanente, o que - 

significa que as áreas nelas contidas, embora sejam de domínio pri 

vado, estão sujeitas a limitações de uso bastante grandes, tais co- 

mo proibição de desmatamento, etc. o que acarreta um valor residual 

relativamente baixo e assim vem se criando um parque estadual atra- 

vés do Código Florestal sendo que o problema financeiro nesse senti 

do é relativamente menor e não tão grande; em relação às áreas adja 

centes, no entanto, em relação à parte da baixada e eventualmente - 

alguma parte do pjrnalto, sendo áreas de maior valor, poderia ser - 

interessante o tombamento pelo C0i:DEPHAAT; é nesse sentido que jul- 

ga talvez conveniente o referido " casamento ", já que o tombamento 

permite determinados tipos de uso que seriam proibidos pelo Código 

Florestal.  Reiterou, o Dr. Fagundes, que um parque criado dentro 

da lei do Código Florestal seria absolutamente intocável, em termos 

O*? 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
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de qualquer tipo de exploração de recursos naturais. Pode ser uti- 

lizado pcira fins culturais, de lazer, de pesquisa, etc. mas não pa- 

ra exploração de recursos naturais ". 0 Conselheiro Presidente Nes 

tor respondeu às indagações feitas informando que 12) - a Constitui 

ção Federal na emenda constitucional nS 1 de 17.10.69, estabelece o 

seguinte; art. 180 - " o amparo à cultura é dever do Estado " e no 

§ único: " ficam sob a proteção especial do Poder Público, os docu 

mentos, as obras e os locais de valor histórico ou artístico, 05 no 

numentos e as paisagens naturais notáveis, bem corro as jazidas ar- 

queológicas " . 0 sentido de " paisagens naturais ", prende-se , - 

portanto, ao conceito geral de amparo à cultura, devendo dessa for- 

ma ser entendida como bem cultural, o que corresponde, alia?, à con 

ceituação internacionalmente aceita; por sua vez a emenda constitu- 

cional n9 2, de 30.10.69, da Constituição do Estado no  art. 129 es- 

tabelece : " 0 Estado manterá um Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado na forma 

que a lei estabelecer " e a lei nfi 10.247 de 22.10.68 que dispões - 

sobre a competência, organização e funcionamento do Conselho criado 

pelo art. 128 da Constituição faz referência específica a essa com- 

petência determinando no art. 2? que " competirá ao Conselho a ado- 

ção de todas as medidas para a defesa do patrimônio histórico, artís 

tico e turístico do Estado cuja conservação se imponha em razão de 

fatos históricos memoráveis, do seu valor folclórico, artístico, do 

cumental ou turístico, bem assim dos recantos paisagísticos que mere 

çam ser preservados. Ê uma competência estabelecida pela Constitui- 

ção tanto no plano federal como no estadual.  0 órgão federal corres 

pondente, o IPHAH, Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na 

cional em reunião convocada pelo então Ministro Jarbas Passarinho, - 

em março de 1970, em Brasília, solicitou a colaboração dos governos 

estaduais e das prefeituras das principais cidades para dar cumpri- 

mento a essa responsabilidade nacional; assim, o Governo Federal, - 

reconhece essa competência estadual até mesmo em relação a bens fe- 

derais no território do Estado, como no caso da Estação da Luz em - 
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que o IPHAM reconheceu expressamente a competência do CONDEPHAAT pa- 

ra o tombamento, através de parecer emitido pelo jurista Conselheiro 

Prudente de Moraes Netto que consta em processo, para dirimir qualquer 

dúvida sobre essa questão; 22) - que uma das questões que mais preocu- 

pa o Conselho ê a de que a amplitude dessa competência coloca como cor 

trapartida o problema da gestão desses bens culturais. Este Conselho 

tem plena consciência de que como sua competência se cruza com áreas - 

de intervenção de inúmeras secretarias e órgãos estaduais é necessáric 

estabelecer o entrosamento a que nos propomos para que nossas delibe- 

rações de estender a proteção legal se amparem na capacidade de geren 

ciamento dos órgãos locais, estaduais ou federais para pleno cumprimer. 

to do objetivo, o que de outro modo seria inviável. Sobretudo assumir 

o gerenciamento de todos esses bens, inclusive os de propriedade parti 

cular. Por todas essas razões, pelo menos, ao nível estadual, é indis 

pensável o entrosamento à nossa experiência nesse sentido. Por outro 

lado, a recente ampliação do Conselho nos encoraja a ampliar sua área 

de atuação e ação direta dentro de nossa competência legal. A seguir 

o Conselheiro Presidente transmitiu a palavra ao Conselheiro Aziz AB1 

Saber, representante do Departamento de Geografia da U.S.P.  O Conse- 

lheiro Aziz AB»Saber relembrou as fases que levaram o órgão a pensar 

na preservação do patrimônio natural não apenas como florestas, águas 

ou topografia, mas como unidades fisiográficas globais, de interesse 

social e cultural para um Estado de organização complexa, como ê o ca 

so do Estado de São Paulo.  " Nosso ponto de partida foi o de que o 

Estado de São Paulo com apenas 1/4 de milhão de kms. possui uma orga 

nização e um comprometimento espacial eípontâneos, de ordem de mais 

de 90% do espaço total. Tal fato significa que o que resta como pai^ 

sagem natural global ê muito pouco.  Caberia ressalvar que as áreas- 

naturais remanescentes são altamente estratégicas do ponto de vista 

ecológico, e, portanto, do ponto de vista de proteção do ambiente co- 

mo um todo.  Pessoalmente, considero que não existe um órgão abrangen 

te para cuidar da organização do espaço. Daí, porque, julgo que cai- 

ba ao CONDEPHAAT, em compasso de espera, sugerir alguns tombamentos, 
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até que um dia haja um órgão de gerenciame to global, desse tipo, - 

voltado para o patrimônio do Estado e do País. Nesse sentido traça » 

mos uma espécie de diretriz levando em conta tais ordens de crité- 

rios: 12) - o da prioridade das áreas críticas, face à erosão e a uma 

derruição generalizada da estrutura ecológica, áreas essas, localmen- 

te consideradas filtros de Biosfera (já que não se pode mais falar na 

escala do Estado de São Paulo em reservas de Biosfera ), tais como os 

existentes entre a área metropolitana e a Baixada Santista. Em torne 

da região metropolitana de Sao Paulo, em avançado processo de indus- 

trialização recente, existe urgência na preservação de pequenos fil- 

tros de proteção do ambiente, num espaço onde vivem dez milhões de - 

brasileiros.  Levando em conta esse primeiro critério, um segundo cri 

tério sugerido, é o da identificação das paisagens pitorescas, algu- 

mas delas espetaculares, que constituem um grande fator de atração - 

turística. 0 terceiro critério, é o das paisagens implantadas, tais 

como o dos hortos, ilhas que tem uma certa organização, mas que pode 

ria ser reestruturada a serviço do lazer coletivo regional ou sub-re 

gional. Estabelecemos assim um conjunto de critérios em que as prio 

ridades vão das áreas críticas às áreas pitorescas, atingindo, even- 

tualmente, o tombamento de áreas de implantação artificial, como é o 

caso do Horto Florestal de Rio Claro, em virtude de suas excepcionais 

condições para transformação em um Parque Regional, de grande interes 

se para o Estado, dada sua localização, aspectos paisagísticos, cien- 

tíficos e turísticos. Em primeira prioridade, porém, a Serra do Mar 

e o Litoral, nos parecem as áreas mais críticas do Estado de São Pau 

Io. Anteriormento o CONDEPHAAT havia decidido fazer um estudo   em 

profundidade sobre os problemas de organização e gerenciamento do es_ 

paço do Litoral. Não foi possível, entretanto, efetivar tal projeto 

relativamente ambicioso, apesar da sua urgência e importância.  " Re 

tonei o assunto, começando pela área crítica essencial, ou seja  a 

Serra do Mar, levando em conta não apenas a floresta que constitui - 

um dos elementos de uma cadeia, mas também a topografia, a estrutura 

superficial das paisagens, os pequenos rios curtos, as torrentes tro 
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tropicais ainda não estudadas e mal conhecidas, e, a organização sub- 

setorial desse conjunto ( paleobaías, paleoilhas, esporSes mais altos 

da Serra )". Tudo isso, foi tomado por nós, como o projeto da Reser- 

va Serra do Mar. Em conversa com o arquiteto Oliveira Costa, que tem 

grande sensibilidade para o problema, manifestei que se somássemos es 

forços estaríamos celebrando um convênio tácito para a defesa global 

das paisagens da Serra do Mar.  " Sei que ela está defendida por uma 

série de decretos em termos de declividade e de sua floresta; mas sei, 

também, e trouxe o fato ao conhecimento do CONDEPHAAT, que os proprie 

tários agressivamente começam a fazer planos relativos ao aproveita- 

mento das diversas fatias que começam nas praias e se estendem pela - 

baixada adentro, atingindo o piemonte da Serra, suas grandes escarpas, 

terminando no Planalto, sendo mesmo que alguns desses proprietários - 

tem solicitado o planejamento de suas respectivas fatias, como se todc j 

o espaço pudesse ser ocupado independentemente das leis que as regem". 

0 tombamento, pensado por nós, seria uma espécie de " crisma " do pro 

cesso já deslanchado por outros decretos iniciais, que visaram a pre- 

servação das florestas da Serra do Mar ou pelo menos daquelas situadas 

em declividade mais acentuadas.  Ponderei também ao arquiteto Oliveira 

Costa, que hoje temos uma cartografia de escol, suficiente para fixar 

limites para as reservas. Quando os decretos iniciais foram promulga 

dos não era possivel estabelecer perímetros, pois se desconheciam  a 

geomorfologia da Serra e sua cartografia de detalhe. Não se podia, re 

almente, traçar linhas de delimitação, nem em relação aos " altos " - 

nem tão pouco em relação aos piemontes.  Hoje, no entanto, os argumen 

tos relativos à falta de documentação não subsistem.  Podemos perfei- 

tamente traçar os perímetros de quaisquer reservas ou parques, na á- 

rea da Serra. Minha ponderação ao arquiteto Oliveira Costa e aqui ao 

CONDEPHAAT, foi a de que a reserva da Serra do Mar ( não o " Parque ", 

porque os parques no meu modo de entender tem que ter uma escala e uma 

unidade espacial, que torne factível seu gerenciamento), começando na 

fronteira do Paraná e terminando na fronteira do Estado do Rio, pelo - 

seu caráter linar, muito alongado, fosse administrada por um só órgão, 
I 
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como um só conjunto, redundaria no mesmo impasse que desafia a sua a- 

tual administração, isto é, seria inviável. Existe portanto a neces- 

sidade de setoriar áreas representativas no conjunto da Serra, em seu< 

esporões, piemontes, ilhas continentais, paleoílhas, e paleobaías. Ca- 

da sub-setor significativo deveria ser um parque administrado por um - 

gerente ou por um condomínio de gerentes sob a jurisdição do Institutc 

Florestal. Daí decorreriam vantagens para todos, sendo que a escarpa 

ela própria - em seu conjunto - ficaria preservada para sempre.  Pense 

que o limite dos sub-setores de gerenciamento ( sob a forma de parques 

poderia abranger partes da Baixada, com instalações administrativas e 

funcionais dos parques. Cada " base " de gerenciamento, controlaria - 

aquele setor da Serra do Mar que lhe competiria até um trecho do pla- 

nalto. Em outros casos, propunha o inverso, isto é que o parque fosse 

sediado nos " altos " administrando-se as fatias de cima para baixo, - 

ressalvadas apenas aquelas situações de pesquisa científica, de contre 

le das condições atmosféricas, de instalações locais eventuais, tais - 

como postos metereológicos, sob autorização expressa dos grupos respor 

sáveis pelo gerenciamento global. Em termos de perímetro, tomaríamos 

uma faixa de 2 km. mais ou menos, a partir do espigão da Serra para o 

interior do planalto, incluindo bolsões envolvendo as florestas já - 

tombadas das reservas federais e estaduais, algumas represas e o con 

trole de todas as cabeceiras dos cursos d'água que vão ter ao Litoral, 

para evitar a poluição de sua águas. Feito isso, com o topo, nos pie 

montes apenas se isolariam aqueles setores da baixada mais interiores, 

que comprovadamente não tem vocação para lazer e turismo, e, que estão 

sendo especulativamente tomados como espaço de lazer.  O exemplo mais 

caótico e deplorável é o da baixada de Itanhaem, em que devido a uma - 

especulação absurda, e, a total falta de controle por parte de todos o 

órgãos envolvidos, a partilha do espaço se fez até o rio Negro, quase 

a base da Serra do Mar, numa área destituida de possibilidade de ocupa 

ção efetiva, e, num ábiente tropical úmido, abafado, extremamente hos- 

til, fato esse já demonstrado pela falta de desenvolvimento das glebas 
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loteadas, mais próximas da base da Serra. A área abrangida pela "Re- 

serva '• se estenderia para curtos setores das baixadas interiores, qu 

seriam tombadas com o objetivo de preservar a utilização espontânea - 

que já tem, como bananais, algumas fazendas experimentais, e, cercear 

decisivamente as pretensões dos especuladores que abusam da possibili_ 

dade de utilizar o espaço a serviço de sue'interesses econômicos. 6 

fácil demarcar os " altos " e muito mais difícil demarcar os limites 

dos piemontes. Acredito, entretanto, que se demarcássemos os sapês - 

ampliando um pouco o tombamento de alguns espaços, nos fundos das bai 

xadas, prestaríamos um serviço à organização global do espaço e à boa 

preservação das paisagens na Serra e no Litoral.  Poderíamos, inclusi 

ve, encontrar um modelo de gerenciamento inédito, confiando cada sub- 

setor a um conjunto de organizações.  Lembrei ao arquiteto Oliveira - 

Costa que as universidades do Interior, por exemplo, teriam o maior - 

interesse em ter uma pequena base na zona costeira atlântica de São - 

Paulo para estudos ecológicos e de ciências naturais. Mesmo a Univer 

sidade de Brasília e a UNICAMP não têm ainda a possibilidade de con- 

tar com uma área laboratório, desse tipo. Desta forma, seria, insti- 

tuído um modelo de sub-gerenciamento global ( sub-estabelecido pela - 

Secretaria do PLanejamento, Secretaria do Turismo, e Instituto Flores 

tal ), que visaria facilitar a preservação racional desses espaços, - 

com vistas a uma política de organização, estrategicamente organizada, 

e, com tempo suficiente para ser desenvolvida e implantada. Os espo- 

rtes da Serra do Mar, que já estão aliás comprometidos pelos loteamen 

tos na área do litoral Norte e as ilhas, deveriam sujeitar-se, daqui 

para frente, a uma política rígida de controle dos loteamentos. Nas 

áreas situadas no já mencionado critério dos 4 km. cada projeto de Io 

teamento deveria ser criteriosa e rigidamente revisto, pela Secretaria 

do PLanejamento, Secretaria de Turismo, Instituto Florestal e COriDEPHA 

Somente, assim, será evitada o caos nas organizações humanas do espaço 

na fachada atlântica de São Paulo. Esta a posição conceituai assumida 
i 

por mim, perante o Conselho, desde que se principiou a estudar o probl 

ma", o assessor da Secretaria de Economia e PLanejamento informou que 
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que teriam uma reunião nesse mesmo dia com membros do Instituto Flo- 

restal visando chegar o mais rapidamente possivel a uma demarcação da 

região de Ubatuba até Itanhaem, como uma primeira fase, uma vez que a 

parte do Vale do Ribeira requer um estudo bastante mais aprofundado - 

em virtude de problemas de domínio mais complexos. 'Como a transforma 

ção em Reserva ou Parque implica em desapropriação, é inevitável con- 

tentarmo-nos com uma faixa menos ambiciosa, restando como complemento 

a hipótese de tombamento pelo CONDEPHAAT de uma área lindeira mais am 

pia, garantindo-se assim uma preservação a maior possível.' O Conse- 

lheiro Aziz AB'Saber esclareceu que havia evoluído um pouco na ques- 

tão de tombamento das faixas, no sentido de que considera que embora 

o problema do Parque seja o da divisão em fatias ou sub-setores repre 

sentativas, existe uma série de problemas de faixa contíguas à escar- 

pa da Serra do Mar, tais como, seu reverso continental, os piemontes, 

os esporSes e as paleoilhas.  " Já tivemos, por exemplo, o problema - 

das paleoilhas da Juréa, para a qual foi solicitado ao CONDEPHAAT , - 

um tombamento da zona da Juréa como um todo: as planícies, praias, baj 

xadas interiores, e, a J uréia. Nesse caso, numa demostração de flexi- 

bilidade de cxrtêrios, separamos a discussão do problema: uma seria a 

discussão do projeto que uma companhia pretende executar para implan- 

tar uma cidade na faixa de praias, e, outra, a referente a todo o blo 

co da Juréa, uma das áreas destacadas, mais representativas da Serra 

do Mar e fachada atlântica paulista. Ê preciso, portanto, ter presen 

te todos esses sub-setores. Por tais razSes penso sugerir ao CONDEPH. 

o tombamento da escarpa, em si, estendendo-se 2 km. para os " altos " 

e incluindo-se os mencionados bolsSes de florestas e beira de repre- 

sas. Quanto à faixa de piemonte, que poderá ser o espaço básico para 

os projetos de instalação de parques, solicitarei um tombamento de se 

tores, debaixo de critérios suficientemente flexíveis, de tal forma - 

que, no momento em que os parques venham a ser projetados e implanta- 

dos, possam ser utilizados, sem a condição de que a faixa de piemonte: 

deva ser integralmente reservada. Isto é, deveríamos estabelecer dua; 

faixas tombadas, uma para todo o sempre ( a escarpa ) e, outra, que - 
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poderá ser reestruturada, era função de cada projeto de parque. Ê pre- 

ciso enfatizar portanto a idéia de que não haja o nome de um Parque de 

Serra do Mar. Em caráter meramente pessoal considero tal pretensão at 

solutamente inviável do ponto de vista de administração, gerência e - 

planejamento ". O Conselheiro Presidente Nestor Goulart Reis Filho , 

necessitando retirar-se em virtude de outros compromisso, transmitiu a 

Presidência ao Conselheiro VIce-Presidente Ulpiano Toledo Bezerra de 

Meneses agradecendo o comparecimento dos visitantes, fato do maior in 

teresse para o Conselho. O Dr. Mário Fagundes informou que a primeira 

medida para a criação de um parque ê a elaboração de um plano concei- 

tuai de manejo contendo um levantamento global da área sob todos os - 

aspectos possíveis; a partir daí procede-se ao zoneamento de áreas sob 

o critério do uso: áreas intocáveis, áreas de pesquisa, de uso inten- 

sivo, dependendo dos níveis ecológicos existentes. " Acredito, portan 

to, que o Parque ou REserva da Serra do Mar, seja lá qual for o nome a 

ser adotado, poderá ser setorizado dispensando-se um tratamento espe- 

cífico a cada caso ". Em relação à possibilidade aventada pelo Profes 

sor Aziz, de gestão de sub-setores sob o controle de uma jurisdição - 

mais ampla, por Universidades do Interior, Instituto Oceanográfico , 

etc. adiantou que a Secretaria da Agricultura já tem um amplo convênio 

com as universidades estaduais, convênio já bastante específico e que 

já produziu resultados significativos em relação a parques e reservas. 

Sua sistemática é muito simples: basta que um instituto ou departamen- 

to de uma universidade manifestem interesse por um projeto como um con 

junto para que seja firmado um protocolo entre as partes que passa de 

imediato a funcionar perfeitamente. A abertura de um parque é portant< 

total e completa, para qualquer tipo de estudioso, seja Universidade , 

Secretaria de Estado, Instituto de Pesquisa, etc. A abertura é para - 

fins de uso científico e de lazer; o gerenciamento, ao menos na siste- 

mática atual, deve ser enfeixado por um único organismo, no caso,  a 

Secretaria da Agricultura em virtude do referido convênio com o Gover- 

no Federal que lhe repassa recursos financeiros para a execução. Essa 

idéia da diluição administrativa não se harmoniza portanto com a prese> 
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presente alocaçSo de recursos. O Conselheiro Aziz esclareceu que a 

idéia de gestão de cada sub-setor constitui uma posição pessoal nada 

tendo a ver com o que será tombado pelo CONDEPHAAT e com a política d 

tombamento do espaço e da paisagem feita pelo órgão. " Julga que um 

modelo de gerenciamento em sub-setores, deveria ser limitado a um pra 

zo de cerca de 5 anos, ao em vez de ser pelo tempo de duração de um - 

projeto, como é atualmente. Deveria consistir no seguinte: um setor 

representativo da escarpa que constitui a reserva total, mais uma fa- 

tia dos fundos da baixada, incluindo setores baixos das torreKhtes po 

deria ser subestabelecido a um grupo de 3 ou 4 condôminos, os quais - 

seriam encarregados, inclusive, de projetar a organização do espaço - 

de um parque para aquela fatia, a qual seria submetida aos gerenciado 

res com jurisdição mais ampla, Secretaria da Agricultura, Secretaria 

de Turismo, Secretaria de Planejamento. Os projetos em áreas rústica 

como se sabe, são muito deficientes, somente em áreas espetaculares - 

como Itatiaia etc. é que existem bons projetos e ainda assim tem fun- 

cionado muito mal. Não obstante reconhecer a veracidade do que foi d 

to pelo Conselheiro Aziz, o Dr. Mário Fagundes afirmou ser necessário 

convir que está sendo preservado o que existe; " criou-se um Parque 

mesmo sem um perímetro demarcado, a lei é tão boa que possibilita até 

uma extrapolação do regime dos parques, possibilitando uma maior pre- 

servação ". 0 Conselheiro Aziz, concordando em termos, ponderou que 

" a Secretaria da Agricultura não está protegendo o espaço global mas 

apenas a fatia que lhe compete, ou seja, a cobertura vegetal. 0 esco- 

po presente é o de uma ampliação, de forma a que em acréscimo se cons 

titua lugar base de implantação que não interfira na reserva principa 

que é a floresta da escarpa, mas que possa originar uma certa abertur 

de organização e de implantação de um sistema de bases, de sub-áreas 

de utilização. '"Além disso, considero indispensável e urgente projeta 

uma zona tampão do grande Parque. Caso não se faça uma zona tampão d 

parque ocorrerá o mesmo que se verificou no litoral Norte e na baixa- 

da, isto é, os especuladores avançam até a base da Serra ". 0 Dr. - 
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Dr. Mário Fagundes, concordando, afirmou que poderia ser feito um par- 

que estadual na escarpa, zona essa intoc'vel e aproveitar a lei dos 4 

km., que faz parte da competência do CONDEPHAAT e da Secretaria de Tu 

rismo, para fazer um plano bem feito de uso e urbanização do solo. 0 

Conselheiro Aziz afirmou estar pessoalmete em total acordo com essa i 

déia, e, que se fosse possivel assim proceder até mesmo solicitaria ac 

CONDEPHAAT que não interferisse no processo. " "Acredito, no entanto, 

que o tombamento do espaço global ê importantíssimo como prévia da ga- 

rantia dos sub-espaços que ainda não estão comprometidos pela agressi- 

va ação dos especuladores. Exemplo expressivo dessa atividade encontD 

-se no maciço de Itaipu entre a Praia das Vacas e a Fortaleza de Itai] 

cuja floresta, não ê defendida pelo Instituto Florestal nem pela Secr< 

ria de Turismo, e, muito menos pela de PLanejamento, que por natureza 

não possui jurisdição sobre o assunto. Nosso objetivo, portanto, é o 

cuidar do espaço global, sub-dividindo-o para melhor gerenciamento, eu 

ra o gerenciador-mestre, que inclusive aprova as divisões, deva ser c 

próprio Instituto Florestal ". 0 Conselheiro Aziz lembrou, ainda, o e 

pecto de que a Serra do Mar por razões geomorfológicas, em alguns luga 

res descai diretamente para a planície, e, em outros, para esporoes qu 

começam num certo nível da Serra ( nível pre-estabelecido por ele e pc 

outros pesquisadores em torno de 220-300 m.). Esses esporoes, portant 

não pertencem à Serra do Mar como escarpa, porém como espaço de contro 

le, enquadrando-se no mesmo problema de preservação e organização do e 

paço. Tais esporoes, por sua natureza, estão sujeitos a investidas pa 

ra exploração de pedreiras e loteamentos. Nesse sentido, temos recebi 

do no CONDEPHAAT um grande número de solicitações. Evidencia-se, assi 

a impossibilidade de desvincular o problema da Serra do Mar, de seus e 

porões, dos maciços insulares, das paleoilhas e das baixadas, razão pe 

Ia qual pretendemos traçar uma diretriz, que não tem pretensões de ge- 

renciamento, mas de facilitar o trabalho das outras Secretarias. 0 re 

presentante da Secretaria do Planejamento mencionou sua preocupação de 

que a apresentação da proposta de tombamento pudesse gerar a impressão 

de ser suficiente para a preservação visada. 0 Conselheiro Aziz escla 
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esclareceu que realmente a estratégia de preservação deverá ser estabe 

lecida conjuntamente por todos os interessados, razão pela qual não re 

latou ainda o respectivo processo, ná necessidade de discutir o assur 

to em profundidade, sob todos seus ângulos o que certamente não pode - 

ser feito em sessão normal do ^XJNDEPHAAT. ò Arquiteto Oliveira Costa 

afirmou julgar que tal definição deverá conduzir a duas linhas mestra: 

de preservação: uma implicando em desapropriações e outra através do - 

instrumento do tombamento, sendo que as respectivas propostas poderia: 

ser encaminhadas paralelamente.  A proposta do tarque seria reforçada 

por uma recomendação do CONDEPHAAT, e, o tombamento representaria a si 

•• crisma ".  « Conselheiro Aziz manifestou-se de acordo com tal colocr 

ção, mesmo porque o tombamento só poderá ter amparo político, se forer 

bem encaminhadas as demais propostas. Tendo o Arquiteto Oliveira oos- 

ta mencionado a intenção de ter delimitada a linha em questão se possj 

vel até o dia seguinte, no máximo, ò uonselheiro ^ziz afirmou que este 

ria de acordo^com tudo que se fizesse dentro dessa política de, além 

do espaço da escarpa, criar sub-espaços de manejo do Parque ( ou dos 

parques ). O Dr. Fagundes manifestou seu apoio à necessidade de deser 

volvimento setorial da região citando como exemplo no âmbito de sua Se 

cretaria a implantação do Parque de Jacupiranga que está voltada tam- 

bém para o desenvolvimento da região. O Conselheiro Aziz reafirmou - 

que o que se visa não é o espaço por si mesmo, mas a estratégia conjur 

ta, e, que verificando que os representantes das demais Secretaria es- 

tavam firmemente empenhados na idéia de um grande Parque, retira sua - 

proposta de " os parques ", desde que no futuro Parque da Serra do Maa 

venha a ser organizado um mosaico de sub-setores, na forma de bases pi 

ra gerenciamento e pesquisa cientifica.  Concordava ainda, na qualida- 

de de Relator do processo respectivo, em sobrestar seu andamento, tem 

em vista a consecução da estratégia objetivada. Declarou ainda que e- 

xaminará o perímetro que for estabelecido, e, que, no seu parecer fin; 

procurará obedecer tal perímetro geral, resguardando o critério da di- 

visão das faixas de escarpas e piemontes, dentro da sistemática que - 

se §stá iniciando, de proteção ao patrimônio natural. Tendo o arouití 
3.000 - X-976 Imp. Serv. Grif. SCCT 
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arquiteto Oliveira Costa lhe indagado sobre o andamento do trabalho - 

conjunto, isto ê, se poderia contatá-lo após delimitação da área a sei 

desapropriada, para transformação em Parque, declarou-se inteiramente 

a dispor desde que o Conselho o autorizasse a fazê-lo, já tendo em vis 

ta o atendimento do pedido do Serviço Técnico, e, na qualidade de Reis 

tor do processo em causa. 0 Conselheiro lembrou ainda a necessidade - 

da realização, entre nós, de um simpósio de gerenciamento do patrimô- 

nio natural, espaços de lazer e dos diversos tipos de recursos natu- 

rais. Enfatizou, mais uma vez, a necessidade de ser radical no que - 

se refere à preservação de reservas e daquilo que restou de patrimônio 

natural integrado, nas paisagens do Estado de São Paulo. Lembrou-se - 

nesse sentido, o que se faz em outros países, tais como o Peru e a Fra 

ça ( onde recentemente se criou um, Ministério de " Amenagèmert* de l'E 

pace "). Nesse sentido o Dr. Fagundes lembrou recente tentativa  de 

transformação da Secretaria da Agricultura em Secretaria da Agricultur 

e Recursos naturais, visando gerar uma filosofia voltada para os recur 

sos naturais e não apenas para a produção. 0 Conselheiro Aziz mencio- 

nou também o projeto ANPES, do qual foi coordenador o Professor Jorge 

Wilhem, atual Secretário de Economia e Planejamento. Os representante 

das Secretarias da Agricultura e da Secretaria de Economia e Planejame; 

to manifestaram sua satisfação pelo contato e pelo consenso a que se - 

chegou. O Conselheiro Presidente Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses ma 

nifestou também em n orne do Conselho idêntica satisfação e o desejo de 

que o contato fosse mantido. 
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Ilustríssimo  Senhor 
NESTOR   GOULART REIS   FILHO 
DD.   Presidente   do   CONDEPHAAT 
Capital 

São   Paulo,   22   de  junho   de   1977. 

Senhor  Presidente 

0  Instituto   de  Arquitetos   do  Brasil   -  Departamento   de   São 
Paulo,   vem pela presente  encaminhar  a  Vossa Senhoria,   para 
conhecimento   e   acompanhamento,   cópia   do   oficio  IAB/SP-586/ 
76. 77, ' datado   de   17.6.77,   enviado  ao  Senhor Secretario   de 
Esportes   e   Turismo   do  Estado   de   São   Paulo. 

Sendo  o   que  se   nos   apresenta,   subscrevemo-nos 

aten 

>esid/en't<e   IAB/SP  -   76/77 

Arq.    WJíLTER  MAFFEI 
Secretário   Geral   -   76/77 
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IAB/SP-S86/76. 77 

Sao  Paulo,   17  de  cunho  de   1977. 

Excelentíssimo  Senhor 
HUY SILVA 
DD.   Secretario  de Esportes  e  Turismo 
do  Estado  de  São Paulo 
Capital 

• 

I 

Senhor  Secretario 

Atendendo  do  oficio  enviado  pelo  Senhor Coordenador de  Turismo ' 
Milton  C .de Freitas,   que  solioita a__partioipação  de  um repre-' 

Soo  Pa«I<!_1zim|a_aa4_flaa«aaíUMi-da_S«ai!a±aria  de  Esportes  e  Tu- 

&T Mrd7U°A?fTdV  *°-j»^™™°m°Â°°   Ae" reto Leí° 

ZrrollZTeí°TuZZ:  1Ul°am°B  ^^»^i  H aZloVdlTel1 

Para  o  estabelecimento  de  normas   de proteção  do patrimônio  vai- 
'«Wtioo   e   urbano  em   'áreas  consideradas prioritárias  para   tu- 

poea naturavs e da formação hxstorico-social, a fim de aue se 
sas^ãrelV" °*  eUment0S  ^nificativos  para  o  diagnóstico  des_ 

°^nlTl áeBt*B.Jat.°*** devera conduzir as linhas básicas e pa- 
to dl Z7i7nd<XVe%\V-aVa a^^ação das áreas e estabelecimln- to  ae  medidas  normativas. *v*+mww* 

0 encaminhamento  desses problemas   demanda  estudos   especializados 

Zdae7onaTm,ííV78aS  *******  «**••*■•«*-   *««A>"?«ÍZ*2  ?£' cada  zona  rmpoe  formas  peculiares   de  abordagem. 

ll^àerando ae restritras condições de tempo propostas vara es 
se trabalho, e^açonselhável que se mantenham, atê aul se vossa^ 
estabelecer_noyas_Jormas  deen^alninl^nlà^^^ 
^normas   ej^t^n^sj^raaaprlyvação  de prfjeioe'de   clnstru6ãZ 
6J^mentps_ÍIleAoluçAQ^Ç_l   d,   2 3/7/72,),   com audiência aos   Sr 
^^or^atiyos   CONDEPHAAT  e   IPHAN,    líàoJmni£^^l^^.peTa 

tililTSn^8'   e1tretant°>.J  disposição  dessa  Secretaria  para par   : 

R. BENTO FREITAS 
306 
0»2» SAO PAULO 

FONES 
384264 
342436 
34 8905 
TELtüHAMAS 
IAB0ESP 

Arq.   JOÃO   W.    TOS CA NO 
lDir«tor IAB/SP  -   76/77 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

^ Proc.CONDEPHAAT.20089 f76 (a) 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto   Plano sistematizador das abordagens das reservas flo- 
restais e de pontos de atração turística. 

Ao E. Conselho Deliberativa*jf*~*of- "jff 

S.E.em/ó/    //      /« O 

l/Ms{iÂuJuo _ 
José Geraldo  Nogueira  Moutinho 

Secretário   Fxecutivo 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

folha de informação  rubricada  sob n.° s2^<r.  

doâQSnBEHAAI n.°2PDm.../..16. (a) g§  

Interessado    CUNDEPHAAT 
"'lano sisteraatizador das abordagens das reservas florestais e 

Assunto parecer de pontos de atração turística 

I. SUMARIO DOS ELEMENTOS CONSTITUINTES DO PROCESSO: 

0 processo 20.089/76 apresenta aspectos que considera- 

mos fundamental serem ressaltados: 

1. Longa exposição do antigo conzelheiro ?rof. Dr. Aziz N. Ab'Sa- 

ber propondo "Diretrizes para uma política de preservação de re- 

cursos naturais no Estado de Sao Paulo" (fls. 04-12). 

2. Ata da sessão de 27/7/77 com a presença do arquiteto José Pe- 

dro de Oliveira Costa do SEPLAN, e do dr. Mario Fagundes da CPRM 

da Secretaria da Agricultura, prendendo-se à perspectiva de tom- 

bamento da área da Serra do Mar (fls. 15-28). 

3. Menção a vários problemas de maior especificidade, como : 

3.2». Praias do Guarujá; 

3.2. Horto Florestal de Rio Claro; 

3.3» Praia da Barra do rio Una; 

3.4. Cama de Anchieta; 

3.5. Barra do rio Verde entre Iguape e Peruibe; 

3.6. Morro da Jurlia; 

todos constando de processos de estudos do C8KDSPHAAT afim de 

preservação, alem de outros. 

Os elementos constantes do processo mostram de modo 

claro que a ocupação do território bandeirante vem sendo feita 

há 4 séculos e meio de forma desordenada e pouco racional, o pro- 

blrraa agravando-se nos tflttkmdis decênios devido ao aumento expres- 

sivo da população e de um desenvolvimento econômico desenfreado 

e nao organizado. Nesse período, ocorre uma expansão das ativida- 

des agro ecuárias, que terminas por ocupar a quase totalidade do 
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território no pós-guerra, a par de um pírocesso sem precedentes de 

expansão de áreas urbanas e de uma industrialização acelerada. Ho 

processo, são apontadas algumas conseqüências: 

1- eliminação de cerca de 90$ da cobertura vegetal primitiva; 

2- irregularidade da ocupação do espaço em pontos delicados e fra 

géis do Litoral, Planalto Atlântico, Depressão Priférica e Planai 

to Ocidental; 

3- poluição e degradação crescente do meio ambiente; 

4- especulação imobiliária agressiva nas áreas urbanas, suburna- 

nas e rurais; 

Percebe-se que a possibilidade de se estabelecer e man- 

ter áreas de uso comunitário diminue rapidamente, face à pressão 

que se exerce xxraxst sobre o que resta; um exemplo gritante e- re- 

cente foi-nos fornecido pelo pontal do Paranapanema. 

Alem disso, pode-se ressaltar em alguns casos e inexis- 

tência e em outros a inoperancia dos meios lega is de ação para- 

a preservação e controle do meio ambiente e da sua qualidade/?-; 

controle e estabelecimento de zoneamento de usos urbano, periur- 

bano e rural. 

II. PARECBR 3 JUSTIFICATIVA 

Deante desses fatos, e tendo em vista os elementos cons 

tantes do processo 20.089/76, somas de parecer : 

12) Que- deve ser o processo 20.089/76 desdobrado como a seguir 

será exposto e justificado. 

Segue Juntad nesta data,  . - doc"roe"to  rubricad   sob n.°  
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Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do.....C.QiiHEi?ÍIAAl n.°2Q.0§3/J.Â (a) r£<<pl 

Interessado CONDfíPHAAT 

Assunto Plan0 sistematizar!or das abordagens das reservas florestais 

e de pontos de atração turística. 

26) Que os elementos discutidos pelo Conselho do C0KD8FRAA1 e 

constantes da Ata da Sessão de 27/07/77 devem servir de base 

para o prosseguimento do processo de tombamento da Parque da 

Serra do Mar, como adeante será exposto. 

3S) Que os elementos contidos no relatório do Prof, Dr. Aziz N. 

Ab*Saber, antigo conselheiro do CONDEPHAAT, sirvam de base 

para o Conselho desse órgão definir as diretrizes de uma po- 

litica de atuação para a salvaguarda, preservação e controle 

dos recursos naturais e reservas naturais do Estado de são 

Paulo, como adeante será exposto. 

12) Manutenção do processo 20.089/76 com modificação do seu ter- 

mo original ^'Plano àistematizador das abordagens das reservas 

florestais e de pontos de atração turística", acresecentaâdo- 

se "da Serra do Mar e planície litorânea". 

Dessa forma seria dada continuidade ao estudo do desti- 

no da Serra do Mar, problema urgentíssimo a solucionar. A leitu- 

ra do processo indicou-nos alguns aspectos importantes da matéris 

que necessitam resposta rápida, e que podem ser assim esquemati- 

sados: 

1- a solução mais indicada para a Serra do Mar seria seu tomba- 

mento como um P&rque Florestal, a melhor forma de preservação 

com possibilidade de utilização para fins culturais, de lazer, 

de pesquisa, etc, mas não para a exploração de recursos natu- 

rais. 
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2- a necessidade de se encontrar forma ou formas ãe organização 

e gerenciamento do espaço tombado. 

3- A delimitação detalhada do futuro Parque da Serra do Mar. 

Para a continuidade do processo, são sugeridas algumas 

linhas de ação: 

1. Melhor definição da figura jurídica do Parqoe e4 da Reserva, 

do decreto de tombamento, face à necessidade de se encontrar 

a forma mais rápida e eficiente de proteção: para tanto, deve- 

rão ser ouvidos os órgãos competentes de diversas assessorias 

da gaàstft Administração Publica Estadual. 

2. Estudo de problemas de gerencia e organização, com auxilio 

de setores envolvidos pelos interesses do futuro Parque, co- 

mo as Coordenadorias de Pesquisas dos Recursos Naturais e de 

Pesquisas Agropecuárias (CPRN e CPRA) da Secretaria da Agri- 

cultura, Coordenadorias da Secretaria do Planejamento, em es- 

pecial do Macro-eibco, Instituèoá êe Geografia, de Biocieneias, 

Geologia, Oceanografia da USP, em forma a ser indicada pelo 

Conselho do CONDEPHAAB. 

% Estabelecimento de critérios para a delimitação detalhada do 

futuro Parque da Serra do Mar, ouvindo para isso os diversos 

setores da administração Sública Paulista citados anteriormen- 

te, alem de outros que tenham interesses na preservação da 

área 

Seeue  Juntad nesta data, . |L 
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Folha de informação  rubricada sob n.°„ 

do.....QQIiI).e?HAAT n.o.20.039/.l6  (a)  ...c^... 

Interessado COKDEPHAAT 

Assunto   -""l3-110 sistematizador das abordagens das reservas florestais 

e de pontos de atração turística^ 

Como Bubsidios para o estebelecimento de critérios pa- 

ra a delimitação detalhada do futuro Parque da Serra do Mar, su- 

geridos: 

3.1. a juntada ao processo de: 

A. cói oia do decreto n. 10.251 de 30/08/77 criando o Parque Es- 

tadual da Serra do Mar; 

B. do; 3 documentos cartográficos nas diversas escalas, afim de 

de: (Tinir as delimitações constantes do referido decreto. 

3.2. á juntada ao processo dos documentos e cartas referentes às 

dependências do Instituto Florestal do Estado na rsgião da 

Serra do Mar: 

® Parque Estadual de Caraguatatuba; ^""~ 
©> Reserva Natividade da Serra; 
.3. Reserva de Cunha; 

.4. Reserva de Bananal; 

.»5. Reserva Estadual da Serra do Mar; 

.6. Reserva Estadual "Carlos Botelho"; 

.7. Reserva Estadual de Capão Bonito; 

.8. Reserva Estadual de Sete Barras; 

.9. Reserva Estadual Rio Branco-Cubatão; 

.10. Reserva Estadual de Xitué"; 

.11. Reserva Estadual de Itatins; 

.12. Reserva Estadual de Travessão; 

.13. ''arque estadual do Alto Ribeira; 

.14. Reserva Estadual de Curuputu; 

rl5. Parque Estadual da Ilha do Cardoso: 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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.16. Parque Estadual de Jacupiranga. 

3.3. A juntada ao processo dos documentos e cartas referentes ao 

Parque Nacional da Serra da Bocaina; 

3.4. A juntada ao processo dos documentos referentes ao imóvel 

"Fazenda Picinguaba" da União Federal, e dos elementos que 

definam sma situarão atual, dentro do Parque Estadual da Ser 

ra do f.íar creado pelo decreto n. 10.251 de 30/08/77. 

3.4. A juntada ao processo dos elementos definitorios do tomba- 

mento do Morro da Jureia; 

3.6. A busca de outros imóveis pertencentes a outros orgao do Es- 

tado, da União ou dos municipios, dentro da área da Serra do 

*^ar, como por exemplo as estações experimentais do Institu- 

to Agronômico do Estado em Ubatuba e sEst Pariquera-Açu, etc 

22) Abertura de novo processo para o estabelecimento de DIRETRI- 

ZES PARA UM PLANO SISTEMATIZADOS DA POLÍTICA DO CONDEPHAAT 

PARA A PRESERVAÇÃO DAS RESERVAS NATURAIS, PROTEÇÃO S CONTRO- 

LE DOS RECURSOS NATURAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO.     . . 

A abertura de ura processo mais específico permitiria ao 

Conselho do CONDEPHAAT estudar a possibilidade de estabelecimento 

de uma política global que atendesse às necessidades de: . , 

1. Prservação e controle de áreas críticas e ecologicamente estra 

tégicas, que constituem filtros da Biosfera e reservas de pre- 

servação obrigatória por sua fragilidade, como a Serra.do Mar, 

escarpas da Mantiqueira Oriental, Serra da Bocaina e todas as 
Segue ...Juntad nesta data,  - - ^m'f  rubricad   sob n.° 

° * tolha .   de ínrormação 

 em de de 19  

(a) '  
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada sob n.°.....i 

do, ffl*?Sfl[?M£ * «20-089/ 76 (a)  

\ 

"â{" 
Interessado COHDEPHAAT 

Assunto plano sistematizador das abordagens das reservas florestais 

e de. pontos de atração turística. 

reservas existentes nos arredores da região metropolitana de 

3ao Paulo e no seu interior, entre outras. 

2. Preservação e controle de áreas de paisagem de excepçao, como 

morros testemunhos, topografias ruinifoarmes, altos picos ròcho 

sos, domos de esfoliação, mares de pedras, canyons e furnas, 

feições líársticas, cavernas e lapas, lagedos dotados de mini- 

enclaves ecológicos, ilhas continentais, promontorios e pon- 

toes costeiros, estirancios de praias, etc. 

3. Preservação e SBKíXBXE revalorização de paisagens de subsitui- 

ção ou de elaboração artificial, como beiras de lagos e repre- 

sas, hortos, fazendas e sitios do Estado, de qualquer nature- 

za, etc. 

4. Elaborar diretrizes para o planejamento de uso voltado primor- 

dialmente para os interesses da comunidade, adequado para ca- 
i 

da caso e atendendo suas características, mas tendo em vista 

três aspectos: 

a. uso para laser e turásno coletivos; 

b. base para estudo e pesquisa; 

c. defesa de setores notoriamente frágeis. 

5. Elaborar estudos visando definir as responsabilidades e os 

problemas de gerenciamento das áreas preservadas. 

A peça básica, inicial para esss novo processo seria 

constituída pelo documento do prof. Dr. Aziz H« Ab'3aber cons- 

tante de fls 04 a fls.12 do presente processo e sob o título 

"Diretrizes para uma política de preservação de recursos naturais 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

< 



do Estado de são Paulo", bem como os dois ofícios juntados a se- 

guir, originários do Instituto dos Arquitetos do Brasil. 

Estas considerações, sob a forma de parecer, sao enca- 

minhadas ao Conselho do 2H» CONDZPHAAT para discussão e delibera- 

ção. f 

São ]}aulo,//è/lQ/1978 

- Mm Jose PereÁra jae Queiroz Neto 

Segue  Juntad nesta data, 
documento ru 

folha ..  de informação 

 em de.. 

(a)  

bricad sob n.° 

de 19 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

I 
2</ Folha de informação  rubricada  sob r\.°..^}.....Lc 

^roc.CONDEPHAAT n. 20Q83L/Zfi (a) 2ü^.. 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto Plano sistematizador das abordagens da reservas florestais 
e de pontos de atração turística. 

Retirado de pauta para distribuição do Parecer 

do Conselheiro José Pereira de Queiroz Neto,em 

virtude de sua complexidade e relevância da ma 

teria, Ficando sobrestado na Presidência. 

CONDEPHAAT., ^   de outubro de 1978 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar io-Execut i vo 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° „...3..Í2  

doESQC...CQNDEEHAAT.n.o.20Qa9..../ J&  (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto   Piano sistematizador das abordagens da reservas flores- 

tais e de pontos de atração turística. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS 401 DA SESSÃO DE 15.01.1979. 

O Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu, de acordo com voto do Conselheiro Relator José Perei- 

ra de Queiroz Neto, pelo desdobramento dos autos, formando-se 

processo específico relativo ao tombamento da Serra do Mar com© 

*r Parque Florestal. 

S.E., 15 de janeiro de 1979. 

M^XÁ^áT 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Executivo 

/f ac. 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°... 

doP.r.Q.c.*.C.0.N.D.£P.HAAIn.°.2D.0.85.../...7.6. (a). 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto Plano  Sistematizador  da  Abordagens  das  Reservas  Florestais 

e  de  Pontos  de  Atração  Turística. 

Â  SAC, 

Para as seguintes providências: 

a) formar novo processo com cópia "xerox" dos docu- 

mentos de fls. 4 a 12, 30 a 33' e 35/ 

b) o assunto e o mencionado as fls. 32 - item 22. 

c) o presente processo deverá ter o assunto modif_i_ 

cado na forma proposta à fls. 31 - item lfi. 

d) devera este processo ser completado com os ele- 

mentos solicitados a fls.32 - item 3-3.1   a 

3.16. 

e) ambos processos deverão ser remetidos a esta Se 

cretaria-Executiva para devolução ao E.Conselho. 

CONDEPHAAT., 02 de fevereiro de 1979 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Segue  Juntad nesta data, documento 

fol^ . ^de^formação 

..e 

(a)  

rubricad A^Vsob n.° J. |.  
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P 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° ^ 

^ProcTCONDEPHAAT,° 20089/76 (a)  

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto   Plano d i stemat izador das abordagens das reservas flores- 
tais e de pontos de atração turística da "Serra do Mar" 
e Planície Litorânea." 

Sr. Diretor 

Cumpridas as exigências retro, informamos que os 

documentos extraídos do presente deram origem ao 

Proc.C0NDEPHAAT-20868/79. 

Para cumprimento do item "d" sugerimos fosse ou- 

vida a Seção de Finanças para dizer quanto a 

disponibilidade financeira. 

Sobe a consideração superior. 

SAC, em 27 de abril de 1979 

SYI%MíÇT"W^dONRADO 
Chefe de Seção 

SECAO DE FINANÇAS 

:.E.. em..^de.....„ JC .de 19_2 7 

AL00 L0SS0 
Dirttor   de    Divisi» 

S»cr»'faria     Extcutiva 
•"•    CO .0fH»*l 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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IGNES CHARBF.L ZSiíAR 
Chefe de secjão 

Segue Juntad nesta data, documento ru 
folha  de informação 

 em de.. 

(a)  

bricad sob n.°. 

de 19 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.°.. 

Ar, processo n » 20089 / J6. (a)  

Interessado  :   CONDEPHAAT 

Assunto : plano distematizador das abordagens das reservas flores 
tais e de pontos de atração turística da "serra do Mar" 

e planície Litorânea». 

senhor Diretor 

Em atenção ao despacho retro, informamos 

que o elemento 412033 conta com disponibilidade orça 

mentiria para atender a despesa • 

Sobe â consideração superior. 

S«F», em 30 de novembro de 1 979 

IGNES CHARBEL ^EMAB 
Cheíe de secção 

^4- 
BEL Jfi 

Seção de Ativ. Complementarefl 

^e^^^^y^^c^SK^>t, éU) 
/ 

<ÍTO Jò 
**\_ 

ALlfc NILO LOSSO 
Diretor   de    Divisão 

Secretaria    -    Execut;1**. 
do.CONDEPHAAT/-\   J 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA  DA  AGRICULTURA £   ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

INSTITUTO     GEOLÓGICO 
AVENIDA MIGUEL STEFANO N.° 3900 - FONE: ffl&flfK- CEP 04301 - ÁGUA FUNDA - SP 

276.8572 

DIRETORIA 

N.OG1C80 

São Paulo, 14 de dezembro de 1979 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao seu ofício datado de 14 do corrente, 

informo a Vossa Senhoria que este õrgão dispõe, para venda, a 

CR$75,00 o exemplar, das folhas topográficas relacionadas no seu 

expediente supra citado. 

0 pagamento, antecipado, poderá ser feito através 

de cheque, emitido a favor de "FUNDO ESPECIAL DE DESPESA DO INSTI- 

TUTO GEOLÓGICO" e as folhas e o competente recibo ser-lhe-ão entre 

gues no ato da compra. 

Atenciosamente, 

Lúcia Mottola 

Diretora do Serviço de Administração 

Substituta 

50 B, 100, XI-78 

Ao Senhor 
ALDO NILO LOSSO 

DD. Diretor de Divisão 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

Secretaria de Estado da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 - 119 andar 

01009 - CAPITAL 

Proc. 76.252/79 
LM/tzp 

IMESP 



/ 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

 n.° - /  (a)  

Vo 

Interessado 

Assunto 

REPRESENTAÇÃO STCR - 04/79 

Senhor Diretor Técnico: 

Para dar atendimento a diversas disposições 

processuais vimos solicitar sejam adquiridas junto ao insti 

tuto Geológico da Secretaria da Agricultura, através de em- 

penho de verba as folhas topográficas abaixo relacionadas: 

Santa Fé do Sül - 9 

Rubineia - 8 

Ilha Solteira - 25 

Foz do Ribeirão Jacu - 1 

Esmeralda -26 

Itapura - 43 

Bela Floresta - 44 

Junqueira - 62   , 

Foz do Rio Aguapu - 81 

Panorama - 101 

Jundiaí - 321 

Atibaia - 322 

Piracaia - 323 

Igaratá - 324 

Santa Isabel- 353 

Itaquaquecetuba - 352 

Guarulhos - 351 

Santana do Parnaiba - 350 

Itapecirica da Serra - 379 

São Paulo - 380 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° .*  

 M=..  -n.° /  (a).. 

-2- 

Suzano - 381 

juqúitiba - 406 . 

Monguaguá - 436 

Bertioga - 410 

Embú Gfuaçu - 407 

Riacho Grande - 408 

que perfasem um total de 26 mapas. Esclarecemos ainda que 

o preço unitário ê de Cr$ 75,00 (setenta e cinco cruzeiros) 

por carta ,perfazendo portanto um total de Cri 1.950,00 

(um mil,novecentos e cinqüenta cruzeiros), devendo o che- 

que ser nominal ao Fundo Especial de Despesas - instituto 

Geológico, visado , para pagamento contra a entrega das 

cartas. 

S.T.C.R., 13 de dezembro de 1979 

JO 
I  jLcM-*3    LA\X-<\ 

3Ê  PEDRO  COSTA 
\arquiteto - 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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c- CSÂO DE FINANÇAS 

.Ewem.z2.de.  >^d de 19_.il,, 

ALDO Nll^teSSO 
•Uretor   de   Divisão 
ecoaria    -    Executiva 

do CONOEPHAAT 

Segue        Juntad        nesta data, documento rubricad         sob n.° 

de de 19 



IBGE ~^x 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

A 

Secretaria   de  Cultura 

CONDEPHAAT 

A  Livraria   do   IBGE   no   Estado  de   S.Paulo 

tem  para  venda,   no  momento,   78   (setenta  e   oito)   folhas   topo- 

gráficas,   escala   1:50.000,   no  valot   total   de   Cr$3.120 ,00(três 

mil   cento  e  vinte  cruzeiros). 

Preço   unitário:   Cr$40,00 

Pagamento   a  vista 

Cheque   nominal   ã   DELEGACIA   DO   IBGE   NO   ESTADO   DE   S.PAULO 

S.Paulo,   14  de   dezembro  de   1979. 

Maria Lftura C. Romana 
CM* «« 8IDIST 

SERDIB/SEDIST 

ML/ 

15 088 024 

DELEGACIA DO IBGE NO ESTADO DE SAO PAULO -Rua Araújo,124 - CEP 01220 - SAO PAULO-SP   /*»H 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação  rubricada sob n.° \sL  

do n.° /  (a) <M?Lr.,  

Interessado 

Assunto 

REPRESENTAÇÃO   STCR -  03/79 

Senhor Diretor Técnico: 

Para dar atendimento a diversas disposições 

processuais vimos solicitar sejam adquiridas junto ao IBGE, 

através de empenho de verba,   as folhas topográficas abaixo 

relacionadas: 

Lagoa São Paulo - 123 

Caraguatâ - 146 

Presidente Epitácio - 147 

Ariranha - 171 

Anaurilândia - 170 

Guaná - 196 

Três Barras - 195 

Diamante do Norte - 230 

Terra Rica - 231 

Santo Antônio do Caiuá - 232 

Teodoro Sampaio - 233 

Santo Inácio - 234 

Itororò do Paranapanema - 235 

Paranaji - 274 

Plorimea - 275 

Cândido Mota - 276 

Palmital - 277 

juatinga - 358/L 

Pico do Papagaio - 384 

Lagoinha - 328 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada  sob n.°„ vy 
do.. ,./.. (a).. JfcL 

-2- 

Rio Mambucaba    - 299 

Cunhambere - 300 

Campos de Cunna - 298 

Passa Quatro - 227 

Agulhas Negras - 228 

Virgínia - 226 

Delfim Moreira - 260 

Campos do Jordão - 259 

Monteiro Lobato - 294 

Camanducaia - 293 

Corumbataí - 190 

São Carlos - 189 

Rio Claro - 216 

It«rapina - 215 

Brotas - 214 

São Pedro - 250 

Santa MasSaia   da Serra - 249 

Anhembi - 285 

Botucatu - 284 

Prataria - 283 

Rio Palmital - 282 

Santa Barbara do Rio Pardo - 281 

Avarê - 313 

Itatinga - 314 

Pardinho - 315 

Jurumirim -342 

Paranapanema - 343 

Foz do Apiai Gfuaçu - 372 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

do.. 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° X.JI7... 

 n.- /  (a) <á£L 

-3- 

Guarizinho - 371 

Taquarituba - 370 

Itaporanga - 369 
i 

Santo âe Itararé - 368 

São José da Boa Vista - 396 

Ribeirão Vermelho do Sul - 397 

Itaberá - 398 

Itapeva - 399 

Buri - 400 

Itanguá - 401 

Gramadinho - 402 

São Miguel Arcanjo - 403 

Pilar do Sul - 404 

jurupará - 405 

Foz do Açungui - 432 

São José - 431 

Taquaral - 430 

Capão Bonito - 429 

Serra do Aboborai - 454 

Sibeirãc Itacolomi - 453 

Guapiara -428 

Mina do Espirito Santo - 452 

Araçaiba - 451 

Engenheiro Maia - 426 

Barra do Chapêo - 450 

Ouro Verde - 449 

Itararé - 425 

Bragança Paulista - 291 

Pinhal - 194 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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^Éfe.   Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 
iHfl [H® 

Wêwi 
zJik 

Folha de informação  rubricada sob n.° «LÍ2L  

 <áL __ 
wSm 

do. n.° /  (a)  

Interessado 

Assunto —4_ 

Ribeirão Branco - 427 

que perfazem um total de 78 mapas. Esclarecemos ainda que 

o preço unitário ê de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) por - 

carta perfazendo portanto um total de Cr$ 3.120,00 (três - 

mil cento e vinte cruzeiros), devendo o chegue ser nomi- 

nal à Delegacia do IBGE no Estado de São Paulo, visado, - 

para pagamento contra a entrega das cartas. 

S.T.C.R.,  13 de dezembro de 1979 

k' LíU^ U^K 
PEDRO  COSTA 

■quiteto - 

Ar.    ^X KVU-—as"   ^VW W% V"<L  " 

ÇrUt )^-i^ 

SEÇÃO DE FINANÇAS 

S.E., em....^< 619_Z^ 

ftLDOc 

iretpf Icté   Divisão 
■cretaírif   -    Executiva 

do CONDEPHAAT 
Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

do_EEBSSSSa n.°.a.Q.Q.S2„/..16. (.)......  

1> 

\     CCNDEPHAÂT 

: Plano sistematizado* das abordagens das reservas florestais 

A seção de Finanças para providenciar o Empenho no 

valor de Cr$ 1.950,00 em favor do instituto Geolégi 

co - Fundo Especial de Despesas e Cr$ 3.120,00 em 

favor da Delegacia do IBGE no Estado de s.Paulo, - 

na forma da Lei. 

S»E. em 27 de dezembro de 1 979. 

r DlvlSio 

Senhor Diretor 

Conforme propostas em anexo, informa 

mos que às.despesas deverão onerar os recursos con 

signados no elemento 412033 que conta com disponi 

bilidade orçamentária. 

por se tratar de despesa inferior a 

cinco salfrios mínimos, f dispensada a licitação - 

com base no inciso IV do artigo 24 da Lei na 89, 

de 27 de dezembro de 1 972. 

S.F., era 27 de dezembro de 1 979 

IGNES CHARBEL OTMAB 
Chefe de secçâo 

Imp.  Serv.  Gráf.  SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

do Processo n o 20008$ 76 (a)  

Interessado        :   CONDE HíAAT 

M<? 

Assunto : Plano sistematizador das abordagens das reservas flo- 
restais e dg pontos de atração turística,"Serra do Mar e Pu 
nicie Litorânea". 

senhor chefe de Gabinete 

Solicitamos suas dignas providencieis  no 

sentido de ser submetida â apreciação do senhor secre- 

t|riof o presente expediente que trata de aquisição - 

de exemplarescde foXhas topográficas, a qual deverá ser 

ratificada. 

S»E.» em 27 de dezembro de 1 979 

ALDO ^ípjBZÍ^-lOSSO^ 
Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

do CONDEPHAAT 

Senhor secretfürio 

Submeto a apreciação de vossa Excelência 

a fim de ser ratificado o pedido de aquisição de exempla 

res de folhas topográficas - material permanente - arti- 

go 24, inciso IV da Lei nfi 89 de 27 de dezembro de 1972 

de que trata o presente processo. 

RENATO J 

Che 

V 

DELLA TOGNA 
Gabinete 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnnlngia 

V Folha de informação rubricada  sob n.c 

do arecaaag n.«eQQQSâ./ 7.6. (a)  

Interessado   :   CONDEEHAAT 

Assunto : Piano sistematizador das abordagnes das reservas flores 
tais e de pontos de atração turística"Serra do Mar e Plj 
nície Litorânea". 

Com base no inciso IV do artigo 24 da 

Lei na 89 de 27 de dezembro de 1 972, ratifico a 

dispensa da Licitação. 

são paulo, 28 de dezembro de 1 979. 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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( í\h SEMA&£jOàJ%^- 

Segue        , iuntad        nesta data,   6 ' J to 
documento ru bricad        sob n.° 

lha .   de informação 

 em de de 19 

(a)  



^^wfgwgçg^w^ffCTfygqg 
PROGRAMADORA _ CONDEBHAAT 

PROGRAMAÇÃO PARA O DE 19. 

DO 
RAMA 

■CCLUSiVO 
P.S.) 

HISTÓRICO DO PROGRAMA 

Santa   Fe   de   Su! 

Rubine ia 

! lha   So I te. ira 

Foz   do   Ribeirão   Jacu 

Esmera!da 

\tapura 

Bela   Floresta 

unqueira 

Foz do Rio Aguapuei 

Panorama 

Jundíai 

At iba ia 

Pi raça ia 

Igarata 

T Santa Izabeí 

ítaquaquecetuba 

GuaruIhos 

Santana o'o Parnaiba 

p*U   Progr«in«^lo 

•&&S-y*<r\ 17/12 /_7£ 

OUANT. 
DE 

EVENTOS 

LOCAL OU 
REGIÃO 

26 

43 

ââ 

62 

81 

101 

321 

Í11 

323 

324 

«1 

1L.AILJ LiuinDnü HüMII 
Cheíe de secção 

Sao 

Sao 

Sao 

Sao 

Sao 

Soo 

Sao 

Sao 

Sao 

Sao 

Sao 

Sao 

Paulo 

Paulo 

Paulo 

Paulo 

Paulo 

Paulo 

Paul© 

Paulo 

Pau Io 

Pau Io 

Paulo 

Pau Io 

Paulo 

Paul 

Sa o 

o 

Pau Io 

DATA 
OU PERÍODO 

DE OCORRÊNCIA 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Direto*    d»    Divisão 
Sed"re/sria - Executiva 

do    C0UDE.PHAAI 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

A  ! n. r\ "J "} 

412033 

412033 

412033 

412033 

412033 

A |2031 

412033 

4 12033 

Af 2031 

412033 

A I O rt "5 0 

412033 

412033 

412033 

A I newi 
*t   I  «.■ V' ,. o 

QUOTA 
A 

EMPE- 
NHAR 

A fl 

4« 
41 

49 

4a 

4 a 

VERBA 
SOLICITADA 

(EM MILHARES 
DE Cri) 

J Q 

A 9 

/.a 

4« 

: J2.„/J..2_./Z£ 
Dali TOT 

Imp. Sír/. G'l'. SCCT 
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i PROGRAMADORA _ CONDEPHAAT 

W DO 
RAMA 
CLUSIVO 

GPS.) 

HISTÓRICO DO PROGRAMA 

tapecerica   cia   Serro 

Sao   Paulo 

Suzano 

Juqu it i ba 

Monguagua 

8ert i oga 

Embu-Guacu 

Riacho  Grande 

I p»\é  Progr«in«^lo 
JJLLIIJL 

I8KES LHA..UAL oan*n 
Cbele da secção d a    D i v i s 5 9 

n e c u t i v ». 
El ,; A A T 

OUANT. 
DE 

EVENTOS 

LOCAL OU 
REGIÃO 

*"7 O 

380 

381 

í.; S-: O 

436 

^tos 

Sao Paulo 

Sao Paulo 

Sao Paulo 

Sao Paul© 

Sao Paulo 

Sao Paulo 

Sao Paulo 

Sao Paulo 

I ^ 

Oi» 

PROGRAMAÇÃO PARA O 4« Q DE 19 

DATA 
OU PERÍODO 

DE OCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

QUOTA 
A 

EMPE- 
NHAR 

VERBA 
SOLICITADA 

(EM MILHARES 
DE Cri) 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

412033 

412033 

412033 

412033 

412033 

412033 

A i f o n 

4 I 002 2 

4^ 

A ã 

42 

A g 

d 3 

4 3 

Imp.  Sírv.   Grif.  SCCT 



1 HUUMWIJIUU UL WLlUWbUL 

PROGRAMADORA WHUCHHUrt I 
PROGRAMAÇÃO PARA O  ,   .4*   0   DE 19_ 

DO 
■SRAMA 

CLUSIVO 
G.P.S.) 

HISTÓRICO DO PROGRAMA 

Pico do Papagaio 

Lagoi nha 

Rio Mambucaba 

Cunhambere 

Campos de Cunha 

Passa Quatro 

Agulhas Negras 

Vi rgíni a 

Delfim Moreira 

Campos do Jordão 

Monte i ro Lobato 

Camanduca i a 

Corumbataí 

Sao   Carlos 

Rio  Cíaro 

ft i rapi na 

Brotas 

Sao   Pedro 

p»!*   Progr*in«^lo V- 

OUANT. 
DE 

EVENTOS 

LOCAL OU 
REGIÃO 

DATA 
OU PERÍODO 

DE OCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

QUOTA 
A 

EMPE- 
NHAR 

VERBA 
SOLICITADA 

(EM MILHARES 
DE Crt) 

IGNES CHAUU^L. OEM» 
Chele de secçi» I necutiwi 

HAAí 



TOrafBÇSWPTOTOW 
PROGRAMADORA, CONDEPHAAT d& Q 

DO 
RAMA 
CLUSIVO 
I.P.S.) 

Lagoa Sao Pau i o 

Caraouata 

Presidente Epitacio 

Ari ranha 

Anaur i landi a 

Guana 

Três Barras 

Diamante do Norte 

Terra Rica 

Santo Antônio do Caiuá 

Teodoro Sampaio 

Santo Inácio 

Itorcro do Paranapanema 

Paranáji 

Flor imea 

Cândido Mota 

Pa Imita I 

JuatInga 

Chete de secção )«Ct/iarÍ3   -   Ufil',' 



Ty^wmggg^w^ggTOggg1 

PROGRAMADORA, CONDEPHAA' 
PROGRAMAÇÃO PARA O DE 19. 70 

DO 
IRAMA 
CCLUSIVO 
i.PJS.) 

HISTÓRICO DO PROGRAMA 

Santa Mareia da   Serra 

Anhemb i 

Sotucatu 

Pratar i a 

Rio Pajmital 

Santa Barbara do Rio Pardo 

Avare 

ItatInga 

Parclinhc 

Jurumiritn 

Paranapanema 

F02 do Apiai Guaçu 

Guarizinho 

Taquar ituba 

ltaporan<?a 

Santo do Itararé 

Sao José da Boa Vista 

-Ribeirão Vermelho c'o Su í 

Itabera 

I>#l4  Ffoyr*in«^lo . 
..— JLZJJL2L/29L 
 Bi'» 

OUANT. 
DE 

EVENTOS 

LOCAL OU 
REGIÃO 

DATA 
OU PERÍODO 

DE OCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

QUOTA 
A 

EMPE- 
NHAR 

VERBA 
SOLICITADA 

(EM MILHARES 
DE CrS) 

fc  
Chefe de secção 

CO.NIiEPUAA.1 



FRuuwuvuiuw UL yiuukyuu 
PROGRAMADORA ...... CCNDEPHAAT A S   Q 

DO 
5RAMA 
<CLUSIVO 

Í.P.S.) 

Itapeva 

Sup I 

Itangua 

Gramadinho 

Sao Miguel Arcanjo 

P i íar c'o Su ! 

Jurupara 

Fo- o'o Açungui 

Sao José 

Ta guará i 

Capão Bonito 

Serra do Abóboraí 

Ribeirão Itacoíonsi 

Guapiara 

Mi na do Esp i r í to Santo 

Araçaíba 

Engenheiro Maia 

Barra do Chapeo 

ü >Jg-4 

"V 



PUUUUAMAUAU BE IWUlWyUU 

PROGRAMADORA ...  CONDEPHAAT 

DO 
RAMA 
ICLUSIVO 
LPS.) 

HISTÓRICO DO PROGRAMA 

Oure Verde 

Itararé 

Bragança Paulista 

P i n I <aj 

Ribeirão   Branco 

PROGRAMAÇÃO PARA O  ft,    Q   DE 19. 

OUANT. 
DE 

EVENTOS 

449 
â O c 

o Q 

i 04 

*^7 

LOCAL OU 
REGIÃO 

Sao Paulo 

Sao Paulo 

Sao   Paulo 

Sao  Paulo 

DATA 
OU PERÍODO 

DE OCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

QUOTA 
A 

EMPE- 
NHAR 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

Dezembro 

.?     1    ft   í~% **!   *> 

<} i ^;wjo 

íí! 2 0 *í *í 

4'ZU33 

42 

VERBA 
SOLICITADA 

(EM MILHARES 
DE CrS) 



¥ 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

^%jy#^ 

do.. 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.°.. 

 n.« /  (a)  

Interessado 

Assunto 

~cãs de Finam . .zfj /&_fcW? 

IGNES LHARBSL ZE.viAR 
Ciicíe de secção 

"TOV- |n,s«r»cef 

CONTABILIZADO  'ínp»l 
CS.-4.3,   EM_ 

«.iw 

Imp.  Serv.  Gráf.   SCCT 

i'tf 



C6S-4.     AOJJ2 

OMI 

Segue        Juntad        nesta data, documento 
folha .   de informação 

 em  de 

00  

rubricad        sob n.° 

de 19 



SECRETARIA '. 

NOTA    DE   EMPENHO 

DA CÜLTU2A 

COOOOc! 
r    u c. N?    LOTE N?  S6^ 

54 004 

L      V -' 6                          8 9             ,oJ 

GGfiSSLHÜ DS MTESA DO rAX2&!«HX3T6» 
"c* DATA DE CONTABILIZAÇÃO VINC 

1 

Cl 12                                                       17 °) 

RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS 

21 DOTAÇÃO   ORÇAMENTARIA   OU 
CREDITO   SUPLEMENTAR 

CRÉDITO    ESPECIAL    OU 
CRÉDITO    EXTRAORDINÁRIO 

^í| ALOCAÇÃO DOS SERVIÇOS  EM 
~l REGIME  DE PROG.  ESPECIAL 

22 

DESTINO   DOS   RECURSOS 

ADIANTAMENTO 

2       CONTRATO 

3       SUBVENÇÃO 

TIPO   DO  EMPENHO 

ORDINÁRIO 

2      GLOBAL 

| 3   |   ESTIMATIVA 

I MPORTANCIA 

1,950,00 

REFORÇO    DO     EMP. 

23 

4 

RESERVA    NS 

N?      DO     EMPENHO     ORG.     U.O.      UD.    FUNÇ. PROG    SUB-PROG.     PJ/AT.     CLASSIF DESPESA   ITEM      MUN. CONTRATO OBRA 

32 35 46 49 61 63 72 75 76     77 

9935 0170 12 ;i 03 O* 45 2442 001 413053 

CARACTERÍSTICAS     DO     CREDOR 

TI PO 

78 80 

CÓDIGO 

81 83 84 86 87 89 

NOME 
SSHSCliO, Dfi ifc&PESA OS DfSTXTTO GEOLÔ - 

«CO. 
IVKiidft Miguel stef *oo na 3900 - SP 

DEMONSTRAÇÃO DAS QUOTAS 
|S     QUOTA 2»    QUOTA 3*    QUOTA 49     QUOTA 

184«l»g»00 

DEMONSTRAÇÃO 
DO    ELEMENTO 

#♦9*8,00 
SALDO 

SUPLEMEN 
TAOO 

REDUZIDO 

I«93O,QO 1«S3Q»QQ ~ 
EMPENHO 

DISPONÍVEL 
182.17* 00 H.*,TO 

c. 
PREVISÃO DE PAGAMENTO 

PARC. VALOR MES ANO PARC. VALO R MES ANO PARC VALOR MES ANO 

II 12          13 14                                                                             24 25       26 27      28 29      30 31 41 42       43 44      45 46      47 48                                                                             58 59     60 61     62 

3 01 
1.950,00 12 7» 

02 03 

3 0 4 05 06 

3 07 08 09 

3 1 0 1   1 1 2 -. 

EXPEDIENTE      N? 
OOHPESWIÁ,^ ** c*ftfrV7€ DA DESPESA 

ZMpart£aci& qpc se «stpe&a para ateadar de* pernas cori 26 oxaaiplares 
te folhas topográfica rcl«cioni.d&a £ fls.40/41..............^Vl.3^0,00 m 

(mm mil ♦novecentos e cificoenta cruzeiros) 

condições de çtgarsantoi    á" vista, 

Dispensa <Sa licitaçfo i da acordo ooa a lixcisô iv do artigo 24 da Lai 89 
f.c 8f de âazevjuto da i »7*« 

CONVITE D TOMADA     DE    PREÇ os     □ CONCORRÊNCIA D 
EMITIDO      POR 

IGNES CHARBEL ZEVAR 
(Jhetc de poog8o 

M/U/tí 

5.a  VIA -  PROCESSO 

s0u/iz/n 
Sscieiifia - E.*o:utiva 

EXAME   CON' A 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RELAÇÃO REFERENTE A NOTA DE S MPEKHO NS 0170/79 

ELEMENTO:  412033 

ÍTEM 

1 

2 

3 
4 

5 
6 

7 

8 
9 

10 

11 
12 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

19 
20 

21 

22 

23 

24 

25 
26 

QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO VALOR 

1 santa p| do sul - 9 75,00 

1 Rubineia - 8 75,00 

1 Ilha solteira -25 75,00 
1 F„do Rib.jacu - 1 75,00 

1 Esmeralda -26 75,00 

1 Itapura -43 75,00 

1 Bela Floresta -44 75,00 

1 Junqueira -62 75,00 

1 Foz do R.Aguapei -81 75,00 

1 panorama -101 75,00 

1 jundiaí -321 75,00 

1 Atibaia -322 75,00 

1 piracaia -323 75,00 

1 Igaratá -324 75,00 

1 santa izabel -353 75,00 
1 Itaquaçuecetuba -352 75,00 

1 Guarulhos -351 75,00 

1 sant.do parnaiba -350 75,00 

1 Itap. da serra -379 75,00 

1 Sao paulo -380 . 75,00 

1 Suzano -381 75,00 

1 juquitiba -406 75,00 

1 Monguagua' -436 75,00 

1 Bertioga -410 75,00 

1 Emb$ Guaçu -407 75,00 

1 Riacho Grande -408 75,00 

$  1,950,00 

(Hum mil,novecentos e cincoenta cruzeiros) 

PAGAMENTO:  à vista 

ALDO MHKULOSSO 
DlretoAJss í/ivisao 
Secretaria Executiva 

do "CONDEPHAAT 

são paulo, 17 de dezembro de 1 979 

ignék,  C.ZemarX 
Chefe da seção 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 

jrfri 



NOTA    DE   EMPENHO 

DA COLTO31A 
SECRETARIA '  

aarasiuo 38 HM4A 81 MB 
UNID. «ífe^sAj^;. -/.-jgcctAW^ie waí^tiü 

COO.DOc! 
r    uc. N«    LOTE N-° SEV 

54 
004 / 

L    ú ^ 6                       8 9               oj 

I DATA DE CONTABILIZAÇÃO VINC 

RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS 

DOTAÇÃO   ORÇAMENTARIA   OU 
CRÉDITO   SUPLEMENTAR 

CRÉDITO    ESPECIAL    OU 
CRÉDITO    EXTRAORDINÁRIO 

23] ALOCAÇÃO  DOS SERVIÇOS   EM 
I REGIME   DE PROG.  ESPECIAL 

22 

DESTINO   DOS   RECURSOS 

ADIANTAMENTO 

2       CONTRATO 

3      SUBVENÇÃO 

TIPO  DO  EMPENHO 

5f ORDINÁRIO 

2      GLOBAL 

3       ESTIMATIVA 

I MPORTANCI A 

3»1^J,00 

REFORÇO    DO     EMP. 

23 

4 

RESERVA    N* 

N?     00     EMPENHO 

31   32 

ORG. U.O. UD. FUNÇ 

or 
PROG. 

m 
SUB- PROG. PJ/AT. 

TXtt 

CLASSIF. DESPESA 

412033 

ITEM MUN. CONTRATO OBRA 

^93!T TH7X Vi ÜT OJ 2462" 

CARACTERÍSTICAS     DO     CREDOR Dí£L2<2AClA   1)0 
NOME TI PO 

76 80 

CÓDIGO 

WD 2STAS0 X S.PAULO 
M»a Araújo, 124 - s-panio 

<       — 
DEMONSTRAÇÃO DAS                QUOTAS DEMONSTRAÇÃO 

|S      QUOTA 23    QUOTA 3S    QUOTA l4^QlíéA00 
SALDO 

*•*•*, »(•• 

SUPLEMEN- 
TADO 

REDUZIDO 

EMPENHO 

M 12                                                              22 23                                                                    33 34                                                                 44 «        3.120,00 « 56   3*120,00     68 

2 
IfffttHfafi 

-< DISPONÍVEL 

c 
P R E V 1 S A 0 DE PAGAMENTO 

PARC VALOR MES ANO PARC. VALO R MES ANO PARC. V   A   L 0   R MES ANO 

It 12         13 "       *.19rt.m           24 2J.jp 2771 29      30 31 41 42       43 44      45 46      47 48 58 59     60 61     62 

3 01 
 ,I««W( «w# r * 

02 03 

3 04 05 06 

3 07 08 09 

3 1 0 1   1 1 2 
J 

ooioimiMf *âcaaa»9/gg DA DESPESA 

EXPEDIENTE      N2 

Importância qva* s« «aponha para atendor daapasaa co:  uisição 

da 73 folha» topográficas, conforma ralação â fls#43/46 ♦ •ú$3#liO,00 

(Trais nil, eetito o viaca cruaairoo) 

condlçous ca pagaiMntos i .*. i. 

dispensa da licitação de acordo oom o iadao IV do artigo 24 da 

Loi 39 da ?7 da dazertàvo <3e 1 9?2- 

CONVITE D TOMADA     DE    PREÇOS CONCORRÊNCIA a 
EMITIDO      POR   ■ 

ÍÊS CHA RBE^, -jüWfífír f' * 
Chefe de secçâo 

ORDE NADOR 

5.a  VIA  -  PROCESSO 

/-LI'O i 
DiietoW   d(9   Dtíiião 

SBlimliifJ ■ LABCUUV, 

oia/i:/7. 

EXAME   CO^ 

do    COfiDEFHAAT IMESP - Modelo OficiaU 63 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RELAÇÃO REFERENTE A NOTA DE EMBENHO NB 0171/79 

Elemento 412033 

bt 

EM QUANTIDADE 

01 1 

02 1 

03 1 

04 1 

05 1 
06 1 

07 1 
08 1 

09.' 1 

10 1 

11 1 

12 1 

13 1 

14 1 

15 1 

16 1 

17 1 

18 1 

19 1 

20 1 

21 1 

22 1 

23 1 

24 1 

25 1 
26 1 

27 1 
28 1 

29 1 
30 1 
31 1 
32 1 

33 1 

DISCRIMINAÇÃO 

Lagoa s.Paulo - 123 

Caraguatá - 146 

Presid.Epitácio- 147 

Ariranha - 171 

Anaurilandia - 170 

Guaná - 196 
Três Baras - 195 
D. do Norte - 230 

Terra fcica - 231 

S«A. do caiuá - 232 

Teodoro Sampaio- 233 

Santo Inácio - 234 

Itororó do paran-235 

paranaji -234 

Florimea -275 

Cândido Mota -276 

palmital -277 

juatinga -358/1 

p.do papagaio -384 

Lagoinha -328 

R. Mambucaba -299 

Cunhambere -300 

C.de cunha -298 
p. Quatro -227 

A. Negras -228 
Virginia -226 
D. Moreira -260 

C. do Jordão -259 

M. Lobato -294 
Camamducaia -293 
Corumbataí , -190 
S. Carlos -189 
Rio Claro -216 

VALOR 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 
40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 
40,00 

40,00 

40,00 
40,00 

40,00 

40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 

A transportar Cr$ 1.320,00 

Impr   Ser -   Gríf   SICC7 

rij 



- Fls, 
V: 

ITEM QUANTIDADE 

T R A N S P 0 

1 

DISCR: :MINAçAO VALOR 

34 Itarapina - 215 40,00 

35 1 Brotas    - 214 40,00 
36 1 Sao pedro - 250 40,00 

37 1 S.M.da serra- 249 40,00 

38 1 Anhembi    - 285 40,00 

39 1 Botucattf 284 40,00 

40 1 prataria   - 283 40,00 

41 1 R. pafcmital — 282 40,00 

42 1 S.B.do R.pardo- -281 40,00 
43 1 Avaré 313 40,00 
44 1 Itatinga 314 40,00 

45 1 pardinho    - 315 40,00 

46 1 jurumirim   - 342 40,00 

47 1 paranapanema - 343 40,00 

48 1 F.A. Guaçu 372 40,00 

49 1 Guarizinho  - 371 40,00 

50 1 Taijuarituba - 370 40,00 

51 1 Itaporanga 369 , 40,00 

52 1 S« de Ifeararer 368 40,00 

53 1 S.J.da B.Vista- -396 40,00 

54 1 Rib.v.do sul - 397 40,00 

55 1 Itaberá 398 40,00 
56 1 Itapeva    - 399 , 40,00 

57 1 Burí       - 400 40,00 
58 1 Itanguá 401 40,00 

59 1 Granadinho  - 402 40,00 

00 1 S.M. Arcanjo - 403 40,00 

61 1 pilar do sul - 404 40,00 

62 1 jurupará   - 405 40,00 

63 1 P. do Açungui- 432 40,00 

64 1 são josl    - 431 40,00 

65 1 Taguaraí    - 430 40,00 
se 1 Capão Bonito - 429 40,00 

67 1 S.do Aboborax- 454 40,00 

68 1 R. Itacolomi - 453 40,00 

69 1 Guapiara    - 428 40,00 

70 1 M.do E. santo- 452 40,00 

71 1 Araçaiba    - 451 40,00 

72 1 Eng. Maia 426 40,00 

73 1 B. do Chapeo - 450 40,00 

74 1 Ouro verde  - 

A transportar 

449 40,00 

n<i 



Fls. 3 - 

G 

ITEM QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO VALOR 

75 

76 

77 

78 

T R AN S P O R T E • 

1 Itararé  -   425 

1 Brag. paulista-291 
1 Pinhal      -194 

!■ Rib. Branco  -427 

Soma Total, 

■•••Cr$  2.960,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

,0$        3.120,$0 

(Treis mil, centos e vinte cruzeiros). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A Vista 

sao paulo , 27 de dezembro de 1 979 

& 
Divisão 

Executiva 
EPHAAT 

CHARBEL ZBMAR 
Chefe da seção 

C 

xtf 



IBGE — DELIBGE/SP ____— 
Rua Araújo, 124 j NOvo TELEFONE 
01220 - São Paulo, SP     J n 11 
Telefones: 36-4097 e 35-9146] 2 o o - i U " 

NOTA DE VENDA 
PUBLICAÇÕES JSTo       41817 

NOME SECRETARIA DA CULTURA CONDEPHAAT 

Lj£ EREÇO 

QUANT. TÍTULO   DA   OBRA 

FOLHAS RH FSTARn nF SÃO PAULD.ESCALA 1:5D.000 

Agulhas Negras, Anaurilãndia, Araras, Ariranha, 

Avaré, Barra dó Chapéu, Botucatu, Bragança Pau 

listaj_  Brotas, Buri, Campos de Cunha, Camposde 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

Jordão, Cândido Nota, Capão Bonito, Caraguatá, 

Corumbataí, Delfim floreira, Diamante do  Norte 

Engenheiro Haia, Florínea, Foz do Açungui, Foz 

do Apiaí Guaçu, Gramadinho, Guaná, Guapiara, 

Guarizinho, Itaberã, Itanguá, Itapeva, Itararé 

Itatinga, Itirapina, Itororó do Paranapanema , 

Juatinga, Jurumirim, Jurupará, Lagoa São Paulo 

continua 

RECEBI A IMPORTÂNCIA DE (  

Lm, / ....12.... / 197..9... »/¥- RUBRICA 

Cr$ 

.)       Cr$ 

LIQ. 

AL/yl ^n>(- 



E    a. 

IBGE — DELIBGE/SP 
Rua Araújo, 124 
01220 — São Paulo, SP 
Telefones: 36-4097 e 35-9146 

NOVO TELEFONE 

258-1011 

NOTA DE VENDA 
PUBLICAÇÕES JsTs       41818 

NOME 
SECRFTARTA    DA    RIM  TIIRA 

^ONDCPHAA 

Lü EREÇO 
1 [)2   ) 

QUANT. TITU LO DA OBRA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

... continuação 

Lagoinha, Mina do Espirito Santo, -Monteiro 

Lobato, Palmital, Duro Verde. Paranaii, Pa   
ranapanema, Pardinho, Passa Quatro, p±co 

do Papagaio, Pilar do Sul, Pinhal, Pratânia 

Presidente Epitácio, Ribeirão Branco, Ribei- 

rão Itacolomi, Ribeirão Vermelho do Sul,Rio 

Claro, Rio Mambucaba, Rio Palmital, Salto 

do Itararé, Santa Barbara do Rio Pardo, San 

ta Maria da Serra. Santo Antônio do Caiuá, 

-#~ 
Santo Kftü&Xi&ltáX   Inácio, São Carlos, São Jo 
sé,                           Continua... 

RFHFRI A IMPORTÂNCIA DF (                              '.                              Cr$ . 

 JA )   Cr$ . 
Fm.. .m.   i T3.   / 107 a              <Z~VM                                   LÍQ. . 

I                                     RlÍBRICA 

AL/yl rtt- 



IBGE — DELIBGE/SP 
Rua Araújo, 124 
01220 — São Paulo, SP 
Telefones: 36-4097 e 35-9146 

NOVO TELEFONE 

258-1011 
NOTA DE VENDA 

PUBLICAÇÕES Jsfo       41822 A 

NOME SECRETARIA DA CULTURA CGNDEPHAAT 

m DEREÇO (    03    ) 

QUANT. TÍTU LO    DA   OBRA 

continuação 

São José da Boa Vista, São Miguel Arcanjo, São 

Pedro, Serra do Aboboral, Taquaral, Taquarituba 

Teodoro Sampaio, Terra Rica, Três Barras > Vir- 

gmea. Anhpmh-rr Araçaíha B Ha^nrinnai R g Itaporan 

PAGO CONF.CHEQUE N9 ; 

DO   BANCO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

40 00 

PREÇO 
TOTAL 

120 00 

RECEBI A IMPORTÂNCIA DE (...:.:.:. .TRÊS. .MIL. E. CENTO . E . VINTE Cr$ 

. CRU-ZEXROS..:. ':.''.} •//•••■ • • ) Cr$ 

BH./?../-.».-/M7.*.. jjggZI  UO. 

AL/yl. 

120      00 

Sbf 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

Interessado 

Assunto 

Encaminhe-se à C.G.S. 4 para 
demais providências. 

SJF., em   &c I  oi / SvI 

~~ÍJÍÍSHÍÍBZ ':£>2SfflMNM> 
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SECRETARIA    DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 
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LOCALIZAÇÃO 
ALTO   VALE  DO   RIBEIRA -IPORA 

^^^Ü^ 



sociedade   brasileira   de   espeleologia 

São Paulo,  5 de  dezembro de  1980 

Senhor Presidente, 

PRES-943/80 

m W. 

A Sociedade Brasileira de Espeleologia, juntamente com as en- 
tidades e organismos abaixo relacionados, vem, respeitosamente, solici - 
tar ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís - 
tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, o tombamento de uma área no Al- 
to Vale do Pio Ribeira de Iguape, município de Iporanga, que engloba o 
Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira - PETAR. A localização da área 

e encontra em anexo, assim como a justificativa para este pedido de tom 
atento. 

Anexo a esta,  enviamos  o  seguinte  material: 

. documento "Alto Vale do Ribeira: a necessidade de preserva- 
ção" ; 

. mapa em escala 1:50 000 , dos limites do PETAR e da área a- 
dicional proposta para tombamento, com a localização das 
cavernas, sítios paleontológicos e sítios arqueológicos 
conhecidos na região; 

. mapa em escala 1:250 000 , dos limites do PETAR e da área a- 
dicional proposta para tombamento, com a delimitação da 
área coberta nela vegetação primitiva e da área já de- 
vastada ; 

.   relação  das  cavernas  conhecidas  localizadas  no  interior    da 
área solicitada para tombamento,   com seu  respectivo  nú- 
mero  de   cadastro  na SBE; 

g* .   relação  dos  sítios  paleontológicos  conhecidos  no  interiorda 
p área solicitada para tombamento,   com seu  respectivo  nú- 

mero  de   cadastro  na  SBE; 
. relação dos sítios arqueológicos conhecidos no interior da 

área solicitada para tombamento, com seu respectivo nú- 
mero  de   cadastro  na  SBE. 

Todo este material  foi  reunido e  organizado por um grupo       de 
trabalho  do Centro  Interdisciplinar de  Pesquisas  - CENIN. 

Exmo.   Sr.   Ruy Othake 
DD.  Presidente   do CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaró,   39 
São Paulo  SP 

rua 24 de maio, 62 - cj. 465    — 
-1- 

caixa postal 7820   — são pãuro—=^njrasil 
(C. g. c. 62.939.442/0001-55) 
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Sendo  o que  se  nos oferece  para o momento,  apresentamos nossos protes- 
tos de elevada estima e  consideração. 
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Luis Enrique  Sánchez 

presidente  da Sociedade 
Brasileira de Espeleologia 

' 
Manoel Se abra 

diretor executivo da Seção  Local de 
São Paulo  da 

Associação dos  Ggtágrafos Brasileiros 

Paulo Aftfonso Lèmc MaohaA-d 
Presidente! da Sociedade  Bra- 
sileira de Direito do Meio 
Ambiente   . 

W 
lello 

instituto  Geológico 

V 
Rodolfo Ricardo  Geiser 

diretor-presidente  da Sociedade 
Brasileira de Paisagismo 
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sociedade   brasileira   de   espeleologia 

ALTO VALE DO RIBEIRA: A NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO 

1. Introdução 

2. Situação Institucional da Área 

3. Importância Cultural e Natural 

k.     Riscos de Uso 

k.1.Mineração 

U.2.Uso da Terra 

*4. 3.Turismo 

Documento Elaborado pelo GT-PETAR/CENIN-Centro Interdisciplinar 

de Pesquisas 

ru a 24 de maio, 62 - cj. 465    -    caixa postal 7820    - são paulo    —    brasil 
(C. g. c. 62.939.442/0001-55) 
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ALTO VALE DO RIBEIRA: A NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO 

1. INTRODUÇÃO 

A reqião do Alto Vale do Ribeira, a sul do Estado_de SaoPaulo, é uma das 
Últimas áreas ainda pouco atingidas pela exploração econômica desenfreada 
ocorrida neste Estado e, em conseqüência, conserva varias de suas caracte- 

rísticas originais intocadas. 

Dos k% do Estado de Sio Paulo que ainda mantém sua cobertura florestal prj_ 
mltiva, grande parte encontra-se no Vale do Rio Ribeira de Iguape, que tam- 
bém abriga alguns dos últimos remanescentes da fauna de grande e médio porte. 

E nessa região que se encontra a maior concentração de cavernas conhecida no 
Brasil, muitas delas de grandes dimensões e rara beleza, constituindo, junta 
mente com sítios arqueológicos e paleontológicos , um imenso potencial cientl 

fico que a comunidade tem obrigação de preservar. 

Em 1958, durante o governo de Jânio Quadros, foi criado o Parque Estadual do 
Alto Ribeira, posteriormente denominado Parque Estadual Turístico do Alto Ri 
beira -PETAR. Todavia, o PETAR sequer teve seus limites demarcados e nunca 
foi objeto de atenção dos governos estaduais que se seguiram . 

Hoje, quando toda essa região se vi ameaçada por interesses econômicos, prIn 
cipaímente de projetos agropecuários, de reflorestamento, de mineração e de 
exploração florestal , é necessário que a opinião publica se consc.ent.ze da 
importância desse patrimônio e das ameaças que o atingem, para forçar a toma 
da de medidas urgentes, quer a nível estadual, quer a nível federal. 

2. SITUAÇÃO INSTITUCIONAL DA ÁREA 

0 Decreto n° 32.283 de 19 de maio de 1958, sendo então Governador do Estado 
o sr. Jânio Quadros, criou o Parque Estadual do Alto Ribeira (PEAR), com ... 
35 712 ha. (trinta e cinco mil, setecentos e doze hectares), visando a ne- 
teislàafo de promover a preservação das belezas naturais existentes na re- 
gião abrangida pelos municípios de Apiaí e Iporanga, bem como possibilitar 
a formação de um refúgio para a defesa do remanescente da fauna e flora que 

aí se encontram ". 

0 PEAR teve como antecedente a existência de oito grutas (Arataça, Arataca 
Mirim, Monjolinho, Chapéu, Chapéu Mirim, Pescaria, Pescar.a M.r.m e TapagemJ^ 
désàproprVadas em 1910Ppelo Estado e sob a guarda d_a Procuradoria do P«tfl£ 
nio Imobiliário, da Secretaria da Justiça. A proteção dessas áreas dispersas 
passou, depois, ao Instituto Geográfico e Geológico (Decreto n. 27-582  de 

26/02/1957). 

Após-o Decreto de criação do parque, nada mais se fez para a instauração e- 
fetiva do PEAR: da comissão responsável pela elaboração de organizaçao tec 
nUa-administrativa, nada se divulgou; o território def.n.do como sendo o do 
PEAR não foi demarcado no local; as propriedades particulares nele exlsten 
tes não foTam desapropriadas; o Conselho Administrativo nao fo. constituído, 

etc... 

Do território do PEAR, consoante o Dec. 32.283, 10-569 ha são *reaJ£^*er 

devoluta. 0 restante é constituído de propriedades do Estado ("S°^T^I 
•hTrdéiãpropriadas), propriedades particulares, estas compreendendo latlfun 
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ei ra realizadas sistematicamente por grupos filiados a Socieda. 
Espeleologia (SBE) , na região do Alto Vale do Ribeira, revelaram ate hoje, 
iresença de mais de cinqüenta sítios arqueológicos, entremos quais^citam-se 

uma ser ie de sft ios 1 i - 

gi cas, 
de E: 
a pr 
sambaquis fluviais ("concheiros"), abrigos de pedra e 
ticos e oficinas líticas (local onde os indígenas fabricavam ferramentas e a_r 
mas, a partir da rocha, no caso (sílex).A grande maioria destas ocorrências 
arqueológicas está fora dos limites estabelecidos pelo decreto de criação do 
Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR), mas e significativo o nume 
ro destas estruturas incluídas neste perímetro. 

0 conjunto cênico natural desta área está associado a um núcleo histórico, o 
qual constitui importante patrimônio cultural, representando fases do ciclo - 
do ouro, a época da escravidão e elementos valiosos da cultura popular regio- 
nal. Este núcleo é a cidade de Iporanga, tombada pelo Conselho de Defesa_ do 
Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico ejurístico do Estado de Sao _ 
Paulo (CONDEPHAAT), que reconheceu a sua importância neste sentido. 

Atualmente, inicia-se o plano integrado de desenvolvimento urbano e proteção 
do patrimônio cultural, incluindo restauração de imóveis e valorização de ma 
nifestações populares, salientando o aproveitamento turístico. 

0 Vale do Ribeira pode ser subdividido em 3 grandes compartimentos geomorfolo 
gicos : a baixada, a zona pré-serrana e a zona serrana, que e a predominante 

em 2/3 da área total da região. 

Congrega a província serrana, onde se encontra o PETAR, rochas sobretudo gnai.5 
síticas, cedendo lugar , em sua porção meridional, a xistos, quartzitos, már- 
mores, metaconglomerados e outros metassedimentos do Grupo Açungui, onde sao 
numerosos os corpos de grani to e granodioritos. Este complexo metassedimentar 
apresenta-se sob a forma de depósitos de sedimentos carbonatados bem antigos, 

de idade prê-cambriana. 

0 calcário, na região muito marcado e dobrado por fendas e fraturas, juntas, 
falhas e diques(diabásio) , aparece de forma descontínua na estrutura geológi- 
ca regional, caracterizando lentes incrustradas entre grandes manchas de gra 

nitos, quartzitos e "filitos". 

A variação brusca de altitude (1000 a 100 m N.M. entre Apiaí e Iporanga) e a 
intensa erosão causada pela alta pluviosidade produzem, no Alto Ribeira, ura_ 
dos mais acidentados relevos do país, suportado, geralmente, por rochas resis 
tentes como quartzitos e também, os calcários, que sustentam_escarpas muito - 
íngremes e cristas alongadas, além_de possibilitarem a existência de varias 

feições particulares aos relevos cãrsticos. 

Assim, aparecem dolinas(grandes depressões do terreno),vales fechados, paredes 
rochosas abruptas, torres de pedra, etc, que dao ao relevo daarea um aspecto 
"esburacado" e movimentado,de alta expressão cênica e grande importância c.en 

tífica. 

Neste conjunto, ressaltam-se as cavernas, que constituem um maravilhoso mundo 
subterrâneo, possuidor de extraordinária beleza e interesse cientifico.  A re 
gião do Alto Ribeira, especialmente na área do PETAR, apresenta a maior con- 
centração de grutas e abismos, até hoje conhecidos no Brasil. Sao cerca de 170 

vernas.que exibem variedades de espeleotemas (termo genérico para ornamenta ca 
ções de cavernas) únicos.quanto a   raridade e beleza. 

Neste sentido,  salienta-se a Caverna de Santana (SP-^1), em Iporanga, que 
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i ,   visitada turi st i camente, é a de maior desenvolvimento (5.7&tJ m.) do Esta- 
5 do de São Paulo, a Caverna Água Suja, a Gruta do Jeremias e as Cavernas Alam- 

bari, Sítio Novo, além de inúmeras outras ricamente ornamentadas. 

Situa-se , ainda nessa área, o maior abismo até hoje explorado no Brasil, com 
J cerca de 250 m. de desnível - Abismo do Juvenal- , assim como a Caverna Casa 
1 de Pedra, que possui o maior pórtico de entrada conhecido_no mundo, com 175 m. 
2 de altura. Também se localizam na área o primeiro laboratório subterrâneo do 

país (SBE-Gruta das Águas Quentes) e o Abismo do Fóssil. Este,Juntamente com 
outras cavernas da área, constitui um dos mais importantes depósitos fóssili- 

) feros do Estado, no que se refere ã fauna extinta dos grandes mamíferos do 
J Pleistoceno Sul Americano (Toxodon platensis, SceHdotherium,  Gliptodon, Ere- 
3 motherium, Notrotherium e outros ). Situa-se também na região a Caverna das_- 

Areias, onde se encontram os famosos bagres cegos (peixes albinos e sem orgaos 
5 de visio), descobertos por Krone, nos fins do séc. XIX. 

A fauna mais característica do Alto Ribeira é a cavernícola, que compreende - 
várias espécies, confinadas ao meio ambiente e que apresentam uma serie de 

< adaptações extremamente interessantes , do ponto de vista biológico, como a 
õ despigmentaçio, atrofia dos olhos e desenvolvimento de órgãos_tateis e qui 
J miorreceptores, cujo estudo traria grandes contribuições ã ciência, podendo 

vir a esclarecer importantes aspectos da biologia e evolução dos seres vivos. 
5 Sio típicos do Alto Ribeira o bagre cego (Tiphlobagrus kronei ), a aegla albj_ 

na (Aegla sp) , várias espécies de diplopodos e alguns opilioes, também albi- 
nos e cegos (a grande maioria dessas espécies ainda nem sequer foi descrita). 

A fauna cavernícola, de um modo geral, é extremamente frágil  , pois e forma;; 
da por populações reduzidas, de distribuição restrita, que dependem, devidoa 

O. ausência de produtores nas cavernas, de material importado como fonte de ali- 
f) mento.  Assim, quaisquer alterações ambientais que modifiquem esse aporte de 
ü alimento podem romper o frágil equilíbrio em que se encontram os cavernicolas, 

provocando o declínio e até a extinção de suas populações. 

ü - ,  • 
3 Do ponto de vista faunístico, a região do Alto Ribeira apresenta uma dupla im 

portância, tanto pela existência de uma fauna cavernícola peculiar, como tanr 
TJ bém pela ocorrência de várias espécies de vertebrados ameaçados de extinção. 

5 0 maior risco de extinção que correm os animais brasileiros decorre da des 
truição de seu ambiente natural e, a Mata Atlântica constitui o habitat ^ cu- 
ja degradação vem ocorrendo em ritmo maisacelerado, daí a grande importância 
em termos conservacionistas, da preservação de áreas de mata, ainda relativa- 

^ mente intactas, como é o caso da área em questão. 

D A região abriga, entre outras, várias espécies de mamíferos e aves em perigo 
*p de extinção imediata e que necessitam urgentemente de medidas protetoras, co- 
F^ mo é o caso do mono(Brochyteles arachnoides ), o bugio (Alouatta fusca) , o ta 
5 tu-canastra (Priodontes qiqanteus) , a lontra (Lutra platensis) , a onça pinta 
- da. (Panthera onça), o macuco (Tiõimus solitarius), o jacut inga (jMp_ne J_acutin 
^ ga). jacü-quaçIjTPenelope obscura) , o gavião de penacho (Spizaetus ornatus) , 
5 o gavião branco( Morphnus qnianensis) , o gavião pomba (Leucopternis polionota) 

o periquito de cabeça vermelha (pTõnopsitta pileata), o papagaio^do peito ro- 
xo (Amazona vinacea), todos habitantes da Floresta Atlântica e ja s_e tornando 
raros na região, devido ã devastação que a mesma vem sofrendo nos últimos anos, 

A formação vegetal dessa região é de Mata Tropical , com algumas Araucárias 
isoladas nas partes serranas mais elevadas. 



dlos e minifúndios(mormente posses). Hã_, também, o caso de miner 
ocupam um caso ã parte, face ã legislação específica. 

s, que 

Em 28/11/1960, a Lei 5973 passou a denominar o PEAR de Parque Estadual Turís 
tico do Alto Ribeira (PETAR), estabelecendo que "o Parque Estadual Turístico 
do Alto Ribeira constituirá , em sua totalidade, reserva florestal do Estado, 
considerada de conservação perene e inalienável". No entanto, na oportunida- 
de, as condições instrumentais para a efetiva instauração do PETAR nao foram 

cedidas. 

A Lei 688*4 de 29/08/1962, que dispôs sobre parques, florestas e monumentos n 

naturais estaduais, estabeleceu: 
- art. 1? - Os parques estaduais são áreas de domínio público, destinadas a 

conservação e proteção de paisagens e grutas e da flora e da fauna. 
- art. 3? - Nos parques estaduais seão mantidas zonas em estado primitivo^nas 

quais ficam proibidas todas as atividades que importem em qualquer modifi- 
cação do aspecto primitivo da região, exceto abertura e manutenção de ca- 
minhos para acesso de pedestres ". 

///Ao regulamentar a Lei 688**, o Decreto fr 1.626 de 30/01/1963 colocou o PETAR [| 
sob responsabilidade do ServTçõ Florestal "3õ~Tstado. 

Os interesses econômicos começaram a prevalecer e o Decreto de 29/12/1969 
excluiu 609,17 hectares da área original. A área excluída situa-se ao norte 
dp parque e , atualmente, é ocupada por uma empresa mineradora (calcário). 

0 recente Decreto 1*4.321 de 27/11/1979, instituindo o Programa de DesenvolvJ_ 
mento de Recursos Minerais -Pró-Minério- quelterá atuação "principalmente 
no Vale do Ribeira" faz pairar uma grande ameaça sobre toda esta área, inclu^ 
sive sobre o PETAR uma vez que, nas atuais circunstâncias do estado e do pais 
os valores econômicos parecem imperar sobre os ecológicos. 

A situação atual não seria desesperadora se o PETAR estivesse efetivamente im 
plantado. No entanto, o Instituto Florestal (ex Serviço Florestal), a quem * 
legalmente deveria caber a proteção do Parque, alega nada poder fazer diante 
da acelerada destruição na área, em face â não demarcação do território do - 
Parque; paralelamente, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário (PPI), a 
quem cabe a demarcação da área, alega não dispor de recursos nem para proce- 
der ao levantamento topográfico inicial; há, por outro lado, que se lembrar 
que nenhuma propriedade particular foi desapropriada ^por falta de demarca 
ção dos limites) e que este procedimento (desapropriação) implica em eleva- 
dos recursos e que, finalmente, a cada dia que passa, o preço das terras, pe_ 
Ia especulação imobiliária , aumenta significativamente. 

3. IMPORTÂNCIA CULTURAL E NATURAL 

Os primeiros achados arqueológicos na região do alto Vale do Ribeira devem-se 
a Ricardo Krone, que, atraído pela exuberante natureza e vasto desconhecimeji 
to de toda a porção compreendida entre a Serra de Paranapiacaba e o Oceano 
Atlântico- atravessada pela rede hidrográfica do Rio Ribeira de Iguape -.or- 
ganizou expedições exploratórias no início do século, subindo o Ribeirae 
seus principais tributários. Assim passou por Iporanga^, onde como pioneiro, 
explorou uma série de cavernas, ressaltando sua importância como sítiospa 
leontológicos, encontrando os primeiros fósseis de mamíferos pleistocenicos 
(período geológico com até 1,5 milhões de anos) do sul paulista. 

Desde a passagem de Krone, a região foi objeto de poucas pesquisas arqueoló- 

gicas e nenhuma paleontológica. Nos últimos 10 anos, as pesquisas espeleoló- 



A grande parte das árvores desta mata são perenifõlias , 1atifoliadas, grandes 
com raízes pouco profundas, apresentando, muitas vezes, as bases dilatadas com 
uma média de 25-30 m. de altura. Há uma enorme profusão de lianas, epffltas, 
e samambalas com uma grande diversidade de espécies, observando-se, com fre - 
quência, simbioses entre animais e epífitas . 

Nestas matas são encontradas madeiras de lei como Aspidosperma (peroba), Ce - 
drela (cedro), espécies de Nectandra (canela e imbuia) e leguminosas como a 
Caesalpinia férrea , Inga edulis, Pel tophoruni dubium , Caesalpinia echinata 
(pau-brasi1), muito utilizadas em nossas industrias para varias finalidades. 
Tentativas de reflorestamento dessas espécies sao raras e em pequena escala, 
de modo que algumas delas não estão longe da extinção em nossas matas. 

Na região do Alto Ribeira, além das espécies citadas e talvez em situação 
mais crítica que as anteriores, salienta-se a Euterpe edulis_(palmito) , que 
vem sendo objeto de verdadeira devastação em grande escala, a revelia das au- 
toridades e órgãos responsáveis e, por vezes, na sombra de sua omissão. 

A devastação da vegetação na área nao se restringe, no entanto, a algumas es^ 
pécies vegetais de interesse econômico mais imediato; ela atinge grandes áreas 
e destrõi indistintamente diversas comunidades florísticas. 

Quando a mata é eliminada, seja por uma agricultura de subsistência.geralment 
) te mal sucedida, que provoca novos desmatamentos, seja por madeire iras ou in- 

cêncios provocados, sua regeneração é muito difícil, o que pode estar relacio 
fe nado com a perda de nutrientes do solo. Desenvolveu-se, então, uma mata secun 
^ daria, diferente da primária, tanto florística quanto ecologicamente. 

Neste quadro, a criação de reservas naturais , como a proposta, são indispen- 
sáveis, pois constituem reservatórios de habitats em suas condições naturais 
primitivas e, sem a interferência humana, constituem "laboratórios naturais", 
abertos ã pesquisa científica, onde a estrutura e a evolução das comunidades 

bióticas podem ser estudadas com êxito. 

De importância básica é, ainda, a proteção dos mananciais hídricos da região, 
que representam um dos últimos conjuntos de nascentes e rios desprovidos de 
contaminação do Estado de São Paulo. Para que isto ocorra é fundamental a con 
servação da cobertura vegetal, permitindo igualmente a proteção das cavernas, 
as quais mantêm uma relação íntima com o ambiente externo e com a extensa re_ 

de hidrológica da área. 

i 

k.   RISCOS DE USO 
i 

► d.1. Mi neração 
Sendo uma região tradicionalmente produtora de mineirais, o Val^e do Ribeira, 
há muito tempo, vem sofrendo com os aspectos negativos das indústrias de mine_ 
ração, uma vez que não se encontra entre a maioria das mineradoras brasileiras 

uma preocupação com o risco potencial de poluição. 

Observa-se então a contaminação das águas , devido às operações de tratamen- 
to de minérios, a possibilidade de danos físicos às cavernas, quando a lavra 
é subterrânea e a devastação de grandes áreas florestadas, quando a mineração 

é a ceu aberto. 

A água utilizada é, muitas vezes, devolvida aos rios sem tratamento algum  e 
quando este existe, geralmente é insuficiente ou inadequado. Desta maneira,os 
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% fluentes estão impregnados de substâncias nocivas , como metais pesados, prlni 
5 cipalmente chumbo - elemento muito abundante no Vale do Ribeira - causador da 

doença conhecida como saturnismo. 

A mineração subterrânea, quando próxima ãs cavernas, devido as vibrações pro- 
(0 duzidas pela detonação de explosivos, pode provocar a quebra de espeleotemas 
°" e até o desmoronamento de salões e galerias, o que também pode ocorrer como 
O efeito do abaixamento do nfvel d'igua, ação praticamente obrigatória em toda 
(/) mina subterrânea. 

3 A este atentado ã integridade ambiental da região, vem juntar-se o perigo de 
\| destruição sumária das cavernas, uma vez que estas localizam-se em lentes caj^ 
D cãrias, matéria-prima para a indústria do cimento e cal. 0 perigo é real.  Ja 
** existem indústrias de cimento na região e as frentes de lavra localizam-se pç_ 
ã . rigosamente próximas a cavernas conhecidas e, quem sabe, de outras qúe ainda 
55 não se conhece, e talvez nem se chegue a conhecer.  Exemplos já existem. Na 

região calcária de Lagoa Santa, próxima a Belo Horizonte, cavernas de |nsubs 
titufvel valor espeleológico, arqueológico e paleontológico, de patrimônio de 

x todos, passaram a lucro de poucos. 

° Atualmente, dentro da área do PETAR, está sendo destruída uma pequena caverna, 
que além de possuir grande diversidade de ornamentações (estalactites, esta- 

Cti lagmites, flores de cavernas, helictites, etc, ) tem a particularidade de po£ 
Oj) suí-las nas cores verde e azul, pela presença de cobre na solução que as for- 
O mou. Esse tipo de espeleotema, além de mundialmente raros e extremamente bè- 
^ los, são hoje destruídos no PETAR,  sem que nenhuma atitude seja tomada. 

Quase a totalidade da área do PETAR tem alvará de pesquisa ou decreto de la- 
vra, concedido pelo DNPM -Departamento Nacional da Produção Mineral. Recente 

7) mente, o governo estadual lançou o "Prõ-Minério" , programa que visa incenti- 
<D var a indústria mineral  no Estado e, principalmente no Vale do Ribeira^ Nota 

se, portanto, que as perspectivas futuras não são das melhores. 0 mal nao e a 
D mineração em si, mas a maneira como é feita, desprezando o meio-ambiente  e 
O não trazendo os benefícios sociais que deveria trazer. 

CO **»2- Uso da Terra 
^ 0 atual uso da terra pelos moradores locais limita-se , em sua maioria, a agr_i 
D cultura de subsistência em pequenas áreas e ã criação de animais, numa espar- 
— sa ocupação regional, que tem ocasionado - apesar de várias décadas de ocupa- 
|2 ção - pequena alteração ambiental. 

Atividades predatórias , porém, são ameaça constante. A extração comercial de 
palmito, sem replantio - constituindo-se na forma mais primitiva de utiliza - 
ção de um recurso natural - é prática comum. A região é percorrida sistematí- 

ÉÊtfJ camente por coletores de plantas ornamentais, em especial epífitas, inclusive 
~CQ esDécies raras de orquídeas. 

Com a expansão das fronteiras econômicas, tem sido muito grande a valorização 
ü das terras no Vale do Ribeira. 0 crescente interesse mostra-se pela elevada - 
^ incidência de queimadas e derrubada de matas. 

Os riscos de um intensivo uso da terra são claros, ilustrados pelos exemplos 
atuais. 0 desmatamento, além de destruir a flora - uma das mais exuberantes 
do país - , coloca em risco a fauna, provoca o escorregamento de encostas^ e 
o assoreamento de rios. Numa região de relevo acidentado como o Alto Ribeira, 
a vegetação é fundamental para a manutenção da integridade paisagística.Alias, 
o Código Florestal  -que não é cumprido por falta de fiscalização- proíbe o 
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desmatamento de encostas íngremes, o que é extremamente comum na região 

0 reflorestamento, feito na base de florestas homogêneas de pinheiros ou euca 
líptos, Já teve seus efeitos danosos exaustivãmente discutidos por especial ls^ 

- tas. Enquanto isso, as essências nativas vao desaparecendo. A araucária, ou_ 
pinheiro do Paraná, que existia em grandes quantidades nas zonas altas, está 

*■ agora praticamente extinta na região, a exemplo do ocorrido no sul do pafs. 

1 0 desflorestamento das proximidades das entradas das cavernas pode alterar, 
por completo, seu microclima , com as conseqüentes influências sobre a fauna 
interna. A retirada da cobertura vegetal modifica também os padrões de infil- 
tração de água, que alimentam os cursos dos rios subterrâneos e formam as or- 

) namentações. 

2 4.3 Turi smo 
^ Na atualidade, o turismo é incipiente no Alto Vale do Ribeira. Já no Médio Va 
3 le, mais especificamente na Caverna do Diabo, município de Eldorado, Parque 
X Estadual de Jacupiranga , o afluxo turístico é grande, mas é feito de uma for 
< ma inadequada porque altera de uma maneira significativa o ambiente interno 
Õ e externo. 
y 

No Alto Vale, a Caverna de Santana recebe um pequeno número de visUantes, no 
3 tadamente nos fins de semana. Porém, já com esse pequeno afluxo, são evlden- 

tes os sinais de vandalismo no interior dessa caverna e de outras próximas.De 
1 içadas formações são quebradas , por pessoas carentes de escrúpulos, que tam 
bém, escrevem nas paredes e deixam toda uma série de dejetos no interior das 
cavernas. 

^ Esses "turistas" , muitas vezes, acampam nas proximidades da entrada da caver 
0 na, deixando lá também uma grande quantidade de dejetos, como é comum , alias, 
i a todas as pessoas a quem falta um mínimo de educação ambiental. 

D A estrada Apiaí-Iporanga corta a área teoricamente pertencente ao PETAR, acom 
3 panhando o Vale do Rio Betari, onde se encontram grande parte das cavernas. 

rt Na mesma estrada, em uma ampla curva, existe uma mirante natura] de onde^se 
descortina o belíssimo Vale do Rio Betari, em toda a sua extensão. Esse é o 

5 ponto de maior expressão desta estrada, em termos de aproveitamento paisagj[_s 
- tico. A partir daí, inicia-se um dos mais belos trechos da estrada, tanto na 
% serra, na descida da mesma e na baixada, na Vale do Rio Betari. Os paredões 

de calcário, a mata virgem e o encaichoeiramento do rio valorizam-no bastante. 

^ .- 
As cavernas, por sua vez, embora sejam os maiores atrativos da região,^sao a- 

D penas parte desse conjunto privilegiado pela natureza. Dentre elas, além da - 
^} Caverna de Santana, destacam-se Água Suja e Morro Preto/Couto, que situadas 
^tf junto a privilegiados trechos do Rio Betari, têm em seu entorno^ além da ma- 

3 ta. cachoeiras e piscinas naturais de especial interesse paisagístico e turi£ 
íl tico. 
J 
^ A estrada acima mencionada, no entanto, não é asfaltada mas apresenta boas 

condições de tráfego, com qualquer tempo. Recentemente, com o tombarnento do 
núcleo histórico da cidade de Iporanga, o governo estadual decidiu-se pelo a£ 
faltamento dessa estrada. 

Esses dois fatos - o tombarnento de Iporanga e o asfaltamento da estrada - fa- 
rão , com o tempo, com que a quantidade de turistas aumente muito. Se isto a- 
contecer sem uma infra-estrutura turística devidamente organizada, as conse- 
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quênclas sobre o melo ambiente serio, certamente, funestas. 

Embora considerando que o turismo seja uma das melhores formas de promover o 
desenvolvimento econõmico-reglonal, ele deveser planejado de uma maneira co£ 
venlente, compatibi1Izando-o com a preservação do meio ambiente e com a real 

melhoria das condições de vida da população local. 
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RELAÇÃO DAS CAVERNAS CONHECIDAS NA ÃREA DO ALTO RIBEIRA 

A relação que segue anexa é uma cópia da parte referente ao estado 

de São Paulo do "Cadastro Geral das Cavernas do Brasil", publicada 

pela Sociedade Brasileira de Espeleologia em seu boletim "Espeleo- 

Terra" n9 13 (1979). 

As cavernas assinaladas com * estão fora da área proposta para tom 

bamento. 
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-   ESTADO  DE   SÃO  PAULO 

Referência Note da Caverna Município 
Data e autores 

dos levantamentos 
Rocha 

Desenvol- 
vimento/m Desnível/n» 

* SP-01    Gruta dos Pedrões Eldorado 

* SP-02    Caverna do Diabo Eldorado 

(Gruta da Tapagem e das Ostras) 

SP-03    Caverna do Monjolinho Iporanga 

(Monjolinho e 7 Quedas) 

**/Krone 

**/Krone 
64/8/CAP 
65/SEE 
**/Krone 

62/Le Bret/Martin 

69/SEE 

72/CAP 

Calcário 

Calcario 

Calcário 

4.800 

330 

140 

34 

o 
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Referência Nome da Caverna 

SP-04    Gruta da Arataca 

SP-05    Gruta do Maximiano 

(Gruta Jean Périé) 

SP-06    Gruta do Farto 

SP-07    Gruta do Fartinho 

(ou Engenho do Farto) 

SP-08    Gruta da Araponga 

SP-09    Caverna Casa de Pedra 

(Igreja/Santo Antônio/Krone) 

SP-10    Gruta da Pescaria 

SP-11    Caverna Alambari de Cima 

SP-12    Caverna Alarrbari de Baixo 

SP-13    Gruta do Chapéu 

SP-14 Gruta do Chapéu Mirim I 

Município 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

**/Krone 

64/Comério 

65/Le Bret 

69/SEE 

70/SBE 

**/Krone 

72/CAP 

71/Hilda/Slavec 

79/CEU 

**/Krone 

62/Le Bret/Slavec 

62/Le Bret/Slavec 

69/Le Bret/Collet 

71/2/CEU 

69/Le Bret/Collet 

73/CEU 

**/Krone 

Comério 

**/Krone 

64/Le Bret 

64/Comério 

69/SEE 

Rocha 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

320 

60 

394 

938 

95 

1.920 

700 

1.577 

910 

260 

50* 

Desnível/m 

40 

23 

150 

100 

30 
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Referência Nome da Caverna Município 

SP-15        Gruta do Chaoéu Mirim II 

SP-16 

SP-17 

SP-18 

SP-19 

è. SP-20 

*.- SP-21 

SP-22 

SP-23 

SP-24 

Iporanga 

Gruta do Laboratório 

(Grutas Areias de Águas Quentes) 

Abismo Marretada 

Caverna das Areias I e II 

Iporanga 

Gruta da Jararaca 

Gruta da Água Nova n9 I 

Gruta da Água Nova n9 II 

Conjunto Morro Preto-Couto 

Gruta do Joaquim Bento 

Abismo da Cnça Parda 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Eldorado 

Eldorado 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

Rocha 

--v 

**/Krone 

64/Comério 

65/Le Bret 

69/BEE 

**/Krone 

61/Le Bret 

73/Slavec 

75/Bagrus 

78/CEU 

**/Krone 

60/CAP 

■W®/SEE2 ■. . 

77/CEU 

79/CAMIN 

67/Le Bret 

67/Le Bret 

**/Krone 

64/Le Bret 

69/SEE 

76/CEU 

**/Krone 

**/Krone 

70/Collet 

74/CEU 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

£■•■ 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m Desnível/m 

58 

330 

25 

5.625 

Calcário 50 

Calcário 70 

Calcário 310 

Calcário 1.500 

140 

"D 
15 

30* 

110 



Referência NOTE da Caverna Município 

SP-25 Caverna de Água Suja Iporanga 

SP-26    Gruta do Córrego Grande I 

SP-27    Abismo das Onças 

SP-28    Gruta do Periquito 

*  SP-29    Gruta do Jacaré 

SP-30    Gruta Laje Branca 

(Gruta Laje das Furninhas) 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Itapeva 

Iporanga 

SP-31 Abismo de Furnas Iporanga 

r jSP-32 Laje dos Macaquinhos Iporanga 

* SP-33 Gruta da Chacina 

(Gruta Sinistra) 

São José 

SP-34 Abismo de Iodos Nós Iporanga 
SP-35 Abismo da Batalha Iporanga 
SP» 36 Abismo de Gurutuva Iporanga 

SP-37 Gruta Sede Cris Iporanga 
* SP-38 Gruta dos Marceaos . . » 

Data e autores 
dos levantamentos Rocha Desenvol- 

vimento/m Desnív 

**/Krone Calcário 2.695 153 
65/Esp.Clube Londrina 

65/CAP 

68/SEE 

71/CAP 

75/7/9/CEU 

**/Krone Calcário 150* _ 

76/CEü 

73/CEU 

75/CAP 
Calcário 
Calcário 58* 

40 

70/SBE Arenito 60* 25 
**/Krone Calcário + de 650 

62/Le Bret 

68/SEE 

76/9/CEU 

74/5/CAP Calcário 574 60 
67/Vandir Calcário 250* - • 

78/CEU 

P.Comério Gnaisse 300* - 

78/CEU 

77/CEU Calcário - - 

78/CEU Calcário - 25 
69/Le Bret/Collet Calcário 882 154 
74/CEU 

78/CEU Calcário 100* - 

79/CEU Calcário 60* _ 
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Referência 

* SP-39 

4 SP-40 

SP-41 

SP-42 

SP-45 

SP-46 

VSP-47 

Noite da Caverna 

Gruta dos Vieira 

Gruta do Rio Fria 

Caverna Santana 

Gruta dos Paiva 

SP-43    Abismo da Figueira de 

Intervales 

SP-4 4    Abismo da Passoca 

Município 

Apiaí 

Barra do Turvo 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Gruta do Zezo Iporanga 

(Ressurgência do Córrego Grande) 

Gruta do Grilo Iporanga 

Gruta Bethary 

SP-48    Gruta do Córrego Fundo 

SP-49    Gruta do Córrego Seco 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

79/CEU 

**/Krone 

**/Krone 

64/Martin 

68/SEE 

70/Martin/Collet. 

72/Soc.Min .Fumas 

72/Martin 

74/5/CEU 

73/CBU 

76/CAMIN 

73/CEU 

68/Martin 

69/CAP 

69/Ie Bret/Collfit 

65/Espeleo C.Londrina 

76/CEU 

65/Martin 

69/Le Bret/Collet 

78/CEU 

77/CEU 

78/Opiliôes 

74/CAP 

77/CEU 

68/M. Le Bret 

73/CEU 

Rocha 

Calcário 

Mármore 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

200* 

5.680 

2.880 

Desnível/m 

- 15 

700 75 

250 - 

600* - 

140* 4 

.360 195 

70 - 

H 
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F 
Referência Nome da Caverna Município• 

SP-50    Caverna da Marreca 

SP-51 

SP-52 

SP-53 

SP-54 

SP-55 

SP-56 

SP-57 

SP-58 

SP-59 

SP-60 

SP-61 

SP-62 

SP-63 

SP-64 

SP-65 

SP-G6 

*. SP-67 

SP-68 

SP-69 

Abismo Buraco do André 

Gruta do Sítio Novo 

Gruta do Jeremias 

Caverna Curo Grosso 

Abismo da Estrada. 

Abismo do Vandir 

Abismo do Marinho 

Gruta das Pérolas 

Gruta Joaquim Justino 

Gruta Termimina I 

Gruta Termimina II 

Gruta Termimina III 

Gruta do Lençol 

Gruta da Serraria 

Gruta do Jerivazal 

Gruta do Bananal 

Gruta Toca dos Índios 

Gruta Buenos I 

Gruta Buenos II 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Ilha Bela 

Iporanga 

Arapeí 

Paraibuna 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos Rocha 

65/Espeleo C. Londrina 

CAP 

77/CEU 

68/Martin 

6 8/Martin/Collet/Andrade 

78/CEU 

68/Martin/Le Bret 

73/CEU 

69/Collet 

69/Martin/Collet 

70/SBE 

70/SBE 

73/CEU 

69/Martin/SBE 

71/Martin/Collet 

71/Cpiliões 

71/0piliões 

79/CEU 

69/Collet 

79/CAMIN 

68/Le Bret 

78/GEAN 

61/L. de Campos 

78/CAMIN 

78/CAMIN 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimsnto/m 

200* 

145 

+ de 1300 

900 

Calcário - 

Calcário 56 
Calcário - 

Calcário 2.000 

Calcário 60 
Calcário 50 
Calcário 1.410 

Calcário 445 
Calcário " 90 

Gnaisse/Basalto 180 
Calcário 60 
Calcário 250 

Granito 50 
Calcário 2.580 
Calcário 300 

Desnível/m 

85 

192 

80* 

20 

40 

25 

10 



Referência V*x°G ia Caverna Honlcíi 

SP-70 Caverna Tobias Iporanga 

* SP-71 Gruta loca da Onça Analândia 
SP-72 Gruta do Espírito Santo Iporanga 
SP-73 Abismo da Anta Iporanga 
SP-74 Gruta Desmoronada Iporanga 
SP-75 Abismo do Lajeado Iporanga 
SP-76 Gruta da Água Silenciosa Iporanga 
SP-77 Gruta do Areado Grande I Iporanga 
SP-78 Gruta do Areado Grande II Iporanga 

yf SP-79 Gruta Fria Eldorado 
■%. SP-80 Gruta José Leocadio Eldorado 
% SP-81 Caverna Misteriosa Ribeira 

SP-82 Gruta da Casa Velha Iporanga 
SP-83 Abismo Avari Iporanga 
SP-84 Abismo do Cateto Iporanga 
SP-85 Abismo da Araponga Iporanga 
SP-86 Gruta do Jeep Iporanga 
r.p-fl7 Gruta da Rnndn Iporanga 

M" Ü!» Oot» ffe Baixãe ]|xir,\iUKi 

&"*-:?-5 úrctJ vvs Caramujos Iporanga 
CS» 3" .-iismo do Collet Iporanga 

SP-91 Gruta dos Perdidos Iporanga 

SP-92 Gruta do Veterano Iporanga 

* SP-93 Gruta da Lagoa 

(ou Gruta Itaquevi) 

Ipeuna 

Uata e auuDres 
dos levantamentos Rocha Dese-.Yci- 

vimentc/n 

69/Le Bret 

76/Collet 

79/EGRIC 

Saulo Zuchelli 

68/Collet 

73/CAP 

60/CAP 

73/CAP 

75/CAP. 

75/CAP 

Le Bret-CAP 

64/CAP 

76/EGMLB 

72/SBE 

72/SBE 

72/SEE/Opiliões 

75/CAP 

76/CAP 

75/CAP 

75/CAP 

70/SHE 

70/SEE 

79/CEU 

70/SBE 

69/SEE 

Calcário 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Arenito 

1.175 

300* 

200 

454 

100 

144 

58 

1.581 

150 

230 

65 

68 

96 

112 

472 

240 

63 

92 

250* 

Dcsr.ívtl - 

146 

30 

8 

52 

48 

25 

17 

27 

5? 
36 

45 

25 



CXI 

Referência Nome da Caverna Município 

SP-94 Abismo de Sao Bento 

ií    SP-95 Gruta do Sítio da Toca 

SP-96 Abismo Berta do Leão I 

SP-97 Abismo Berta do Leão II 

SP-98 Abismo da Entalada 

SP-99 Abismo do Roncador 

SP-100 Abismo do Nho Quira 

SP-101 Gruta Jacaré do Paredão 

-*  SP-102 Gruta Toca Feia 

4;  SP-103 Gruta das Ãguas Virtuosas 

SP-104 Gruta Quebra Vento 

SP-105 Gruta do Fundão 

SP-106 Abismo do Baixão 

SP-107 Gruta do CAP 

SP-108 Gruta da Cabana 

SP-109 Gruta do Sul I 

SP-110 Gruta do Ribeirão Grande 

SP-111 Gruta da Pedra Marcada 

SP-112 Gruta Nova 

SP-113 Gruta das Aranhas 

SP-114   Gruta dos Cristais 

SP-115   Gruta do Cachorro 

SP-116   Abisno do Buraco 

Iporanga 

Itirapina 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Itaí 

Piraju 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

Rocha 

79/CEU 

69/SBE 

73/Wernick et alii 

73/CAP 

73/CAP 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

72/CAP 

62/Os Aranhas 

62/Os Aranhas 

75/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

78/CAP 

72/CAP 

69/SEE 

69/SEE 

76/CEU 

68/Saulo Zuchelli 

69/SEE 

78/CEU 

69/SEE 

Calcário 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Arenito 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

Desnível/m 

300 

166 

130 

80 

200* 

+ de 250 

+ de 300 

50 

400 

1.300 

+ de 220 

+ de 300 

85 

150* 

130 

■ 250* 

50 

15 

22 

17 

27 
88 

63 

22 

12 

1* 
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Referência Nate da Caverna Município 

SP-117 Gruta Sofia 

SP-118 Abismo do Cotovelo 

* SP-119 Gruta Guanõpolis do Caracol 

SP-120 Abismo do Jararacussu 

SP-121 Abismo da Rolha 

SP-122 Gruta Itaoca 

SP-123 Caverna Furo 30 

■* SP-124 Gruta Apiaí 

(Gruta da Cnça) 

SP-125 Gruta dos Opiliões 

SP-126 Gruta da Lesma Salgada 

SP-127 Gruta dos Cogumelos 

* SP-128 Gruta Fazenda Corrêa e Castro 

SP-129 Gruta Colorida 

SP-130 Gruta Evarista 

SP-131 Abismo da Lagoa Grande 

-* SP-132 Gruta do Sumidouro 

SP-133 Abismo das Ossadas 

SP-134 Abismo da Hipotenusa 

SP-135 Abismo da Tubaca 

SP-136v Gruta do Gambá 

«# SP-137 Caverna do Tira Prosa 

(ou do Trabuco) 

SP-138   Caverna Ribeirãozinho (II e III) 

Iporanga 

Iporanga 

Apiaí 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga/Guapiaza 

Apiaí 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Itararé 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Capão Bonito 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Ribeira 

Iporanga/Apiaí 

Data e autores 
dos levantamentos 

Rocha 

69/SBE 

78/CEU/CAMIN 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

77/CEU 

73/CAP 

78/CAMIN 

72/CAP 

77/CEU 

72/CAP 

72/CAP 

72/CAP 

73/Bagrus 

73/CEU 

78/CEU 

70/SBE 

75/Bagrus 

74/CEU 

74/CEU 

74/CEU 

79/CEU 

78/EGMLB 

78/CAMIN 

79/CEU 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m 

133 

145 

89 

350 

78 

68 

72 

208 

100 

55 

510 

71 

1.260 

76 

200* 

1.150 

Desnível/m 

45 

32 

22 

35* 

56* 

96 
i 

1 100. 
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Referência 

SP-139 

SP-140 

SP-141 

SP-142 

SP-143 

SP-144 

SP-145 

SP-146 

SP-147 

SP-148 

SP-149 

SP-150 

SP-151 

SP-152 

SP-153 

* SP-154 

SP-155 

SP-156 

SP-157 

SP-158 

SP-159 

SP-160 

SP-161 

SP-162 

Nbne da Caverna 

Gruta do Ribeirão das Onças 

(da Vargem Grande) 

Gruta da Coruja 

Abismo da Tentativa 

Gruta do Calcário Branco 

Gruta do Rio Pilões 

Abismo do Paredão 

Abismo do Fóssil 

Abismo do Juvenal 

Gruta do Castelo 

Abismo da Porteira 

Abismo do Sol 

Abismo do Veado 

Gruta da Panela 

Gruta das Furninhas 

Caverna de João Moura 

Gruta do Caetetê 

Gruta da Capelinha 

Gruta da Maravilha 

Gruta do Tamanduá 

Abismo da Cisterna  ' 

Abismo 55 

Gruta do Rio Itararé 

Abismo Figueira dos Macacos 

Abismo Cabeça de Porco 

Município 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Apiaí 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Iporanga 

Eldorado . 

Jacupiranga 

Apiaí 

Caraguatatuba 

Iporanga 

Iporanga 

Itararé 

Iporanga 

Iporanga 

Data e autores 
dos levantamentos 

75/CEU 

76/CEU 

76/CEü 

78/CEU 

78/CAMIN 

78/CAMIN 

77/CEÜ 

77/CEÜ 

78/CEU 

77/CEU 

77/CEÜ 

77/CEU 

79/CAMIN 

79/CAMIN 

78/CAMIN 

Le Bret 

79/CAMIN 

72/Collet 

77/CEU 

70/Collet 

71/SBE 

78/CEU 

78/CEU 

Rocha 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Gnaisse 

Calcário 

Arenito 

Calcário 

Calcário 

Desenvol- 
vimento/m Desnível/m 

160 

50* 

197 

250* 

350 

115 

450 

162 

50 

200 

300 

80 

55 

70 

132 

25 

62 

252 

41 

15 

252 

31 
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Referência Nane da Caverna Município 

SP-163 Abismo do Anfíbio 

* SP-164 Gruta do João Dias 

y. SP-165 Gruta dos Lagos Suspensos 

*■ SP-166 Gruta da Capela 

#T SP-167 Gruta do Mato Dentro 

•#   SP-168 Abismo do Zero 

> SP-169 Toca do Porco 

* SP-170 Gruta do Fazendão 

Data e autores 
dos levantamentos Rocha 

Iporanga 

Guapiara/Apiaí 

Iporanga 

Apiaí 

Ribeira 

Ribeira 

Ribeira 

Analândia 

78/CEU 

75/CAMIN 

78/CEU 

78/CAMXN 

78/ECMLB 

78/ECMLB 

78/BCMLB 

79/CEU 

73/WERnick e alii 

79/GAE 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Calcário 

Arenito 

Desenvol- 
vimento/m 

35 

485 

64 

145 

90 

25 

200* 

Desnível/m 

22 

55 

15 

23 

15 

* Dados estimados, aproximados ou aguardando confirmação. 

**/Krone (data) fins do século passado e início deste (-  1896-1906). 

Observação: - Quando aparece como autor SHS significa que da expedição dos levantamentos participaram representantes de vários grupos a ela li- 
gados. 

- Aparecem também as seguintes siglas ou nomes de grupos: 

- Aranhas - o grupo paulista extinto **• 

- RAGRUS  (São Paulo - Capital) 

- CAMIN - Centro de Amigos da Natureza (São José dos Campos - SP) 
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-«-   Clube Mpino Paulista    (São Paulo - Capital) 
- C^ - centro Excursionista Universitário  (são Paulo - Capital) 

ECL - Espeleo Clube de londrina  (Paraná - extinto) 

- ZC 7SíTle° ^ ^ "° ClaTO  (RÍ° Cla-   " Sio Paulo) 
MB - Espeleo Clube Michel Le Bret  (Sorocaba - SP) 

- GAE - Grupo Alpinista e Excursionista  (São Carlos - são Paulo! 
-OSCPILJõES    (São Paulo - caoital) Sao Paulo) 

- B - TT^r ***«"*** 6 teológica  (Ouro Pretc^) 
BGB - Espeleo Grupo de Brasília  (DF) 

- ©«T - Grupo Espe^^^ dQ ^ Gros8o  (cuiabs _ 

- ^ I cTultT^ AWl°9Ía BraSUeÍra  (RÍ° de J-^ - M) CAB     Clube Alpino Bahiano  (Salvador - BA) 
(Departamento de Espeleologia) 

- IBGE - instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Aparecem ainda ncnes de pessoas «« ~>.-u 
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RELAÇÃO DOS SlTIOS PALEQNTOLÕGICOS CONHECIDOS 

NA ÁREA DO ALTO RIBEIRA 

* Abismo do Anfíbio (SP-163) 

* Abismo da Anta    (SP-73) 

* Abismo do Fóssil  (SP-145) 

* Abismo do Juvenal (SP-146) 

* Abismo das Ossadas(SP-133) 

* Gruta das Areias  (SP-18) 

* Gruta da Cabana   (SP-107) 

* Gruta da Evarista (SP-130) 

Gruta do Mato Dentro (SP-167) 

* Gruta do Monjolinho (SP-03) 

Gruta dos Vieira    (SP-39) 

* Sítios localizados dentro da área proposta para tombamento. 

/s* 



* 

RELAÇÃO DOS SlTIOS ARQUEOLÓGICOS CONHECIDOS NA ÃREA DO 

ALTO DO RIBEIRA 

1. Sambaqui Fluvial rio Tijuco 

2. Sambaqui do Caraça 

3. Sambaqui Caracinha 

4. Sambaqui dos Estreito 

5. Sambaqui do Januário 

6. Sambaqui Rio Claro 

7. Abrigo do Guarda Mão 

8 e 9 Sambaquis dos Matias 

10. Sambaqui do Máxima 

11. Sambaqui do Ibrahim I 

12. Sambaqui do Ibrahim II 

13. Sambaqui do Pavão 

14. Sambaqui do Pavão III 

15. Oficina do Pavão II 

16. Oficina do Pavão I 

* 17. Sambaqui Anta Gorda 

18. Sambaqui Tatupeva 

19. Oficina Betari 

* 20 a 24 Oficina Serra 

25. Oficina Juvenal/Laje Branca 

* 26. Sítio Morro Preto 

* 27. Oficina Santana 

28. Oficina Andorinha 

* 29. Abrigo Serra Formosa 

* 30. Abrigo Fortunato 

31. Abrigo Temimina 

* 32. Abrigo Maximiano 

* 33. Oficina Poço Grande 

34. Oficina Porto Pilões 

Sítios localizdos dentro da área proposta para tombamento. 

(Jl 



RELAÇÃO DOS SlTIOS HISTÕRICOS CONHECIDOS    cf-L* 

NA ÁREA DO ALTO RIBEIRA 

* 1. Área de mineração Maximiano 

2. Área de mineração Ivapurunduva 

3. Antigo arraial de Santo Antônio de Iporanga 

** 4. Núcleo histórico de Iporanga 

* localizada no interior da área proposta para tombamento 

** já tombado  pelo CONDEPHAAT 

ao 



] ÁREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

i 
Propõe-se para tombamento, além da área delimitada pelo Decreto 32.283 

X de   19   a     maio   de   1958   (em  cor  amarela  no  mapa),   cujas   justificativas já 
0 foram expostas no documento "Alto do Vale do Ribeira: a necessidade de 

'                 preservação",   e  que  se   coadunam  com as   diretrizes   propostas  por Ab'   Sã 

ber (1977) para preservação de reservas em São Paulo*,entre as quais 
3 salientam-se   (1)    "   a preservação   de   áreas   críticas  e  ecologicamente es 

tratégicas, correspondentes a filtros de biosfera, reservas naturais 

n de preservação obrigatória,   amostras   representativas  de  diferentes ecos 
1 sistemas ou geofãcies das paisagens paulistas"; (2)" tombamento de 

< áreas pelo princípio da distinção entre paisagens consideradas banaise 

->                paisagens   reconhecidamente  de  exceção   (morros   testemunhos,   topografias 

ruineformes   (...)   feições kársticas,   cavernas  e   lapas   (...) çj  

3 Além da área supra-citada,  propõe-se o  tombamento  de  áreas  adjacentes- 

ao PETAR   (em cor verde  no mapa) ,   cuja exposição de motivos  segue     abai^ 

^^ xo.   A preservação  destas   áreas   toma  grande  importância por       incluírem 

í aspectos  significativos  não  abrangidos  pelo  Parque,   são as       seguintes 
/) 
D áreas   adicionais  propostas para  tombamento: 

D 1.   região ao sul  do PETAR,   até  o rio  Ribeira de  Iguape: segundo 

Vanzolini   (19 80)   **  uma reserva deveria incluir amostras     signi_ 

ti ficativas   das   diversas   características   topográficas  das       áreas 

5 nucleares,  bem como  segmentos   completos   das   respectivas       drena 

Jj gens,   até  o nível  do  rio maior".   Torna-se,  por isso,importante- 

proteger  uma  determinada porção   do   rio  Ribeira  de   Iguape, o 

maior   da   região,   que   abriga  espécies   consideradas  em extinção   , 

D como o   jacaré-de-papo-amarelo   (Caiman  latirostris)   e  a   (     Lutra 

platensis) ,   de  acordo   com a  lista oficial  do  Instituto Brasilei^ 

a) 
j 

•f) * Ab '   Saber,  A.N. (1977)   -  Diretrizes para uma política de preservação 

de  reservas  naturais  no estado de  São Paulo,   Geografia e  Planejamen 

to,   30,   Inst.   Geog.   Univ.   São Paulo,   8 pp. 

** Vanzolini, P.E. (1980) - Algumas questões ecológicas ligadas à con 

servação da natureza no Brasil, Inter-Fãcies,21, IBILCE-UNESP,S. J. 

Rio Preto,   23 pp. 

Ul 
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ro   de   Desenvolvimento Florestal   IBDF   (Portaria n9   34 81-DN) 
Por outro  lado,   esta  região  inclui   uma lente  de  calcáreo   ^muito 
pouco  explorada,   a  Caverna  do  Jeremias,   bastante   importante  por 

seus espeleotemas  e dois  sítios  arqueológicos. 

2.   região  do  Lageado  e   da  Serra  da  Biquinha:   importantíssima       sob 
o ponto  de  vista espeleológico,   esta  região ainda guarda uma co 
bertura  florestal  extensa que  infelizmente  começa  a ser  destruí 
da.   Destacam-se a  Caverna das  Areias que,   com 5600  m de       desen 
volvimento,   é  a  segunda maior  do estado e  abriga os  importantes 
bagres-cegos   (Tiphlobagrus  kronei);   o Abismo do Fóssil,   um    dos 
mais  importantes  sítios  paleontológicos  do Quaternário  no    esta 
do;   o Abismo do Juvenal   (abismo é  uma  caverna predominantemente 
vertical),  que,   com  252  m de  desnível,   ê  o maior  do Brasil e  to 
do o  sistema   hidrológico   alimentador da Caverna  Santana -  a maior 
de  São Paulo;   neste  sistema salientam-se  as   cavernas  Lage    Bran 
ca e  das  Pérolas,  esta última  dona  da maior quantidade e     varie 
dades   dos  espeleotemas   conhecidos   como pérolas  de  cavernas.  Ain 
da nesta  região inclui-se   as   antigas   galerias  e  instalações     de 
Mineração Lageado,  que   lá explorou durante  e prata. 

3.   região  do Passa Vinte:   abriga grandes  porções  de mata primitiva, 
as   cabeceiras   do  rio Betari  e  do   rio Iporanga,   a gruta  do  Calca 
rio  Branco   (de   importnacia geológica  e biológica),   dois     sítios 
arqueológicos  e   duas   cachoeiras. 

4.   região  da encosta norte  da Serra  do  Sem Fim:   abriga porções     de 
mata primitiva e   as   cabeceiras   do  rio  São  Pedro  e  São  Paulo,     a 

j fluente  da margem direita  do  rio  Betari. 

5. região da  encosta oriental  da  Serra do Manduri:   abriga uma gran 
3 de extensão   de   mata original,   as   cabeceiras   de vários   afluentes 

dos   rios  Betari   Imagem esquerda)   e   Iporanga   (margem direita)     e 
uma lente  de  calcário  muito pouco  conhecida. 

6. região do alto  rio  dos Pilões:   inclui   as  nascentes   do  rio       dos 
Pilões,   a caverna  dos Paiva e  uma  grande porção de  mata. 

ÍÍ2. 
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DESCRIÇÃO DOS LIMITES DA ÃREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

A área proposta para tombamento inclui a área orginal do PETAR 

(35 712 ha), cujos limites são descritos no Decreto n9 32 283 de 19 

de maio de 1958 (anexo) e as áreas adicionais abaixo descritas: 

1. região ao sul do PETAR: partindo do ponto onde o limite do 

PETAR cruza o rio Taquaruvira, a linha divisória, desce o rio 

até a sua barra no Ribeira e sobe o Ribeira de Iguape até en 

contrar a linha que, partindo das nascentes do córrego Cotia 

de Lima, segue pelo divisor de águas até o Ribeira. 

2. região do Lageado: partindo da extremidade mais ocidental dos 

limites do PETAR, a linha divisória segue pelo divisor de 

águas, passa pela Serra da Biquinha e continua seguindo por 

este divisor até atingir o divisor de águas entre o córrego 

Furnas e as águas que alimentam o sistema da Caverna Santana, 

chegando até a estrada Apiaí-Iporanga. 

3. região do Passa Vinte: partindo do ponto onde o rio Iporanga 

cruza os limites do PETAR, a linha divisória segue até as ca 

beceiras deste rio,até o grande divisor de águas constituído- 

pela Serra do Paranapiacaba; segue por esse divisor em senti 

do SW até as cabeceiras do rio Betarizinho, seguindo, a par 

tir desse ponto, em rumo sul até encontrar a estrada Apiaí- I 

poranga; segue por essa estrada em direção a Iporanga até a 

tingir o local conhecido como Mirante, de onde segue com rumo 

leste até encontrar a divisa do PETAR. 

4. região da encosta norte da Serra do Sem Fim: partindo da in 

tersecção entre o limite do PETAR e a isohipsa de 400 m, se 

gue por esta última até encontrar o segundo afluente da mar 

gem direita do rio São Pedro e São Paulo (no sentido de jusan 

te para montante); segue este afluente até sua foz no referi 

do rio, sobe até o divisor de águas da bacia deste rio com 

a do córrego Ãguas Quentes e segue por esse divisor até encon 

trar novamente a linha divisória do PETAR. 

Hi 



5. região da encosta oriental da Serra do Manduri: partindo do 

ponto mais a jusante de coincidência entre o limite do PETAR e 

o rio Betari, segue pela isohipsa de 200 m até encontrar o 

afluente da margem direita do rio Iporanga imediatamente ã mon 

tante do ribeirão sos Soures, desce por este ribeirão até sua 

barra no Iporanga, sobe este último até encontrar seu primeiro 

afluente da margem esquerda, sobe efete afluente até suas cabe 

ceiras e, de lá, até o divisor de águas, seguindo pelo divisor 

com rumo norte até encontrar novamente o limite do PETAR. 

6. região do alto rio dos Pilões: partindo do ponto mais ã montan 

te da coincidência entre a divisa do PETAR e o rio dos Pilões, 

sobe por este e pelo córrego da Caçadinha até a Serra do Para 

piacaba ou dos Agudos Grandes, seguindo depois pela crista des 

ta serra para oeste, até encontrar novamente o limite do PETAR. 

As áreas adicionais tem as seguintes superfícies (aproximadanen 

te) : 

área 1 

área 2 

área 3 

área 4 

área 5 

área 6 

Sub-Total: 

PETAR: 

TOTAL: 

7775 ha 

3750 ha 

3100 ha 

675 ha 

3405 ha 

3300 ha 

21025 ha 

35712 ha 

5673.7 ha 

tt"\ 
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DECRETO N.  32.283, I)E 19 DE MAIO DE 1038 

Cria o Tarque Estadual ilo Alto RlbelrcL 

L,' 

lá 
A1 

r 

fc 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE  SAO   PAULO. 
v;nmlu de suas  atribuições legnls,' e, ■ » 

considerando a necessidade do promover a preservação das beleios na- 
turais existentes na região abrangida pelos Municípios de Apial e Iporanf» 

•fctm como de possibilitar a  formação de um refúgio para a defesa do re- 
manescente da fauna e da flora que ai se encontram. 

Decreta: |  i 

Ártico !.• — Fica criado na Bcrrn de Paronnplacaba, na Cornaria de 
/plnl. o "Parque Estadual do Alto Ribeira". 

. Ártico 2." — Para  ésse  fim,  fica declarado  de  utilidade  pública  um 
Imóvel rltuado nos  municípios de  Aplal  c  Iporanga.  Comnrca  de  Aplal, 
um as seguintes características: Arca  de 3».112 Ha.   (trinta e cinco mil, 
irtcccntos e doze hectares); divisas e confrontações: — Partindo da barra 
ou córrego Rlbrhaozlnho no rio Iporongo. pelo rio Ipornnga  até a divisa 
ml  do sitio  Camargo;   desse   ponto,  dclxnndo  o  rio  Iporanga,  segue  por 
r.'*n  dlvlsn  cm   direção  oeste   r\té  encontrar  o  csplgflo  da serra  do liom 
netlro;  dal, segue  por r\rse  divisor nté  o rio  Dctnrl pelo contraforte que 
divide as aguns que vertem para a gruta do Alambarl; dc.-se ponto, segue 
lílo rio Retarl  acima nté  enconcrar n   barra do córrego Seco; desse pon- 
to drlxando o rio Rctnrl, segue  pelo córreço Rico  oclma até  ns suas ca- 
Ifcclrns,  destas  até  o  divisor de  éguas do curso Inferior do ribeirão dns 
Areias c córrego do Melo; segue por ésse csplgâo até encontrar a serra do 
£rm  Fim;   pelo  esplg&o dessa  serra   (divisa  de  23."  Perímetro de Aplal) 
cm direção leste segHie  até  encontrar  um  contraforte  que  é  divisa norte 
do sitio Chiqueiro Grande;   dal, segue  por essa  divisa, cortando o eórreço 
Taqucravlro, até o ponto da, linha pcrlmftrlca do 23° Perímetro de Aplal, 
divisa entre cs iltlos Chiqueiro Grande, Bombas e 24.° Perímetro de Aplal; 
dn| Inflcte para oeste acompanhando a Unha pcrlmétrlca do 23.* Ferlme- 
Iro de Aplal, que confronta com os 24.•, 38.°. 48.*', 10.* e 11.• Perímetros 
de Aplal, ato  o sumidouro  do córrego Grande, Inicio da confrontação do 
11.» Perímetro de Aplal;  disse ponto, segue pela divisa do 21.• Perímetro 
d? Aplal, em  dlrcçfio norte, numa  distancia  de  850 metres, de onde cm 
l(U orientada 32° 30' NE; na distancia de 2.200 metros atinge um contra- 
furte da serra dó Tatu, que se Inicia Junto no-ponto onde a estrada Aplal- 
1-nftndo corta  o esplglo dessa  serra;   dal, seguo por Esse contraforte  em 
rumo norte aW atingir o esplgfto da serra do Tatu; desse ponto segue pelo 
fiplgfto da sen-a  do Tatu  para  leite  na  distancia  de  1.300  metros;   dal. 
deixando a serra do Tatu, segue para norte numa reta orientada NS, até 
Mlnglr o esplgfto da'encosta esquerda do vale do córrego Furnas; dal por_ 
fVse esplgfto em dlreçfto oeste segue até atingir um sumidouro, disse ponto 
njue por um pequeno córrego até atingir a eslrnda de rodagem Aplal-Ipo- 
Mnga;  dal, segue pela referida estrnda, puma dlst&nela  de  1.300 metros, 
6e onde deixando a estrada segue em linha reta até a barra do rio Pedra 
ílnmca   ào rio'Bctarlzlnhoí   dal, segue   pelo rio  RctorWnho  acima até  o 
ponto em  que  corta  a  divisa  da Firrnda  Cnxlmba;   dal, deixando  J rio 
rrlnrlzlnho, segue pelns divisas da Far.enda Coxlmba em dlrcçfto sul, nté 
ineontiar o esplgfto da serra  de Rctiul;  por onde segue  até encontrar as 
tcbctelrnj do córrego Poclfncln;  pelo qual  desce ató- a sua barra  no rio 
Jrornnga;  disse ponto. Segue pelo lio Ipoiar.ga  acima até a barra do cór- 
itío Pedra de Amclar; dal, por í:se córrego nrlma até suas cabeceiros na 
irrrn da Dúvida;  dal,'pelo esplgfto dr«sn serra, segue sté encontr.ir ns ca- 
feteiras  do  córrego Comprido;   dnl.  pelo  córrego Comprido abaixo  até  a 
lua barra no rio Temlmlna;  dal pelo rio Trmltnlna abaixo até a barra do 
Ho Casa  da Pedra;  disie ponto segue pelas divisas do  17.• Perímetro de 
Aplal até a barra do rio da  Fes:arla  no rio Pllóes, passando pelo divisor 
dl Águas do rio Cosa de Pedra, prlo rr-plgao da serra de Parnnaplacaba e 
r<1o rio  Pllóes   desde   «s  suas  cabecelins,  dal,   prossegue  pc'o  rio   Pilões 
•tilxo até frontear o esplgfto divisor Nartlnho-Pllões;  dal deixando o rio 
Pílõca. segue  per  esse  esplgfto até  o cume  do Monte Negro;   disse cume 
»f|ue pelo divisor de anuns do córrego Hlbclifiozlnlio até encontrar a divisa 
'«I do sitio Morro do  Chumbo;  desse  ponto segue etn  linha reta ale a 
t*na do córrego RlbelrSorlnho no lio Iporanga, ponto Inicial desta des- 
«Icao. 

!'i<l 
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  .   A -i irrito ro artigo nntcrlor; compôe-se de temi 

n desapropriar mediante MOMO> oup       ,„'„,,   WlnU e cinco 
do domínio particular. ClcU,darJ™ "enVor". .. Indlcaç6„ a 

Sünsi^ErST^ ;?ca. ««.«. — — 
decreto.  I  3.' do art.  5.». ; „   

,     •   . r-crlucm-se d" providencias determinadas no arll- 

que Estadual do Alto Ribeira u norròas est6«« P o de ,„, 
,al.  Dprovado  pelo Decreto  ^"»l  n    -J.l^ dm,nlslrBll¥a do P*rque 

Artigo 5.» - OjdJtpajIe W"J*JJ' ^        t0 de 80  (noventa)  dia. 
Estadual do Alto  Klbelr. ser*  <««b"nd.0 ™ J AgrlcuUura. 
por uma Comido subordinada      SeCrenrlad.     J ^^ ^ 

I !.• _ Essa Comissão »er6 w"l"u™* ^ 'vleo de Geologia Econômlci 
Sraleo e Geológico, por « iWKlí vSSSl. P«í? «rtnwn0 J° oesse InsUtutó  por oB.ronomoj* JgJJ,™ ^ vclcrln4rio -B De. 

íSSSJS rss&iw KKLsrrssi. «* 
do  i^SÜSWJSÍ  ^  <— da   orga, 
nomeação da Diretoria do Parque ftrc„ que tcrao de- 

J^ííTKMí »» -—- - -* 
"' Art.,0 .• - O Bt-0 ,«■"» ÍI.WI. 5"'"^""»' wSwSiV '«'" 

sS^sfSsss -»=• -r *'-'«"". ° at,,°' 
volvlmento do turismo. 'fomentará * construção de um 

•  | •   para os mesmos um, o *-»' _^ 
giande hotel 

**}   Cp*- 

grônomo Jo 
irto do De- \ 

minlstratlva l 
ganlraçfio t 1 

1 

1 

ide hotel. l(tú, d0 parque EsUvdual do AH» 

renda. j     arrecadação  das  taxas e  dos sr- 
II'- AS rendas ^^"J^^ recolhida, ao Tesouro d» 

n-ndamentos. bem  como quaisquer  ^"^ ehtArlo  do Estado, d 

legislação em  vigor. «.«cucAo do presente decreto e ouUO 

Alto Wbeha n aquisição de O*»^»"   ^J * ^ alrclto de  prcfercnc.s 
„o art.  1.-. I 2.- ° OovCrno do *£»» £ara       ^ ^^ Flort5Ul 

m-c lhe é assegurado pelo art    *Pj««»J hlr0 GcrM de InJ 
Paragralo único - Para esse 2*J^iM*E ao Secretario d* 

•SCÍÜW iSÍS^-J^ eu da transcrlçfto no HeCUUO 

í? Çjjfi, __ o presente deceto entrara cm vigor na data de sua pu- 

mÍíuio 12 - RtvcCam-se as dlspcslçôts cm conUarlo. 

Pslâclo do Govc.no do Estado de 55o Paulo, nes 19 de maio de 1955. 

JÂNIO QUAimOS 
Antônio  de  Qutltoi  Pilho 
Jnjmn  de  Almrlda  Pinto 

Publlodo na Diretoria Gc.al da Scc.etarla de Estado do» Negócios do 
Corcmo. ac*  19 de  maio  de   K!>8. * 

Cario, de Alliuq"""!"6 Selffarth 
Diretor Oeral 
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REGIÃO   DO ALTO  VALE  DO RIBEIRA 

SAO PAULO 

ÁREA PROPOSTA AO CONDEPHAAT PARA TOMBAMENTO 

EXTENSÃO DA COBERTURA VEGETAL PRIMITIVA 

2,5 2,5 5 7,5 IO kn 

ESCALA-11250000 

LEGENDA 

Limites do   PETAR  de  acordo   com o   Decreto   Esta- 

dual   n? 32.283   de   19/5/1958. 

Limites   da   área   proposta  para  tombamento,ale'm 

da   área    do    PETAR . 

Manchas    de   desmatamento  em   1976. 

Extensão   da cobertura vegetal primitiva  restituída a 

partir de imagens  do satélite LANDSAT em escala 

11250000, linha   236/77, tomada em 9/11/ 1976 . 

Autor:   Luís   Enrique   Sanchez   (GT-PETAR/CENIN) 

Dezembro   1980 — Sao  Paulo 

Í8"i0 í.8"30 

II       ' I    ■! 

21'20 

2i°30 

><■>*<>  IJ^IM. 
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SBE - Sociedade   Brasileira   de   Espeleologia 
CENIN - Centro   Interdisciplinar de  Pesquisas 
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Folha de informação rubricada sob n.°....^. 
00010      81 

fi 

* 

GUICHÊ 
do n.° / (a). 

Interessado SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

Assunto   Estudo de tombamento de ãrea no Alto do Vale do Ribeira 

IPORANGA. 

Ã consideração do Exmo. Sr. Presidente do E.Colegiado 

os termos da petição da Sociedade Brasileira de - 

Espeleologia, sobre o tombamento de uma ãrea no Al- 

to Vale do Rio Ribeira de Iguape, município de Ipo- 

ranga. 

m 

SE.,   11  de   fevereiro  de   1981 

ALDO  NIjtíOWLjjDS/SO 
Diretor má AüAvisâo 

SecretafriJ^KExecutiva 
ÍNDEPHAAT 

\ 

& Çfc 

c-(hrv 

Qe} oisy? ?/ y/tf/ 

Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA ESPECiAL DO MEIO AMBIENTE 

f*kíb&? 
EEJ-    020/81 

São Paulo, 16 de março de 1981 

Exmo. Sr. 

Arqto. Ruy Ohtake 

DD. Presidente do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

E. M. 

ALDO JWLO LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria - Exccutoia 
6 CCNDEPHAAT 

Senhor Presidente 

Recebemos da Sociedade Brasilei- 

^»—iy    ra de Espeleologia o documento ALTO VALE DO RIBEIRA : A NECES_ 

SIDADE DE PRESERVAÇÃO. Analisamos esse estudo que nos pareceu 

da maior seriedade apontando corretamente a necessidade    de 

preservação das riquezas naturais daquela região. 

Conhecedores que somos da área e 

tendo sempre contado com a indispensável colaboração do C0NDE_ 

PHAAT no trabalho de preservar o patrimônio natural e o pouco 

que resta da vegetação nativa deste Estado, vimos manifestar 

nosso apoio ao pedido de tombamento do Parque Estadual Turís- 

tico do Alto Ribeira e de uma área adjacente, formulado pela 

Sociedade Brasileira de Espeleologia e outros. Certos de que 

todo apoio desse Egrégio Conselho à preservação da natureza , 

mormente no Vale do Ribeira por suas condições particulares , 

é de vital importância, manifestamos nosso respeito, 

SSSí5!i5ACULTURA 
SPüDEPHAAf cordialmente 

sfdo um 
VciU C<è^ 

José!  Pedro   de   Oliveira   Costa 

Eòth.ltò~tiío   do.  Sao   Paulo   -   Rua  Vndfioòo   Álvaiznga,1245   -   59   anda.fi  -   CE?     04531 
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 
v 

PROTEÇÃO A NATUREZA ^J 

C. G. C. 48.235.865/0001-63 

São Paulo, 10 de abril de 1981. 

Ao 

Exmo. Sr. Ruy Othake 

M D Presidente do COKDEPRAAT 

Rua Libero Badaró n2 39 - São Paulo SP 

Prezados Senhores: 

Vimos por meio desta manifestar a 

Vv.Ss. nosso apoio ao pedido de tombamento do Parque Estadual Tu- 

rístico do Alto Ribeira - PETAR, ora em tramitação neste conceitu, 

ado organismo de defesa dos interesses nacionais sob referência = 

Processo nõ 00010/81» 

De importância vital para o equi- 

líbrio ambiental e preservação Cultural da região, o PETAR é a es 

perança de milhares de brasileiros que vêem o Vale do Ribeira, = 

dia após dia, ser devastado e desestruturado por pessoas e grupos 

que, por ignorância ou ganância, visando seus próprios lucrativos 

interesses imediatistas, aniquilam o último resquício da original 

Mata Atlântica, desrespeitam o habitante e o modo de vida local r 

exterminam espécies animais de profundo interesse científico e = 

destroem achados arqueológicos que nem foram ainda devidamente ■ 

pesquisados, demonstrando através dessas e de outras atividades m 

igualmente criminosas, não só falta de pudor para com a Pátria ■ 

mas também para com o restante da humanidade, 

Nosso apoio ao pedido de tombameji 

to deve-se ainda à confiança no brilhante trabalho desenvolvido ■ 

pelas pessoas e entidades ligadas ao movimento solicitador da pre 

servaçao da região que por inúmeras vezes apresentaram-se com = 

tenaz seriedade em defesa dos interesses do povo brasileiro. 

Rua Joaquim Galvão, 466 — Fones, 493-2636 - 288-5172 - 210-2813^^-eÉP" $5627   —   São Paulo 
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 
v 

PROTEÇÃO A NATUREZA 
C. G. C. 48.235.865/0001-63 

0 enorme potencial turístico do ■ 

PETAR e de suas vizinhanças tem sido muito prejudicado pelos cona 

tantes e perturbadores ataques de empresas comerciais e industri- 

ais que, sem intenção de se fixarem à terra, promovem queimadas = 

gigantescas, desmontes assustadores, abate de milhares de árvores 

nativas, etc..., o que provocará,, caso não haja medida de conten- 

são adequada, alem da descaracterizaçao regional e suas implica-= 

ções, graves transtornos devidos à erosão e a perda de fertilida- 

de do solo. 

Porem, as dificuldades encontra-» 

das até estai data para o desenvolvimento dos trabalhos de tomba-» 

mento do P3TAR deixam transparecer à população interessada uma i- 

magem de desmazêlo e de comprometimento por parte de alguns orga- 

nismos da política oficial de preservação de recursos e proteção» 

de patrimônios. Esperamos que Yv.SS. possam afastar esta = 

idéia através da firme e decisiva atuação deste Conselho, definiu. 

do-3e pelo tombamento requisitado. 

Aguardando vossa decisão, coloca- 

mo-nos à disposição de Vv.Ss. para futuros contatos e colabora- * 

ções oportunas. 

Pela sobrevivência. 

V—^aldemar Paiol ü-^ 

Associação Paulista de Proteção à Natureza 

S D 

P 2/2 
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Folha de informação rubricada sob no      43/jlCa. 

doJES£&55 n.-JSÊSSSL/Jft (a).. GüIçHS 

Interessado SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS. 

Assunto Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira -IPORANGA. 

Prov.d.nci.daío) «***.*•Lísaasa 
oonBtante(s) de Fts n«»« 

,.     STCR. 

retornandí 

SEÇÍO DE ATIV. COMPL.(COM.) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

GUICHê Folha de intemçô° rubé'íada sob n-c 
do n.° / (a)  

Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outfoà. 

Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira ~* 
IPORANGA. 

Senhora Diretora do STCR: 

Julgo conveniente reencaminhar à Sociedade Brasileira de 

Espeleologia a proposta dirigida ao CONDEPHAAT, com as 

seguintes considerações contidas na minuta de oficio m 

anexo. 

STCR, 24 de abril d- 1981 

arq. B~rrfardo Jos^ Castrllo Branco 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Presidente do Conselho 

Submetemos â elevada consideração de 

V.Exa. a minuta do oficio anexo â contracapa, elaborada pe- 

lo STCR, o qual deverá ser encaminhado â Sociedade Brasilei_ 

ra de Espeleologia, se assim desejar V.Exa. 

SE., 29 de abril de 1981 

ALqQjWmD\L0SSO 
Diretora aJe  Divisão 
Secretaria-Executiva 

CQNDEPHAAT 

Segue 
documento .    .       , , „ 

- iuntad  nesta data,  folha,., de informa5ã0   rubr,cad  sob n-   

   em    de   „   de   19  
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SECRETARIA  DE  ESTADO  DA   CULTURA 

Sao Paulo, 24 de abril de 1981 

Ofício GP- $£/81 

Senhor Presidente 

Em atenção ao ofício de 5 de dezem 

bro de 1980, dirigido ã presidência do CONDEPHAAT por essa 

Sociedade e demais entidades que subscritaram a proposta de 

"tombamento de uma área no Alto Vale do Rio Ribeira de Igua 

pe, Município de Iporanga, que engloba o Parque Estadual Tu 

rístico do Alto Ribeira - PETAR", reencaminhamos o assunto 

a apreciação de Vossa Senhoria com as seguintes considera 

çoes: 

1. Cabendo â Secretaria da Agricultura e Abastecimento do 

Estado, através do seu Instituto Florestal, a responsabi 

lidade sobre o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira 

(Decreto 41.626 de 30.01.1963) a quem compete, portanto, 

a delimitação, policiamento e organização de atividades 

nesta reserva, recomendamos que a Sociedade Brasileira de 

Espeleologia apresente a sugestão de aumento da área a 

ser protegida àquela Secretaria de Estado, com os argu- 

mentos apresentados, merecedores de apoio de nossa parte. 

Julgamos, assim, que compete aquela Pasta decidir sobre a 

incorporação de novos terrenos ao Parque, sem que se dis 

cuta preliminarmente a questão "tombamento". 

2. Reforça a nossa posição prévia a impossibilidade de de- 

marcação correta do novo perímetro bem como a de prote- 

ção efetiva sobre a área, através de nossos próprios re- 
cursos. 

50.000 - VII-980 • Inipr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO  DA   CULTURA 

f>Hjb 

3. Interessa ademais ao CONDEPHAAT, conhecer a posição dos 

órgãos especializados daquela Pasta. 

Aproveitamos para renovar nossos * 

protestos de elevado apreço e consideração. 

tenciosamente, 

RUY OHTAKE 
Presidente 

Sociedade Brasileira de Espeleologia 

Rua 24 de maio, 62 - cj 465 

São Paulo 

50.000 - VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Ã SAC para cumprimento do despacho supra. 

SE., 12 de maio de 1981 

Secretaria ^Executiva 
do vCQiNDEPHAAT 

«ONILHA PADUL/ 



EXECUTIVO 543 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições  em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paluo, aos 30 de janeiro de 19(J3. 

CARLOS  ALBERTO  A.  DE  CARVALHO  PINTO 
Lnciano Vasconcelos de Carvalho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
(inverno, aos 30 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampol, Diretor Geral 

DECRETO  N. 41.G26,  DE  30 DE  JANEIRO  DE  1963 

Regulamenta a' execução da Lei n. 68*1, de 29 de agosto 
de 1962 que dispõe sobre os parques, florestas e monumentos 
naturais  e dá  outras  providências. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — A demarcação das áreas previstas no parágrafo único do 

artigo 2.o da lei, será feita de comum acordo entre o Serviço Florestal do Estado 
e a instituição que pretende estabelecer uma Estação Biológica, em Parque ou 
Floresta Estadual. 

Artigo 2.o — A área reservada a esse fim será descrita em Decreto 
do Poder Executivo. 

Artigo 3.o — A guarda, constiução das benfeitorias necessárias a ma- 
nutenção da Estação Biológica, bem como à colocação e conservação de marcos 
divisórios,  avisos e  cercas,  caberá a instituição  que  a  estabelecer. 

Artigo 4.o — As concessões previstas nos artigos 6.o e 27.0 da lei, não 
poderão ser localizadas  dentro  da  área  destinada  às  Estações Biológicas. 

Artigo õ.o — O Plano Diretor de cada Parque, e o seu Regulamento, 
estabelecidos de acordo com o art. 16 bem como suas eventuais alterações, serão 
sempre publicados no Diário Oficial do Estado. 

Artigo 6.0 — Nos Parques e Florestas Ertaduais a Caça e a pesca, 
somente serão permitidas após aprovação do Conselho Florestal do Estado e 
mediante os respectivos paieceres concordes da Divisão Produção £ Proteção 
de Peixes e Animais Silvestres do Departamento da Produção Animal e do De- 
partamento  de Zoologia. 

Artigo 7.o — O não cumprimento cos termos de contratos relati- 
vos a Parques, Monumentos Naturais e Florestas Estaduais, ■ ou dos preceitos 
legais referentes a esses próprios do Estado, sujeita os infratores à sua resci- 
são, por iniciativa dos órgãos do Poder Executivo ou do Conselho Florestal do 
Estado. 

Artigo 8.0 — Também os Associações Conservacionistas legalmen- 
te constituídas poderão pleitear essa rescisão. 

Artigo 9.0 — Na hipótese de rescisão, fica facultado ao Estado op- 
tar pela aquisição de toaos os bens existentes na concessão, mediante avaliação 
efetuada pelo órgão competente da Fazenda do Estado. 

Artigo 10 — As Florestas, Parques e Monumentos Estaduais pode- 
rão ser criados mediante decreto do Poder Executivo, sem prejuízo das esta- 
belecidas pelo Poder Legislativo. 

Artigo 11 — Nesta data. os seguintes Parques e as Florestas Esta- 
duais estão sob responsabilidade do Serviço Florestal do Estado: Florestas Es- 
taduais: Morro do Diabo, Lagoa São Paulo, Caiúas, Capão Bonito, Capão Bo- 
nito G-l — G-2, Carlos Botelho, Sete Barras, Serra do Mar, Paranapiacaba, Rio 
Branco — Cubatão, Mogi G-uaçú, Itanhaem. Itarirú, Serra do Itapeti, Travessão. 
Ribeirão Preto, Paberá. Pedro de Toledo, São Vicente, Natividade d? Serra, Pi- 
racicaba, G'aranís do." Ifctins. Serra da Bocaina. Curucutú, Casa 3ranca Iti- 
rapina, Santa Maria, São Simão, Batatais, Avaré, Pirajú, Mandurí, Pederneiras, 
Uapetininga, e Marilia. Parques Estaduais:. Campos do -Jordão. Caraguatatuba. 
J.iraguá. Alto da Ribeira Ilha io Cardoso, Ara (Campinas), Bauru, Itatins, Can- 
tareira,  Ibicatú   (Piracicaba),  Porto Ferreira. 

Artigo 12 — Nas floreotas do Estado com matas naturais, respeitado 
o disposto no artigo 20, os cortes rasos somente serão permitidos em faixas al- 
teradas, de modo que em ano nenhum sejam cortados mais de 1150 da área 
destinada à exploração. 

pt 
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544 EXECUTIVO 

.     . .   Artigc 13 —  \s multas previstas no artigo 25 serão impostas uri., 
funcionar-os  designados  pelo  Diretor  ca  Reoartição  sob   cjja  responsabi'i(>, 
tiverem as florestas onde íor cometida a infração. " ' 

Artigo 14 — As multas serão lavradas por escrito, contendo as ,••« 
ractensticas  ia infração, local, data e se possível,  nome e endereço de t ■•<■.< 
munhas. *Ml'" 

Artigo 15 — Uma cópia da multa lavrada será entregue ao Infra 
tor, exceto se este se recusar a recebê-la   ou se não for encontrado   Nesse   ■■* 
so será afixada    a sede aa Repartição que tiver emitido a multa. 

f ,   ,    ^^Tt}g0 16 *~ Das   nultas aplicadas caberá recurso ao Conselho Fio- 
restai do Estado, nc prazo  de 30 dias após a  infração. 
c„ *t Artigo 17 — No caso de não ter sido interposto recurso no prazo de 
30 dias. ou se este for denegado e não em outros 30 dias, as multas serão m. 
caminhadas a Secretaria  da Justiça, para cobrança  executiva 

Artigo 18 — No caso de cobrança executiva, o infrator pagará tum 
bem as despesas judiciais. ^ 8"1 Hm* 

Artigo 19 — Este decreto entra em vigor na data de sra Duhlicaefta 
Artigo 20 — Revogam-se as disposições em contrário. ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 de janeiro d,- 

CARLOS ALBERTO A.   DE CARVALHO PINTO 
Urbano de  Andrade Junqueira ■ 

Publicado  na  Diretoria   Geral   da Secretarip   de  EstadoUdos  Ne» 
cios do Governo, aos 30 de janeiro de 1963. 

Fioravante Zampo., Diretor Geral 

1963. 

,      I     í      1* 

DECRETO  N.   41.627,  DE   1."  DE  FEVEREIRO  DE  1963 

j    ™,?í,,a sem efeito ° Decret° n. 40.662, de 3 de setcml.ro de 1962 

TO<,Jr PA
A

TÍTO
EI

Í^
R

^
PE

Í
IEIRA

  ^E  BARROS,   GOVERNADOR  DO  ESTADO DK SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

/.„ -meo        Art!g° l-o —^Fic.i sem efeito o Decreto n.  40.662, de 3 de setembro 

oVargo' df vTce0-Prnesidentèa " d° ^^ d° InSÜtUt0 de ^^ntíT^ B» 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo J.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, a l.o de fevereiro de 1863. 

ADHEMAR DE BARROS 
Damiano Gullo 

„„,,,       Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócio.-, dti 
Governo, a l.o de fevereiro de 1963. 

Fioravante Zampol, Diretor Geral 

DECRETO  N. 41.628,  DE  4 DE  FEVEREIRO DE  1963 

Dispõe  sobre a  dispensa   e  exoneração   de  servidon 
blicos  e dá  outras providências 

D.nin        ADHEMAR   DE   BARROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE 
PAULO, usanoo  de  suas  atribuições  legais, 

 v,    ...   BA1 

suas  atribuições  legais, 

Decreta: 

.„„,„  ,,.„    Artigo   l.o  —  Picam   dispensados,   a   partir   de   l.o   de  abril  do  <-■■■ 
S2£ 5? todos  °s servidores  admitidos  como  extranumerários ou  pessoal  ; 
tPHnl? S ^P'7tlÇüel da, Administração direta  ou  das  autarquias por  atos  |K< tenores a  30 de junho de 1962. ' 

U> 
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463 EXE C    U    T    I   V    O 

nnadra  n    20  da   Vila  Nicácio,  distrito,  município e  comarca  de Pram, 
quadia n    *} ™ ,^t0 de Puericultura local, que consta pcrtu,- 

ST "oro B âSS   SandoS,  medindo 28,70  m   de .fw  para a n„. 
Tose  BoSíácio   por   14,50 m  da frente  aos fundos,  confrontando por u» 
íosladícl  a Rua  Gonçalves Dias e, pelo outro e fundos, com UM 
dt Drooriedade do expropriando, medidas essas constantes aa planta C 
25.105    anexa6 „   Processo   n.   18.373-57,   do  Departamento  JuridlCO  do 

EStaÍrUgo 2 ° - As despesas com a execução do presente decreto correr;,, 
«or  conte  da  verba  própria,  consignada  no Orçamento vigente. 
P     Artigo !• -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de maio de 1953. 

JÂNIO QUADROS 
Antônio de Queiroz Filho 
Fauze  Carlos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negocias da 

Governo, aos 16 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seíffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N.   32.282, DE 16 DE MAIO DE 1958 

Dispõe  sobre   admissão  de  extranumerário  mensaUste 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE SAO  PAULO. 
usando de-suas atribuições,      —   — 

Decreta: 
Artigo  1.» - Pica  admitido como exceção ao  disposto. nc.Decrete>n 

29.620, de 9 de setembro de 1957, e nos termos do ar . £•■ J«> D«^ 

^tugo5 S^^t, decreto entrará em vigor, na data de sua publicação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 de maio de 19». 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócio, d 

Governo,  aos 16 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth 
Diretor Geral 

DECRETO N.  32.283, DE 19 DE MAIO DE 1958 

Cria o Parque Estadual do Alto Ribeiro 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO  DE  SAO  PM'»' 

Utando de suas atribuições legais, e, 

considerando a necessidade de promover a preservação das. bel««» »* ( 

turaSTSSS na região abrangida pelos Municípios de Apiai e IP° 

(J* 



EXECUTIVO 469 

, „, cenTO de possibilitar a  formação de um refúgio para a defesa do re- 
mesceflte da fauna e da flora que aí se encontram. 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica  criado na Serra de Paranapiacaba, na Comarca de 
•i,i;ii, o  "Parque  estadual do Alto Ribeira". 

Artigo 2.° — Fará esse fim, fica declarado de utilidade pública um 
..,„ivrl dtuado nos municípios de Apiai e Iporanga, Comarca de Apiai.. 
um M seguintes características: Área de 35.712 Ha. (trinta e cinco mJ, 
., rii'1'iitos e doze hectares); divisas e confrontações: — Partindo da barra 
,., córrego Ribeirãczinho no rio Iporanga, pelo rio Iporanga até a divisa 
p,i! do sitio Camargo; desse ponto, deixando o rio Iporanga, segue por 
, ...i divisa em direção oeste até encontrar o espigão da serra do Bom 
Retiro: daí, segue por esse divisor até o rio Betari pelo contraforte que 
iltvlde as águas que vertem para a gruta do Alambari; desse ponto, segue 
,1,,'UP rio Betari acima até encontrar a barra do córrego Seco; desse pon- 
i , deixando o rio Betari, segue pelo córrego Seco acima até as suas ca- 
|.,MTíI"IS, destas até o divisor de águas do curso inferior do ribeirão das 
Areias e córrego do Meio; segue por esse espigão até encontrar a serra do 
fna Fim; pelo espigão dessa serra (divisa de 23.° Perímetro de Apiai) 
i -u direção leste segue até encontrar um contraforte que é divisa norte 
i1., sitio Chiqueiro Grande; daí, segue por essa divisa, cortando o córrego 
Taqueravira, até o ponto da linha perimétrica do 23° Ferímetro de Apiai, 
i;,visa entre cs sitios Chiqueiro Grande, Bombas e 24.° Perímetro de Apiai; 
oaj inílete para oeste acompanhando a linha perimétrica do 23.° Períme- 
tro de Apiai, que confronta com os 24.°. 38.°. 46.°, 10.° e 11.° Perímetros 
dt Apiai, ato o sumidouro do córrego Grande, início da confrontação do 
; l • Perímetro de Apiai; desse ponto, segue pela divisa do 21.° Perímetro 
.!.■ Apiai, em direção norte, numa distância de 850 metros, de onde em 
ii ta orientada 32° 30' NE: na distância de 2.200 metros atinge um contra- 
Ii.rte da serra do Tatu, que se inicia junto ao ponto onde a estrada Apiai- 
t.ageado corta o espigão dessa serra; daí, segue por esse contraforte em 
rumo norte até atingir o espigão da serra do Tatu; desse ponto segue pelo 
r»pigAo da serra do Tatu para leste na distância de 1.300 metros; daí, 
i..i\ando a serra do Tatu, segue para norte numa reta orientada NS, até 
ptingir o espigão da encosta esquerda do vale do córrego Furnas; daí por 
«.se espigão em direção oeste segue até atingir um sumidouro, desse ponto 
t-gue por um pequeno córrego até atingir a estrada de rodagem Apiai-Ipo- 

r.itvga; daí, segue pela referida estrada, numa distância de 1.300 metros, 
M onde deixando a estrada segue em linha reta até a barra do rio Pedra 
Branca ao rio Betarizinho; daí, segue pelo rio Betarizinho acima até o 
i 'tito em que corta a divisa da Fazenda Caximba; daí, deixando o rio 
li' larizinhc, segue pelas divisas da Fazenda Caximba em direção sul, até 
encontrai o espigão da serra de Betari; por onde segue até encontrar as 
<-;.lieceiras do córrego Paciência; pelo qual desce até a sua barra no rio 
■;"r;uiça; desse ponto, segue pelo rio Iporanga acima até a barra do cór- 

• ■'••<> Pedra de Amolar; daí, per esse córrego acima até suas cabeceiras na 
'itra da Dúvida; daí, pelo espigão dessa serra, segue até encontrar as ca- 
wrtlras do córrego Comprido; daí. pelo córrego Comprido abaixo até a 
■"li barra no rio Temimina; daí pelo rio Temimina abaixo até a barra do 
Ho Cata, da Pedra; dês:e pento segue pelas divisas do 17.° Perímetro de 
■Hrtat até a barra de rio da Pescaria no rio Pilões, passando pelo divisor 
* Águas do rio Casa de Pedra, pelo espigão da serra de Paranapiacaba e 
riu rio Pilões desde as suas cabeceiras, daí, prossegue pelo rio Pilões 
;■! -iixo até frontear o espigão divisor Nartinho-Pilões; daí deixando o rio 
l ..ur-, segue per esse espigão até o cume do Monte Negro; desse cume 
"'«Uf pelo divisor de águas do córrego Ribsirãozinho até encontrar a divisa 

;" i'i) sitio Morro do Chumbo; desse ponto segue em linha reta até a 
! »rra do córrego Ribeirãczinho no rio Iporanga, ponto inicial desta des- 
»'ic,áo. 

& 
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I — 

II 

MJEOFI, 
3,!;° imóvel desrrit0 M artigo anterior, compõe-se de terras 

toiS:   ' 6 telTaS Particulare«- Manejo a Fazenda do Estado a™ 

a reservar a área já julgada devoluta, calculada em 10 569 Ha 
'mâ *.r ?mn^0s e sessenta e nove hectares), nos termos do 
aL, ' !etra/E d0 Decreto-lei n. 14.916, de 6 de agosto de 
1945, combinado com o art. 59 do mesmo decreto ' 
a desapropriar mediante acordo ou por via judicial, as julgadas 
de domínio particular, calculadas em 25.143 Ha (vinte e cinco 
mil, cento e quarenta e três hectares), conforme as indicações a 
serem feitas, caso por caso, pela Comissão criada neste mesmo 
decreto,  |  3.° do art.   5.°. 

Parágrafo único - Excluem-se das providências determinadas no arti- 
go, as áreas objeto de exploração de minérios, de perímetros descritos em 
decretos federais de concessão de lavra, ainda em vigcr 
MI 

A^!S* 4vT APLicam-£?às .terras, à Por» £ ft ttimn da-área do Par- 
que estadual do Alto Ribeira as normas estabelecidas pelo Código Flores- 
tal, aprovado pelo Decreto Federal n.  23.783, de 23 de janeiro de 1934 

Artigo 5.° — o plano de organização técnica-administrativa do Parque 
Estadual do Alto Ribeira será elaborado no prazo de 90 (noventa) dias 
por uma Comissão subordinada à Secretaria da  Agricultura. 

§ 1.° — Essa Comissão será constituída pelo Diretor do Instituto Geo- 
gráfico e Geológico, por um engenheiro do Serviço de Geologia Econômica 
cesse Instituto, por agrônomo do Serviço Florestal, por um agrônomo Jo 
Instituto de Botânica e por um agrônomo ou médico veterinário do De- 
partamento de Zoologia e será presididf.  pelo primeiro. 

§ 2.° — Essa Comissão se transformará em Conselho Administrativo 
do Parque Estadual do Alto Ribeira, após elaboração da organização e 
nomeação da Diretoria do Farque. 

? 3° — A Comissão procederá a designação das áreas que serão de- 
sapropriadas pelo Governo para a constituição do Parque do Alto Ribei- 
ra. 

Artigo 6.° — O Estado poderá dividir certas zonas em lotes, que, a juízo 
do Conselho Administrativo do Parque Industrial do Alto Ribeira, serão 
arrendados, ou, de qualquer outro modo, para fins que favoreçam o desen- 
volvimento do turismo. 

§ l.° — Para os mesmos fins, o Estado fomentará a construção de um 
grande hotel. 

Artigo 7." — O Estado poderá em sítios do Parque Estadual do Alto 
Ribeira, a critério do Conselho Administrativo, requerer pesquisas e lavra 
de minérios,  para exploração ou arrendamento posterior da mina. 

Artigo 8.° — A entrada de excursionistas no Parque Estadual do Alto 
Ribeira será regulada, estabelecendo-se módicas taxas de acessão e perma- 
nência. 

I 1-° — As rendas provenientes da arrecadação das taxas e dos ar- 
rendamentos, bem como quaisquer outras, serão recolhidas ao Tesouro do 
Estado, e incluindo na alínea de despesas orçamentárias do Estado, do 
exercício financeiro seguinte, referente às dotações ao Parque na forma da 
legislação em vigor. 

^ Artigo 9.° — As despesas cem a execução do presente decreto e outras 
u êle inerentes e relativas à desapropriações, correrão por conta do crédito 
especial a ser aberto oportunamente. 

Artigo 10 — Sendo considerada de interesse do Parque Estadual do 
Alto Ribeira a aquisição de quaisquer imóveis dentro do perímetro descrito 
no art. l.u. i 2." o Governo do Estado usará do direito de preferência 
que lhe é assegurado pelo art.   16. parágrafo único, do Código Florestal. 

Parágrafo único — Para esse fim, o oficial do Registro Gera! de Ino- 
veis   d;; Comarca de Apiai,  será  Obrigado  a dar ciência ao Secretári da ■    A.^im,  uLin  uu:i;auu d um   ciência ao oecrecarou u 

Agricultura, de  todas as transcrições que se  efetuarem no perímetro do* 

4."- 
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, lt„. o sr. Oficial terá o prazo de 43 (quarenta e oito) horas da data, 
'.,. .('iv.mdo-se o Governo o direito de preíerència acima determinado, até 
,.:) i noventa) dias da ciência da alienação eu da transcrição no Registro 
,,   imóveis. 

Artigo 11 — O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu- 

Artigo 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de maio de 1958. 

JÂNIO  QUADROS 
Antônio de Queiroz  Filho 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Oovêrno, acs 19 de maio  de  1C58. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 32.284, DE 19 DE MAIO DE 1958 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem a admitir servidores da 
categoria de Pessoal para Obras 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 
mando das suas atribuições legais, e considerando a necessidade de pessoal 
para os serviços a cargo do Departamento de Estradas de Rodagem, 

Decreta: _ _. 

Artigo 1.° — Fica o Departamento de Estradas de Rodagem autorizado, 
como exceção do disposto no art. l.° do Decreto n. 30.712, de 21 de janeiro 
ti 1958, a admitir 5 (cinco) Engenheiros, todes da categoria de Pessoal para 
1 >tililS. 

Artigo 2.° — O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
| ublicaçao. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de maio de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
Ootímo, aos 19 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 32.285, DE 19 DE MAIO DE 1958 

Dispõe sobre admissão de extranumerário mensalista 

JÂNIO QUADROS,    GOVERNADOR DO    ESTADO DE    SAO PAULO, 
wando de suas atribuições, 

Decreta: 

, ,Art'KO 1.° — Fica admitida como exceção ao disposto no Decreto n. 
™ «0, de 9-9-1957, e nos termos do art. 9.°, do Decreto n. 27.301, de 
V, ,57, combinado com o art. 79, da Lei n. 4.507, de 31-12-1957, d. Shirley 

iH«rcdda Carvalho para exercer, como extranumerário mensalista, refe- 
';.<u 22, funções de Escriturário, no Ginásio Estadual de Pedreira. 
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Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

IMluciO do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

publicndo na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
,i ..nu), aos 26 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarlh 
Diretor Geral 

DECRETO N. 27.581, DE 26 DE  FEVEREIRO  DE  1957 

i...|,„r sol.rc a desapropriação de vzn imóvel situado no distrito município 
r comarca de Getulina, necessário à instalação do Grupo Escolar no 
Italrro da Terceira Aliança. 

JÂNIO   QUADROS,   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 
,t„t(i de suas atribuições legais e nos termos do art. 43, alínea "a"   da 

UtutçttO  do  Estado,  combinado  cem  os  arts.  2°  e  6o  do  Decretò-lpi 
tal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Orrrrtai 

Mtiro 1." — Pica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapro- 
I.I i pila Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, uma área de 

im com 10.300,00 m2 (dez mil e trezentos metros quadrados) com 
!.it»»rias, necessária  à instalação  do Grupo Escolar situado no Bairro 
Irwlra Aliança, distrito, município e comarca de Getulina, que consta 

■ iwrr a Tammoto Daikiti, medindo 100 ms. cie  frente por  103  ms   da 
'<■ noa fundos, confrontando por todos os lados com o expropriando 
i.s essas constantes da planta n. D-23.716, anexa ao Processo n 16 836' 

;•■; .Tiamento Jurídico do Estado. 
M-Swo 2.° — A desapropriação de que trata o artigo anterior é decla- 

• ilr natureza urgente, para os efeitos do art.-15 do Decreto-lei Federal 
' Jia. de 21 de junho de 1941. 
»il!Bo3.» — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
•<""a da verba n. 287.8.80.2.28.280 — Próprios do Estado 
.Ü!K0 K ~~ SSte decret0 entrará em vigor na data de sua publicação. 
AUíKOS.  — Revogam-se as disposições em contrário. 

l*«l*rio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 1957. 

       JÂNIO QUADROS   -     "   
Lincoln Feliciano da Silva 
Vicente de Paula Lima 

'"""•'"Io na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios do 
■". noa 26 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 27.582, DE 26 DE FEVEREIRO DE  1957 

1;;•• .Ia administração da  Secretaria  da Justiça para a da  Secretaria 
'■■■- ....  ...     • - !moveis onde estâ° localizadas grutas calcáreas, situa- 
( u^«^"iJmcipio  de  Iporanga,  comarca  de  Apiaí  e  dá  outras pro- 

"'■' MÍ!S
S

'   GOVERNADOR   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO, 
■uai atabuiçoes legais e 

ti 
a 
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■**ttB5M£ fJTl ^Sü  ft Pr0priedade  da  EazendaT 
científico, artísüco e natura? de inesím?vel «f^'   COnstitue«   PaS; 

considerando que o aumento mo^Zt *       Pa2'a a Na«ão: 
esta provocando danos irreparáveis na!   s Z, ° nUmei"° de ™itantes, qi„. 
imprescindível   a  guarda  p   *™■»£"<"£*«* que as ornamentam,  „? ' 
obras de proteção e conservação   a ft, riP S '   lnclusive   a   realização  <j, 

considerando que devidoTnatu/e™ o^S?*' Pal"a ° '^ 
enquadrados dentro dos »«„rtl .      5es Próprios do Estado  são «i 
Geológico da Secre°taS SX^S^^ d° InSÜtUto ^Sltol 

Decreta: 

^zz^oZic2 asas? t^?^° ** ****«■ * ** 
Agricultura (Instituto Geográfico ° QeX cn P"a- & da *"** l. 
turas de compra e venda lavradas na f N£ ". o Ím°Veís obJeto das escn 
em 4 de junho de 1910 e 12 de"ulho de 1910 a°fK rT/belÍã0 deSta °fi£ 
e íls. 89 do Livro n. S3, respectivarnem! , f' ?* G4 verso do Lívro D H 
englobam as grutas cal árefs Sc s D ?£* '* àS/reaS de terras 1 
Peu, Chapéu-Mirim, Arataca Arar*™ LP S 110mes de Monjolinho, Chv 
Tapagem, que constkm do Processo nP«'^' P**"

1
*' 

p«*»ria-MMn • 
Imobiliário. rocesso n" F"33. da Procuradoria do Patrimòm,. 

^n-K^ da Secretaria d. 
imoveis^de que trata o art. 1 ° ^elar  pela  partia  e  conservação to, 

neceLárioTaoteeLr0aprrvenamentoS^   ?%?*"  e  executar  °*  servi,,, e turísticas. <*piovcitamento das grutas para finalidades cientifica 

danos'praTicados^ter^eTr^Òntra f™**^6  cM1 e cri™»a< ** 
grutas, coibindo a destruição de seuo,™       * arquitetonica e natural L 

-cie matas, e quaisquer ato direta ou ^S™?nt0S> a Caça e pesca. derrutad, 
critas no art. 1.» "perneta ou indiretamente nocivos, nas áreas cies- 

íSS s _ asar rasas aa* - —* 
JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Garel H,  O„     »    , I 
Governo, aos 26 de fevereiro de j^86"'6^1^ de Es^do dos| 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral ■ 

egócios il ■ 

DECRETO X. 27.583, DE 26 DE FEVEREIRO DE  ^ 

Transfere da administração da  Secretari-v rt,   T,   « 
*  Segurança ««ÍS* áÜRtTSií  ^  

-n^e^a^ D°  ™0  DE  SAO  PAüU». 

Decreta: 

Pai/a^ Secr^aS? £?%££££À^?**^ da fretaria dn jwtM 
abaixo descrito e confi^urndr^V?ò       Fubllca. ° imóvel situado nesta Oip.s-' 

COWlgurado na planta que acompanha o presente d*rrl 

i 
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Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 27 de agosto de 1962, 

Conceição da Costa Neves, Presidente em exercício 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Sáo 
Paulo, aos 27 de agosto de 1962. 

Francisco Carlos, Diretor Geral substituto 

LEI N.   6883, DE 29 DE  AGOSTO  DE  1962 

Autoriza a abertura de crédito especial. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO  DE  GOVERNADOR DO  ESTADO  DE SAO  PAULO: 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo s 
seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secrc 
taria da Fazenda, à Secretaria da Justiça e Negócios do Interior, um crédito 
especial de Cr$ 1.533.238,00 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil, duz-entcj 
e trinta e oito cruzeiros), destinado a ocorrer ao pagamento do saldo da inde- 
nização devida a Maria Fernandes Lopes, pela desapropriação de imóvel de su» 
propriedade, nos termos ao Decreto n. 23.914, de 13 de dezembro de 1954. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com OJ 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secretaria d» 
Fazenda fica autorizada a realizar, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 de agosto de 1962. 

JOAQUIM DE SYLOS CINTRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na 
exercício do cargo de Governador. 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Virgílio Lopes da Silva 
Rtspondendo pelo expediente da Secretaria da Justiça. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria, de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de agosto de 1962. 

Floravante Zampol — Diretor Geral 

LEI N.  6.884, DE 29 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sobre os parques e florestas estaduais, monumento 
naturais e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO DE  GOVERNADOR DO  ESTADO  DE SAO  PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo s 

seguinte lei: 

Artigo l.o — Os parques estaduais são áreas de domínio público, desti- 
nadas à conservação e proteção de paisagens e grutas e da flora e da fauna. 

Artigo 2.o — O Estado, pelos seus órgãos especializados, fará 8» 
levantamento da flora, da fauna e das condições naturais dos parques e flores'*' 
estaduais. 

Parágrafo único — Nos parques e florestas estaduais serão reservada 
áreas para o estabelecimento de Estações de Pesquisas Biológicas a serem B*8" 
tidas por entidades estatais ou autárquicas. 

Artigo 3.o — Nos parques estaduais serão mantidas zonas em estali; 

primitivo, nas quai.s ficam proibidas todas as atividades que importem em Qli;l1' 
quer modificação do aspecto primitivo da região, exceto abertura e manutent''1 

de caminhos para  acesso de pedestres. 

 . -   ,   ■        - ,_,.._,.. . —^-1  \m< -í~n 

^ 



, ,„,„!„ da terá, poderão ser WltÔreadS <2Í25SÍ5 reservado para o Estaria „ 
; .., o funcionamento e a construçfo de S^ a P6880" *&«« ™ frrttcJ 
. ,„., de campo, clubes de cièncãs nTtura^\ã^amentos de «rias, co & 
,...„,. rwta2fgg8'6^

1,ffu« e similares ' CaSas para vend" de artigos a°tu- 

„ j, 10 (do) vezes a a^feSaSe^cM^ ter,área total <P» ultrapas. Artigo 6.0 — As áreas suieitVI n ™1™ d-a pel° concessionárioapas 

.,.„ „ plano diretor de cada parque ^ernodonriP^30 S,erao Realizadas de acordo 
„ terlona a 30%  (trinta por cento)  rin  «mT,lta .deíxar "vres áreas continua n?^ 

:'       • "»•«- ^^AS ™ tódasenas0)d?reçõeriílCle t0tal do pardue eC Tensão0 

i ■ *■—asfw iS^ESia™a a * ™as concM3ões 

^^«^áSu^Ô^^0^ quand° de VUIt0" de" 
VIV" Fl0iCStairt^oVÍ8°o °_C°nSelh0 ^Bftrápa%ir

rr0gad0' a j'JÍZ0 d° Ser- 
«peclal em cada parque, de moa^Yga^^S^ °bjeÍ° de ^«lamentação 

Artigo g.o - A coleta delenha/iK^a?ao daS esPecies nativas 
i       porque c dos seus concessionários  «„mS

a e.de.madeira, para uso ext&ustmT,*„ 
,,„mni.straçáo do parque e «^t^AÉS? dTâíESS de fo^« d^   á pela 

« l,ndo ofgfc g SSC-«ae£ =Sõ£°serlo destinados 

,, guisas do serviço Piores^™ <5S2ct^S^ S°J» 

« rmnpHr as Leis FloreItais%o°Sad0o dbern°con?f ° °,.concessionário se obrigará 
o do Regulamento do Parque. Obrigar-se^ aS3« " dlspüslÇ°es do Piano Direto*- 
...ma concessão os princípios moral" f ordem^übnea'^'" e fazer rCÍ» 
.nulaçôO da concessão. na° cu:npri™nto do «aporto neste artigo importará na 

i      ~- ■* Sft*:^ ÍSP^ --s^CUltad° *° E-ado 
í      ■(*» seja de interesse para o  "urismo   rá subvencionar °s concessionários"cuja 

l»Hleráo serPdaS!sraporÚpnraz0 mabr ripT?506!'  de   que   tra*a  este  artigo   sb, 
WdM anualmente, fin doasse perigo     4  (qUatro)  anos. «" Poderão sef Veno- 

p.mposto deAqÚ!?ro15m7inbrorí SSCneto^SÍS "51 Conselh° Orientador 

LTS elrada pel° ^S>«? S âssr™ de uma 

«..o por funciona S^S^^gU^S^ « P^- 

_;       ^a^e— S^iS—a-pelQ 

H-D ^et^7^TZ^to%or%ZZT" d° SerViÇ° H°restaI d° ^tado, o 

***** doIía^uefeeSemar a qUaist>uer «*&«* do Governo sobre assuntos de 

V - deliberar sôbre a introdução de espécies animai. . vegetais. 

* 3 (três) anos, ^"Seg^^*»»^ Orientador terão mandato 

** membro^-0 ~ Cada C™° Orientador deliberará com  um mínimo de 

&^&lí£™ ™dentdO
0S°riSrrtad0r Serâ0 invocadas; quan^ 

* -«os^ aan%3sISSSi* sS 

^ 
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toTrac   „     Artigo 17 — O Estado poderá adquirir ou reservar áreas restritas de 
£. ^i ?ÍL°- obJ^'vo de presevar um ou mais vegetais ou acidentes naturais 
de real interesse turístico, paisagístico,  cientifico ou histórico 
„„*„   <        ^araSr.afo único - No que lhes couber, aplicam-se aos monumpiito* 
naturais os dispositivos referentes aos parques estaduais ujuiiumenw» 
rir, H.J     Artigo 18 — As florestas estaduais são constituídas em propriedades 
do Estado e destinam-se a assegurar, mediante exploração racional   um suorl 
2S2M Produtos florestais e a proteger a fauna e a flora locais   de modo a 
garantir a continuação de suas espécies. 
nctari,,,,;*   JTfrágriÍf0-uniC0x T ,A c;aça e a Pesca serao Permitidas nas florestas estaduais,  nas  condições  estabelecidas  no  artigo  8.0. «wesiss 
M    „,        Artigo  19 — AJ florestas estaduais poderão,  a  qualquer temno   nr, 
todo ou em partes, ser transformadas ou utilizadas como parqueV ' 
s=c m„f,„  Artlg° 5? - Nar- florestas estaduais não será permitido o corte raw 
Tã ^^od^SitTl Cai'áter de ^^ S6gUnd0 of conceitos0 SeS 

trata este a^f^tSoTece^a^^nd^df SftíW S^^í 

serão feitos mlZnto Ton^orrS^úb^ "*■ eXpl°raÇâ° daS florestas estadua* 

trato serão ^SüdasTapr^atloT^cÃlrio daSA£m,,e,fabeleCÍdaS no C0D" selho Florestal do Estado v çao ao fae^etano da Agricultura, ouvido o Con- 

ração ^florS0 S^^J^^A^e&S'^^ l^S? à e^ 
empregados, inclusive no tratamento^e moléstias contraída nf ™tÍ™ í Sm 
de rescisão contratual. ™w™' conuaicias na mata, sob pena 

sanções previnem o"^™™6111 ^^^ SUjeÍta a multa- sem P^juizo das 

dei a 10 wSaTT, ™w °£ modlI.icar Picadas para pedestres ou animais. Multa: ae í a íu vezes o valor do salário mínimo mensal vigente na região- 

VI — construir ou manter casas, choças, barracos rnhprt™ talhei- 
ros. abrigos ou acampamentos, sem autorização competente Multa dP 1 a W 
vezes o valor do salário mínimo mensal vigente na região;    Muita-'de x a ll 

VII — deixar lixo, papéis, sobras ou detritos de mulmit. natnr«- 
SZfti?0 destinados a esse fim. Multa: o val« nâo excedente dS» décimo do salário mmimo mensal vigente na região; e exceaente ae 

u Y111 ~~ P^tar, escrever ou esculpir palavras ou desenhos pm tron- 
ri?.f't^

haS' ^rar!cos' S™^ o" em outros locais. Multo- o vX nlo S» 
dente da metade do salário mínimo mensal vigente na região 

reduzidos   aí^ítS o^üíPÍ! ° Ínfrator fôr Pessoa notoriamente de recurso' 
i.uuzidos, as multes aqui relacionadas só serao aplicáveis nas reincidências. 
rtn  M.^   artigo 27 — As matas naturais de todas as Repartições ou Autarqui." 
£ efeitos dcsto'aiei.Ser COnsldcradas  como  ^aues ou  florestas  estaduais > 

culos. 
região; 

"M 
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LEGISLATIVO 93 

Artigo 28 
Artigo 29 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29  de agosto de 

JOAQUIM   DE   SYLOS   CINTRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no exercício do cargo de Governador. 
Urbano de Andrade Junqueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
,lo Governo, aos 29 de agosto de 1962. 

Fioravante   Zampol 
Diretor   Geral   

LEI N.  6.885, DE 29 DE AGOSTO DE  1962 

Cria uma  Escola  de  Iniciação  Agrícola  no  município  de 
Nhandeara 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO 
NO  CARGO  DE  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE   SAO   PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
scr/uinte lei: ■ 

Artigo l.o — Fica criada uma Escola de Iniciação Agrícola no mu- 
nicípio de Nhandeara. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a iiis- 
talaÇ&O do estabelecimento referido no artigo anterior, consignará a dotação 
orçamentária indispensável ao atendimento das respectivas despesas. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

 Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29  de agosto de 
1863. 

JOAQUIM   DE   SYLOS   CINTRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no exercício do cargo de Governador. 
Urbano de Andrade Junqueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de agosto de 1962. 

Fioravante   Zampol 
Diretor   Geral 

LEI N.  6.886, DE 29 DE AGOSTO DE 1962 

Transforma  em  Instituto  de  Educação  a  Escola  Normal 
de Ribeirão Bonito. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se- 
guinte lei: 

Artigo l.o — Fica transformada em Instituto de Educação a Escola 
Norma] que funciona junto ao Colégio Estadual de Ribeirão Bonito sob o titulo de 
"Kscola Normal e Colégio Estadual Dr.  Pirajá da Silva". 

Artigo 2.o — O estabelecimento de ensino ora criado passa a denorm- 
imr-se "Instituto de Educação Dr. Pirajá da Silva". 

Artigo 3.0 — Passarão para o Instituto de que trata o art. l.o as ins- 
talações, móveis e pessoal relativo à Escola Normal transformada. 

Artigo 4.0 — O Colégio Estadual remanescente da transformação ope- 
'•><la por esta lei poderá funcionar em anexo ao Instituto de Educação, desüe que 
'■•i'i contrarie as normas pedagógicas próprias do ensino normal e o permitam as 
'"iidições materiais do edifício que servirá de sede ao referido estabelecimento. 



sociedade   brasileira   de   espeleologia 5? 

São Paulo,  6 de maio de  198l 

PRES-973/81 

Senhor Presidente, 

Vimos por meio desta solicitar informações sobre o encaminha- 
mento do pedido de tombamento do Parque Estadual Turístico do Alto Ribei 
ra (PETAR) e de uma área a ele adjacente (nfi 00010/81), entregue no dia 
5 de fevereiro p.p. pela Sociedade Brasileira de Espeleologia, Sociedade 

^Jlrasileira de Direito do Meio Ambiente, Sooiedade Brasileira de Paisagis 
jfto, Associação dos Geógrafos Brasileiros, Instituto Geológico e Departa- 

mento  de   Geografia da FFLCH-USP. 

Sem mais para o momento apresentamos nossos proteátos de ele 
vada estima e  consideração. 

Atenciosamente 

Luis Enrique  Sanchez 
presidente 

limo.   Sr. 
Arqto.  luy Ohtake 
MD.  Presidente  do CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaró,   39 - llfi  andar 
01008 São Paulo SP 

rua 24 de maio, 62 - cj. 465    —    caixa postal 7820 

HLüO mi 
Oiret 

Secretária/ Executiva 
.   «O CONDEPHAAT 

são paulo    —    brasil 
(c. g. c. 62.939.442/0001-55) 

6*9' 
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LEONMLDA PADULA 
ASSISTENTE   TÉCNICA 

CONDEPHAAT 

* 

1. Â SAC para fins de juntada ao Guichê n9 00010/81. 

2. Ao STCR para preparar ofícios nos termos do despacho, 

GE, 25 d de 1981 

SSO 

Divisão 

Secretária Executiva 
:ONDEPHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 010-09 

São Paulo, 25 de junho de 19 81 

Ofício GP- Hl/81 

Senhor Presidente 

Com referência ao seu prezado oficio 

n9973, de 06 de maio Ultimo, sobre o Tombamento do Parque Turisti 

co do Alto Ribeira (PETAR) no Município de Iporanga e em comple - 

mentação ao nosso ofício GP-86/81, junto por copia, temos a infor 

mar o que segue: 

1. Preliminarmente, reafirmamos a importância da ã 

rea abrangida pelo PETAR, não sõ porque somos conhecedores de vá- 

rios trechos dessa região, mas, também, pela importância ressalta 

da por estudiosos-do assunto.  -   

2. Solicitamos â Conselheira Lea Goldenstein,Repre 

sentànte 'do Departamento de Geografia da USP, neste Colegiado,fos_ 

se a Representante do CONDEPHAAT no acompanhamento deste importan 

te. trabalho. 

3. Estamos aguardando que a Sociedade Brasileira de 

Espeleologia marque uma data (em qualquer 4a.feira) para uma reu- 

nião, juntamente com o Dr.Paulo Nogueira Neto - Secretario Especi 

ai do Meio Ambiente, e este CONDEPHAAT. 

4. Jã havendo instrumento do Poder Publico Decreto 

32283, de 19/5/58, e Decreto 41.626, de 30/01/63, acreditamos ser 

de fundamental importância a participação do Instituto Florestal, 

nesse programa de preservação, pois, o PETAR está sob proteção e 

responsabilidade desse órgão. Esse, o sentimento que colocamos em 

nossas afirmações. Portanto, afirmações diferentes destas, veicu- 

ladas na Imprensa, não correspondem ao nosso pensamento. 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA   CULTURA 

5. Cabe-nos, ainda, enfatizar o seguinte: estabele 

cer uma política de tombamento de áreas naturais que evidencie com 

clareza os critérios de avaliação, esta ê, uma das preocupações ' 

mais relevantes de nosso programa de Trabalho. Assim,constituímos 

um Grupo de Trabalho para estudar e propor objetivamente . Tais 

critérios, tendo em vista, também, a atribuição de outros Õrgãos 

ligados ã preservação de áreas naturais. 

De acordo com a decisão aprovada por este Colegia- 

do em 11/02/81, este Grupo de Trabalho ê constituído por represen 

tantes dos seguintes õrgãos: 

- Sociedade Brasileira de Paisagismo - Eng.Agr. Ro 

—dolfo Ricardo Gelser - suplente-.- 

- Instituto Florestal - Enga. Agra. Maria Glaucia 

Legaspe Vieira. 

- Instituto"Geológico" -_Srv Manuel Carlos de Oli - 

veira e Sr. Pedro Pacchiella Comériõ . 

- Departamento de Geografia da USP - Prof9 Gil So- 

dero de Toledo e Profa. Lêa Goldenstein. 

6. Solicitamos dessa Sociedade subsídios no senti- 

do de colaborar com os objetivos deste Grupo de Trabalho. 

7. Finalmente, rogamos que essa Sociedade Brasilei 

ra de Espeleologia, nos termos da letra "g", do artigo 19, da Or- 

dem de Serviço n9l/81 C copia anexa ), deste CONDEPHAAT, comple- 

mente o requerido com : demarcação topográfica da área, proprietã 

rios_e_endereços, para , tendo em vista ser o Instituto do Tomba- 

mento uma restrição parcial do uso do bem e para que possamos  tò 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



£^ 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

mar junto a quem de direito as exigências de lei. 

Aproveitamos a oportunidade para a- 

presentar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

Senhor 
LUlS ENRIQUE SANCHEZ 

DD. Presidente da 
Sociedade Brasileira de Espeleologia 

Rua 24 de maio, n962 - cj.465 

SÃO PAULO  -   SP 

LP/scc 

50.000 - XI-980 
Impr. Serv. Gríf. "SICCT 

fr** 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 

do Guichê no 00010/ 81 (a)  
 á..±. 

Interessado Socieadade Brasileira de Espeleologia e Outros 

Assunto   Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira -Iporanga 

Aguarde-se na SAC resposta ao ofício de fls60/62 

SE, 26 de junho de 1981 

ALDO NtÉ^Q t>©SSO 
DiretorXdaK Divisão 

Secretjarrar Executiva 
de CONDEPHAAT 

JM/ac 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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sociedade   brasileira   de   espeleologia £</ 

São Paulo,   8 de  julho de  1981 

PRES-9 81/81 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento de  vosso ofício  GP-lll/81,  de  25 de 

junho p.p.,  o qual passamos a responder: 

1. Inicialmente, registramos que é com prazer que recebe - 

mos vossa reafirmação da importância da área abrangida pelo PETAR, im 

portância esta que estenderíamos a toda a área adjacente ao Parque e 

que   foi  também proposta para tombamento. 

2. Gostaríamos também de apresentar nossos cumprimentos ao 

CONDEPHAAT e ao Exmo. Sr. Secretário da Cultura, Deputado Cunha Bueno, 

pelo tombamento da reserva de Morro Grande e pelo anunciado tombamen- 

to de área verde na Serra da Cantareira, medidas que consideramos da 

mais alta importância e interesse  público. 

3. A respeito da existência de instrumentos do Poder Publi 

co que colocam o PETAR sob sua guarda, em particular o Decreto na ... 

32283, de 19/5/58 e o Decreto ne 41626, de 30/1/63, consideramos que 

o tombamento é um instituto autônomo e que não deve-se prender a ou- 

tros procedimentos. A reserva de Morro Grande, a Serra da Cantareirae 

o Maciço da Juréia são exemplos da aplicação do tombamento a áreas já 

protegidas por outros instrumentos e que nem por isso deixaram de ser 

tombadas. Além disso, o PETAR abrange apenas uma porção, ou seja, ... 

35712 ha, da área proposta para tombamento, que atinge 56737 ha. Con- 

sideramos,  outrossim,  de  vital importância a participação do Institu- 

rua 24 de maio, 62 - cj. 465    -   caixa postal 7820   -   são paúío    -    brasil 
(c. g. c. 62.939.442/0001-55) 

ic^ 
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"°        to Florestal nas  gestões que  visam a preservação da área,   o que,  de  cer 

■ 
o        ta maneira,   vem acontecendo,  através da participação de  representantes 

w        deste  Instituto no Conselho Consultivo do PETAR. 
CL 

O 
«CO 

7 4. Com relação à reunião entre a SBE e o CONDEPHAAT, pro - 

O   pomos a data de 12 de agosto p.f. Não sabemos, porém, se o Dr. Paulo No 

GO 

CO 
*■• 

</> 
o 
CL 

gueira Neto poderá estar presente, uma vez que em contatos preliminares 

sobre  o assunto,  ele  nos informou da dificuldade  de deslocar-se  para São 

o       Paulo às quartas-feiras.  0 Secretário do Meio Ambiente  já manifestou     , 
CL 

co mm entretanto, sua ooinião através de  telex enviado a V.Sa.  no dia 11 de ju 

o        nho último, no qual ele  apoia o pedido de tombamento.  Gostaríamos,     por 

outro lado, de  contar com a participação de  representantes de  outras en 

"bfl       tidades que solicitaram ou referendaram o pedido de tombamento. 
_o 
O 
0) 

to 

(D 
T3 

5.  Acerca do  Grupo de  Trabalho criado pelo CONDEPHAAT    com 
(D 
CL      O propósito de estabelecer uma política de  tombamento de áreas naturais , 

desejamos sucesso em suas atividades e  colocamo-nos à vossa disposição 

para colaborar com os objetivos deste   Grupo de  Trabalho.   Gostaríamos,  a 

lias,   de  sugerir a participação neste  Grupo de um representante  do Cen- 

J        tro Interdisciplinar de Pesquisas - CENIN   (correspondência a/c  Socieda- 

,£>4B de Brasileira de EspeleologLa)  que,  acreditamos,  em muito poderia cola- 

(Ç       borar e   fornecer importantes subsídios. 

_Q 

6.  Finalmente,  sobre  a solicitação de  demarcação topográ- 

"§        fica da área,  proprietários e endereços,   conforme a letra Hg",  do arti- 

"2        go 12  da Ordem de  Serviço n«  l/8l,  lembramos que esta Ordem de  Serviço 

V       entrou em vigor no dia 28/3/81,  enquanto que  o pedido de  tombamento  foi 
O) entregue no dia 10/2/81, quando estava em vigor a Ordem de Serviço n» . 

01/80 que, em seu artigo 12, letra "c", determina que os pedidos de tom 

bamento sejam instruídos com "informação sobre a situação jurídica do 

bem, em que conste obrigatoramente a identificação do proprietário". Se 

gundo  funcionários do CONDEPHAAT,  com quem mantivemos contato,  porém,  o 

f^r 
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processo poderia ser aberto sem esta informação, se V.Sa. assim o deter 

minar. Por outro lado, considerando a impossibilidade da SBE obter es- 

tes dados, levamos o problema à 4a. Reunião do Conselho Consultivo do 

PETAR, realizada no dia 13 de abril p.p., oportunidade em que o repre - 

sentante  da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário informou os presen - 

^J        tes que  os perímetros da área do PETAR estão em discriminação e que     as 

_        informações não modem ser fornecidas a sociedades civis como a SBE,  mas 
CO 
w   que bastaria que o CONDEPHAAT entrasse em contato com aquela Procurado- 
Q. ria,  que  poderia,  então,   fornecer todos os dados necessários   (cf.       Ata 

~^da Quarta Reunião do Conselho Consultivo do PETAR). Este  ponto de  vista 

,já foi,  inclusive,   veiculado pela imprensa  (Folha da Tarde  de 7/5/81    e 

.5        Folha de  São Paulo de   8/5/81). 

O 

2 Esperando que  as questões pendentes possam ser resolvidas 

<I>       com brevidade,   visto que  a devastação da região acelera-se  dia a dia,  a 

W       presentamos nossos protestos de elevada estima e  consideração. 

<D 
"O 

I* 
"55 
cs 

Atenciosamente 

Eng.  Luis Enrique  Sanchez 

presidente 
0 

"D       limo.  Sr. 
(ü 

"O        Arq.  Ruy Ohtake 

"ü       DD. Presidente  do Conselho de  Defesa do Patrimônio 
O 
W) Histórico,  Arqueológico,  Artístico e  Turístico do Estado 

Rua LÍbero Badaró,   39 - 11Q  andar 

01009    São Paulo    SP 

& 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
COORDENADORIA DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 
INSTITUTO DE BOTÂNICA 
Caixa Postal 4005 
01000 São Paulo. SP - Brasil 

\J á d O /81.0804 Sao Paulo, 04 de agosto de 1981 

Prezado Senhor: 

A Diretoria Geral do Instituto de Botânica, 

vem manifestar o seu apoio ao pedido de tombamento do Par 

que _Estadual Turístico do Alto da Ribeira-PETAR_e   área 

adjacente protocoladosob o n9 00010/81, neste   CONDEN- 

PHAAT. 

Nesta oportunidade, gostaríamos de solici- 

tar especial empenho de Vossa Excelência, para que o tom 

bamento do inestimável patrimônio em recurso natural seja 

efetivado com a maior brevidade, visto que o problema vem 

se agravando a cada dia que passa. 

Respeitosamente, 

SÔNIA M.C. DIETRICH 

Diretora Geral 

NOTA: copia enviada à SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA. 

11™° Senhor 
Dr. Ruy Ohtake 
DD. Presidente do Conselho de Defesa de Patrimônio 
CONDENPHAAT. 
Rua Libero Badarõ, 39 - 119 Andar. 
São Paulo - SP 

NYT/smp 

Av. Miguel Estefno, 3687 - Água Funda «0 

04301 - São Paulo,   SP - Brasil - fone: 275-3322 T^t-mod . 43 
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A SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
■n 

Folha de informação rubricada sob n.°....~ *4rrr,    -  

ddalIICiiÊL „„ n.«QQQlQ / SI. (a)...  

Interessado SOCIEDADE BRASILEIRA  DE  ESPELEOLOGIA  E OUTROS 

AssuntoEstudo de tombamento de área na Alto Vale do Ribeira-Iporanga 

ProvidenciadB(o)  Juntada doa documento(8) 
__    retornando 

con8tante(8) de Fls n0«   67 *éri^fóKírâS($) 

•(o) ..£.£tole.giadQ ,  

.rn+H/M/   8 

O DE ATIV. COMPL. (COM.) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. S1CCT 
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Ofício GP-204/81 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 19 de agosto de 1981 

6? 

Senhor Procurador Chefe 

I 

$ 

Tem o presente a finalidade de informar 

a Vossa Senhoria que foi solicitado a este CONDEPHAAT o estudo 

para tombamento de área localizada na região do Alto do Vale da 

Ribeira, englobando o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira, 

pela Sociedade Brasileira de Espeleologia. 

Para se proceder ã abertura de processo 

de estudos de tombamento, necessário se faz^" dentre outras" "exi- 
gências, a identificação dos proprietários da referida área a ser 

analisada, com seus respectivos endereços, de acordo com o dis- 

posto na Ordem de Serviço 01/8.L, _deste. CONDEPHAAT,- ora anexada. 

A vista do exposto, solicitamos os bons 

ofícios de Vossa Senhoria no sentido de colaborar com a Socieda- 

de Brasileira de Espeleologia, objetivando as identificações ne- 

cessárias, já referidas. 

Colocando este CONDEPHAAT â disposição 

de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade para apresentar- 

lhe nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenci 

Senhor 

DR. IZIDORO CARMONA 

DD. Procurador Chefe da 

Procuradoria do Patrimônio Imobiliário 

da Procuradoria Geral do Estado 

Praça da Sé, 270 - 79 andar 

Capital 

LP/mi 

TAKE 
te  do 

CONDEPHAAT 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gríf. SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob  n.° ..., 

,-uG. CONDEPHAAT ncQOOlO /, 81 (a) „... 

Interessado: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

Assunto:Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira - 

Iporanga. 

Senhor Presidente 

Tendo em vista a alínea c, do artigo 19, ali 

nea a, do artigo 29, da Ordem de Serviço 01-82, referen 

te â Diretrizes abrangentes no âmbito do CONDEPHAAT, re 

lativas ao "Plano Sistematizador de Proteção dos Recur- 

sos Naturais do Estado de São Paulo", publicado na Seç. 

I, do D.O.E. de 14/07/82, consideramos oportuno a for - 

mal abertura de Processo para a solicitação de tombamen 

to da área do Alto Vale do Ribeira(Guichê n9 00010 - ' 

CONDEPHAAT), formulado pela Sociedade Brasileira de Es- 

peleologia e endossado por Entidades e Instituições a- 

f ins. 

Conforme as justificativas contidas nas pró- 

prias Diretrizes acima referidas,a 'atuação do CONDEPHAAT de 

ve se somar aos esforços dos demais õrgãos incumbidos ' 

da preservação ambiental". Por outro lado, é sabido que 

a área em questão, importante sob todos os aspectos,con 

forme as descrições contidas no processo,corre o risco1 

iminente de destruição, tornando-se praticamente irrecu 

perãvel - a partir do momento em que se estabeleça uma 

ocupação caótica da mesma. 

&é. Of. f2 

LÊA G0LDENSTEIN 
Conselheira 
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Ã SAC autuar e protocolar o presente   Ghichê, 

em face ao despacho supra, voltando em seguida. 

CONDEPHAAT., 30 de agosto de 1982 

CELSp/MáRCHI 
Dibfetor 

Segue  , juntad  nesta data, documento 

folha... de informação 

..em.. 

rubricad  sob n.°.. 

..de  de 19„ 



SUBSÍDIOS PARA UM PLANO SISTEMATIZADOR DAS PAISAGENS NATURAIS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho instituí 

do pelo CONDEPHAAT, do qual fazem parte os seguintes membros : 

Prof. Dr. Gil Sodero de Toledo, representando o Departamento de 

Geografia da USP; Dr. João Regis Guillaumon, representando o 

Instituto Florestal; Arq. José Pedro de Oliveira Costa, repre- 

sentante da Secretaria Especial do Meio Ambiente;Dra. Maria He 

lena de Almeida Mello,representando o Instituto Geológico e 

Eng. Agrônomo Rodolfo Ricardo Geiser,representando a Sociedade 

Brasileira de Paisagismo e coordenado pela Profa. Dra. Léa Gol- 
denstein, representando o CONDEPHAAT. 

CONTEÚDO 

INTRODUÇÃO 

1. CONCEITUAÇÃO 

2.- DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

2.2. Diretrizes Gerais      ..."... 

3, RECOMENDAÇÕES 

3.1. Quanto â natureza jurídica da ocupação e propriedade 
de terras 

3.2. Quanto a questões de ordem técnica 
» ■ 
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INTRODUÇÃO 
*4 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueoló 

gico,Artístico e Turístico do Estado criou um Grupo de Trabalho 

(Proc.CONDEPHAAT n9 20862/79) para colaborar na elaboração de um 

"Plano Sistematizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado 

de São Paulo", dentro do quadro de atribuições do referido Conse- 

lho, no tocante â preservação da cultura paulista. 

Fundamentado nessa proposição, o GT procurou discutir 

e ajuizar a questão na ampla gama de aspectos por ela abrangida . 

Iniciou com a avaliação das conceituações básicas,passou pela aná 

. lise de casos específicos dos Processos CONDEPHAAT referentes a 

quadros naturais e chegou ã adoção de conceitos que melhor furda- 

saentam os objetivos propostos. 

Com base nesses conceitos o Grupo de Trabalho procu - 

^rou delinear as diretrizes e medidas, que considerou fundamentais. 

O presente documento se limita a propor as diretrizes 

abrangentes,de modo a que possam ser complementadas e enriqueci - 

das na medida em que casos concretos venham a ser estudados na 

sua especificidade. 

>oi 
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J.. CONCEITUAÇAO 

A paisagem corresponde â globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e tempo - 

ral.Não se confunde com " recurso naturai." que implica aproveita- 

mento econômico. Assim, pode-se considerar'o termo paisagem como 

síntese das diferentes formas de arranjo e dos diferentes proce£ 

sos de intereção dos componentes naturais. 

•  Sendo o sistema .ambiental dinâmico,no tempo e no es- 

-paço, ele gera uma sucessão de paisagens.O que existe hoje   são • 

-paisagens onde a interferência da ação antrõpica se faz   sentir 

em diferentes graus de intensidade, em detrimento do tipo de pai 

sagens que se convencionou chamar de quadro natural. 

^ Portanto,os poucos quadros naturais existentes   são 

documentos vivos"da evolução biológica e geológica da Terra e as 

-paisagens onde a ação humana se faz sentir mais direta e intensa 

•Tnente são documentos da historiando Homem.Toda paisagem é um bem 

'-cultural,seja por seu valor como acervo para o conhecimento  em 

-^eral, ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de Mun- 

ido, mo âmbito da consciência humana.Ê imprescindível,portanto . , 

salvaguardar determinados tipos de -paisagens eu componentes   de 

-paisagens. 

•No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natu 

•trais.enquanto paisagem,são raros, devido- a fornas inadequadas de 

utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para ga- 

j  trantir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanescen- 
te, mas também pelo que representam de patrimônio cultural.O mes 

Tno quanto a alguns tipos de paisagem natural onde a atuação huma 

-na deixou -marcas peculiares aos diferentes momentos da história 

deste Estado. 

_2. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

-2.1. Justificativas  • 

O CONDEPHAAT, sendo o órgão público encarregado   da 

-preservação do patrimônio histórico,arqueológico,artístico e tu- 

xístico neste Estado deve, no âmbito de suas atribuições, cuidar  # 

-para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja preserva       ^ 

• • da. Sua atuação deve se somar aos esforços dos demais órgãos in- 

cumbidos Cc» preservação ambiental. 

* 
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Justifica-se o tombamento de: . 

a) paisagens naturais que se destacam não sõ pela ve 

getação nativa, pela fauna cujas espécies se acham 

em fase de extinção, como pelas características 

geomorfolõgicas,geológicas,pedolõgicas ^hidrolõgi- 

cas e arqueológicas; 

.bl comunidades humanas que atuam em restritas  por- 

ções do espaço por representarem padrões de arti- 

• culação com o quadro natural. 

cl paisagens de excepcional beleza que são de grande 

interesse ao desenvolvimento turístico. 

-2.2..DIRETRIZES GERAIS 

.Devem, ser considerados "objetos de interesse para fins 

-de .-tombamento: 

.19} formas de vegetação nativa remanescentes,em espe 

ciai as ãreas onde essa cobertura vegetal esteja 

■^ameaçada de extinção eminente; 

^291 formas de vegetação secundária que se destacam 

■ -pelo seu valor científico ou pela escassez   de 
formas originais; . 

•39] ãreas que se destacam pela existência de monumen 

' -tos geológicos, de feições geomorfolõgicas e pe- 

vdolõgicas particulares; 

W >~49l ãreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do siste 

-ma ambiental garantindo a manutenção de manan - 

■ciais (que são feições geológicas e geomorfolõ- 

gicas. particulares) ; 

59) ãreas consideradas "habitat" de espécies animais 

xarás; 

• "69^ -paisagens que constituem exemplos de atuação an- 

-trõpica/efetuada através de manejos que levam em 

conta a preservação do espaço territorial e das 

estruturas sociais locais; 

"79). toda paisagem alterada ou não pela ação antropi- 

ca, que se caracterize pela sua expressividade , 

araridade e beleza excepcional, e. pelo que a mes- 

ma representa em termos de interesse turístico , 

social e científico. 

*>? 
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3. RECOMENDAÇÕES QUANTO AO PROCESSO DE TOMBAMENTO 

3.1. Quanto ã natureza jurídica da ocupação e propriedade   de 

terras: 

a) como as áreas objete de tombamento quase sempre envol-, 

vem mais de um proprietário, para efeito das medidas 

legais pertinentes, na impossibilidade de obter a rela ■ 
ção desses proprietários, a notificação deve ser feita 

através de editais a serem publicados pela imprensa o- 

ficlal e outro órgão de grande circulação.Essa   forma 

permite viabilizar o processo de tombamento de paisa - 

gens uma vez que, na maioria dos casos, existe uma in- 

definição da propriedade da terra.Não se pode admitir 

que áreas de reconhecido valor como patrimônio cultural 

flk        turístico e histórico, possam deixar de ser considera- 

das e efetivamente estudadas para fins de tombamento 

devido a problemas de uso,posse e propriedade de terras. 

3.2. Quanto a questões de ordem técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado a ser elaborado por 

um corpo técnico, que defina normas para os diferentes 

tipos de tombamento previstos para as paisagens e que 

dê início ao inventário do patrimônio paisagístico cul 

tural do Estado, a exemplo do que se vem efetuando no 

caso de tombamentos de bens arquitetônicos; 

bl dada a grande variedade e interação dos objetos passí- 

|P veis de interesse para tombamento, recomendamos como di_ 

retriz fundamental que, em ^adarra^íLL-?e efetuem f den- 
tro dos quadros do STCR, com a colaboração de especia- 

listas, quando necessário, estudos específicos que in 

cluam a demarcação e os correspondentes planos de mane 

jo das áreas cujo tombamento está em discussão,podendo' 

. levar a propostas que impliquem em usos variados em fun 

ção de sua caracterização; 

'.  c) os planos de manejo devem ter a preocupação de respei- 

tar as estruturas sociais e econômicas das populações 

locais, assim como a sua dinâmica.Devem esses planos 

ser suficientemente flexíveis para prever nas paisagens 

tombadas zonas de uso heterogêneo, com diferentes graus 

de restrição; 

Oi 
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d) para efeito de fiscalização da área e inclusive para os 

estudos a que se refere o item b ê  fundamental contar 

com a colaboração de Entidades Públicas e Privadas vol- 

tadas, embora com objetivos diferentes,â preservação da 

ãrea objeto de tombamento; 

e) as comunidades locais, assim como a comunidade em geral 

devem ser conscientizadas da importância da preservação 

da ãrea e. no caso de" áreas onde se pretenda uma ativi- 

dade turística devem ser orientadas quanto ao uso das 

mesmas para fins de lazer. 

•■■v • 
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Secretário:   JOÃO CARLOP MARTINS 

Vi 

Gabinete do Secretário 
Resolução   —   BC   —   <»P8   OID-82 

Aprovando « seguinte Tabela de Alta* 
ração Orçamentária: 

U.D.   12.0S.01 — Tabela 046-82 

Coordenadoria de Atividades 
Culturais 
OONDKPHAAT 

Ordim   de   Serviço   01-82 

Diretrizes abrangente* no âmbito do CON- 
DEPÜAAT, (Colcgliiilo e Secretaria Kxccutl- 
va) relativas no "Flano Slstrmalizartor de 
Proteção dou Recurso* Noturals do Estado 

de Hão Paulo" 

1. ConeelluaçSo 
A paisagem corresponde à probalidade 

dos componentes naturais articulados num 
determinado contexto espacial e temporal. 
Hão sa confunde com "recurso natural" que 
Implica aproveitamento econômico. Assim, 
pode-se considerar o termo paisagem como 
síntese das diferentes formas de arranjo e 
dos diferentes processos de Interação dos 
componentes  naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no 
tempo e no espaço, ele «era uma sucessão de 
paisagens. O que existe hoje são paisagens 
onde a interferência da ação antrópica so 
faz sentir em diferentes graus de intensi- 
dade, em detrimento do tipo de paisagens 
que se convencionou chamar de quadro na- 
tural. 

Portanto, os IKIUCOS quadros naturais 
existentes são documentos vivos da evolu- 
ção biológica e geológica da Terra e ns pai- 
sagens onde a ação 'humana se faz sentir 
mais direta e intensamente são documentos 
da história do Homem. Toda paisagem é um 
bem cultural, seja por seu valor como acervo 
para o conhecimento em geral, ou pelo sim- 
ples fato da paisagem integrar a noção do 
Mundo, no âmbito da consciência humana. 
É imprescindível, portanto, salvaguardar de- 
terminados ti|)os de paisagens ou comix>- 
nentes de paisagens. 

No caso do Estado de Silo Paulo, onde 
os quadros naturais, enquanto paisagem, são 
raros, devido a formas Inadequadas de utili- 
zação, torna-se ingente a sua preservação, 
nõó só para gninntir a continuidade e a 
qualidade de vida da hinl.a remanescente, 
Tiuifi também pelo qur representam de pn- 
trlntottlo cultural, (> mei.iMii quaiiio a ol- 
glIMrl llpuH de 11111• (11 (■.<' 111 luihiial lillllli 11 atua» 
çtttl IIIIIIIIIIIII < I ■ I •>< (n 1 min (MU peculiares uns 
dlfnrentffl mniiinnliM da história deste Dis- 
tado. 

2. Diretrizes  do  Tmiilmincuto 

1.1.    Jiisllflcaflvas 

O OONDKPHAAT, sendo o órgão público 
encarregado ria preservação do palrlmônlo 
histórico, arqueológico, artístico c turlslleo 
neste Estado deve, no âmbito de suas atri- 
buições, cuidar para que a paisagem, cons- 
tituindo um bem Cultural, seja preservada. 
Sua atuação deve «e somar aos esforços doa 
demais órgãos incumbidos da preservação 
ambiental. 

Justifica-se o tombamento de: 
a) paisagens naturais que se destacam 

nfto só pela vegetação nativa, pela fauna 
cujas espéclec se acham em fase rs extinção, 
como pelas caraclerlsflcas geomorfológlcas,' 
geológicas, pclHógicns, hidrológicos e ar- 
queológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em 
restritas porçoci do espaço por representa- 
rem padrões de articulação com o quadro 
natural; 

O paisagens de excepcional beleza que 
são de grande Interesse ao desenvolvimento 
turístico. 

Ouvido o Oolcglnrio e atendendo ao que 
conritu da processa II0.IM18-7B, a Diretor riu 
Secretaria Mxecullva, com anuência do Pre- 
sidente do Conselho de Defesa do Putrlmo- 
11I0 Histórico, Arqueológico, Artístico • Tu- 
rístico do 1'Jslndo, fesgiVtii 

Art. 1.0 — Devem ser considerados ob- 
jetos de Interesse para  rins de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa rema- 
nescentes, em especial as Breus onde essa 
cobertura vegetal esteja ameaçaria de ex- 
tincíio  iminente: 

b) formos de Vegetação secundária que 
se destacam pelo seu valor cientifico ou 
pela  escassez   de   forma''  originais; 

Dl arcas que se destacam peta existên- 
cia de monumentos geológicos, de fetçftcs 
geomorfológlcas e pedotoirtcas nartientarea: 

d) áreas cuja paisagem mantém o equi- 
líbrio do sistema ambiental garantindo n 
manutenção de mananciais (que suo feições 
geológicas   e   gcomorfoIÒRlces   particulares»; 

e) arcas consideradas "habitai." de es- 
pécies  animais   raras; 

f) paisagens que constituem exemplos 
de atuação antrópica, efetuaria Btravcs rie 
maneias que levam em conta a preservação 
do espaço territorial e dos estrutural so- 
ciais locais; 

gi toda noisogem alterada cru não pe- 
la   açõo  antrópica,  que  se  corneterize   pelo 
sua expressividade, raridade e beleza ex- 
cepcional, e pelo que a mesma representa 
cm termos de Interesse turístico, social e 
oientilico, 

Ari. 2.0 — Quanto ã natureza Jurídica 
ria  ocupação  e   p.nprlcdorie   de   terras: 

ai como o.s iircos-cli.lcln de lomlianirnto 
quase sempre envolvem mais de um pm- 
prtetário, para efeito dos medidas legais p r- 
tinentos, na unpossibiliilade de oblei a te- 
laçõo desses proprietários, a nottiicação ifc 
ve ser feita através de editais o sen m 
publicados pela Imprensa oficial e outro ór- 
gão de grande circulação. F.-sa íoinia per- 
mite viabilizar o processo rie tombai»! 1110 
de paisagens uma vez que, na minoria d<>s 
casos, existe unia indefinição ria pruptit- 
dade da terra. Nao se IHXíC admitir que 
áreas de reconhecido valor como patrimônio 
cultural turístico e histórico possam deixai 
de ser considerados e efetivamente estu- 
dadas poia Uns de tombamento devido a 
problemas de uso, posse e propriedade de 
terras. 

Art. 3.o — Quonto a questões rie ordem 
técnica: 

a) impõe-se utn estudo pormenorizado 
a ser elaborado por um corpo técnico, que 
defina normas para os diferentes tipos rie 
tombamento previsto para as paisagens. e 
que dê inicio ao inventario do patrimônio 
paisagístico cultural do Kstorio, a exemplo 
do cpie se vem efetuando no caso rie tom- 
bamcnloi;  de  bens  arquitetônicos; 

Io  ilailn  a  rtanilr variedade r  Iniciai MI 
dn.l   lllljclllfl   | >ll   •. I \ •■ IM   ||e   lllhlr     c     1 MI t ti   ti 111 
liamriiln,   irriiinritilitiiioi   como   dlirlid    Inti 
iliiiiiriiliil que  1 111 cada 111 n, Kl1 rlrliicm   deu 
IPO   difi   quailnvi   do   IlICK,   com   a   colabo 
raçiui   de   especialistas,   (punido   necessário, 
estudos PR|MH'iflcoH ipie Incluam a demarca- 
ção c os corrc.s|iondcntes  plenos de  maneio 
rias   áreas   cujo   tombamento  está   em   dis- 
cussão, podendo levar a propostas que  Im- 
pliquem   usos   variados   em   função  de   suo 
caracterização; 

O ou planos rie manejo devem ter a 
preocupação de respeitar as estruturas so 
ciais c econoru.cos das populações locais, as- 
sim como a sua dinâmico. Devem esses pia- 
nos ser suficientemente flexíveis para pre- 
ver nas paisagens lombadas zonas de uso 
heterogêneo, com diferentes graus de rrr 
triçáo; 

di para eleito de fiscalização ria Ares 
e inclusive pino <\s estudos a que se rc!cie 
o item "b" é fundamental contar com a 
colaboração de entidades públicas c priva- 
das voltados, embora com objetivos dlteren 
tes, ã preservação da área objeto de tom- 
bamento; 

| e) os comunidades locais, assim como 
a comunidade em geral, devem ser coiísclcn- 

, tizadas da Importância, ria preservação da 
Arca e 110 coso de arcos onde se pretenda 
uma atividade turística devem ser orienta- 
das quanto ao uso das mesmas para fins rie 
laser, 
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sociedade brasileira de espeleologia jí 
PRES-12^i/83 

São Paulo, 2+de Janeiro de 1983 

ILMO.SR. 

PROF. DR. AZIZ AB' SABER 

DD. PRESIDENTE DO CONSEPHAAT 

SÃO PAULO - SP 

Senhor Presidente. 

á $ 
De acordo com sugestão de V.Sa. e após as 

discussões levadas a cabo, durante a reunião do dia 18 de Novembro p.p. 

realizada nesse CONDEPHAAT, apresentamos nova proposta de tombamento das 

cavernas do Vale do Ribeira, esperando que a mesma possa ser aprovada 

por esse Conselho e que, logo a seguir, possa ser reestudada nossa propôs 

ta anterior. 

Renovando nossos protestos de elevada es- 

tima e consideração, colocamo-nos ã vossa inteira disposição. 

Atenciosamente 

é^i^—i 

GUY  CHRISTIAN  COLLET 

íIDMftTE 

LUPT-gNfti-e/tfE-^ANCHEÍ 

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO 

AO PATRIMÔNIO ESPELEOLÕGICO. 

h » 
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CAVERNAS E PAISAGEM CÂRSTICA DO ALTO VALE DO RIBEIRA/SP 

UMA PROPOSTA DE TOMBAMENTO 

Luis Enrique Sánchez* 

1. critérios para selação de áreas 

2. tipologia do carst do Alto Ribeira 

3. ãrea proposta para tombamento 

4. formas atuais de uso do solo na ãrea proposta 

para tombamento 

anexos: resolução da IUCN referente ãs cavernas do 

*   Alto Ribeira 

mapa topográfico escala 1:50000 da ãrea pro- 

posta para tombamento 

* colaboração, na delimitação das áreas, de Ivo Karmann e Peter 

Slavec. '  . . ..•:.: 
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1. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE ÃREAS 

Dentro cios critérios mais gerais que definem o Alto Vale do Ri- 

beira como área de importância para preservação (e que já compõem o cor- 

po deste processo junto ao CONDEPHAAT), na seleção das áreas aqui propôs 

tas para tombamento adotaram-se os seguintes critérios: 

a) representatividade local e regional dos principais tipos  de 

feições cãrsticas e ambientes subterrâneos, ou seja, siste - 

mas hidrolõgicos com suas nascentes, conjuntos de sumidouros e ressurgên 

cias, cavernas, abrigos sob rocha, paredões, dolinas e testemunhos ruini; 

formes,associadas a grandes extensões de Mata Atlântica. Estes sistemas' 

constituem também bancos genéticos e habitat de diversas espécies animais 

em vias de extinção (tanto da fauna subterrânea quanto da fauna externa); 

b) ocorrência de unidades de relevo que compõem conjuntos paisa 

gisticos de excepcional beleza cênica; 

c) ocorrência de sítios paleontológicos representativos da fau- 

na extinta do Pleistoceno; 

d) ocorrência de testemunhos de assentamentos pré-históricos 

(sítios arqueológicos tais como abrigos sob rocha, oficinas' 

fcliticas e sítios cerâmicos). 

>'? 



2. TIPOLOGIA DO CARST DO ALTO RIBEIRA 

Diferentemente dos relevos cãrsticos típicos, onde rochas calcá- 

rias cobrem continuamente grandes extensões areais, no Alto Ribeira o cal 

cario aflora em pacotes descontínuos dispostos na forma de faixas de diro 

ção NE, largura variável de 1 a 10 km, em média, e comprimento de dezenas 

de quilômetros. Estas faixas estão intercaladas por faixas de metassedi - 

mentos detrlticos (quartzitos, fiiitos, mlcaxistos, etc.) pertencentes ã 

mesma unidade geológica, o Grupo Açungui, de idade Pré-Cambriana superior 

.-.unta-JOE segundo a mesma direção. Grandes corpos granlticos intrrusi - 

vos entre estes metassedimentos ocorrem por toda a região. Diques de dia- 

Ibásio de direção NW cortam discordantemente os metassedimentos e os cor - 

pos granlticos. 

As rochas do Grupo Açungui apresentam-se fortemente dobrcidas e 

falhadas, o que ê favorável ao desenvolvimento dos processos cãrsticos.Os 

pacotes de rochas carbonãticas são geralmente espessos, outro fator favo- 

rável ã evolução do carst. A proporção Ca/Mg tem grande variabilidade ao 

longo da área de ocorrência de rochas carbonãticas. 

A alta pluviosidade anual (aproximadamente 1500 mm), distribuída 

durante todo o período, embora concentre-se durante os meses de verão, e 

a t emper atu ra media anua1,oca s ionam a pr esença de cobertura floresta1 d e 

■ e biomassa, a floresta pluvial Atlântica. Esta espessa camada vege - 

tal enriquece em ácido carbônico as águas percolantes, aumentando seu po- 

kder corrosivo sobre o calcário, dando origem às cavernas. Estas, formadas 

abaixo do nível hidrostático, em sua zona de oscilação, foram posterior - 

.mente drenadas, com o abaixamento do nível froãtico regional e preenchi - 

das por espeleotemas e sedimentos detrlticos. A maior parte delas e   ou 

foi percorrida- por rios subterrâneos e as mais antigas apresentam mais de 

um nível de desenvolvimento, fí comum a concentração t  ■irandes depósitos' 
de argila, em cavernas encaixadas em calcários mais r, .  FQSOS. 

Da. combinação destes fatores resulta o carsi racteristico do ' 

Alto Ribeira. Os terrenos calcários constituem, no ma das vezes, as zo- 

nas deprimidas, ladeadas por cristas fillticas e quartizíticas de orienta 

ção geral NE. Sob esta direção, correm diversos rios, assim como alguns ' 

segundo NW, a direção dos diques de diabásio. Em granitos, a drenagem é 

dendrítica. Muitos dos rios nascidos nos espigões fillticos e quartizíti- 

cos, ou nos morros granlticos, desaparecem ao atingirem os calcários  em 



sumidouros que freqüentemente se localizam na base de paredões de até  ' 

100 m de altura ou mais, formando vales cegos. Percorrem intrincados ca- 

minhos subterrâneos e ressurgem ainda em terrenos calcários. 

A maioria dos rios formam cavernas que, quando os sistemas hi - 

drológicos são interligados, constituem sistemas espeleolôgicos de mui.- 

tos quilômetros de extensão. Nem sempre estes sistemas podem ser percor- 

ridos livremente entre os sumidouros e a ressurgência, pois os fluxos a- 

tingem sifoes e longos trechos de condutos forçados. Ê comum os sistemas 

exibirem diversas entradas, secas ou não, localizadas em paredões calcá- 

rios . 

A céu abertoi os vales são bem encaixados e as vertentes abrup- 

tas, num delicado equilíbrio entre o relevo e a vegetação que o recobre. 

)l\s montanhas calcárias apresentam formas anguiosas, retilíneas, enquanto 

que as outras têm formas mais suaves, em linhas curvas, principalmente l 

as fillticas. 0 tipo de vertente predominante é convexo, com casos de en 

costas retilíneas que acompanham o plano de acamamento dos quartzitos.Al 

guns canyons ocorrem nos calcários, mostrando paredes verticais de 200 a 

30 0 m de aitura, 

Torres de pedra ocorrem localmente nos calcários e apresentam ! 

-o^o As Ia aspecto ruiniforme. São medianamente lapiezadas, como os pare 

piás apresentam-se como caneluras de dissolução acompanhando a estrutura 

çáo das rochas e formam lâminas muito afiadas. Estes afloramentos calcá- 

rios apresentam-se recobertos de vegetação e são dificilmente reconhecí- 

veis em fotografias aéreas. 

L De vasta distribuição são as dolinas o uvalas que funcionam tam 

bem como pontos de captação de água. Estas dolinas e uvalas apresentara 

■dimensões variáveis de algumas dezenas a- centenas de metros e têm formas 

aproximadamente circularem ou elípticas. Em algumas delas localizam-se ' 

entradas de gratas e abismos, embora estes se abram mais comuraente nas ' 

porções s u peri o r e s d a s ve r t e n t e s. 

0 setor paulista da Província Espeleolõgica do Vale do Ribeira' 

apresenta algumas das mais espetaculares cavernas brasileiras. Mundial - 

mente elas se destacam pela quantidade e beleza de seus espeleotemas (or 

namentações), alguns descritos pela primeira vez em cavernas da região . 

Ao lado de estalactites, ostalagmites, cortinas e escorrimentos, espeleo 

temas relativamente comuns, mas que chegam a apresentar grandes dimen 
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soes, encontram-se espeleotemas raros coino vulcões, espirocones, discos 

e flores de aragonita. 0 crescimento de espeleotemas em cavernas tropi- 

cais é assunto pouquíssimo estudado, mas sabe-se que, em comparação as 

cavernas do hemisfério norte, as do Vale do Ribeira apresentam, em mé- 

dia, quantidade muito maior de ornamentações, principalmente das raras 

e delicadas, que requerem condições ambientais muito especiais para que 

se desenvolvam. Determinadas cavernas e, principalmente, determinados ' 

salões e galerias dentro de certas cavernas apresentam condições excep- 

cionalmente boas para o crescimento desta categoria de espeleotemas (p. 

e. f a ''ode Tatus na Caverna Santana e o salão Duca na CAverna Goremias) 

No Brasil, tais lugares sõ encontram paralelo em algumas cavernas da re 

gião central de Goiás e, a nível mundial, certamente são poucos os lo- 

,cais em que estes delicados espeleotemas são encontrados em tamanha pro 

fusão e crescimento. 

A nível de Brasil, outro fator distintivo em termos espeleoló- 

gicos é a ocorrência de abismos (cavernas de desenvolvimento predominar 

temente vertical). Apesar de muito distantes dos grandes abismos da Eu- 

ropa e da America Central, os do Vale do Ribeira são os maiores do pais, 

necessária que é a sua formação a existência de desníveis topográficos1 

externos, o que pouco ocorre nas outras províncias espeleológicas. 

A fauna destas cavernas apresenta particular interesse, pois , 

• : /,; deradas as peculiaridades do meio ambiente cavernícola, os animais 

qu< :ele sobrevivem e se reproduzem apresentam adaptações especiais ta- 

is como atrofia dos órgãos da visão, despigmentação, hipertrofia dos ór 

gãos mecano e quimiorroceptores, etc, fazendo das cavernas excepciona- 

is laboratórios da evolução. As espécies obrigatoriamente cavernlcolas! 

(fauna troglõbia, que somente vive e se reproduz em cavernas) sao fos- 

seis vivos, relictos de épocas passadas, espécies que procuraram refú - 

gio no meio hipõgeo queindo das mudanças climáticas do Terciário e do ' 

Quaternário. A fauna troglóbia das cavernas tropicais ê muito menos ri- 

ca que a das cavernas situadas em zonas temperadas, mas nem por isso a- 

presenta menor interesse. Nas cavernas do Vale do Ribeira predominam os 

troglõxenos (cavernlcolas habituais, mas que dependem do meio externo , 

tais como morcegos) e os troglõfilos (que podem viver tanto dentro quan 

to fora das cavernas, tais como aranhas e grilos). São típicos cia. região 

o bagre-cego (Typhlobagrus kronop , a aegla albina (Aegla sp), alguns ' 

diplôpodos e opiliões. 
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Assim como a espeleologia e a geomorfologia cárstica, a bioespe 

leologia do Alto Vale cio Ribeira carece de maiores estudos para que se ' 

possa avaliar plenamente seu potencial cientifico e educativo. Medidas de 

proteção da paisagem cárstica, tais como o tombamento, permitiriam a manu 

tencão dos ecossistemas em seu estado natural, preservando-os para estu - 

dos futuros acerca de sua dinâmica e manejo. 

Fator de enorme importância na manutenção do equilíbrio da pai- 

sagem cárstica do Alto Ribeira é a vegetação, a floresta pluvial tropical 

conhecida como Mata Atlântica, que recobre indistintamente as diversas li 

tologias da região. Enquadrada na zona de transição entre o domínio morfo 

climático dos mares de morros e o dos planaltos de araucárias, a região a 

tinge altitudes de até 1000 m s.n.m., onde encontram-se exemplares de Ara 

tP-:.?I-l-~ angustifolia. A vegetação do Alto Ribeira, quando intocada, apre - 

senta exemplares arbóreos de grande porte (30-4 0 m de altura), como o pau 

-brasil (Caesalpinia echinata), madeiras de lei como o cedro (Cedrela sp) 

e a peroba (Aspidosperma sp), estrato arbustivo bem desenvolvido e vegeta 

ção rasteira. São abundantes as epífitas (bromeliãceas e orquidãceas), as 

lianas, as samambaias e as briõfitas. Destaque deve ser dado ao palmito ' 

(Euterpe edulis), objeto de exploração intensamente predatória. 

A manutenção da. cobertura vegetal é de vital importância para a 

estabilidade das vertentes, uma vez que a declividade é acentuada em toda 

a área e a remoção da floresta implica em maior vulnerabilidade do solo á 

infiltração da água pluvial, com o conseqênte deslizamento de encostas, e 

rosao e assoreamento dos cursos dv;ãgua. Estes problemas vêm ocorrendo jun 

Jmk  ãs estradas da região, abertas sem este tipo de preocupação técnica. 

Esta mata abriga remanescentes de fauna ameaçados de extinção , 

seja por caça predatória seja por destruição de seus habitats. Entre mamí 

feros e aves pode-se citar o mono (Brachyteles arachnoiaes), o bugio ( A- 

louatia fusca), o tatu-canastra (Prioáontes giganteous), a lontra (Lutrae 

platonsis) , a onça-pintada (Panthera onça) , o macaco (Tinamius seíífear-ius 

o jacutinga (Pipile jacutinga), o jacü-guaçú (Penelope obscura), o gavião 

-de-penacho (Spizaetus orjoatus) , o papagaio-de-peito-roxo (Amajsona vlna -- 

cea), etc. 
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Ê neste quadro regional, autenticamente de exceção num estado de 

organização complexa e profundas alterações ambientais como o de São Pau - 

Io, que se pretende preservar, através do instituto do tombamento, d etc.- : 

nadas porções do espaço que se mantêm pouco alteradas ou mesmo intocadas. 
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3 . ÁPEA PROPOSTA PAPA TOMBAMENTO 

Com base nor, critérios estabelecidos para tombamento de conjun- 

tos cársticos e sistemas de cavernas, foram relacionadas quatro áreas que 

por suas características, representam significativa amostragem de um relê 

vo cárstico descontínuo revestido por florestas tropicais. 

Na delimitação das áreas considerou-se: 

(a) distribuição das cavernas conhecidas atualmente, bem 

como de sítios paieonto.lógicos e arqueológicos; 

(b) ocorrência de componentes paisagísticos cie interesse 

tais como cachoeiras, paredões e feições cãrsticas; 

^P        (c) extensão das lentes de rochas carbonáticas; 

(d) bacias hidrográficas alimentadoras de sistemas de ca 

vernas. 

Partindo-se da premissa de que, idealmente, para se proteger-..um 

sistema de cavernas deve-se preservar todo o sistema hidrolõgico que o a- 

limenta, desde as nascentes e, portanto, a bacia hidrográfica, procurou - 

-se, sempre que possível, abarcar a totalidade da área das bacias- até  o 

ai da zona de ocorrência de cavernas, No caso de bacias muito extensas 

isto não foi possível, pois a área não somente seria desmesuradamente   ' 

grande quanto teria menor interesse para tombamento. 

São as seguintes as bacias hidrográficas de interesse: 

I. tributárias do rio Bethary: 

I. .1, margem direita : 

1.1.1. córrego Fur na s (1) 

1.1.2. Santanã-Pêrolas (2) 

1.1.3. Lageado-Areias-Ãguas Quentes 

M a c aco s - C 6r r e g o S e c o (3) 

1.2. margem esquerda: 

1.2.1. Onça Parda-Morro Preto-Couto (4) 

1.2.2. Camargos-Alambari 

Ouro Grosso (5) 
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II. bacia Bombas-Taquaruvira (6) 

III. bacias tributárias do rio Iporanga: 

111. 1. margem • esquerda: 

III. 1.1. Caboclos-Esplrito Santo-Kaximiano     (7) 

IV. bacias tributárias do rio dos Pilões: 

IV.1. mar g em direita: 

IV. 1.1. Farto -F a r t .1 nho (8) 

IV.1.2. Temimina-Pescaria (9) 

IV. 1.3. Buenos-/o:eado-cõrrego da Campina      (10) 

Área I 

Compreende os sistemas Santana-Perolas, Lageado-Ãguas Quentes/ 

Córrego Seco e parte do sistema Bombas. Santana-Pérolas i sem dúvida um 

dos mais importantes sistemas de cavernas do país, englobando doze caver 

nas ate hoje conhecidas. A Caverna de Santana, com 5680 m de desenvolvi- 

mento ê a maior do estado e uma das mais bem ornamentadas do Brasil. A~ 

presentando quase todos os tipos de espeieotemas conhecidos em ambiente' 

tropical, Santana tem salões de excepcional beleza, fato reconhecido in- 

ternacionalmente. Seu trecho inicial é visitado turisticamente e em bre- 

ve será iluminado, o que fará aumentar era muito o fluxo de visitantes. É 

percorrida per um rio principal - o P.oncador - para onde converge toda 

^F água precipitada na bacia hidrográfica que alimenta o sistema Santana- 

-Perolas. Os dados até agora disponíveis indicam que o córrego Furnas , 

que c superficial, passa por cima do Roncador, na altura da Caverna San 

tana. Ambos desembocam no rio Bethary. 0 Abismo do Juvenal i o maior do 

Brasil, tem 252 m de desnível e recebe água a cerca le -150 m, que some 

em seu ponto mais baixo. Quando caem chuvas fortes entrada também ' 

funciona como ponto de captação de águas. Laje Brai ,- nas proximidades' 

deste abismo é outra caverna de grande importância no sistema. Abrindo - 

-se na base de um paredão calcário, apresenta, próximo ã entrada, um sa- 

lão de granara dimensões, cerca de 250 m de comprimento e 100 m de larau 

ra. Importante fauna cavernícola habita todo este sistema. 
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As águas que descem das serras filíticas da Biquinha e do ManoeJ 

Ferreira e ganhara o calcário do La geado, desaparecera numa série de sumidou 

ros na base de paredões. Alguns destes sumidouros formam cavernas (como o 

Córrego Fundo), outros sáo impenetráveis e outros não foram pesquisados.Os 

complexos fluxos hídricos subterrâneos ainda não foram elucidados, mas a 

hipótese mais aceita aponta que estas águas fluem para o córrego das Arei- 

as, que tem seu percurso quase inteiramente subterrâneo - desde seu sumi - 

douro tem um pequeno curso a céu aberto, numa dolina onde se abrem as bo- 

cas das cavernas Areias I e Areias II, e ressurge, presumivelmente, na ca- 

verna das Ãguas Quentes. Algumas destas águas drenam provavelmente para a 

regjão de Bombas e, de lã, para o rio Taquaruvira, afluente de Ribeira. Es 

ta área e, em termos espeleolõgicos, ainda pouco conhecida, mas destaca-se 

^Caverna das Bombas, com seus bagres-cegos, que também ocorrem, em abun - 

dância, na Caverna das Areias. 

Os terrenos da margem esquerda do rio Bethary aqui incluídos vão 

desde a junção dos rios Passa Vinte e Betarizinho, formando o Bethary logo 

após duas magníficas cachoeiras,até o bairro da Serra (excluindo a princi- 

pal arca habitada e ocupada deste bairro). Abrangem, de SE para NW, os sis 

temas Camargos-Alambari, Ouro Grosso, Onça Parda-Morro Pretc-Coato e Água 

Suja, com diversas cavernas ricas em espeleotemas (como a Alambari de Ci - 

ma), com grandes desníveis (ouro Grosso, Água Suja) e com grandes salões ! 

I lorro Preto-Couto, água Suja). 

No centro deste conjunto corre o rio Bethary, controlado por um 

dique de diabãsio de direção NW e profundamente encaixado nos metassedimen 

tnS Açungui. Cem desníveis de até 500 m entre as serras circundantes e o 

Wilvegue, com vertentes recobertas pela Mata Atlântica, o vaie do rio Be- 

thary oferece espetáculo de rara beleza cênica, constituindo-se em notável 

paisagem de exceção não apenas a nível de estado de São Paulo, mas a nível 

do pais como um todo. As cachoeiras de seus formadores e afluentes contri- 

buem para realçar ainda mais seu valor paisagístico. 

Diversos sities paleonteiógices (Abismos do Fóssil, das Ossadas, 

da Ponta de Flecha e outros) bem como sítios arqueológicos estão presentes 

por t o d a e s ta ã roa I. 
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Área 2 

Abrange quatro bacias hidrográficas principais, uma delas tributá- 

ria do rio Iporanga (Espirito Santo-Maximiano) e as outras do rio dos Pi- 

- lões (Farto, Temimina-Pescaria e Buenos-Areado). Estas duas últimas drenam 

áreas muito grandes, de forma que estão incluídas nesta proposta de tomba - 

mento apenas suas partes cãrsticas. 

Na bacia Espirito Santo-Maximiano estão algumas das cavernas turis_ 

ticas de propriedade do governo do estado de São Paulo. Pouco conhecidas,re 

cebem pequena visitação. A principal, por ser a de mais fácil acesso, é a 

do Chapéu. Outras são Chapéu Mirim I e II, Aranhas, Arataca e Monjolinho. A 

lém delas, há inúmeras outras que não são de propriedade do Estado. A mais 

• Jfcportante ê a Casa de Pedra. Esta caverna tem o maior pórtico de entrada ' 

do mundo - 17 3 m de altura - um impressionante espetáculo que por si só jus_ 

tifica qualquer medida de preservação. Tem cerca de 1500 m de desenvolvimen 

to e mostra interessante desenvolvimento de espeleotemas. 

As cavernas do rio do Farto aqui incluídas estão localizadas na 

sub-bacia deste rio (bacia do Fartinho), cuja drenagem se dirige para o rio 

dos Pilões. Suas nascentes estão na região de Caboclos-Esplrito Santo e es- 

ta bacia é limítrofe ã anterior. Destacam-se as grutas do Farto e Fartinho, 

* ou Engenho do Farto. 

0 rio Temimina oferece-nos outra feição de rara beleza, um canyon 

de 200 m de profundidade. O Temimina forma três cavernas, a maior delas com 

cerca de 2000 m de desenvolvimento e várias clarabóias - dolinas que dão a- 

fRsso ao curso subterrâneo do rio e formam locais de indescritível beleza ' 

enica. Diversas outras cavernas localizam-se ali, como a Pescaria, que ê 

também de propriedade do governo do estado de São Paulo, e outras de menor' 

porte. 

Também englobadas nesta porção as cavernas do Areado (Areado Gran- 

de I e II, Cabana e outras) e as do vale do rio dos Buenos (Buenos I e II , 

Ribeirãozinho, Furo 30, etc). 

Sítios paleontológicos (grutas da Cabana, Monjolinho, etc), slti- 

• os arqueológicos (abrigos Maximiano, Temimina, Ribeirãozinho, etc), todos' 

eles associados a cavernas, e grande extensão de cobertura florestal prati- 

camente intacta completam o quadro 
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'. Área 3 

Abrange basicamente- a gruta Geremias, notável pela quantidade e pro 

fusão de delicados espeleotemas (helictites, canudos, macias, dentes de cão, 

etc.). 

Área 4 

Abrange basicamente a gruta dos Paiva, com cerca de 3 km de desen- 

volvimento e rica fauna cavernlcola. 
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Delimtt-.ação da área proposta para tombamento 

Área 1        ?**«• ^ vt<^     . 

A linha divisória tem início na ponte da estrada Apiaí-Iporanga so- 

bre o córrego Águas Quentes, sobe o curso deste córrego até sua ressurgência, 

seguindo então pela linha que marca o contato entre a planície alveolar e a 

vertente do morro onde se encaixa a caverna por 500 m; deste ponto, segue em 

linha reta de 1,5 km de comprimento e rumo W; daí inflete ã direita, seguin- 

do em linha reta de 1,6 km de comprimento e rumo N; daí inflete novamente â 

direita e, em linha reta de aproximadamente 1,2 km de comprimento e rumo E , 

atinge a linha de cota 200 m s.n.m., infletindo, então, ã direita e acompa - 

jatando esta cota até atingir o divisor entre as águas que drenam para o cór- 

rego Alambari e as que drenam diretamente para o rio Bethary, chegando ã ser 

ra do Manduri; acompanha este divisor até atingir o divisor entre as ãguas ' 

que correm para o córrego Alambari e as que drenam para o rio Iporanga; segue 

por este divisor ate o morro de cota 836 m s.n.m., de onde segue, em linha ' 

reta de cerca de 3,8 km de comprimento e".runio aproximado de 7 9 30' SW até  o 

alto da serra da Vargem Grande, no morro de cota 863 m s.n.m. e, de lã,   em 

linha reta de cerca de 2,2 km de comprimento e rumo aproximado de 86 00'  SW 

• até o morro de cota 911 m s.n.m.; daí, em rumo aproximado de 74 00' numa dis_ 

tância de cerca de .2,3 km até o morro de cota. 871 m s.n.m., de onde segue em 

rumo S por cerca de. 2,5 km até encontrar a estrada Apiaí-Iporanga; prossegue 

por esta estrada até o local conhecido como mirante, onde sobe pelo divisor' 

^Le ãguas até o alto da serra da Boa Vista, seguindo então pelo divisor entre 

as águas que alimentam o rio Bethary e as que alimentam o córrego Furnas até 

a linha de cota 400 m s.n.m., infletindo â direita, atravessando o córrego ' 

Furnas e seguindo pelo divisor de ãguas entre este córrego e as ãguas que a- 

j limentam o sistema Santana-Pêrolas; acompanha todo este divisor, que limita' 

a bacia Santana-Pêrolas, até o alto da serra da Biquinha, onde segue pelo di 

visor entre as ãguas que drenam para o Lageado e as que drenam para a região 

de Pavão; acompanha este divisor até atingir a serra do João Ferreira, se—' 
1 guindo por ela até o morro de cota 517 m s.n.m. onde, em linha reta de cerca 

de 5,8 km de comprimento e rumo aproximado de 7 30' NW atinge o ponto de iní 

cio desta demarcatória. 

A ãrea total aqui abrangida é de cerca de 13325 ha. 
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Área   2 jLfaók   ~%yo CU^Vj   /u   I>^XAH_ 

A linha divisória tem inicio na barra do córrego Maxiraiano no rio I 

poranga, sobe pelo divisor entre as águas que correm para o Maximiano e   as 

que correm para o córrego Monte Alegre ate atingir o ponto que corresponde ' 

ao tríplice divisor entre estas duas bacias e a do córrego Fartinho ( morro' 

de cota 695 m s.n.m.); deste ponto, segue em linha reta de cerca de 12,3  km 

de comprimento e rumo aproximado de 42 00' NE até a barra do córrego da Cam- 

pina no rio dos Pilões e dal, em linha reta de cerca de 6.7 km e rumo aproxi 

mado de 16°00' NW, até o morro de cota 830 m s.n.m., de onde segue em linha' 

reta de cerca de 4,5 kim de comprimento e rumo aproximado de 47 00' SW e atin 

ge o morro de cota 83 5 m s.n.m.; de lã, segue em linha reta de cerca de 3,3' 

%S0.  de comprimento e rumo aproximado de47°00' SW até o morro de cota 870 m  ' 

s.n.m.; deste ponto, segue em linha reta de cerca de 1,4 km de comprimento e 

rumo aproximado de 40°00' SW cruzando o ribeirão da Pescaria (ou Temimina) e 

atingindo, na outra vertente, a linha de cota 800 m s.n.m.; segue por ela em 

direção S até atingir a estrada que liga o bairro do Espirito Santo â'rodo - 

via Apiaí-Guapiara; deste ponto, segue em linha reta de cerca de 7.6 km  de 

comprimento e rumo aproximado de 25°00' SW até o morro de cota 825 m s.n.m., 

de onde, em rumo SE acompanha o divisor de águas entre a bacia do córrego Ma 

ximiano e a do rio Ippranga, atingindo o ponto de início desta demarcatória. 

A área total aqui abrangida é de cerca de  c^^OK^- 

hfirea 3 

Esta área é adjacente ã área 1 e sua demarcatória tem início no al- 

to da serra do João Ferreira, no morro de cota 605 m s.n.m. (que faz parte ' 

da demarcatória da área 1) e dai segue numa linha reta de cerca de 2,3 km de 

comprimento e rumo aproximado de 68°30' SW até o morro de cota 491 m s.n.m. 

de onde inflete â direita numa linha reta de 2,5 km. de comprimento de rumo a 

proximado de 57°30' NW até encontrar o divisor de águas que é parte da demar 

catória da área 1. 

A área total aqui abrangida ê de cerca de 625 ha. 

**> 
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A linha demarcatõria tem início na crista da serra do Paranapiaca- 

ba, no morro de cota 1046 m s.n.m., que faz parte da linha demarcatõria de 

PETAR; deste ponto, segue por uma linha reta de cerca de 1,0 km de compri - 

mento e rumo de aproximadamente 63 00' NE até o morro de cota 671 m s.n.m., 

de onde segue em linha reta de cerca de 1,8 km de comprimento e rumo de a- 

proximadamente 27 00' NE, até o morro de cota 901 m s.n.m.; daí segue em li 

nha reta de cerca de 1,7 km de comprimento e rumo N até a crista da serra ■ 
do Paranapiacaba (divisor entre as águas que correm para o vale do Ribeira' 

e as que correm para o vale do Paranapanema), seguindo por este divisor até 

o ponto inicial desta demarcatõria. 

A <.ãrea total aqui abrangida é de cerca de -A-Z^HOV,. 
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4. FORMAS ATUAIS DE USO DO SOLO NA ÃREA PROPOSTA PAPA TOMBAMENTO 

Espaços; florestados não-ocupados comportam grande parto da área 

proposta para tombamento e suas imediações. Fora destes espaços, a prin- 

cipal atividade econômica desenvolvida é a agricultura e a criação de pe 

quenos animai;:.. Em segundo plano, a mineração, cabendo ainda pequena par 

cela ao turismo. 

A agricultura é praticada em pequenas propriedades e posses de 

acordo com técnicas tradicionais, sendo a derrubada da mata (primária ou 

secundaria) feita âs vezes em lugares impróprios, de declividade acentua 

da. A produção é em parte consumida pelos próprios produtores (a unidade 

'básica de produção é a família) e em parte comercializada. Os produtos ' 

são basicamente arroz, feijão, milho e mandioca. 

0 habitat rural ê, em geral, disperso. 0 bairro da Serra ê o nú 

cleo de maior expressão e foi, em sua maior parte, deixado fora da área' 

proposta. Os bairros de Caboclos e Espírito Santo vêm a seguir em ordem' 

de importância. Diversas .residências com suas respectivas áreas de culti 

vo espalham-se por toda a área. 

A mineração constitui-se em atividade significativa na região , 

embora não especificamente na área proposta para tombamento. Nesta, exis_ 

tem duas pequenas minas de calcário em atividade e duas paralisadas, mas 

todas localizadas no interior do PETAR,, necessitando, por este motivo , 

ter suas concessões anuladas, posto que elas ferem frontlamente o código 

[Florestal. Inúmeros alvarás de pesquisa cobrem a área; porém, como esta' 

se sobrepõe parcialmente ao PETAR, muitos destes alvarás deverão ser anu 

lados, pelos mesmos motivos de contrariarem o Código Florestal. Uma mina 

manifestada encontra-se nas.imediações da área proposta para tombamento, 

a mina de chumbo de Furnas -- os limites deste manifesto não foram ainda' 

estabelecidos pelo DNPM, mas é provável que tenham certa interferência ■ 
com a área de tombamento. Outra mina de chumbo, esta abandonada', locali- 

za-se no interior da área proposta; está parada há muitos anos o é pouco 

provável que volte ã atividade. 

0 turismo ê ainda incipiente na região, restringindo-se ãs pou 

cas Visitas ã Caverna de Santana e as ainda mais raras às grutas de Cabo 

cios. A cidade de Iporanga, cujo núcleo histórico foi tombado pelo CONDE 

PHAAT, recebe também pequena visitação. A tendência ê que, a curti.; prá - 

?Z
l 



zo, cresça consideravelmente o fluxo turístico, já que as obras do ilumi 

nação da Caverna Santana deverão ser iniciadas em breve. 

Infelizmente, unia atividade que tem crescido bastante é a expio 

ração predatória de palmito' e madeira, nem sempre autorizadas peles 5r - 

gãos competentes. Isto tem ocasionado a instalação de serrarias na regi- 

ão . 
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UtiiOH INTEfVJATíOMALÉ POLIP. LA CONSEWATION DE LA NATllflE ET DE SES RESSOURCrS 

INTERMATIOMAL   UW(ON   FOR   COMSÉBVA7ION   OF    NA7URE   AND   NATURAL   RES0URCC5 

Commbsion ôc !'6coloflic 
Commission on Ecology 

RF.SOLUTIOS* Oi; TKE AHAimC RAIKF0R2ST AND COASTAL F.r.OFYSTZNS  IN 

SOUTHERN BRAZIL 

RECOGXIZXXG TKAT the  remaining áreas  oi  the  Atlantic Rainforest  and 
the   adjaccnt   ccastal  ecosystens   of   1-agoons ,   Mngroves   and  islands   are 

:ey  i'.r.portance   for preservation for  the   follcvin"  reasors   : 

a) the value  of  gene ti C  resources  in  the   forrr of  innurserRD' e 

knovn and  un.knovn  species   of  animal   and  plant  species, 

including nediciaa! planrs. 
b) the  funccion of vatershed proteccion including the prevencion 

of soil  ercsicn. 
c) the preservaricr. of  local kncvledge  on  sustainable  use  of  the 

ecosys ,'?. TP — ' :r. as :raditional fisheries and agricuitur' 

Noting further that these eccsysterr.s are under pressure frcr. urbcnisaz. on 

and oroloitaticr.. 

Avare that already -sny conservaticn measures are being underta.-; 

of Uational ?arks, State ?arkr, ecological Statioas and environr 

laws, as well as by cbtainir.g cooperaticn fror. private laadevner 

vay 

The  I.U.C.N.   Ccr—ission  cn Ecology Meeting  et  Sao  Carlos  cn  18-2 

•considers   it  desirable   : 
a) to cncourage as nuch as pcssible the ccr.servaticn cffo 

the Braailian Federal and State levei, to preserve the 
of  the Atlantic  Rain  fcrest   and its   ecjacent   ccastal  s 

V , T-, 

rts   a'. 
- p r>. a | nder 

b) the  -ccr.servsti 

Atlantic ?,£Ín   forest  end  the   cnve   syster.s   o; -oer 

do Ifíuape  Yalley,   as vel !S   the   lacocns   and  -ar.grcv 
n     C Cananéia,   its  islancr. vith bird  íe-èing  and brccc\n 

of high  scientific  and  ecological   ir.tcrest. 

rour.ds 
cr 

,  also 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n 

(a) 

Interessado: SOC.BRÁSILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

doP. COND EPHAAT n0 22296, 82 

Assunto: Estudo de tombamento da área no Alto Vale do Ribeira 
I porenga. 

JUuueJuveti<> ?e M*, £#C x^ ô^t^f^ ' 

JUDil 
Direta 

Secretaria Executiva, 
COMDEPHAAT 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

98 Folha de informaçío rubricada  sob  n.°  „.,..„..„.........._.....,....-..........-  

H„ P. Condephaat n o 22296/ 82 (a? anenso o Proc.4162/81-SC 

Interessado: Sociedade Brasileira de Esneleologia e outros 

Assunto: Estudo de tombamento da ãrea no Alto Vale do Ribeira. 

Senhor Presidente do Conselho 

Vimos encaminhar ã consideração de Vossa 

Excelência os presentes autos, tendo em vista a impor- 

tância da Dreservação dos bens em Dauta. 

Condeohaat/DT, 11 de  janeiro  de 1984 

JUD 
Diretora Substituta 

JM/Isa* 

p\jOv*AX> oW^i 

N^V^V^A/V. 

60.000   -  VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° ...™u^íc^2'. -  

doP .CONDEPHAAT n<)222_96 , 82   ,,y apenso o P^roc . 41B2/81-SC 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEDLDGIA E OLTRDS 

Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira 

Sr. Diretor Técnico, 

Retomando-se o estudo de tombamento 

da área no Alto \ale do Ribeira, solicitado pela Sociedade Brasi_ 

leira de Espeleologia e outros, contido no ofício dirigido ao 

CONDEPHAAT em 5.12.80, informamos que encontra-se aberto o refe- 

rido processo, ficando assim os infratores em depredações naquela 

área sujeitos às sansões legais previstas na legislação, o que 

seria conveniente notificar o Instituto Florestal. 

Segundo a proposta de tombamento  da 

S.B.E. a área a ser tombada engloba além do P.E.T.A.R. algumas 

áreas adjacentes aquele parque, descritas em textos e mapa   que 

deverão ser complementadas a este processo oportunamente. 

Da área do Alto Vale do Ribeira  com 

suas grutas, pudemos constatar em nosso Protocolo 8 (oito] pro- 

cessos todos relativos ao mesmo assunto. Entretanto dois deles 

não puderam ser localizados devido, provavelmente, a extravio em 

decorrência de desmembramentos ocorridos nesta Secretaria. Abai- 

xo segue a relação desses processos e a sua localização: 

1) 22.296/8 2   STCR [é o presente processo e o mais completo! 

2] 04.162/81   apenso ao proc. 22.296/8 2 no STCR 

3] 26.681/81   (a ser apensado ao proc. 22.296/82] 

4] 02.741/83   (a ser apensado ao proc. 22.296/82] 

5] 10.869/70   encontra-se na P.P.I. 

6] 25.789/71   arquivado na Sec. da Indústria e Comércio 

7] 00.290/73   DPT (extraviado] 

8] 33.315/72   DPT (extraviado] 

obs.:do processo 25.789/71, somente xerocamos um mapa referente 

ã proposta de tombamento encaminhada pelo Touring Club do 

Brasil, anexo. 

No ofício, GP 204/81 do CONDEPHAAT de 

19.8.81, foi solicitada ã P.P.I. "a identificação dos proprietá- 

 . , - , (continuai 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  .Xj^asnsy -  

dcP. CONDEPHAAT „o 22296/ 8 2 (.japenso o Proo/\4162 /81-SC 

Interessado :Sa Cl EDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOG IA E OUTROS 

Assunto: Estudo de tombamento de área no Alto Vfale do Ribeira-Iporanga 

[continuação!) 

rios/da referida área a ser analisada, com seus respectivos endert 

ços, de acordo com o disposto na Ordem de Serviço 01/81, deste 

CONDEPHAAT,..." Tais informações encontram-se em andamento e de- 

verão chegar até este CONDEPHAAT brevemente,porém não completas 

e atualizadas devido ao grande número de posseiros que acorrem 

á região e do difícil cadastramento . 

Em reunião recente na P.P.I., que estivemos 

presente em 23.02.84, conforme lista em anexo, foram abordados 

vários problemas relativos ao tombamento çro e ao resguardo do 

P.E.T.A.R., cujas providências serão encaminhadas ao longo   de 

novas outras reuniões. 

A SLDELPA vem fazendo o levantamento dos o- 

cupantes da região com sua localização em relação ao P.E.T.A.R, 

que poderá auxiliar nesse processo de tombamento. Será procedi- 

da a demarcação do parque com marcos de concreto com placas de 

bronzede 300 em 300 metros a ser iniciada em 13.3.84 em Iporan- 

ga. Conforme proposta do eng9 Hélio Ogawa do Instituto Florestal 

poderão ser lançadas sementes de Araucária para servir de cerca 

viva ao longo dessa linha demarcatoria . 

A S.B.E. está providenciando a complementação 

dos dados referentes ã proposta de tombamento com mapa de deseri 

ção da área em questão. 

Nesta reunião foi colocado que o tombamento 

do P.E.T.A.R. é oportuno para somar-se a outro instrumento legal 

no sentido de coibir depredações. Entretanto julgamos que isto 

não deve impedir o desenvolvimento econômico e social da região, 

mas ao contrário auxiliar no que se refere às devidas restrições 

para a sua exploração e que essa exploração não interfira nos 

aspectos de sua Ecologia e do seu potencial turístico, que como 

é sabido é uma das regiões mais significativas no que tange 

belezas cênicas das paisagens naturais de nosso pais. 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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STCR, 24 de fevereiro de 1984. 

Marco Antônio Lal 

arq uitet o 

Segue .— , juntad   nesta data,     ocumento   rubricad  sob n.°„ „„ 
folha... de informação 
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PARQUE EST "ADUAL 

RIBEiR 

DO 

MI_TO A 

PLANTA  DO  PERÍMETRO 
PROPOSTO PELA COMISSÃO CONSTITUÍDA 
PELA RESOLUÇÃO  813   DE   24-8-1957 

ESCALA   I' 200.000 
f""*tV wr-*i 35.712 Ha. ou   í 4.757 Alqa 

Redupac de planta original do 
tesíltutc Geocrcíico e Geológico 
ae S.Paulo, em CííC. !»50.QO0. 

LAGOA VERMgLHA 
GRUTA DA PESCARIA 
SUMIDOURO DO FARTO 
GRUTA MORRO DO CHUMBO 
MORRO   DO  CHUMBO 
N:CÍN  NEGRO      , 
PEDRA  DO CHAPÉU 
GRUTA DO CKAPEU MIRIM 

DO  CHAPÉU 
GRUTA  A RATA MIR4M ■ 
GRUTA  MIRIM 
GRUTA   MONJOLINHO 
GRUTA    DA  IGREJA 
CAVERNA STõ. ANTORÍG 
GRUTA CAMARGO 
GRUTA  ONÇA   PARDA    ' 
GRUTA  ALAMCARi 
GRUTA  JOÃO BENTO 
LACuA   CRAfsDS 

'  20 GRUTA DAS GQM£A$JT 
21 GRUTA DAS ARElASf 
22 GRUTA DO M6CACUMHQ   ' 
2ei   GRUTA   SANTANA 
24 CAVERiv'A DO COUtO 
25 GRUTA  MORRO  PRETO 
26 GRUTA  D'ACUA 
27 GRUTAS   CCRREGO GRANDE 
28 FURNAS 

LZCENBA 

DIVISA DO PAROU 
Â^EAA SER DESAPROPRIADA     QR   IA* t>* «■ 

10.569,00 Ka  ou  4.367.4A!« 

_ ;_..       ..,.   : -. ... : ,- a > $\ 
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sociedade   brasileira   de   espeleologia 

São Paulo, 14 de março de 1984 

CPPE-003/84 

ref. proc. 

Senhor Presidente, 

Tendo tomado conhecimento do extravio da planta 

relativa ao pedido de tombamento de uma área no Alto Vale do Ri - 

beira, formulado por esta Sociedade, vimos encaminhar a esse Con- 

selho nova planta mostrando os limites da área proposta para tom- 

bamento, em escala 1:50000. Aproveitando a ocasião, informamos a 

extensão das áreas de números 2 e 4, por engano omitidas quando ' 

da reformulação do pedido de tombamento, que são, respectivamen - 

te, de 9750 ha e 1225 ha. 

Colocando-nos ã vossa inteira disposição para ' 

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, 

Atenciosamente 

Luis Énriqué^Sãnchez 

coordenador da comissão nacional 

de proteção ao patrimônio espeleológico 

Exmo. Sr. 

Antônio Augusto Arantes Neto 

M.D. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo, Capit ai 

rua 24 de maio,  62 - cj.  465     —     cep   01041     — são paulo     —     brasil 
(c. g. c. 62.939.442/0001-55) ^ - 



SECRETARIA     DE    ECONOMIA     E    PLANEJAMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA     DO    DESENVOLVIMENTO     DO    LITORAL    PAULISTA 
M'«d   00   ESPIRITO   SANTi 
30. Z2-X-B-II-4 

RIBEIRÃO   ITACOLOMI 
IG. 22-X-8-III-3     '56 
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SUPERINTENDÊNCIA     DO     DESEI 

SJ ffltrvt- 
»8. ^>&/ 

•pfo»' 45&S 

1   rC5   D£ 

•    a3 CAEBOWXTíCAS 

"W 

©Sfe. *gvp 

MM/MM 

$ 
ÍK 

iptfis 

/, AREíA- 
IV  \ I ^      r/..-BRANCA 

^r-â 
&fmá 'km 
\,tX   t*) . ÍWBAIRHOj pOS/CABOCLQS, 

mm' 
Ih 

mw^\^/h 

Í?7A 

W V 

-^N 

. 

,y-v 

^^;^i I KIM& 

^ 

tól 

|^Jp 

^^^#1 
HJP 

íh'£k 
vfe/i 

-'; 

[(&: 

V|Mt( 

;5=59~ ~2)7Íp 

W^! ̂ \m 
4^§\ 

9h 

^!'. 

" 

Wfr 

CONVÊNIO     SUDEIPA/CPR 

Jí ^ 

, 

JrtSc/ 

■<J> 

,^P€aq 

>yí 

1?l 

{Í-J :Pe, 

m m 

Opp 

o 

,;„ 

Àrf ás%u 
^ 

ú»y^{ 

d 

Mv 

IW 

^oêíusr 

$y 

CONVENÇÕES 

ESTRATIGRÁFICAS 

CENOZÓICO 

QUATERNÁRIO 

H0L0CEN0 
|<Mo| 

Aluvioes em   geral (a ) 

MES0Z0IC0 

JURÁSSICO-CRETÁCEO 

INTRUSIVAS     BÁSICAS 

Diques    básicos    em    geral,   incluindo   basoltos,   diabóslose  gobros(db) 

PALEOZÓICO 

CAMBRO-ORDOVICIANO 

ROCHAS CATACLÁSTICAS 

Milonilos,  filonilos   e  calaclasitos (■"—] 

EO-PALEOZÓICO 

INTRUSIVAS    GRANÍTICAS 

\m 
Gronitos,    quorlzomonzonitos   e   granodiorítos(GI) 

PRÉ-CAMBRIANO     SUPERIOR 
GRUPO     ACUNGUI    NÃO     DIFERENCIADO 

\p6on\p6ac \p£ag\p£oa\ 

Metassedimentos    s/ltico-argilosos,   incluindo    metossiltitos,    ardósios, 
quortzo-sericito-xistos,    fílitos    e     epiquar izitos    subordinados (m); 
colcários    epimetomórficos (c),    quartziios   e    epiquanzitoslq)    e     an- 
fibolilos,   anfibólio - xistos,   metobositos   e   epldiobásios [a ) 

AFLORAMENTOS   ISOLADOS 

0 - onfibolito,    db - diobásio,  fi - filito,   gr- gronito e qzt - quartzito 

OCORRÊNCIAS CADASTRADAS 

og-   chumbo,   prato   e   cobre;   am- amianto; c-eascalho;  col- 
calcdno;    gri- gronito    industrial;   ma-mármore;    pb- chumbo e 
prota; zn - zinco  e   chumbo; /■ - ocorrência   mineral; ?í -  mina   a   céu 
aberto    em    atividade; t&~ mina   a    céu     aberto   abandonada; &)- mi 
na subterrânea    abandonada       e     io,- número    de    -cadastro 

GEOLÓGICAS 
  Contato   geológico   definido 
  Contato   geológico    provável 
  Contato   litológico    definido 
  Falha   definida 

■^ " Falho   tronscorrente ou de deslocamento 
  Falha   provável 

-í- Anticlinol   sem   caimento  de   eixo   indicado 
-i- Sínclinal   sem   caimento  de    eixo  indicado 

_, ^-21" Foliaeõo    com    mergulho    inclinodo   ou    vertical    ou   foi i — 
ação    com mergulho  inclinado   medido 

J—-1-   -E3- Junto   com  mergulho inclinodo   ou    vertical 
g£-      -+- Acomamento com  mergulho medido ou   verticol 

TOPOGRÁFICAS 
CALVáRIO Povoado 
. ..—i—. Limite   de   projeto 
_  Limite    intermunicipal 

1 Estrada   pavimentado 
Estrado   sem   pavimentação: tráfego    permanente    ou 
periódico 

  Caminho 
'   '   ■ Igreja,  escolo  e   casos 
•48i Altitudes 
 4oo—- Curvo   de nível    e   Curvo    de   nível   mestra 
~~\^~_ Drenagem 

m DECLINAÇÃO   MAGNÉTICA   CRESCE       9'     A NU 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

t e<r 
Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do E...Condepha-a-fc n.° 222.9.6/..â2 (a)  

Interessado Sociedade Brasileira de Espeleologia e outras 

Estudo de tombamento da área do Alto Vale da Ribeira- 

Iporanga. 
Assunto 

Sr. Presidente do Conselho, 

Encaminhamos os presentes autos a fim 

de que seja ouvida essa Presidência em relação ao seu prosse- 

guimento, por se tratar de assunto de áreas naturais e  que 

depende de informações de outros órgãos, conforme manifesta- 

ção do STCR a fls. 99, 100 e 100 v9. 

CONDEPHAAT., 13 de julho de 1984 

tuta 
JUDr 

Direto 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 

1^' 



Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 
S. Paulolo tf- /Mi 

\thJr^fa/b**J-É 

Segue  , juntad  nesta dala, 
documento 

folha... de informação 
rubricad  sob n.°.. 

em de   de   19.. 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

d£ 
Folha de informação rubricada  sob  n. 

.CONDEPHAAT           2 2296   82 
 n.°. / (a)  

106 

Interessado: 

Assunto: 

Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outros 
Alto Vale do Ribeira - Iporanga 
Estudo de tombamento da área no Alto Vale do Ribeira- 
IPORANGA 

PARECER 

O presente processo apresenta uma evolução conside- 

rável e já poderia ser objeto de uma proposta final de tombamen 

to caso a notificação por Edital, sem discriminação dos proprie 

tãrios, adotada para áreas naturais extensas, fosse claramente 

aceita pelas instâncias superiores que apreciam processos como 

o do Japi. 

Enquanto este problema não for solucionado, o tomba 

mento da Serra do Mar, com o qual este processo se relaciona em 

parte, não pode ter andamento seguro, dificultando a adoção de 

critérios isolados de delimitação que poderiam levar a proble - 

mas de superposição futuramente. 

Cumpre esclarecer que a própria demarcação do PETAR 

ainda está se realizando, sendo conveniente que o Grupo de Â- 

reas Naturais acompanhe de perto os resultados de seu trabalho, 

para fundamentar o tombamento. 

São Paulo, 15 de outubro de 1984 

AUGus^rryiiuMBE 

Conse 

BERTO VAIRÓ TITÃ RELLI 

eiro 
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it ess do Sociedade Brasileira de Espeleologia e Outros 

Estudo de tombamento da área do Alto Vale da Ribeira- Assunto: 
IPORANGA 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO EM 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE OUTUBRO DE  19 84 

ATA N9 623 

O Egrégio Colegiado aprovou o parecer do Conselhei- 

ro Augusto Humberto Vairo Titarelli, decidindo-se, daqui em dian 

te, tratar o tombamento do PETAR como processo independente do da 

Serra do Mar e utilizando-se apenas o sistema de notificação por 

Edital, sem discriminação obrigatória dos proprietários. 

1. Ao STCR para dar continuidade aos estudos refe - 

rentes ao tombamento da área do Alto Vale da Ri- 

beira, em Iporanga. 

GP, 15 de Outubro de 19 84, 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 
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Interessado:  CONDEPHAAT 

Assunto: Diretrizes para um plano sistematizador da política do 

CONDEPHAAT, para preservação das reservas naturais,pro 

teção e controle dos recursos naturais do Estado de 

São Paulo. (Estudo de tombamento da Serra do Mar como 

Parque Florestal). 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE ABRIL DE 

1985. 

ATA N9 637 

0 Egrégio Colegiado aprovou integralmente a proposta da Comissão 

encarregada de estudar o tombamento da Serra do Mar e de Paraná 

piacaba formada pelos Conselheiros Augusto Humberto Vairo Titarel 

li, Lúcia Piza Figueira de Mello Falkenberg, José Pedro de Oli 

veira Costa, Luiz Henrique Câmara Leal Oliveira e o Diretor do 

Serviço Técnico de Conservação e Restauro (STCR), Marcos José Car 

rilho, que apresentou um conjunto de mapas contendo os limites e 

critérios de tombamento, além de diretrizes para o tratamento ul 

terior da região, a serem publicados na notificação aos proprie- 

tários e demais interessados. 

A área de tombamento abrange basicamente os setores institucio - 

nalmente já protegidos - Parques e Reservas Estaduais, assim co 

mo, áreas de proteção  ambiental, incluindo alguns trechos  de 

esporões da Serra, baixas encostas, morros isolados, manguesais 

e ilhas litorâneas.    . 

1. A DT para providenciar notificação. 

GP., 29 de abril de 1985. 

JESTO^SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente SR/rj 
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Interessado: CONDEPHAAT 
Assunto: Estudo de tombamento da Serra do mar como Parque 

Florestal 

PARECER: 

A Comissão de Conselheiros relatores encarregada de 

estudar as contestações ao tombamento da Serra do Mar e de Pa 

ranapiacaba, ao realizar a análise dos processos constatou _a 

existência de um grande número de casos em que a documentação 

comprobatória das propriedades apresentava-se ausente, incom 

pleta, ou ainda dependente de decisões judiciais. 
Cono o prazo rígido de 15 dias deve ter dificultado 

a reunião desta documentação, a Comissão decidiu apreciar o 

mérito de todas as contestações, aceitando a boa fe dos in- 

teressados, sem que isso represente o reconhecimento de direi 

tos de propriedade por parte do Condephaat. 
Após a análise do STRC que localizou os bens envol- 

vidos dentro da área de tombamento, dando algumas caractens 

ticas gerais do setor em que se inseria, trabalho que permitiu 

também fazer uma triagem e obter uma tipologia das contesta- 

ções, a Comissão de relatores classificou os tipos de alega- 

ções apresentadas e concluiu que os principais argumentos con 

tra o tombamento recaiam de forma repetitiva sobre as seguin- 

tes questões que passa a refutar e explicar: 
1. intimidade do ^hamento de paisagens naturais Pelo_^oz 

Ho-r público estadual e aut^nmia municipal. 
O argumento de que o Condephaat deve cuidar exclusivamente 

de bens artísticos, históricos, arquitetônicos e monumen - 

tais é muito freqüente nas contestações, decorrendo da in- 
-imro-ioí-;, An  art  161 do Decreto Lei-Estadual terpretaçao simplista ao art. J-OA "<-> 

20.955 de 1/6/83. 
O diploma legal que ainda rege a matéria, Decreto  Lei 

13.426 de 16/3/79, artigo 140, item I, prevê explicitamen- 

te um Livro de Tombo para bens arqueológicos, etnográficos 

e nalsacisticos, não deixando dúvidas sobre a possibilida- 

de desta categoria de bens vir a ser objeto de proteção por 

.150.000 • VIII-9M 
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parte do Estado. 
Ao poder público, nos três níveis de competência, federal, 

estadual e municipal, cabe a responsabilidade de proteção 

dos bens naturais, juntamente com as demais categorias de 

bens culturais. A Constituição Federal e explícita, em seu 

art. 180: "Ficam sob a proteção especial do Poder Público 

os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou 

artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, 

bem como as jazidas arqueológicas". O art. 128 da Consti - 

tuição Estadual vai na mesma linha: "A lei disporá sobre o 

amparo ã cultura, proteção ao patrimônio histórico, arqueo 

lógico, artístico e monumental e preservação dos locais de 

interesse turístico e de beleza particular"... Enfim,   a 

Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo prevê, 

no seu art. 49, que "ao Município compete, concorrentemen-, 

te com o Estado: III. prover sobre a defesa da flora e da 

fauna, assim como dos bens e locais de valor histórico, ar 

tístico, turístico ou arqueológico". 
2. Ambigüidade do Conceito de Paisagem e dos critérios utili- 

zados. 
i^rtuno explicitar melhor o conceito de paisagem  para 

não incorrer no erro de reconhecer apenas seus méritos tu 

• rísticos. 
De início, acentue-se ser posição universalmente aceita(Cf. j 

T Alibrandi & P.Ferri, I beni cultural! e ambientali, Vare 

se Giuffre, 1978) que o conceito de patrimônio culturalin. 

clui tanto produtos da ação humana, quanto da natureza,Da 

que i a apropriação social que unifica e permite entender, 

por exemplo, artefatos e paisagens. Ha, sim, diferenças ar 

peracionais importantes, pois no caso dos bens naturais os 

valores se referem a organismos vivos e a sistemas, colo - 

cando delicados problemas de manejo para garantir, ao mes- 

mo tempo, os diversos usos e a disponibilidade dos valores 

que representam. 

Iropr. S«rv. Grif. SlCCI 
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Allüntol Estudo de tc.ban.nto da Serra do Mar ccao Parque Florestal    • 
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| Assim,  alem i conteúdos^ equilíbrio :r°--:^ 

-T auanto v^Tüsâis   (significação como objeto de 
çao),  quanto valo (vínculos subjetivos de co 
percepção estética)   e 2^^- (v.«Diretrizes EE 
Cidades na definição ^^^ £^&!* 
ra a formulação de uma política ae  .*  

junho 1984).- inseridas no 

/ia Mosfera),   assim como o  caráter au^a __ 
ra reserva da biostera;, «««uhsfcituivel da    a- 
^ ta serra do Mar e *-*-«f^S"^Ihor,      .« 
p^ação histórioa de um espaço ««£» ^ . 

ingrediente mesmo desse ^-J^^ conheolraento 
pre- 

s,se 
do 

olanalto, desde o séo. XVI, processo CUJO ™- 
planalto, „_htMldo sem sua adequada 

será cons 
ideravelmente empobrecido 

sença física). Quanto aos 
valores estéticos e afetivo 

ocioso procurar explicita 
01-82, re 

ria 
NaOrdem de Serviço 
gentes'do Condephaat quanto 

•los, 

Proteção dos Recursos 

fica-se que o 

tudado, 
sim se express 

"A paisagem 

ferente às Diretrizes abran - 

ao "Plano Sistematizador  de 

Naturais do Estado de S.Paulo, veri 
ã esta bastante es 

i. Este documento as 
tombamento de paisagens 

desde seus aspectos conceituai 

Responde a globalidade dos componente 
s na- 

turais articulados num dete 
.rminado contexto espacial 

temporal. Nao 
confunde com «recurso 

ca ap 

ral. Não se conrunue ^~ 
,toVeitamento_ econômico *ssim pode 

natural" que impli 

termo paisagem como sintese 

•se considerar 

das diferentes formas de ar 

ranjo e dos di 
ferentes processos de interação 

dos componen 
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tes naturais. 
Sendo o sistema ambiental dinâmico, no tempo e no espaço , 

ele gera uma sucessão de paisagens. O que existe hoje sao 

paisagens onde a interferência da ação antrópica se faz 

sentir em diferentes graus de intensidade, em detrimento 

do tipo de paisagens que se convencionou chamar de quadro 

natural. 
Portanto, os poucos quadros naturais existentes sao doou 

mentos vivos da evolução biológica e geológica da terra 

e as paisagens onde a ação humana se faz sentir mais drre 
~  o ^-«-^s Ha história do homem. To ta e intensamente sao du^ui«e»^s -a 

da a paisagem ê um bem cultural, seja por seu valor como 

acervo para o conhecimento em geral, ou pelo simples fato 

da paisagem integrar a noção de mundo, no âmbito da cons- 

ciência humana. Ê imprescindível, portanto, salvaguardar 

•  determinados tipos de paisagens ou componentes de  persa 

NHÍSO do Estado de São Paulo, onde os quadros naturais, 

enquanto paisagem, são raros, devido a formas inadequadas 

de utilização, torna-se urgente a sua preservação, nao so 

para garantir a continuidade e a qualidade de vida da blo 

ta remanescente, mas também pelo que representam de patrr 

mônio cultural, O mesmo quanto a alguns tipos de paisagem 

natural onde a atuação humana deixo» marcas peculiares acs 

diferentes momentos da história deite Estado". 

Conforme o Artigo 1» deste documento devem ser considera- 

dos objetos de interesse para fins de tombamento: 

a) formas de vegetação nativa remanescentes, em «pecial 

as áreas onde essa cobertura vegetal esteja ameaçada de 

extinção eminente; 
b) formas de vegetação secundária que se destacam   pelo 

seu valor cientifico ou pela escassez de formas orrgr 

c) áreas que se destacam pela existência de monumentos geo 

h 

i 
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Estudo de Totbamento da Serra do Mar ccmo Parque Florestal 

Assunto:  "" 
•fls.   05 

lógicos,   de  feições geomorfológicas  e pedolÓgicas par- 

ticulares; 
áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do sistema am 

biental garantindo a manutenção de mananciais (que sao 

feições geológicas e geomorfológicas particulares); 

e) áreas consideradas "habitaf de espécies animais raras; 

f) paisagens que constituem exemplos de atuação antropica, 

efetuada através de manejos que levam em conta a Pre 

servação do espaço territorial e das estruturas sociais 

locais; 
a) toda paisagem alterada ou não pela ação antropica, que 

'  se caracterize pela sua expressividade, raridade e be- 

leza excepcional, e pelo que a mesma representa em ter 

mos de interesse turístico, social e científico. 

Verifica-se praticamente que todos os tópicos  previstos 

servem para justificar o tombamento do conjunto serrano 

formado pela Serra do Mar e de Paranapiacaba. 

Resta a seguir explicar melhor o significado da paisagem 

para os preservacionistas. Segundo G. Bertrand (1968)   a 

paisagem é o resultado, numa certa porção, do espaço,  de 

L combinação dinâmica, de elementos físicos, biológicos 

e antrópicos, que reagindo uns sobre os outros "fazem dfi 

ia um conjunto único e indissociável em perpetua evolução. 

Num determinado instante ela pode atingir um estado de e- 

quilíbrio longamente perseguido (Biostasia de H. Erhart - 

- 1967), resultante da interação de seus elementos e su- 

jeito a sofrer rupturas pela intervenção do homem (resis- 

tasia antropica). 
Toda a vertente Atlântica da Serra do Mar, com seus espo- 

rões, morros isolados e ilhas rochosas esculpidos nos ve- 

lhos terrenos do embasamento cristalino, estavam, ate o 

início de sua ocupação, em uma situação de equilíbrio, em 

que as-condições climáticas tropicais úmidas geraram um 

intemperismo químico profundo das rochas, que se revesti- 

60.000  -  VII-982 
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Assunto: Estudo de Tcnbamento da Serra do Mar como Parque Florestal 

fls.06 
ram de manto de decomposição espessos e solos caracterís- 

ticos, sob a cobertura florestal continua da mata latifo- 

liada tropical. Assim as encostas íngremes das escarpas e 

vertentes viram-se protegidas da erosão e escorregamentos 

por um sistema de defesa eficaz, representado pela massa 

vegetal e a trama de raízes que não permitiam a salda de 

sedimentos e o assoreamento das planícies e praias, onde 

os rios chegavam límpidos. 

A intervenção humana em muitos trechos já rompeu este e- 

quillbrio, produzindo sempre uma intensificação extraor- 

dinária dos escorregamentos e ravinamentos, muito conhe- 

cidos na área de Cubatão, o que demonstra _a vulnerabilida 

de da área, que reage ãs intervenções pontuais ou isola- 

da a seus componentes, com respostas que traduzem desequi 

llbrios globais da paisagem, demonstrando a interdependên 

cia dos seus constituintes e a solidariedade entre seus 

elementos. 
Só uma abordagem de inspiração ecossistêmica pode tratar 

do estudo da paisagem de forma conveniente, ao considerar 

os grandes conjuntos e domínios paisagísticos e suas sub 

-unidades ate o nível da menor unidade dicernlvel no ter- 

reno (Geossistemas, Geofáceis, Geótopos de Bertrand 196 8). 

Descer ao nível de cada propriedade para justificar a sua 

inclusão ou exclusão na área tombada, em função de suas 

"atrações turísticas" devidamente discriminadas, é por is 

so um absurdo cientifico que o Condephaat deve tolerar 

nos seus contestantes mas ao qual não pode se render. 

3. Validade da Notificação por Edital 

A Ordem de Serviço n9 1/82 - emanada do CONDEPHAAT com a 

finalidade de criar diretrizes relativas à proteção dos 

recursos naturais do Estado - dispõe em seu artigo 29 

que, na impossibilidade de se obter a relação dos proprie 

tãrios de glebas localizadas em grandes áreas naturais,de 

verão ser os mesmos notificado por editais a serem publi- 

60.000  • VII-M2 Impf. Swv. Gríf. SICCT 
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cados na imprensa oficial e outro órgão de grande circula 

cão, quando da aplicação do instituto do tombamento a es- 

sas ãreas. 
Tal disposição, que funciona como um regulamento para a a 

plicação do artigo 143 do Decreto n9 13.426, de 16/3/79 , 

vem sendo utilizada por este órgão sempre que se cuidou *, 

tombamento de ãreas naturais, mesmo porque a  legislação 

especifica não obriga ã notificação pessoal do proprietá- 

rio, pois em nenhum de seus dispositivos foi citado o ter 

mo -pessoal", como ocorre no caso da citação, no  artigo 

215 do Código Civil", que dispõe: «far-sê-S a citação pes_ 

malmente ao réu, ao seu representante legal ou procura - 

dor legalmente autorizado". Além do mais, vem demonstran- 

do a jurisprudência que a forma de notificação por Edital 

é perfeitamente admissível e, portanto, aplicável nos pro. 

cessos-de tombamento (V. Revista dos Tribunais n9 536/15> 

Ainda nessa mesma ordem de idéias, podemos citar a   Lei 

Federal n9 6.383, de 7/12/76, que dispõe sobre o processo 

discriminatório de terras devolutas da União, a qual esta 

belece, em seu artigo 49 § 29, que a convocação de inte- 

ressados para a apresentação de títulos, documentos e in 

formações será feita por Edital dirigido nominalmente aos 

proprietários conhecidos bem como aos proprietários in^ 

certos ou desconhecidos - ê evidente que tal pratica,_ a- 

^I^eTaTs proprietários de terras devolutas da União , 

com maior razão pode ser adotada no processo de tombamen- 

to de grandes ãreas naturais, quando é praticamente xapos 

slvel obter-se a relação atualizada dos proprietários das 

glebas envolvidas, motivo pelo qual a Notificação por Edi 

tal vem sendo adotada inclusive pelo SPHAN (Fundação Pro- 

-Memória) nos casos de tombamento de conjuntos urbanos e 

paisagísticos. 
HO presente caso, a Notificação, além de expressamente de 

flnir os motivos do tombamento proposto, dirigiu-se espe- 

Impr. Ut«. Gíif.SICCT 
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cificamente aos proprietários e demais interessados,  nos 

termos do já mencionado artigo 14 3 do Decreto 13.4 26/79 , 

abrindo-lhes, portanto, prazo para contestar a medida 

não hã a menor dúvida de que a notificação por Edital  a 

tingiu seus objetivos, tanto assim que recebeu o  CONDE- 

PHAAT  cerca de 500 (quinhentas) peças contestatórias, eu 

jos autores, ao interpô-las, reconheceram sua eficácia,ou 

seja, consideraram-se legalmente notificados, não podendo 

portanto, alegar cerceamento na defesa de seus interesses. 

4. Superposição de Competência, Burocratização Excessiva e 

Ambigüidades das Restrições de Uso. 
Apontam muitos contestantes e algumas Prefeituras Munici- 

pais os inconvenientes deste tipo, decorrentes do tomba - 

mento. Faz-se necessário esclarecer que, a exemplo do que 

ocorre com a esfera Federal onde o artigo 59 do  Decreto 

Lei n9 25/37, afirma que os bens do poder público  podem 

ser objeto do torabamento, que se fará de oficio,   também 

o Decreto Estadual 13.426, de 16 de 3/1.979 dispõe,    no 

seu art. 144, que os bens do Estado e do Município estão 

sujeitos ao mesmo tratamento, não cabendo pois um recurso 

formal ao Condephaat na fase administrativa. Esta comis- 

são de relatores não deixou entretanto de estudar os do- 

cumentos enviados pelas Prefeituras, onde sempre são des- 

tacados os problemas tratados neste tópico, principalmen- 

te nas regiões onde os Parques e Reservas Estaduais ou Á 

reas de Proteção Ambiental, juntamente com o torabamento , 

deixaram faixas livres relativamente pequenas. 

Trata-se em todos os casos de trechos onde as leis gerais 

como o CÓgido Florestal ou a Lei LEHMANN (n9 6.766   de 

19/12/79), além dos Parques e Reservas, estabeleceram uma 

condição especial face a existência de características na 

turais peculiares, que exigiam estes cuidados. O acrésci- 

mo de alguns trechos tombados, onde não se pretende . ex- 

60.000   .  VII-982 
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cluir o uso racional, com a fixação de diretrizes e regu- 

lamentações após a audiência do Poder Municipal, não po- 

de representar um ônus insuportável se o objetivo realmen 

te perseguido por todos for a permanência dos bens que se 

quer proteger. 

£ necessário que sejam criados mecanismos ágeis e canais 

de comunicação eficientes entre os órgãos envolvidos, pre 

vistos no tombamento, para que o problema da burocratiza- 

ção não seja agravado. Desde já o Condephaat está dispos- 

to a participar deste esforço propondo a fixação prévia de 

diretrizes gerais para cada setor da área tratada, acerta 

dos com a esfera Municipal, Estadual e Federal para evi- 

tar o tratamento individual ou pontual dos problemas. 

Desta forma, a existência de bons Planos de Manejo aplica 

dos nos Parques, Reservas e Áreas de Proteção Ambiental 

por órgãos gerenciados eficientes, assim como a formula - 

ção de Planos Diretores ou Leis de Zoneamento criteriosos 

por parte do Poder Municipal, permitirão ao Condephaat a- 

penas acompanhar a evolução dos fatos, intervindo quando 

for solicitado, se surgirem dúvidas entre .os interessados 

quanto aos critérios aplicados em situações particulares, 

ou quando houver omissão dos responsável?. O tombamento 

será assim mais um recurso de que disporá o cidadão comum 

para cobrar do Poder Público o cumprimento de normas e 

leis que preservam a paisagem e, por decorrência, a quaLi 

dade ambiental. 

Deduz-se do exposto que as características arquitetônicas 

das construções existentes na área (ou que venham a exis- 

tir) não fundamentam os valores protegidos pelo presente 

tombamento. Por isso mesmo, somente pesam sobre tais imõ 

veis restrições quanto ãs suas relações harmônicas com a 

paisagem, estabelecidas pela volumetria, taxa de ocupação 

do terreno e seleção de sitios adequados, evitando-se sa- 

crifícios excessivos para a vegetação remanescente,   se 
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houver. 

A fixação prévia, rígida e genérica de taxas de ocupação, 

módulos, normas e outros tipos de restrições, que ficas - 

sem ainda mais claras para os reclamantes, sem a consulta, 

aos órgãos e poderes envolvidos em cada região, poderia 

ser interpretada como exorbitância de funções por parte do 

Condephaat. Esta matéria deve portanto ficar pendente de 

regulamentação futura, regulamentação que poderá ser ajus 

tada com o tempo âs realidades de cada secor considerado, 

dando uma certa flexibilidade aos tipos de uso, sem que o 

tombamento tenha que ser revisto a cada mudança de condi- 

ções locais. 

5. O Tombamento e o Direito de Propriedade. 

O tombamento foi contestado por muitos interessados sob a 

alegação de que se trata de uma forma de expropriação,con 

trariando o preceito constitucional do direito de proprie 

dade. O tombamento é antes uma forma de preservação que 

pretende compatibilizar a presença do proprietário com a 

proteção do bem, através da regulamentação de usos. Con- 

forme Diogo de Figueiredo Moreira Neto, é uma "interven - 

ção ordenadora concreta do Estado na propriedade privada, 

limitativa de exercício de direitos de utilização", visan 

do a preservação de bens históricos, arqueológicos, artís 

ticos ou paisagísticos (Curso de Direito Administrativo 

Pg. 289). 

Hely Lopes Meirelles também afirma que o "poder regulatõ- 

rio do Estado se exerce não só sobre os bens do seu domí- 

nio patrimonial como, também, sobre as coisas e locais 

particulares, de interesse público". Enquadra nesta cate- 

goria as obras, monumentos, documentos e recantos natu- 

rais que, embora de propriedade privada, passaram a inte 

grar o patrimônio cultural da nação (Direito Administrati 

vo Brasileiro - 8a. Edição Ed. Pvev. dos Tribunais 1.9 81 - 
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- pp. 544 e 545). Para este autor o tombamento "é a de- 

claração pelo poder público do valor histórico, artístico 

ou científico de coisas que, por essa razão devem ser pre 

servadas de acordo com a inscrição no livro próprio".(op. 

cit. pág. 589). 
No caso de paisagens notáveis, que pela sua beleza confe- 

rem um grande potencial turístico a trechos determinados, 

como é o caso dos setores litorâneos, em que há combina - 

ções paisagísticas extraordinárias, as restrições imedia- 

tas decorrentes do tombamento podem ser compensadas a me 

dio prazo, pela manutenção ou mesmo melhoria da qualidade 

.  ambiental, inclusive com previsíveis reffexos positivos no 

valor dos bens. 
Cumpre lembrar ainda que o tombamento não impede a venda 

das propriedades, não prejudica as instalações e usos já 

implantados (conforme item VIII - n9 1 do Edital de Tomba 

mento),. nem ameaça os direitos adquiridos como, por exem- 

plo, realização de loteamentos legalmente aprovados e re- 

gistrados e projetos em execução. 
Apenas as alterações futuras que trazem,risco para a pai- 

sagem, especialmente para a vegetação remanescente, devem 

ser criteriosamente estudadas para que sejam selecionados 

os melhores sítios na sua implantação. 
Cumpre ressaltar ainda que este tipo de tombamento pela 

sua generalidade, abrangendo múltiplas propriedades que 

se encontram em situações semelhantes e sujeitando-se por 

tanto ao mesmo corpo de prescrições, não cria e nem cria- 

ra discriminações ou desigualdades, uma vez que os pro- 

prietários em situações idênticas, ficam sujeitos a ônus 

iguais segundo Paulo Affonso Leme Machado (Tombamento - 

- instrumento Jurídico de proteção do patrimônio natural 

e cultural - Rev. dos Tribunais n9 56 3 - Set. 83 -   PP- 

15/41). 
Para finalizar este tópico convém lembrar ainda que Hely 

' Lopes  Meirelles defende  a gratuidade  do     tom- 
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bamento, não cabendo neste caso a necessidade da indeniza 

ção para compensar os proprietários. 

6 - Extensão da Ãrea Tombada e a Forma de Tomada de  Decisão 

do Condephaat. 

Alguns contestantes reclamam da extensão  da 

ãrea tombada. Realmente atentando-se para os 1.300.000 ha. 

sobre os quais se extende o presente tombamento pode   a 

primeira vista parecer uma área muito extensa. No entanto 

se for feita uma análise mais aprofundada se  verificará 

que para a finalidade a que se propõe a área abrangida  é 

a mínima possível. Basta verificar: o Estado de São Paulo 

dispunha antes de sua colonização de cerca de 82% de  sua 

ãrea coberta por vegetação florestal nativa. No  decorrer 

dos últimos 150 anos essa percentagem foi■  alarmantemen- 
te reduzida para cerca de 5% da área do Estado. A  maior 

parte da ãrea remanescente dessas florestas- está  situada 

ao longo da Serra do Mar já que sua topografia impediu de 

predações como as que ocorreram em todas as suas  demais 

regiões. Em decorrência disso diversos Parques,  Reservas 

e Ãreas de Proteção Ambiental foram sendo implantados  ao 

longo da Serra do Mar com a finalidade de proteger  esse 

precioso banco genético de singular importância científi- 

ca e econômica. O tombamento assim tem o papel de articu- 

lar e consolidar essas  unidades   de preservação já que 

todas têm a mesma finalidade e tratam de um mesmo bem.  A 

área tombada que se situa além dos limites dessas  unida- 

des de preservação ê menos extensa do que 10% da  somató- 

ria das ãreas de ParquesrReservas e Ãreas de Proteção  já 

definidas.anteriormente para a região. 

Quanto a essas áreas de preservação já defini 

r 
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das ê intenção do CONDEPHAAT colaborar para sua consolida 

ção junto aos órgãos por elas responsáveis. Quanto ãs 

áreas situadas fora de Parques e Reservas não estão conge 

ladas, mas deverão ter suas regulamentações de uso, já 

mencionadas em outros Itens deste parecer, definidas no 

menor prazo possível respeitados o aprofundamento e aná- 

lise necessários pelo Poder Público Municipal e pelos de 

mais interessados para possibilitar a discussão de  todos 

os seus detalhes. 
Ê importante, lembrar ainda que a nível Nacio 

nal a situação das florestas nativas i muito mais criti- 

ca. Hoje restam apenas cerca de 3% da Floresta Atlântica 

que cobria o litoral brasileiro do Rio Grande do Sul ao 

Rio Grande do Norte. As recomendações cientificas aceitas 

internacionalmente sugerem a preservação mínima de 30% 

desses ecossistemas para se garantir o equilibrio ambien- 

tal. Portanto o caso atual brasileiro e paulista não deve 

ria se situar na discussão daquilo que sé deve ainda pre 

servar mas sim na recomposição de largas, parcelas do ter 

ritõrio hoje degradadas. 
A forma de tomada de decisão do CONDEPHAAT 

sempre se pautou pela busca do entendimento de todas as 

facetas das questões por ele analisadas por mais com 

plexas que elas fossem. O caso do tombamento da Serra do 

Mar não é exceção. Assim esta questão vem sendo discuti 

da desde 1.9 76 com ampla participação de. sucessivos cole 

giados ao longo da história deste Conselho. Ainda no inl 

cio de 1.9 83 foi aberto formalmente o processo de tomba 

mento da Serra do Mar com ampla divulgação pelos meios de 

comunicação. Nessa oportunidade'inúmeras foram as manifes 

tações,'de diversos segmentos sociais, de congratulações 

a este Conselho por essa medida que incluiu o regozijo de 
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muitas Prefeituras e Câmaras Municipais de Municípios que 

tiveram suas áreas abrangidas pelo atual edital de tomba 

mento. Essa longa trajetória possibilitou o acúmulo de co 

nhecimento e meditação sobre este problema que culminou a 

põs sua plena maturação no presente edital de tombamento. 

É portanto improcedente a crítica de que a atual decisão 
seja açodada. 

Ê necessário considerar ainda que o Condephaat é um órgão 

reconhecidamente idôneo, responsável e decididamente demo 

crático no que diz respeito a sua conduta em sempre se 

pautar por ouvir ã exaustão todos os segmentos da Socieda 

. de interessados nas questões que se propõe a debater e re 

solver. Seus componentes são extremamente representativos 

da opinião pública e científica do Estado e é certo por - 

tanto que essa conduta será honrada pelo presente e futu 

ros colegiados. 

7. Validade dos Procedimentos Técnicos Adotados no Enquadra- 

mento das Áreas. 

Foram também freqüentes as alegações de que os limitespro 

postos incluiam fatos não relevantes ou áreas degradadas. 

Ao estudar os limites envolventes do sistema-serrano, o 

Condephaat procurou fixá-los em elementos marcantes, de 

fácil identificação, como vias fluviais, curvas de nível, 

estradas, oleodutos, linhas de alta tensão, evitando usar 

a borda da mata, que pode ser alterada rapidamente. Fica- 

ram assim algumas parcelas- com vegetação eventualmente de 

gradada entre os limites da área tombada e os acidentes 

florestados e que.fazem parte do sistema de defesa que se 

quer montar para a Serra do Mar. 

Inclue-se nestes casos alguns trechos de planícies isola- 

das, entre esporões da Serra, contendo manguesais ou ma- 

tas de Jundu e até mesmo praias, cuja ocupação intensiva 

e indisciplinada representa um risco para ela e para   a 

paisagem como um todo. 
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Alguns setores destas planícies contíguas ã Serra, numa 

visão ecossistêmica, também deve ser protegida, na medi- 

da em que representam um segmento deste domínio paisagís 

tico, ajustado ao mesmo clima tropical-únido, e contan- 

do com formas de vegetação que é preciso preservar. 

Por outro lado, o argumento de que um morro ou parte da 

escarpa estão degradados, não se justificando um tomba - 

mento, não condiz com as exigências reais de preservação 

existentes neste caso, pois a supressão da cobertura ve- 

getal original confere um caráter de criticidade ainda 

maior para os terrenos desprotegidos, que ficam sujeitos 

a desmoronamentos e ravinamentos. Veja-se o caso do Vale 

do Mogi, em Cubatão e o empenho governamental na consti- 

tuição de uma forma de proteção vegetal. A exclusão de 

propriedades deste tipo da área tombada, seria, alem dis 

so, uma forma de estimular agressões sucessivas ã paisa- 

gem, visando obter as mesmas concessões. 

8. Tombamento e Zonas Declaradas de Interesse Turístico 

Alguns contestantes argumentaram que a ausência de um 

Livro de Tombo específico para bens turísticos, assim co 

mo a exigência de uma consulta aos municípios, existente 

na legislação sobre zonas declaradas de interesse turís- 

tico, configurariam a ilegitimidade do presente tombamen 

to (Decreto Lei Complementar n9 2 de 15/08/69, Art. 19 e 

29) . 

Atentando-se para a própria denominação do Condephaat e 

para o artigo 133 do Decreto 13.426 de 16/0 3/79, verifi- 

ca-se que a intenção do legislador foi colocar claramen- 

te estes bens sob a proteção do órgão. Sucede que o inte 

resse turístico emana justamente da presença de elemen - 

tos relevantes, paisagísticos, arqueológicos, artísticos, 

históricos, arquitetônicos, ou de suas combinações, po- 

dendo ocorrer o registro no Livro de Tombo mais apropria 

do. 
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Quanto ãs Zonas Declaradas de Interesse Turístico,  que 

inclui a faixa litorânea de 4 km e não se confunde  com 

área tombada, o Decreto 9.484 de 03/02/1977, alterando o 

Decreto 52.892 de 07/03/72 que por sua vez retificou  o 

anterior, transferiu a competência para sua normatização 

para a atual Secretaria de Esportes e Turismo, por  oca- 

sião da separação das duas Secretarias de Estado. Atual- 

mente há um representante permanente desta Secretaria jun 

to ao Condephaat, dada a grande afinidade existente  nas 

suas esferas de ação. 

9. O Tombamento e ag demais áreas de Proteção já existentes 

A proposta de tombamento não visa substituir ou anular as 

iniciativas do Estado no sentido de demarcar e efetiva - 

mente implantar Parques e Reservas ou demais áreas   de 

proteção já existentes, bem como levará em conta os pla- 

nos de manejo dos seus Órgãos responsáveis. 

Assim a afirmação de alguns reclamantes de que se trata 

de um estratagema para evitar o pagamento de indeniza  - 

ções ou de desapropriações não corresponde aos objetivos 

do Condephaat, uma vez que devem ser mantidas em  vigor 

as declarações de utilidade publica e cprrespondentes de 

cretos expropriatÕrios sobre a Serra do Mar e do Parana- 

piacaba. Desta forma as ações de desapropriações e  pro- 

cessos que estão em andamento deverão sofrer o mesmo trâ 

mite legal a que estão sujeitos. 

10. CONCLUSÃO 

Tendo em vista as considerações apresentadas e a necessi 

dade de ajustes na fixação de limites, reveladas por ai 

gumas contestações, e tendo presente ainda sugestões per 

tinent.es, encaminhadas através de representações, a Co- 

missão de Conselheiros Relatores propõe que sejam manti- 
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de Paranaplacaba, expressos pelo Edital do dia 09/05/85, 

com as seguintes alterações: 
       '. in - Entre os limites do Parque 

Estadual da Serra do «ar e o limite da oosta, a área  a 
ser tombada inoorpora também alguns esporoes. barxas ver 

tentes da serra, planícies e praias, cujos  limites sao 

abaixo descritos: Inicia-se na linha de costa coincrden- 

temente com o ponto 1 (Ponta da Trindade» do Parque Esta 

dual da serra do Mar (Folha Juatinga), segue ainda por 

este limite até o ponto 2 do Parque Estadual da Serra do 

•  «ar (Folha Picinguaba);  a partir dele discorda^ dos seus 

limites seguindo pela cota altimêtrica zero ate onde de 

ságua o córrego ••principal» na Praia do Meio_ (ponto 3) ; 

Segue ã montante pelo córrego "principal» ate  onde  o 

melo é interceptado pela cota altimêtrica 40m (ponto 4, 

segue primeiro rumo S, depois como se segue pela cota ai 

timétrica 40» até onde a mesma cruza com a linha de alta 

tensão, próximo ao Rio Comprido, que deságua  na Praia 

Dura (ponto 5 - Folha Ubatuba) ; segue prdmerro rumo SW, 

depois como se segue pela linha de alta tensão ate onde 

a mesma cruza o Rio Escuro na Praia Dura (ponto 6);  se- 

gue ã montante pelo Rio Escuro até atingir o seu prrmer- 

ro afluente, vindo da Serra do Mar (ponto 7):  segue  a 

montante por este primeiro afluente até onde o mesmo  e 

interceptado pela cota altimêtrica 40m (ponto 8,,  segue 

primeiro rumo NW, depois como se segue pela cota altrme 

trioa 40m até onde a mesma é interceptada pelo prrmerro 

córrego, após a ponta do Cedro (ponto 9 - Folha de I ha 

Anchieta), segue ã jusante por este córrego,  ate   su 

fôz. no Oceano Atlântico (ponto 10,, segue prrmerro rumo 

„„, depois como se segue pela cota altimêtrica zero ate 

ohde a mesma ê interceptada pelo primeiro córrego  após 
,  r,   *.« .«««♦■n lli- seque a montante por este a Ponta do Bonete (ponto ii>, seyuc 
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córrego, até onde o mesmo é interceptado pela cota altimé- 

trica 40m (ponto 12); segue primeiro rumo W, depois  como 

se segue, pela cota altimétrica 4 0m, até onde a mesma é in 

terceptada pela Rodovia asfaltada existente (ponto 13); se 

gue por uma linha reta de direção SW de aproximadamente 

750m, onde o último afluente da margem direita do Córrego 

da Lagoinha é interceptado pela linha de alta tensão  (pon 

to 14); segue ã montante por este córrego até onde o mesmo 

é interceptado pela cota altimétrica 40m (ponto 15); segue 

rumo SE depois como se segue pela cota altimétrica 40m até 

onde a mesma ê interceptada pelo Rio Guaxinduva (ponto 16- 

Folha Caraguatatuba);  segue ã montante pelo Rio Guaxindu 

va até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60m (pon 

to 17); segue primeiro rumo W, depois como se segue pela 

cota altimétrica 60m até onde a mesma é interceptada pelo 

limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 18);   se 

gue rumo SW pelo limite do Parque Estadual da Serra    do 

Mar, até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica   60m 

(ponto 19); segue primeiro rumo S, depois como se segue pe 

Ia cota altimétrica 60m até onde a mesma ê interceptada pe 

Io Córrego Canivetal (ponto 20); segue à jusante pelo Cor 

rego Canivetal até onde o mesmo é interceptado pela  cota 

altimétrica 40m (ponto 21); segue primeiro rumo W  depois 

como se segue pela cota altimétrica 40m, até onde a mesma 

ê interceptada pelo Rio São Tome (ponto 22); segue ã mon- 

tante pelo Rio São Tome até onde o mesmo ê    intercepta- 

do pela cota altimétrica 60m (ponto 2 3); segue primeiro ru 

*   mo S, depois como se segue pela cota altimétrica 60m,  até 

onde a mesma é interceptada pela rodovia asfaltada existen 

te, no Bairro  Baraqueçaba (ponto 24 - Folha São   Sebas- 

tião) ; segue primeiro rumo NW e depois como se segue pela 

rodovia asfaltada existente até onde a mesma é intercepta- 

da pela cota altimétrica 40m (ponto 25), segue primeiro ru 
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mo NW e depois como se segue pela cota altimétrica 40m 

atê onde a mesma ê interceptada pela rodovia asfalta- 

da hoje existente, próximo ao Rio Camburí (ponto 26 - Fo 

lha Maresias); segue primeiro rumo NW e depois como se 

segue pela mesma rodovia até onde esta intercepta a co 

ta altimétrica 40m, próximo â Ponta do Cabuçu (ponto 

27); segue primeiro rumo S, depois como se segue pela 

cota altimétrica 40m até onde a mesma i interceptada pe 

Io oleoduto (ponto 28); segue rumo W, pelo oleoduto atê 

onde o mesmo é interceptado pela cota altimétrica 40m - 

(ponto 29); segue primeiro rumo W, depois como se segue 

pela cota altimétrica 40m até onde a mesma intercepta o 

traçado da antiga Rio-Santos e ponto de intersecção de 

uma linha de aproximadamente 1.800m que partindo do ai 

to topográfico 382m segue rumo SW até a cota altimêtri 

ca zero (ponto 30 - Folha Salesõpolis); segue por esta 

linha rumo SW, por uma distância de aproximadamente 

650m, até a cota altimétrica zero (ponto 31); segue pri 

meiro rumo NW, depois como se segue pela cota altimé- 

trica zero, até a fõz do Rio Una (ponto 32); segue â 

montante pelo Rio Una até sua confluência com o Rio Cu- 

batão (ponto 33); segue ã montante pelo Rio Cubatão até 

sua confluência com Ribeirão Pouso Alto (ponto 34); se 

gue rumo W por uma linha reta de aproximadamente 1.650m 

até o ponto de confluência do Rio Una com o Ribeirão do 

Bento (ponto 35); segue â montante pelo Rio Una e a se 

guir pelo afluente de sua margem direita o Ribeirão 

Vermelho atê onde o mesmo atinge o seu curso mais prõxi^ 

mo da praia a uma distância aproximada de 1.400m (ponto 

36); segue por uma linha reta rumo NW de uma distân- 

cia aproximada de 4.200m até o. ponto de confluência do 

Ribeirão da Anta com o Rio Vermelho (ponto 37); segue a 

jusante pelo Rio Vermelho e a seguir pelo Rio Guaratu- 

60.000   •  VI1-942 
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até onde o mesmo encontra a linha paralela a rodovia asfal 

tada hoje existente, situada entre a serra e a mesma,  que 

dista desta l.OOOm (ponto 38); segue por uma linha parale 

ia a mesma rodovia à distância de l.OOOm entre esta e   a 

serra no sentido São Sebastião - Bertioga, até onde a mes 

ma é interceptada pelo Rio Itapanhaú (ponto 39 - Folha Ber 

tioga); segue à jusante pelo rio Itapanhaú até sua foz ]un 

to ao canal de Bertioga, e a seguir pelo canal da Bertioga 

no sentido SW ate a segunda foz do Rio Tia Maria, seguindo 

a montante por este rio até onde o mesmo é interceptado pe 

lo limite do Parque Estadual da Serra do tfar (ponto 40);se 

gue primeiro rumo SE, depois como se segue pelo limite do 

Parque Estadual da Serra do Mar ate onde o mesmo e  inter 

ceptado pelo rio Tambotica no município de Itanhaém  (pon- 

to 41 - Folha Itanhaém); segue ã jusante pelo rio Tamboti 

ca até o seu segundo afluente da margem direita, vindo do 

morro do Boturuçu (ponto 42); segue ã montante por   este 

afluente até onde o mesmo intercepta a cota altimetrica de 

20m (ponto 43); segue primeiro rumo SE, depois como se se 

gue pela cota altimetrica 20m, até onde a mesma   tangen- 

cia o Rio Preto, próximo ao porto Boacicá (ponto 44);   se 

gue ã montante pelo Rio Preto até sua  confluência com  o 

Córrego do Palha (ponto 45); segue ã montante pelo Córre- 

go do Palha até onde o mesmo intercepta o limite do Parque 

Estadual da Serra do Mar (ponto 46), de fechamento  deste 

perímetro. 
IV - Ficam incluidos também neste tombamento os mangues si 

tuados ã margem esquerda do Rio Itapanhaú (Folha  Bertio- 

ga) ; as margens do Rio Ribeira do Iguape e seus  afluentes 

(Folhas Iguape e SabaÚma), e ãs margens dos córregos Gugua 

çu e Folha Larga (Folha Ilha de Cananéia). 

Impr. Serv. Ciíf. SICCI 
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VIII - 5. O Condephaat celebrará convênios e protocolos de 

intenções com as entidades competentes e as Prefeituras Mu 

nicipais objetivando aperfeiçoar os critérios de utilização 

de uso do espaço, que servirão de base para o acompanhamen 

to da área tombada, e manterá um arquivo atualizado conten 

do todos os Projetos, Programas, Planos de Manejo, Planos 

Diretores Municipais, Leis de Zoneamento, elaborados pelos 

órgãos envolvidos, tais como o Instituto Florestal da CPRN 

da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, Consema, Se 

ma, Dersa, Fumest, Sudelpa, Cetesb, SPU, CIRM, Prefeituras 

Municipais, etc. 

13 - Ficam consideradas especiais as seguintes áreas: 

a) - a abrangida pelos bairros-cota ao longo da Via An 

chieta, no Município de Cubatão, como áreas espe- 

ciais de interesse social. 

b) - as situadas nas baixadas das praias do Ubatumirim 

e do Poruba, no Município de Ubatuba, no trecho 

entre a BR-101 e o Mar, como ãrea^s especiais para 

o uso residencial turístico. 

14 - As edificações existentes ou por construir na área tom 

bada, não são consideradas como patrimônio cultural pelo 

presente tombamento, devendo os projetos futuros serem ana- 

lisados apenas quanto ã volumetria, taxa de ocupação e ade- 

quada localização dentro do terreno, evitando-se danos gra 

ves ã vegetação remanescente. 

15 - A venda de propriedades situadas na área deste tomba- 

mento independe da prévia consulta ao Condephaat. 

60.000   •  Vll-982 
Impr. Sarv. Gríf. SICCI 
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16 - Fica prevista a criação de uma Comissão Inter-Õrgãos Pu 

blicos para acompanhar o tombamento e estudar a formulação e 

aplicação dè diretrizes que deverá contar sempre com repre- 

sentantes dos municípios ao tratar de assuntos de seu in 

teresse. 

Desta forma as contestações não atendidas por 

estas alterações, devem, ser consideradas indeferidas e arqui 

vadas para fins. de documentação das atividades, instalações 

e projetos existentes que caracterizem.direitos adquiridos. 

São Paulo,'03  de Junho de 1.985. ■ 

Dr. MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Dr. AU HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

C  CAJ 
Dr.   JOsá  PEDRO  DE.OKBíEIRA  COSTA 

^Dra. LÚCIA ELLO FALKENBERG 

60.000 •  VI1-982 
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Paysage   et  Géographie   Physique  globale  - 

Revue  Géographique  des   Pyrenées   et du 

Sud-Ouest, 

Tome 39, FASC. 3,'pp. 249-272, TOULOUSE. 

ERHART, H. (1.967). 

La gênese des sois en tant que PHÊNOMÈNE 

géologique. Esquisse d'une théorie 

géologique et geochimique.      Exemples 

d'application. 

PARIS, 2e éd, 177 p. 
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SlNTÉSE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 DE JUNHO DE 19 85. 

• ATA N9 642 

.';.'". : O Egrégio Colegiado do CCNDEPHAAT aprovou em reunião 

de 03/06/85, Ata n9 642, o Parecer da Comissão de Conselheiros 

Relatores encarregada de estudar as contestações ao tombamento 

da Serrr do Mar é de Paranapi .caba, dòcument-t anexado a este pro 

cesso, ficando denegadas as contestações não atendidas explici 

tamente pelas correções de limites feitas ou pelas novas formu 

lações de diretrizes previstas. 

GP., 03 de junho de 1985, 

;< 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

AHVT/rvj 

':     . 

\iO.V30 -  VIIIVÍ4 Impr. :•«». G»»f. SlfcCt 

■} tô 



O.O.E.. S«c. I. SíOPíUíO. 3S(í10) «oacio  i5iun   «9 

INSTITUTO CE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDO* PUBLICO ESTADUAL 
Pomnudo5uprrintcndrnie.de 13-6-8) 

Prorrogando, pur 30 dia*, o praao concedido pela Portaria 
MM.SFF.-42 7. de 8 de maio de 198*/<Í22). 

Alterando a tompsisicâo Jj Comissão de Sindicância designada 
pela Portaria IA.MSI'l'-3.. de 7 de janeiro de HMtt. para dela excluir, a 
pedido, o servidor t>r. KrcinaMo Guedes Coelho Lopes. Esta Punana 
entrará em vijfor na data de sua publicado (523). 

Cultura 

Jorge Cunho limo 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
XcsoltHlo 40. de 6-6-8 J 

O SECRETÁRIO DA CULTURA, nos lermos do artigo !„• do 
Decreto-lei I4«. de 1 > de agosto de 1%9. e do Decreto IJ.426. de 16 
de marco de Vi?'), resolve: 

Artigo 1.* — Fica tombada a área da Serra do Mar e de Paraná- 
piacaba no Estado de São Paulo, com seus Parques. Reservas e Áreas 
de Proteção Ambiental, além dos esporões, morros isolados, ilhas e 
trechos de planúies litorâneas, configurados no mapa anexo c descri- 
tos nos artigos subsequentes. 

ActJffo 2." — O ifMinmto regional i'wr tomty-iito apresenta, ao 
lado de seu grande vahw tiuikliiwi. ^nunMfuhMtu*   *rttnjftttn*i 
paisagístico. aconoHaú .ie banco gemnea dC rm-irm >To(>«<-ai dma- 
do de ecosvftemas representativos em termos de latina e Hora «endo 
também região capaz de fun<r tonar como espado serrano regulador pa- 
ra a manutenção das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da 
região litorânea v reverso imediato do Planalto Atlântico Paulista. A 
escarpa da Serra do Mar, que serviu no passado de "refúgio tlimáii- 
co" para a floresta tropical úmida de encosta, exibe hi.pe us últimos 
remanescentes da cobertura florestal original do Estado de São Paulo. 
fundamentais para a estabilidade das vertentes de altas declividades aí 
presentes, pouco vocacionadas para as atividades agropastons cm face 
da sua grande vulnerabilidade ecológica, suieira que está aos maiores 
impactos pluviométricos conhecidos no país. 

O tombamento visa prioritariamente articular c consolidar as 
múltiplas iniciarivas do poder público, que vem criando inúmeros 
parques, reservas e áreas protegidas ao longo desta faixa, do mais alto 
significado para a preservação da natureza e manutenção da qualidade 
ambientai. 

Artigo 3." — A área do tombamento abrange uma superfície 
aproximada de l.300.000ha. disposta em uma faixa de direção NE- 
SW. com cerca de435km de eixo maior e 2.5km de eixo menor, cuias 
extremidades apresentam esquematicamcntc as coordenadas geográíi- 
casde 2)S22'S, 44u43'Long. W e 24°3tt'Lat. S. 48*45 Long. W. 

A parte principal da área a ser tombada corresponde aos seguin- 
tes Parques e Reservas Estaduais, além das Áreas de Proteção Ambien- 
tal e Estação Ecológica, relacionado no quadro abaixo, gerenciados pe- 
lo Instituto Florestal da Coordcnadoria de Pesquisa de Recursos Natu- 
rais, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de Sio 
Paulo, pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente e Secretaria Espe- 
cial do Meio Ambiente (SEM A). 

ÁREAS TOMBADAS ÁREA lha) DECRETO OU LEI MUNICÍPIOS ABRANGIDOS 

Parqua EsuduaJ Turístico do Alto Rftwa 
•rtTAit 36.712 Osc. Est. 33 283 da 19-5-58 - 

Oec.   Est.   41626  da  30-1-63 Apiai a looranga 
Parou* Estadual "Cario* Boietho 37.644.38 Oec.   Est.   19.499 da  10-9-82 Sao Miguel Arcanjo, Satã Barras. Tapiraie Eldorado Pauastt 
rârqut Estadual d» Jacutxrang» 150.000.00 0«c.   Est.   145   da   89-69 Jacupiranga. Eldorado Pauiurta, Barra do Turvo, looranga a Cenanéie 

. r parque Estadual da Ilha do Cardoso 22 500 Dsc.   Est.   40319   da   3-7-62 
Parou* Estadual da Serra do Mar 3093» Dec. Est. 10 251 da 30-8-77 - 

Dec. 13313 da 6-3-79 a Oec. 
«.448 de 30*82 Sao Vicente, Sio Bernardo do Campo. Cubatio, Pedro de Toledo. Ita- 

fg* 
ntiaam. Perurbe. Sio Paulo, Sao Luís do Paraitinga. Cunha. Caraguata- 
tuba. Praia Grande. SJo Sebastião. Paratbuna, Piriluba Minm. Salesò- 

*••■■■ 

pcea. Mogi das dures. Suaano. Santos. Emou-Guacu. Juqurtiba. Morv 
gagui. Biritiba Meim, Santo André, rto Grande da Serra. Uòatuba a 
Natr^íaòe ia Serra 

Fam» estadual <■ MMk 0.035.00 Dec. Est. 9.414 d. 20-1-77 IHsbala                                                       '     —  
Parqua Estadual da Ilha Anchieta 1.000,00 Dac Est. 9.629 da 29-3-77 
Imni B-otógica d, A:to d* Serra da Paraná- 
púcabe 336 Oec. Est. 9.715 de 9-11-31 SarrtoAridrt                                                 .    -   ■     .      -   '■ ,    ' 
Wawrra Estadual 2 * Perímetro da S3o Roque 23 900.47 Oec. Est. 12.185 de 30-8-78 to-jna e Piedade 
Reserva Estadual ia.' Perímetro da Iguapa 2.999.00 Oec Est  12.377 de 26-9-73   » 
Raaerva Estadual de Xrtua 2.396.40 Dac. Est. 26.872 ufi|l'llH •'" 

OW. Est. 23 153 de 23-3,57 Caplo Bonas                                                          - 
Naaaraa Estadual da Itatins 11058.00 Dac. Est- 31.650 da 8448 Iguapa. «arei Pedro da Toledo a Ueacaee 
Ana declarada da atacada pública tura Ana 
da deseoropnar_Jo peta NUCLE BB AS lEstarJo 
cVxeDgicadaJuréia) 23.600 Dac. Fad. 84.771 da 4*80 Perufce o Iguapa 
APA - Canarehe. Iguaoe a Ponrãaa 160 000 Dac. Fed 90 347 de 23-10-84 Carurièia. Ifluape. Perofce. ttanri a Miracaru 
APA - Serra do Mar Dac. fad 21717 de 21-9-84 Apial. Caplo Bonito. Eldorado Paulista. Guapiara. fciúne. looranga. Ju- 

raria, Juqurtsàs, Máacaru. Pedro da Toledo, Psar do Sul, Saia Barras a 
Tapeai. 

AreeToBe i-2ce.at3.aj 

* Artigo 4.» — entre os limires do Parque Estadual da Serra do 
Mar c o limite da costa, a área a ser tombada incorpora também al- 
tura esporões. baixas vertentes da serra, planícies e praias, cujos limi- 
tes sio abaixo descritos: Inicia-se na linha de costa coincidentemente 
com o ponto 1 (Ponta da Trindade) do Parque Estadual da Serra do 
Mar (Folha Juatinga) segue ainda por este limttc até o ponto 2 do Par- 
que Estadual da Serra do Mar (Folha Picinguaba) a partir dele discor- 
da dos seus limites seguindo pela cota altimétrka zero até onde desá- 
gua ocórrcjro "principal" na Praia do Meio (ponto 3); segue à mon- 
tante pelo córrego "principal" até onde o mesmo e interceptado pela 
cota altimétrka 40 m (ponto 4): segue primeiro rumo S. depois como 
se segue pela cota altimétrka 40 m até onde a mesma cruza com a li- 
nha de alta tensio. próximo ao Rio Comprido, que deságua na Praia 
Dura (Folha Ubatuha) (ponto }); segue primeiro rumo SW. depois 

irno se segue pela linha de alta tensio até onde a mesma cruza o Rio 
^huro na Praia Dura (ponto i»>; segue à montante pelo Rio Escuro até 
atingir o seu primeiro afluente, vindo da Serra do Mar (ponto 7): se- 
gue i montante por este primeiro afluente até onde o mesmo é inter- 
ceptado pela cota altiméinca 40 m (ponto s): segue primeiro rumo 
NW. depois como se segue pela cota altimétrica 40 m até onde a mes- 
na k interceptada pelo primeiro córrego, após a ponta do Cedro (pon- 
■ 9 — Folha de Ilha Anchieta); segue à jusante por este córrego, até 
tua foz, no Oceano Attântko (ponto 10); segue primeiro rumo NW, 
depois como se segue pela cota altimétrka zero até onde a mesma é 
interceptada pelo primeiro córrego, após a Ponta do Boncte (ponto 
11); segue i montante por este córrego, ate onde o mesmo é intercep- 
tado pela cota altimétrica 40 m (ponto 12); segue primeiro rumo W. 
depois como se segue, pela cota altimétrica 40 m. até onde a mesma é 
interceptada pela Rodovia asfaltada existente (ponto ij); segue por 
uma linha reta de dirciãn SW de aproximadamente 750 m. onde o úl- 
timo afluente da margem direita do Córrego da Laeoinha é intercep- 
tado pela linha de alta tensão (ponto 141; segue a montante por este 
correto até onde o mesmo é interceptado pela cota altimétrica 40 m 
(ponto IJ); segue rumo St depois como se segue pela cota altimétrka 
40 m até onde a mesma é interceptada pelo Rio Ouaxinduva (ponto 
16 — Folha Caraguatatuba): segue i montante pelo Kio Ouaxinduva 
«éondeom«iTro intercepta a cota altimétrka d0 m (ponto 17); se- 
gue primeiro rumo W, depois como se seirue pela cota altimétrka í»0 
m até onde a mesma é interceptada pelo limite do Parque Estadual da 
farra do Mar (ponto IH); segue rumo SW pelo limite do Parque Esta- 
dual da Serra do Mar. até onde o mesmo intercepta a cota altimétrka 
60 m (ponto 19): segue primeiro rumo S depois como se segue pela 
cota altimétrka ÍÍO m até a mesma c interceptada pelo Córrcxo Cani- 
sttal (ponto 20); segue a jusante pelo Córrego Canivetal até onde o 
mesmo i interceptado pela cota altimétrica 4(» m (ponto 21); segue 
primeiro rumo W depois como se sestue pela cota altimétrka 40 rn. 
até onde a mesma é interceptada pelo Rio 5ào Tome (ponto 22); sc- 
|ue 4 montante pelo Rio São Tome ate onde o mesmo é interceptado 
peta cota altimétrica AOn íponto 23); segue primeiro rumo S. depois 
eorno se segue pela cota altimétrica tio m. ate onde a mesma é inter- 
ceptada pela rodovia asfaltada existente, no Bairro Baraque^aba (pon- 
■ 24 — Folha São' Sebastião), segue primeiro rumo NW- e depois co- 
mo se segue pela mdovia asfaltada existente ate onde a mesma é inter- 
ceptada pela cota altimeinra 40 m (pomo 2S): segue primeiro rumo 
NW c depois como se s«rgue pela cota alnmetma 40 m ate onde a 
mesma é interceptada pela RJtlo*ta asfaltada hoje existente, próxima 
ao RioCamburi (ponto 2íi — rolha Maresias); seuuc primeiro rumo 
NW c depois mu se srnue pela mesma rodovia até onde esta inter- 
cepta a cota altimétru a 49 m. próximo a Ponta do Cabut,u (ponto 2 7); 
fegue primeiro tmno S. dct»wcuriHrsc ^ryur pela *<na altimétrka 40 
m até onde a mesma é tmcneCHatlg pelo oleoduto ipomo ÍH>; segue 
rumo W. pelnotcnsiuio ate onde o rnrsmn e inierrrptatlu pela cota al- 
timétrica 40 m <|M.nni J*j|; srvue primeiro nimo vV- ilrpnn tomo se 
segue pela cota aliiuutiin to m ate onde a morna imrr.rpta tt traça- 
do da antiga Rto Sain.»s r pont.j df.intcrsri*.jode uma linha de apto- 
aimadamente V.KlHi m qttf partindo do alio topoitrafiro ,>i2in segue 
rumo SW até a nua aliimerrua /em (ponto s» - folha Salrsotmlist: 
segue por esta iWiJ mrn.i SW, puf uma disumude aptoximadaineti- 
te íl\0m. até a tnta aliinutriia reto ipinit») si), segue pruncirn rumo 
NW. depois iqmo se segue prlatotaaltimetiua zero ate a »u do Riu 
Una (pontii I2l; srjtuc a mimuntc prlu Km Üna aie sua itxiIluêtHia 
tom o Rm rubjtjn i*r,11(H<i % ti; 4-rgUf j ntHftfaHttf prl.» Rm I •ih.HJ.i 

W por uma linha reta de aproximadamente 1.650m até o ponto de 
confluência do Rio Una com o Ribeirão do Bento (ponto 5)); segue a 
montante pelo Rio Una e a seguir pelo afluente de sua margem direita 
o Ribeirão Vetmelho até onde o mesmo atinge o seu curso mais próxi- 
mo da praia a uma distancia aproximada de I 400m (ponto 3ó); segue 
por uma linha reta rumo NW de uma distância aproximada de 
4.200m até o ponto de confluência do Ribeirão da Anta com o Rio 
Vermelho (ponto }7); segue a fusante pelo Rio Vermelho e a seguir 
pelo Rio Guaratuba até onde o mesmo encontra a linha paralela ã ro- 
dovia asfaltada hoje existente, situada entre a serra e a mesma, que 
dista desta 1 .OOOm (ponto 38): segue por uma linha paralela à mesma 
rodovia à distância de 1 .OOOm entre esca e a serra no sentido Sio Seba- 
sitio — Bertioga. até onde a mesma é interceptada pelo Rio Itapa- 
nhaú (ponto 39 — Folha Bertioga); segue a jusante pelo Rio Itapnhaú 
até sua foz junto ao canal de Bertioga, e a seguir pelo canal da Bertio- 
ga. no sentido SW até a segunda foz do Rio Tia Maria, seguindo a 
montante por este rio até onde o mesmo é interceptado pelo limite do 
Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 40); segue primeiro rumo SE. 
depois como se segue pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar 
até onde o mesmo é interceptado pelo Rio Tambotica no Município 
de Itanhaém (ponto 41 — Folha Itanhaém). segue a jusante pelo rio 
Tambotica até o seu segundo afluente da margem direita, vindo do 
morro do Boturucu (ponto 42); segue a montante por este afluente 
aié onde o mesmo intercepta a cota altimétrica de 20m (ponto 43); se- 
gue primeiro rumo SE, depois como se segue pela cota altimétrica 
20m. até onde a mesma tangencia o Rio Preto, próximo ao porto Boa- 
cica (ponto 44); segue a montante pelo Rio Preto até sua confluência 
com o Córrego do Palha (ponto 45); segue a montante pelo Córrego 
do Palha até onde o mesmo intercepta o limite do Parque Estadual da 
Serra do Mar (ponto 46) de fechamento deste perímetro. 

Ártico V* — Ficam incluídos neste tombamento todos os morros 
isolados acima da cota altmetrka 40m. situados na planície sedimen- 
tar, entre o limite de tombamento e a linha de costa, excluindo-se os 
que se encontram nas áreas litorâneas situados entre os nos Mas-aguat.u 
(Folha Caraguatatuba) e o Rio Cambori (Folha Maresias). assim como 
os localizados entre o Canal de Bertioga (Folha Bertioga) e o Rio Mi- 
neiro (Folha Mongaguá). 

Fkam incorporadas ao tombamento as áreas de cabeceira de dre- 
nagem situadas a montante das linhas demarcatórias do Parque Esta- 
dual da Serra do Mar eÁrea de Proteçio Ambiental da Serra do Mar, 
assim definidos: os afluentes do Rio Juquiá, desde sua nascente até 
onde o mesmo é interceprado pela Rodovia BR-116 (Folha Juquitiba), 
as bacias hidrográficas do Rio dos Macacos, Rio Mambu (Folha Embu- 
Guacu)- RioEmbura. RioCapivarí. Ribeirão dos Monos. RioCubatio 
de Cima (Folhas Embu-Guacu e Riacho Grande), Rio Perequé (Folha 
Santos). Rio Anhangabaú. Rio Claro, Rio Grande. Rio Itatinga. Ri- 
betrão Leste. Ribeirão Gracianópolis. Ribeirão Grande (Folha Mogi 
das Cruzes), afluentes do Rio Claro (Folhas Salesópolis e Pico do Pa- 
pagaio). Rio Bonito (Folhas de Lagoinha (SP) c Cunha (RJ). 

Fka tamhém incorporada a bacia de drenagem do Rio Bethary na 
área compreendida entre os limites sudoeste do PE1 AR. a Serra da Boa 
Vista e a Serra da Anta Gorda, especialmente a drenagem subterrânea 
do Rio Roncador (sistema de cavernas Santana-Pérola;.). 

Artigo 6." — Além daquelas já incluídas em Parques e outras 
unidades de runservasào. ficam tombadas as seguintes ilhas, relacio- 
nadas de norte para sul: Ilhota das Cabras. Laic tio Forno. Ilha «Ias 
Palmas.'Ilha do Promirim e Pequeria, Ilhota de Fora, llhora de Den- 
tro. Ilha do Mar Virado. Ilha .Maranduba. Ilha do larnaiulua. Arqui- 
pélago de Aliattazes. Ilha Monte de Iiitto ou Montão «le Trigo. Ilha 
de Ma<acuam. Ilha do To<|uc-Toque. Ilha dos Gatos, ilha iU> Cou- 
ves. Ilha t ambaquara Ilha Maraiuia. Ilha Moine Hi^nl. Ilha da 
Prainha. Ilha do Guará Ilha xi» Prainha Branca, Ilhota Praia Gtatide 
ou Iporanga. Ilha Perequé. Ilha dos Arsorcdos, Ilha do Mar Casado. 
Ilha do Pombeva. Ifha da Morla. Ilha Aleluia, Ilha das Cabras. Ilha 
do Pau á Pino. Ilha do Mato ou Prainha. Ilha Urubiqutsaba. Laic de 
Santos. Ilha Givura. Ilha da (Jucutiaila Grande, (lha da (QueimaiIa 
Pequena. Laie da COIHcn.au. Ilha de Peruibe. Ilha do Guaraú c lllio- 

Na Ilha q> $fr. Sebastião, sede «I» Muniupto r p.irtr rjn Parque 

írea mmon*Toirda entre a «ora «y-fi «r T 

nkia orin <eruintc penmetTn pnnr ipi. 
rio e-fü-T a imiti tJi.n.sj-,., mertriinn^i ■!,. 
nal de São Sebastião e passa pela Po 
cota aliimctrica de JCOm .ponto li   sa-cue pa.-ití-N- 
de nível, ao longu do Canal de São Sebastião  aie 
de intersecilo desta ilha com a linha divisória 
que vertem para o Canal de São Sehasiuo r fassa n-* 
nas (ponto 2); segue por esta linha d 

ro ponto 

óru M acua ar r%^»rrir a 
cota zero (ponto 3); segue para o Sul pela cota :rro w ^ ^ Canal. 
de Sio Sebastião, até encontrar a linha divisora rrir-ckift* ^u águas 
que vertem para o Canal de São Sebastião e rassa re-a ~:m j» Sela 
(ponto 4); segue por esta linha divisória deãr-js «cr» 
to I de fechamento deste perímetro. 

Artigo 7." — Ficam incluídos tamhér: mm aMeoaByoaa os 
mangues situados á margem esquerda do Rs» iri^aínrsii. - ?»faj Ber- 
tioga); às margens do Rio Ribeira de fguape e seii sr-jeters .rVjlhas 
Iguape e Sabatina), c às margens dos córregos Guaóu i rota Iam 
(Folha IlhadeCananéia). —«—   r^^i^rga 

Anigo a.» — Fka evluída do presente nia    i_ MR da 
Área de Protevão Ambiental de Onanéia-Ir-ape-1^^-^ assjsg des- 
crita: inicia-se na foz do Rio Una do prelado oi CaÊgBf^í s v\rano 
Atlântico (ponto l — Folha Barrado Ribeira1 seeur a -rurcaefe pelo 
Rio Una do Prelado ou Comprido até sua io:..,Licru3 ..íC ; Csaou 
do Carvalho (ponto 2 — Folha Miracatu); seg--ea ""™-wnr TTSOÇór 
rego do Carvalho até sua confluência com o K o da ."art-a ^: Cawun- 
duva (ponto )>; segue por uma linha reta ru.-o W xr — >r.sr^neia 
aproximada de 6 Km até a confluência com o iro ftcapga nn o Rio 
das Pedras (ponto -*i; segue por uma linha reta runu í¥ oeaoroxi- 
madamente 14.í Km até a confluência com o Canasssj ca tssbeva 
com o Rio Una da Aldeia (ponto 5 — Folha B--ra a; í^KSX sreue a 
jusante pelo Rio Una da Aldeia até sua comíMfKK ^ei ; Lu ãiseira 
do Iguape (ponto 6); segue a jusante pelo Ri> Ritera 33 dwasai até 
sua confluência com o Rio Suamirim 1 ponto * secar 1 ~— ame pe- 
to Rio Suamirim até a sua foz no Oceano AtàBUa pOÜB tt; segue 
rumo NE pela cora zero até a foz do Rio Una io rn-^a: m Compri- 
do, ponto de início e fechamento deste polig^-eo 

Artigo 9.* — Tendo em vista conciliar caorca WHfStà» cara a 
preservarão da área tombada, sem ruptura trral cac BC.MI acequa- 
das de uso do solo em atividades precxistcn tes e aaBassssj -■» «ro plano 
de manejo, fka estabelecido o seguinte com—no oe zr= consi- 
deradas indispensáveis para garantir um cararer ílcx*K^?m**pKxi- 
vaçio múltipla do bem tombado: 

1 — As instalações e propriedades parrniiii 
irea, consentidas porcomodaro ou legalizadaí áe t  
rão mantidas na íntegra com suas funções nriírnis. jfeÜat rae não 
ampliem seus espaços usuais atuais e nem co=srar.r-=n 1 -cernira 
vegetal remanescente. Os projetos de reforma. dem.-iiar. rraerjeio 
e mudança de usos. bem como fururas cessões -ie aras es ::r-mlato. 
deverão ser previamente submetidos à aprovacáo òr Urar=frjat 

2 — As instalações publicas preexistentes na ara. rraí -rrresde 
alta tensio, atalhos, estradas, reservatórios. ecuipanc^cTs. rrreacões 
etc, serio mantidas na íntegra com suas fum .es oTSjssssjsj «r>» que 
as futuras instalações ou ampliação das exisrerres RS a-3 «rio axxivci 
de considerações e apreciações entre o Conderoaai 1 a ■ -■* c^raos 
eraSrOividos, com o parecer terminal deste Goríieinr. -tix =0 rata a 
necessidade de garantir a preservação dos punmíBMM, asgflggajggtt' 
bãoticoa e paisagístkos. 

5 — Por este instrumento fka proibida a rerirao ráo asssssrifssdjl 
previamente de terra ou rocha, assim como a rreclacãi sassaetlora 
e a introdução de espécies exóticas, a fim de riWrn:i==Lara starus*' 
na curai do conjunto de seres vivos que sê inter ret-icct-sni 

4 — Os projetos especiais de lazer e pesc^sa. r^mo-aa eom io- 
das as precauções inerentes ao equilíbrio ecougict. ^MJL.MM com 
padrões corretos de preservação no que diz -nçxrm ás :»JA«US de 
edificações, acessos não lesionantes. reimplarcaca.' x aaasn fxaes- 
cais etc, poderão ser estudados no interior da irea ""JiJ^ra XXB exa- 
me e anuência do Condephaat. As áreas prt nisieim : 
sinema de lazer, educação ambiental e peTscuisaa. 
plano de manejo do Instituto Florestal da Cocrdenaara ar rr^ruisas 
de Recursos Naturais, terão continuidade asserurara -=■ «ca, nmcoes 
originais, assim como os programados pelo CoTae_-x =i-*-y-il do 
Meio Ambiente — Conscma e Secretaria EspcciaJ ai taco Aattscnte 

"> — O Condephaat celebrará convênios c ■yrrjrirzK* ar Êarações 
com as entidades competentes e as Prefeituras Munexaa *cmrynndo 
aperfeiçoar os critérios de utilização de uso de rspu ZILC «—»-F>> de 
base para o acompanhamento da área tombada, e nsazr=-s JB arqui- 
vo atualizado contendo todos os Proictos, rVr<rarcis. Pana ac Ma- 
nejo.- Planos Diretores Munkipais. Leis de 7,'Peanr-rnT CBUSssiSStioj 
pelos órgãos envolvidos, tais como Instituto ronrsai zx CFi-S òa Se- 
cretaria da Agricultura e Abastecimento, Corsema. ierra. Zexsa. Fu- 
mest. Sudelpa, Cetesb, SPU. Cirm. Prefeitura! Mussrxaaest 

ó — As áreas em disputa judicial ou ob<r:o or arx3«a õe usu- 
capião, porventura existentes na área. ficarão sob a Ts^avesascxiade 
da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário cü PnrzrataeexaOeral do 
Estaifo. reservando-sc ao Condephaat o direi:; de aa=aar a ^oxesso 
eventual de reciclagem de tais espaços. 

^ — As áreas devolutas. porventura csnsrrnrej as «uenor do es- 
paço de tombamento. serão motivo de consio^rac JC ssataesto e-vre o 
Condephaat, a Procuradoria do Patrimônio Icubtisne. ; 
ria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas. 

H — Não serão toleradas novas instalações de t 
Cão ou outras de atividades potencialmente Toluiaxai «rsa a prévia 
consulta ao Condephaat, nesta área.. - 

° — O Condephaat organizará iunto ao rervm Térsars cie Con- 
servação e Restauro uma equipe técnica habií rada t = aRgasgo ade- 
quado para atuar na proteção da Sena do Mar e desao <axaoa veor- 
porados ao seu tombamento. 

10 — As áreas e trilhos de pcrambulacão inurrras aaacgidas 
por este tombamento serão oportunamente lãBtwaCB * •errbetão 
uma regulamentação especial visando garanti: a su. lagasisoiaseaa, em 
consonância com os demais órgãos envolvidos 

11 — As áreas hoje ocupadas por atividade? ar «cTcaarvea de 
subsistência deverão ser obtero de cuidados es=eeiaai ai .r-c*»oe ga- 
rantir o exere ício dessas atividades dentro dos padrtãa -pearsat esnbe- 
tecidos historicamente. 

12 — Os sítios arqueológicos existentes ra senx «rãa ^rsastrados 
e deverão ser protegidos por medidas 1 i|im ffi ■ .* sjatsssssssj asstsjga> 
lógica somente poderá ser executada com porra apr.waaa poo CON- 
DEPHAAT. 

13 — Fkam consideradas especiais as sepunto acratr 
a) — A abrangida pelos bairros-cota ao Ofífi ia • a AA.7iieta. 

no Município de Cubatào, como áreas especias de UxCSN xxa*. 
b) — as situadas nas baixada.s d-is praias CO UnusâKfãa e J> Pu- 

ruba. no Munkíptode Ubaruba. no trecho er-re bi .. t * -Ha*, co- 
mo áreas especiais para o uso residencial turísteo. 

14 — As edificações existentes ou por corsrrur ia ara "fida, 
não sao consideradas como patrimônio cultura pei: ;~re^r* eanba- 
mento. devendoOs projetos futuros ser analis-:m ;*:»-^as u^ORavo- 
lumetria. taxa de ocupação c adequada locaiu-n.*^ urren o* acr.eno. 
evitando-se danos graves à vegetação remanev-mte 

li — A venda de propriedades-situada; na .t—a -aesse aomba- 
mento independe da prévia consulta aoCONZcPK* *.T 

l(S — Fica prevista a criação de uma Cf-issãi cr^^-^aaoi Pú- 
blkos para acompanhar o tombamente» c esiuiar . ,*rauMM * apli- 
cação de diretrizes que devera ctmtat sempre-.irn agxspOEaavaB dos 
munkípios ao tratar de assuntos de Kit mterese 

Artigo 10 — Atos anteriores de tombaremc ricora*ei túorc a 
área ora tombada fu am mantidos na integral. :a«(e t vrr»í*ffl to- 
dosos seus termos (lurcia. Pitinguaba. CtOtU -o d; wa\- .   . 

Artigo 11 — Os prucessos de estudus de c.wn:«aenft» avtvenor- 
mente abenos que se refiram a treshen já abruiatow ?«cssaoniBio 

'fkam autumatkamente arquivados 
Anigo 12 — Fua o Conselho de DtteiaÔ* 9*rr.tt*.*m rfsa^ico, 

Arqueulóguo. Anístico c rurÍMHO do Lsiao. aiaiifi£*a* a «rwrevet 
no Livro do Tombo lomueiemc o bem em reseTéot». #»•» m oevidoa 
e legais efeitos. 

Artigo I S — Esta rcs«dutãoentrarãernj^uf 1» aara o> tssj pu- 
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"UfOTatiNMktUrtt" 

NOTIFICAÇÃO 
1 

Em sua sessão ordinária do dia 29-04-85. Ala n.« 637. decidiu o Egrégio Colegiado do Conselho de Detesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico. Aiisnco e Turístico do Estado - CONDEPHAAT aprovar o tombamento de. toda a área da Serra do Mar e de Paranapiacaba no 

Estado de Sâo Paulo _. '   ^ .     j  - 
Em contormidade com o artigo 143 do Decreto n" 13 426. de 1603-79, combinado com o artigo 2°. inciso a da Ordem de Serviço 

n" 01 «2 do CONDEPHAAT. notificamos os proprietários e outros eventuais interessados, cuios terrenos tenham sido total ou parcialmente 
afetados pelo tombamento. que tem garantido o direito de contestar a medida dentro do prazo de 1i (quinze) dias. a partir da publicação do 
pieseme edital, antes que a mesma seja ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Resolução de Tom- 
bamento na imprensa Oficial 

A â'ea objeto de tombamento corresponde aos principais Parques e Reservas Estaduais e demais áreas protegidas existentes ao       I 
longo da serra aêm aos esporoes. morros isolados, ilhas e trechos de planícies litorâneas, conligurados no mapa abaixo e descritos nos i 
it^ns subsequentes ...   ..- . . / 

I - O conturtto regional a ser tombado apresenta, ao lado de seu grande valor geológico, geomorlológico. rwlroiogico e paisagls- 1 
std a condição de banco genético de natureza tropical, dotado de ecossistemas representativos em lermos de tauna e Hora. sendo também I 
reg.âo capaz oe tuncionar como espaço serrano regulador para a manutenção das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da região (* 
litorânea e reverso imediato do Planalto Atlântico Paulista A escarpa da Serra do Mar. que serviu no passado de "refugio climático' para a ) 
110'esla tropical úmida de encosta exibe hoie os últimos remanescentes da cobertura llorestal original do Estado de S.So Paulo, lundamentais 
para a estabmdade das vertentes de ailas declivídades ai presentes, pouco vocacionadas para as atividades agropastoris tace a sua grande I 
vulnerabilidade ecológica sujeita oue está aos maiores impactos ptuviométncos conhecidos no pais. f 

O tombamento visa prioritariamente arl.cular e consolidar as múltiplas iniciativas do poder público, que vem criando inúmeros par-   1 
quês. reservas e áreas p'oteg'das ao longo des'a laixa. do mais alto signilcado para a preservação da natureza e manutenção da qualidade 

R-A área oe tombamento abrange uma superfície aproximada de 1 300.000 ha. disposta em uma taixa de direção NE-SW. com.    [ 
cerca de 435 km de eixo maior e 2.5 km de eixo menor cujas extremidades apresentam esquematic amente as coordenadas geográfica» de . . 
23*22 S 44'43'Long We24'38 Lat S.48'45Long W. 

A pare principal da área a ser tombada corresponoe aos seguintes Parques e Reservas Estaduais, além das Áreas de Proteção   tf 
Ambientai e Estação Ecológica, reiaconados no quadro abaixo, gerenciados pela Ccordenado-a de Pesquisa de Recursos Naturais do Insti- 
tuto Floresta1 oa Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de Sâo Paulo, pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente e Secretaria. 
Especial ao Meio Ambiente (SEMA). 

Áreas tombada» Área (ha) Decreto ou Lei Municípios abrangidos 

Parque Estadual Turístico do Alto 35 712 Dec Est 32 233. de 19-05-58 Apiai a Iporanga. 

R.be.ra-PETAR e Dec Est 41 626. de 30-01-63 

Parque Estadual "Carlos Botelho" 37 64436 Dec. Est. 19 499. de 10-09-82. Sâo Miguel Arcanp. Sete Barras. Tapiral • 
Eldorado Paulista 

Parque Estadual de Jacupiranga 150 000.00 Dec. Est 145. de 08-08-69. Jacupiranga. Eldorado Paulista, Barra do Turvo. 
Iporanga e Cananéia 

Parque Estadual da Ilha do Cardoso 22 500 Dec Esl 40 319. de 0*07-62 Cananéia 

309 938 Dec Est 10251.de30-08-77; Sâo Vicente. Sâo Bernardo do Campo. Cubatáo. 

0 Dec 13313.deO6-03-79e Pedro ae Toledo. Itanhaém. Peruibe. Sâo Paulo. 
Dec. 19 448. de 30-08-82 São Luiz do Paraitmga. Cunha. Caraguatatuba. 

Praia Grande. Sâo Sebastião. Paraibuna. Pintuba 
Mirim Sa'esôpoiis. Mogi das Cruzes. Suzrjno. 
Santos. Embu-Guaçu. Juquitiba. Mongaguá, 
Bintiba Mirim. Santo André. Rio Grande da 
Serra. Ubuluba e Natrvidade da Sana. 

Parque Estadual de llhabela 27 025.00 Dec Esl 9 414. de 20-01-77. llhabela 

Parque Estadual da Ilha Anchiela 1 000.00 Dec Esl 9 629 de 29-03-77. Ubaluba.                 ■     - 

Reserva Biológica do Alto da Serra 336 Dec Esl 9 715 de 09-11-38 Santo André. 
dePaianapiacaba ' 
Reserva Estadual 2° perímetro de 23900.47 Dec. Esl. 12185. de 30-08-78. Ibiúna • Piedade 

Sâo Roque 
Reserva Estadual 16.° perímetro de 2699.60 0ac.Eal.t2 327. de 26-09-78 

Reserva Estadual de Xituê 2496.40 Dec Esl 26 872. de 27-11-56 CapãoBonito.                          *■                     .. ..- 

Iguape. Ilanri. Pedro da Toledo a Miracalu.        t. 
e Dec Est. 28 153 de 23 03-57 

Reserva Estadual de ttatms 12 058 00 Dec Esl 31 650. de 08-04-58 
Área oeciarada de utilidade pública 23 600 Dec. Fed 84 771. oe 04-06-80 Peruibe a Iguapa.                                          . 

pa-a l.ns de desapropriação pela 
NUCLEI3RAS (Esiaçáo Ecológica 1 

APA Canane.a-iguape-Pefuibe •160 000 ' Dec Fed 90 347 de 23-10-84 Cananéia lauaDe. Peruibe. Itanri e Mrracatu       f". 

APASe-redoMá- «00 000 Dec EU 21 717. de 21-09-84 Aoiaí. Caoao Bon-tc Eldcado Paulista Guamarai 
Ibiuna looranaa Juyuia Juauitiba Mi-acatw       1 

damente 1 .650 m até o ponto de conlluéncia do Rio Una com o Ribeirão do Bento (ponto 35); segue à montante pe'o Rio Una até sua con- 
fluência com o Ribeirão Suve>ra. ponto que d-sta da Rodovia BR-1 Ot. por uma unha perpendicular à mesma. 1.000 m (ponto 36). segue por 
uma linha paralela à Rodovia BR-101 à distância de 1 000 m ao lado direito da citada Rodovia no sentido Sâo Sebast'ão-Bertioga. alé onde a 
me3ma 6 interceptada pelo Rio ttapanhaú (ponto 37) (Folha Bertioga). segue à jusante pelo 'io fapanhaú até sua toz. no Canai de BerI'oga 
(ponto 38): segue à montante pelo Canal de Bertoga até a desembocadura do rio Tia Mana (ponto 39). segue à montante pe'0 rio Tia Mana 
até onde o mesmo e interceptado pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 40). segue primevo rumo sul. depois como se segue 
peto limite do Parque Estadual da Serra do Ma- até onde o mesmo é interceptado pe»o rio Tamborca no município de Itanhaém (ponto 41) 
(Folha Itanhaém). segue à jusante pelo rio Tambotica até o seu segundo afluente da margem direita, vmdo do morro do Boturuçu (ponto 42); 
segue à montante por este afluente até onde o mesmo intercepta a cola aitimétnca de 20 m (ponto 43) segue primeiro rumo SE. depois como 
M segue peia cota aiitmétnca de 20 m, até onde a mesma tangencia o Rio Preto, próximo ao polo Boacica (ponto 44). segue a montante 
pefo Rio Preto até sua confluência com o Córrego do Palha (ponto 45). segue à montante pelo Córrego do Pa'ha até onde o mesmo intercepta 
o imite do Parque Estadual da Serra do Mar (ponto 46). 

IV - Ficam incluídos neste tombamento todos os morros isolados acima da cota aitimétnca 40 m. situados na planície sedimentar. 
«ntre o limite de tombamento e a linha de costa, exciumdo-se os que se encontram nas áreas litorâneas situados enfe os rios Maçaguaçu 
(líoiha Caraguatatuba) e o Rio Cambon (Folha Maresias). assim como os localizados entre o Canai de Bertioga (Folha Bertioga) e o Rio Mineí- 
Si (.Folha Mongaguá) 

Ficam incorporadas ao tombamento as áreas de cabeceira de drenagem situadas à montante das linhas demarcatónas do Parque 
stadual da Serra do Mar e Área de Proteção Ambientai da Serra do Mar. assim definidos os afluentes do Rio Juquíâ. desde sua nascente 
iô onde o mesmo é interceptado pela Rodovia BR-116 (Folha Juquitiba), as bacias hidrográficas do Rio dos Macacos. Rio Mambu (Folha 
ÍLmbu-Guaçu); R>o Embura. Rio Capivan. Ribeirão dos Monos. Rio Cubatáo de Cima (Folhas Embu-Guaçu e Riacho Grande). Rio Pe'equè 
Fdha Santos); Rio Anhangabaú. Rio Claro. R:o Grande. Rio Itatinga. Ribeirão Leste. Ribeirão Gracanôpolis. Ribeirão Grande (Folha Mogt 

das Cnj2es). afluentes do R.o Claro (Fo-has Saiesópoiis e Pico do Papagaio). Rio Bonito (Folhas de Lagomha (SP) e Cunha (RJ) 
; Fica também incorporada a baoa de drenagem do Rio Belhary na área compreendida entre os limites sudoeste do PETAR a Serra 
da Boa Vista e a Serra da Anta Gorda esDeciaimente a drenagem subterrânea do R'0 Roncador (sistema de cavernas Santana-Peroias) 
(V - Além daquelas |á incluídas em Pa'ques e outras unidades de conservação, licam tombadas as seguintes Hhas. relacionadas de 
norte para sul. Ilhota das Cabras. Laje do Forno: Ilha das Palmas. Ilhota de Fora. Hhola de Dentro. Ilha do Mar Virado. Ilha Maranduba: Ilha do 
Tamanduá, Arquipélago de Alcatrazes. Ilha Monte de Trigo ou Montão de Trigo. Hha de Maçaguaçu. ilha do Toque-Toque. Ilha dos Gatos; 
Ilha das Couves (Folha Mares>as). As 1'has; ilha Cambaquara. Ilha Maracujá. Hha Monte Pascoai. ilha da Pramha. Ilha ao Guará. Ilha da Prai- 
nha Branca Ilhota Praia Grande ou Iporanqa; Ilha Perequè. Ilha dos Arvoredos, ilha do Mar Casado. Ilha do Pombeva. Ilha da Mo&a: Una Ale- 
luia. Ilha das Cabras. Hha do Pau a Pino. Hha do Maio ou Pramha. Ilha Urubiqueçaüa. Late de Santos. Hha G-vura: Hha da Queimada Grande; 
Itna da Queimada Pequena. Laje da Conceição, ilha de Peruibe. Hha do Guaraú e Ilhota. Ilha do Promirim e Pequena 

Na ilha de Sáo Sebastião, sede do Município e pane do Parque Eslaouai de llhabela inciuida neste tombamento. lica excluída dele 
i à'ca compreendida entre a cota 200 e o Canal de Sâo Sebastião definida pelo seguinte perímetro principia no ponto situado na mtersec- 
Çáu entre a linha divisória meridional das águas que vertem para o Canai de Sáo Sebastião e passa peia Ponta da Sela e a curva de nível de 
cota aitimétnca de 200 m (ponto 1). segue pa.-a o Norte por esta curva de nível, ao longo do Canal de Sâo Sebastião, até encontrar o ponto de 
intersecção desta linha com a linha divisória setentrional das águas que vertem para o Canal de Sâo Sebastião e passa pela Ponta oas Canas 
(ponto 2). segue por esta unha divisória ae águas até encontrar a cota zero (ponto 3V Seque para o Sul peia cota zero. ao longo do Cana1 de 
Sâo Sebastião, até encontrar a linha divisória meridional das águas que vertem para o Canal de Sâo Sebastião e passa pela Ponta da Seia 
(ponto 4). segue por esta i.nha divisória de águas até encontrar o ponto 1 de fechamento deste perímetro 

VI - Ficam incluídos também neste tombamento as áreas de inundação e mangues situados às margens do ribeirão da Lagoa ou 
Poiares (Folha Caraguatatuba) e do No Cambunj ou Tmga (Folhas Caraguatatuba e Pico do Papagaio): margem esquerda do R'C üaoanhaú 
(Fo:ha Bertioga); do Rio Ribeira do iguape e seus afluentes (Folhas Iguape e Sabauma); dos Córregos Guguaçu e Folha Larga (Folha Hha de 
Cananéia) . . 

Vil - Fica excluída do presente tombamento parte da Á'ea de Proteção Ambiental de Cananéia-lguape-Peruibe assim descrita ini- 
cia se na foz do Rio Una do Prelado ou Comprido, no Oceano Atlântico (ponto 1) (Folha Barra do Ribeira); segue à montarte pelo R-o Una ao 
Prelado ou Comprado alé sua confluência com o Córrego do Carvalho (ponto 2) (Folha Miracatu): segue à montante pelo Córrego do Carvalho 
até sua conliuênca com o Rio da Canela ou Cacunduva (ponto 3) segue por uma Bflha reta rumo W por uma distância aproximada de 6 km 
até a ccniiuência com o Rio Aguapeú com o Rio das Pedras (ponto 4). segue por uma linha reta rumo SW de aproximadamente 14 5 km até a 
confluência com o Córrego da Umbeva com o Pio Una da Aldeia (ponto 5) (Folha Barra oo Ribeira), segue à jusante pe'o Rio Una oa Aldeia 
até sua confluência com o Rio da R:beira do iguape (ponto 6) segue à |usante pe[o Rio Ribeira do Iguape ate sua confluência com o Rio Sua- 
mirim (ponto 7). segue à montan'e pe'o P>o Suaminm ate a sua foz no Oceano Atlântico (ponto 8). segue rumo NE peia cota zero até a foz do 
Rio Una do Prelado ou Comprido, ponto de micioe fechamento oeste poligono 

VIU - Tendo em vista conolar esforços integrados pa'a a preservação da área tombada sem ruptura total com formas adequadas 
de uso do so'o em atividades preexistentes e previstas no seu piano de manejo, fica estabelecido o seguinte coniunto de diretrizes consi- 
deradas indispensáveis para çarant-r um caráter fexivel. para a preservação muitip'a do bem tombado 

1 As mslaiaçôes e propr.eaades part cuia-es Dreexistentes na área. consent>das por comodato ou legalizadas de qualquer forma 
ser3o mantidas na iniegra com suas funções originais, desde que nâo ampliem seus espaços usua'S aluais e nem comprometam a cobertura 
vegetai remanescente Os projetos de reicrma. demolição, construção e mudanças de usos. bem como futuras cessões de áreas em como- 
dato, deverão ser previamente submetidos â aprovação do CONDEPHAAT 

2- As instalações publicas preexistentes na área. como torres de a'ta tensão, atahos. esfadas. reservatôfos. equipamentos, edifi- 
cações, etc . serão mantidas na iniegra com suas funções onqinars. sendo que as luluras insta'açôes ou amp'iaçâo das existentes na área 
terão moi.vo de considerações e apreciações entre o CONDEPHAAT e os demas órgãos envolvidos como pa'ücçr terminai deste Conselho, 
tendo em vista a r.ecess<darje de garantir a preservação dos patrimônios amb-entais. bíblicos e paisagísticos 

3 Por esie instrumento t ca p'o<b da a retirada não autorizada previamente de terra ou rocha, assim como a ptedaçâo da fauna e fo- 
ra e a introdução de espécies exôt-cas. a dm oe nâo modificar o status" n3tu'ai oc conjunto de seres vivos que se inter-reiacionam 

\ 4 Os proietos especiais de lazer e pesquisa, elaborados com todas as precauções inerentes ao equilíbrio ecolôg co. compatíveis   . 
com padrões coretos de preservação no que d*z respeiio âs propostas de eo.f cações, acessos nâo i^sionanje^e^ppiafMaceo Oê massa» 

i 
ivrç'. • 
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M - En*f e os lim-les do Parque Estadual da Serra do Mar e o limite da cosia, a ãrf^? ser tombada incorpora lambem alguns es- 
peões, ba.<asver'en:es da seria, planícies epra'as. cujos limites são abaixo descritos inicia-se na linha de costa coincidentemente com o 
ponto 1 (Ponta ca 1 r.ndaae) do Parque Estadual da Serra do Mar (Folha Juatinga). segue ainda por esle limito até o ponto 2 do Parque Esta- 
dua' da Serra do Ma* (Fo^ha Piong ;aba). a partir dele discorda dos seus limites seguindo pela cota altimétrica zero até onde deságua o cór- 
rego "pane pai  ra Pra-a do Meio (ponto 3). segue a montanio pelo córrego "principal'" ate onde o mesmo 6 interceptado pe'a cota altimétrica 
40 m (pon!o A), segue primeiro rumo Su' depois como se segue pe'a cola altimétrica 40 m atô onde a mesma cruza com a Inhl de alta ten- 
são. prôx'mo ao R«o Comprido, que deságua na Praia Dura (Folha Ubatuba - ponto 5í. segue primeiro rumo SW. depois corno se segue pela 
linha de aita tensão até onde a mesma cru^a o Rio Escuro na Praia Dura (ponto 6). segue a montante pelo Rio Escuro até atingir o seu primei- 
ro afluente, vindo dd Serra do Mar (ponto 7). segue à montante por este primeiro ailuente atô onde a mesma é interceptada pela cota altimétri- 
ca 40 m (ponto 8), r.pgue primevo "imo NVV. depois coma se segue pela cota alttiné1nca40malô onde a mesma é interceptada pelo primeiro 
c<V*ego. apisa ponta do Cedro (ponto 9)(l cfhade Hhi Anchietn) segeoâ jusante por oste córrego, atô sua kit no Oceano AU.Vitico (ponto 
10) scgjCpnr.-.L-.-orijmoNW. (&0G>3 corno se scguopcUi C-ta U&fntirtCfl zci«o!i OAdO A mesma é .ntuCcptúd.i pctO pr.mc.rc caíMtjO. apis 
a Ponta ao Bonetc f ponte 11). segue a montante por este côrrogo. a'ô onde o müsmoó interceptado peta cola altimétrica 40 m (ponto 12). se- 
gue primevo rumo Oeste depes como se segue, pela cota altimétrica 40 m. jtó onde a mesma ô interceptada peta Rodovia QR-101 (ponto 
13). segue por uma i.nha rela de direção SW de aproximadamente /Mm, onde o último alluenle da margem direita do córrego da Lagoinhaé 
interceptado pe'a Unha de BRa tensão (ponto 14). segue à montante por este córrego até onde o mesmo é interceptado pela cota altimétrica 
40 m (pomo 15). segue rumo SE depois como se segue pela cota altimétrica 40 m atô onde a mesma ô interceptada petè Rio Guaxinduva 
(ponto 16) (Folha Caraguatatuba); segue à montante pelo Rio Guaxinduva atô onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60 m (ponto 17). 
segue primeiro rumo W. depois como se segue pela cota altimétrica 60 m alô onde a mesma é interceptada pelo limite do Parque Estadual da 
Ser a do Mar (ponto 18). segue rumo SW pelo limite do Parque Estadual da Serra do Mar. até onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 60 m 
(ponto 19). segue primeiro rumo Sul. depois como se segue pela cota alümctnca 60 m até ondo a mesma ô interceptada pelo Córrego Cani- 
Vetal (ponto ?0) segue à jusante pelo Córrego Canivetai até onde o mesmo é interceptado pela cota altimôtrica 40 m (ponto 21). segue pri- 
mepro 'u"io W deoo s como se MU pela cota aitimêtncj 40 m. até onde a mesma é interceptada pelo Rio São Tome (ponto ?2) segue à 

1 montante pe'o Rio São Tome até onde o mesmo é interceptado pela cota altimétrica 60 m (ponto 23). segue primeiro rumo S, depois como ia 
segue peta.cota a:time'rca 60 m. até onde a mesma e Interceptada pela Rodovia BR-101 no Bairro Baraqueçabn (ponto 24) (Folha Sao Se- 
bastião), segue rumo NE pela Rodovia BR-101 até onde a mesma é interceptada peta cota altimétrica 40 m (ponto 25); segue primeiro rumo 
SW pela cota altimétrica 40 m até onde a mesma é interceptada pelo oleoduto da Petrobrás - próximo ao Rio Camburi (ponto 26) (Folha 
Ma'es;as), segue rumo NW pelo oleoduto da Petrobrás atô onde o mesmo intercepta a cota altimétrica 40 m (ponto 27); segue primeiro rumo 
Sul depois como se segue pela cota alt-métnca 40 rn até onde a mesma é interceptada pelo oleoduto (ponto 28). segue rumo W pelo oleo- 
duto a'é onde o mesmo é interceptado pela cola altimétrica 40 m (ponto 29). segue primeiro rumo SW, depois como se segue pela cota aill- 
métnca 40 m até onde a mesma intercepta o traçado da antiga RioSantos e ponto de intersecçao de uma linha de aproximadamente t 800 m 
que partindo do alto topográfico 382 m segue rumo SW atô a cota altimétrica zero (ponto 30) (Folha SalesópoNs); segue por esta linha rumo 
SW por uma dstância de aproximadamente 660 m. até a cota altimétrica zero (ponto 31), segue primeiro rumo NW, depois como se segue 
pela cota altimétrica zero. atô a foz do Rio Una (ponto 32). segue à montante pelo Rio Una alô sua confluência com o Rio Cubatâo (ponto 33); 
aegue * montante pelo Rio Cubatao até tua confluência com o Ribeirão Pouso Alto (ponto 34), segue rumo W por uma linha reta de aproxima- 

compadróes corretos de p'ese-vjçáo no que diz respeito as propostas de edú caçoes, acesses não lesionantes^mp^antaçeo de massas 
■ Hores!*s etc . pode'áo ser estudados no ettriOJ da área tombada após exame e anuônca do COMDEPHAAT As áreas preexistentes desti- 

nadai «o Mtfamd n« iate* ••aj^ajkta emtocntaVa posqutsaa ostsbeteddsa no p*anq <ie maneio do insMuio florestai da Cooraemidona da 
Pesquisas de Recursos N^d^^^fc^n con(.mudado Assegurada em suas lunçúesongmais. assun como os programados pdJuCu-t.sainc Ei-.. 

. tadual do Me'o Ambiente - iJ^^W.IA e Secretaria Especial do Me:0 Ambiente - GEMA. 
5 0 CONDEPHAAllHffhurá um arquivo atualizado contendo todos os projetos, programas o planos de n aft*jb ettbtfC«Kjoi peitai 

órgãos envolvidos, tais com Instituto Florestal da Coordenadora da Pesquisa de Recursos Naiurais da Secretaria de Agi kultiva e Abasteci 
menio, CONSEMA. SEMA. DEHSA. FUME ST. SUDELPA, CETESB. SPU. etc . devendo celebrar convênios e proloca-uj de VktsnçÒeS com as 
entidades competentes, objetivando aperfeiçoar os critônos de utilização do uso do espaço que servirão de base pa'a o ai.omparilijmer.ta 
da área lombada 

6 As áreas em disputa judicial ou objeto de processos de usucapião, porventura existentes na área. ficara.) sob a raspais jbil;dada 
' da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservanrío-se ao CONDEPHAAT o d.ie rode oi "ei lar o puxesso 

eventual de reciclagem de tais espaços 
7. As áreas devoltas. porventu'a existentes no interior do espaço de tombamenio. serão motivo de OOReJoef NÇâfcS u jp«cid;s ei .ire 

0 CONDCPHAAr. a Procuradoria do Patrimônio ImobKàriO da Procuradoria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas 
8 Nao se'áo toleradas novas inslalaçóes de industrias, mineração ou outras de atividades potencialmente poaadJutaa sei ti a p;6via 

CCMbdüéAfCC 8XT1IAAT. r.cv.ã arca 
9 O CONDL PHAAT organijMiá. junto ao Serviço Técnico de Conservação e Restauro uma equipe téOÜca habituada a em iiinrwro. 

adequado para atuar na proteção da Serra do Mar e demais trechos incorporados ao seu tombamenio 
10 As áreas e ttilhas de pcambuiação indígenas abrangidas por esto tombamenio serão oportunamente «umarc adas a receberão 

uma regulamentação espectal visando garantir a sua permanência, em consonância com os demais órgãos envolvidos 
11 As áreas bojo ocupadas por atividades de agricultura de subsistência deverão ser objeto de cuidado-j üspi.cia* no fUptfKM do 

garantir o exercido dessas atividades dentro dos padrões culturais estabelecidos historicamente 
12. Os sidos arqueológicos existentes na serra serão cadastrados e deverão ser protegidos por medidas aspeoiicas a pesquisa 

arqueológica somente poderá ser executada com projeto aprovado pelo CONDEPHAAT. 
13 Fica prevista a criação de uma comissão inter-órgàos públicos, para acompanhar o lombamento. a aplicação de diretrizes a a . 

implementação das medidas de preservação 
IX - Atos anteriores de tombamenio incidentes sobre a área ora tombada ficam mantidos na integralidade e ratificados em Iodos os 

teus termos (Jureia. Picinguaba. Caminho do Mar), bem como processos de estudo de tombamenio anteriormente abertos que se retV«m a 
trecho* já abrangidos por esta decisão ficam automaticamente arquivados. .-  - -    ' 

X - Nos termos do parágrafo único do artigo 142 do Decreto 13 426, de 16 03-79. a aprova^&ffioiünibarnenio por parle do Conse-' 
lho assegura, desde logo. a oreservaçao do bem a ser tombado ate decisão finai da autoridade competente, lícando portanto, proibida qual- 
quer intervenção na área. em termos de destruição, ou alterações que possam descaracterizá-la - quaisquer projetos que envolvam a área 
deverão ser previamente aprovados pelo CONDEPHAAT, sujeitos os infratores às cominacóes previstas no arlnjo 166 do Cou>go Penai Bra- 
sileiro e demais sanções de ordem civil e administrativa. 

Sao Pauto 9demaodelMS 

JORGE DA CUNI IA lIMA 
Secretário da Cuftu*a 
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Como apoio cartográfico para fins desta lombamento, foram utilizadas as seguintes folhas topográlicas em escala 1 50 000 e 
1 100 000 (IDGE - InsMuto Brasileiro de Geografia e Estatística. IG - Instituto Geológico, IGC - Instituto Geográfico e Cailogrãtico c M>nis 
tér o do Exerc-to Barra do Ararapira. Barra Jo Ribeira. Bertioga. Cananeia, Capáo Bonito. Caragua taluba. Cunha, Eldorado Pauhsla, Embu- 
Guaçu. Guopiara. Gnjta tto OKI'». Iguana. ilha Anchteta. ilha do Cananóla. Iporanga. llanhaém, Jualinga. Juquíá. Juqmtiba. Jurupará. Lagoi- 
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nfia. Mate»». Mina do Emplrlto Santa, Mitacatu. Mogi dai Cnues, Mongaguâ, Nailvidade da Serra. Paranabi PMiqua>a-A«u Patuo Bam» 
Pedto de Toledo. Petulbe. Picinguaba. Pico do Papagaio, Pilar do Sul, Ponta da Juréia. Aegittro. Ribeirão liocoiorm. Riacho Grarria Ao Sao 
lorencmtio. Saiesopoiis. Santo». Sao José. Sao Miguel Arcanio. Sao Paulo. Sao Sebattiao. Sarado Abóbora». Subauma. Suano. Taquaral 
UbHuba. SG 22-X-CHt,. SG-Z2-X-0III,. SO,-M-X-Dlllj. SQ-22-B-V1» SO 22 B VI,. SG 22 B V, . 
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GOVERNO   DO   ESTADO 

ASSESSORIA   TÉCNICO-LEGISLATIVA 
RUA SÃO LUIZ, 99 - 4.0 ANDAR - TELEFONE: 36-1633 

Proc.   n?  731/81-ATL 

São Paulo,   /T   de   \*^hc> 

Senhor  Secretario (\ 
§UM s 

de 1981. 

URGENTE 
Segundo   publicação   inserta   no   órgão   oficial   do 

Estado, foi apresentado à Assembléia Legislativa, projeto de Lei cujos dados são abaixo 

especificados e a respeito do qual venho solicitar a digna manifestação de Vossa Excelência 

para que, na ocasião oportuna, possam ser submetidos à consideração do Excelentíssimo 

Senhor Governador todos os esclarecimentos sobre o assunto. 

Encarecendo a urgência da matéria, em andamento 

no Legislativo, reitero a Vossa Excelência os  protestos de minha alta consideração. 

Lo Pres-aes 
ASSESSOR CHHFE 

Projeto n.° 

Autora 

"D.O."   de 

Assunto 

198, de 1981 

Senhora Deputada Irmã Passoni 

10-6-81 

Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica 
no Vale do Ribeira. 

J. proj. citado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antônio Henrique Cunha Bue- 

no, Secretário Extraordinário da Cultura. 

SOO B, 50x3, IX-71 

emf * 

I.O.E. 
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D. o. àelQ/níJjr- r&Ste 

Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo 

PROJETO DE LEI N.O 198, DE 1981 

Dispõe  sobre  o  tombamento   das  áreas 
que especifica no Vale da Ribeira. 

A Assembléia Legislativa do Estado  de 
São Paulo decreta: 

Artigo l.o — Ficam tombadas as se- 
guintes áreas territoriais, localizadas no Vale 
da Ribeira: 

I — O Parque Estadual Turístico do Alto 
da Ribeira, PETAR, criado pelo Decreto n.o 
32 283, de 19 de maio de 1958, modificado 
pela Lei n.o 5.973, de 28 de novembro de 
1960: _ .' .    , 

II — região ao sul do Parque Estadual 
Turístico do Alto da Ribeira, PETAR: par- 
tindo do ponto onde o limite do PETAR 
cruza com o Rio Taquaruvira, a linha di- 
visória desce o rio até a sua barra no Ri- 
beira e sobe o Ribeira de Iguape ate en- 
contrar a linha que, partindo das nascentes 
do córrego Cotia de Lima, segue pelo divisor 
d« águas até o Ribeira, com cerca de 7775na; 

III — região do Lageado: partindo da 
extremidade mais ocidental dos limites do 
PETAR, a linha divisória segue pelo divisor 
de águas, passa pela Serra da Biqumha e 
continua seguindo por este divisor ate atin- 
gir o divisor de águas entre o córrego Fur- 
nas e as águas que alimentam o sistema da 
Caverna Santana, chegando até a estrada 
Aoiaí-Iporanga, com cerca de 3750 ha; 

rv _ região do Passa Vinte: partindo 
do ponto onde o rio Iporanga cruza os li- 
mites do PETAR, a linha divisória segue 
até as cabeceiras deste rio, até o grande di- 
visor de águas constituído pela Serra oo 
Paranapiacaba; segue por esse divisor em 
sentido SW até as cabeceiras do rio Beta- 
rizinho, seguindo, a partir desse ponto, em 
rumo sul até encontrar a estrada Apiai-Ipo- 
ranga- segue por essa estrada em direção a 
Iporanga até atingir o local conhecido como 
Mirante, de onde segue com rumo leste ate 
encontrar  a divisa  do PETAR;  com cerca 

V — região da encosta norte da Serra 
do Sem Fim: partindo da intersecçao, entre 
o limite do PETAR e a isoipsa de 400 m, 
segue por esta última ate encontrar o se- 
gundo afluente da margem direita do no 
São Pedro e São Paulo (no sentido de ju- 
sante para montante); segue este afluente 
até sua foz no referido no, sob ate o di- 
visar de águas da bacia deste no coma* 
córrego Águas Quentes e segue por esse di- 
visor até encontrar novamente a linha divi- 
sória do PETAR; com cerca de 674 ha; 

VI — região da encosta oriental da ber- 
ra do Manduri: partindo do P°nt° "^ *> 
jusante  de coincidência entre   o limite do 

PETAR e o rio Betari, segue pela isoipsa 
de 2C0 m até encontrar o afluente de mar- 
gem direita do rio Iporanga imediatamente 
a montante do ribeirão dos Soures, desce 
por este ribeirão até sua barra no Iporanga, 
sob este último até encontrar seu pnmeiro 
afluente da margem esquerda, sobe este 
afluente até sas cabeceiras e, de Ia, ate o 
divisor de águas, seguindo pelo divisor com 
rumo norte até encontrar novamente o li- 
mite do PETAR, com cerca de 3.405 ha; 

Vil — região do alto rio dos Pilões: par- 
tindo do ponto mais a montante da coin- 
cidência entre a divisa do PETAR e o no 
dos Pilões, sobe por este e pelo córrego da 
Caçadinha até a Serra do Parapiacaba ou 
dos Agudos Grandes, seguindo depois pela 
crista desta serra para oeste, até encontrar 
novamente o limite do PETAR, com cerca 
de 3.300 ha. 

Artigo 2.o — O Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artísti- 
co e Turístico da secretaria da Cultura, Ciên- 
cia e Tecnologia discriminará, para inscri- 
ção no livro de tombo competente, as áreas 
já descritas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificativa 

Para justificar o presente Projeto de lei, 
anexamos o trabalho feito pela Sociedade 
Brasileira de Espeleologia, que, de maneira 
cabal, demonstra a necessidade de se pre- 
servar essa área. 

Este trabalho é endossado pelas seguin- 
tes entidades: Sociedade Brasileira de Pai- 
sagismo, Sociedade Brasileira do Meio-Am- 
biente, Associação de Geógrafos Brasileiro, 
Departamento de Geografia da F.F.L.C.H.- 
USP e Instituto Geográfico da Secretaria 
da Agricultura. 

Sala das Sessões, em 9-6-81 

a)    Irmã  Passoni 

LEGISLAÇÃO   CITADA 

DECRETO N.o 32.283, DE 19 DE MAIO 
DE 1958 

Cria o Parque Estadual do Alto da Ribeira 

LEI N.o 5.973, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE  1960 

DiSDÕe sobre a denominação do Parque Es- 
tadual do Alto da Ribeira e dá outras pro- 

vidências 

1(, 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.° „.3... 

rt» Proc.SC no 02668/81 (a)  

Interessado        ASSESSORIA  TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto Dispõe  sobre  o  tombamento  das  áreas  que  especifica no 
Vale  do  Ribeira. 

Ao S.T.C.R. para manifestar-se, 

uma vez que tramita neste õrgão o Guichê 00010/81 , 

que  trata do  assunto. 

S.E.,   aos   29  de   junho  de   1981 

ALDÔMmfl) ^OSSO 
DiretJçyr^de' Divisão 

Sec^eiíaria-Executiva 
/CONDEPHAAT 

JM/scc 

Ao }í^6wCcVO jék&^-C^D 

T^DtO.U     TUÍ2_l5T(Co      D O     ALTO      fc-lbElfe_A     ?EJA(L 

?OS£uU    PU-OCfe^o^ Esfeo^u     QUE    CU(DA      }>A   y 

SUA    UIMVTAC^õ    £    12-eooMeui>A^oe^   tem- 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

í 
Folha de informação rubricada  sob n.°  

do P.pa.c- CQMüEPtíâàT. Q2£6/b/&l (a)  

interessado ASSESSOR IA  TÉCNICO  -  LEGISLATIVA 

Dispões  sobre o  tombanento   das  áreas que especifica 

no  vaie do  Ribeira 
Assunto 

m > KAikíi Ao ÇtOL 

IMA 

1b     "t^h^cuU    (TUAA   fílííoWU     v 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 
doProc.   SC no 02668,   81        (a) 

Interessado     ASSESSORIA  TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto Dispõe  sobre  o  tombamento  das  áreas  que  especifica  no Va 
le do Ribeira. 

Em cumprimento ao solicitado pelo STCR 

ã fls.5, estamos encaminhando cópia do oficio GP-86/ 

81  a  Deputada  Irmã Passoni. 

AT/SE,   aos   2 0  de  outubro  de  1981 

>ÍMUl_ 
JÜDITH MONARI 
ssistente Técnico 

MCSL/scc 

ao processo. 

1) De acordo. Expedir juntando-se cópia 

2) Devolva-se ã origem. 

SE, aos 20 de outubro de 1981 

MCSL/scc 

ALDO i^CpAO^OSSO 
DiretorTdfe  Divisão 

Secre.tarra-Executiva 
IDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDE P H A A T 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 21 de outubro de 1981 

Ofício SE-546/81 

P. SC. nÇ 02668/81 

Senhora Deputada 

Vimos pelo presente encaminhar a 

Vossa Excelência copia xerox do nosso ofício GP-86/81,sobre' 

a proposta de tombamento de uma ãrea no Alto Vale do Rio Ri - 

beira de Iguape, no Município de Iporanga, remetido â Socieda 

de Brasileira de Espeleologia. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo 

para renovar a Vossa Excelência protestos de alta estima e e- 

levado apreço. 

Atenciosamente, 

;tor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhora 

IRMÃ PASSONI 

DD. Deputada Estadual da 

Assembléia Legislativa do Estado 

Palácio 9 de Julho - Ibirapuera 

SÃO PAULO - SP 

50.000- x,Ç£P 04097 
Impr. Sorv. Gráf. SICCT 
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* |SÍP]1 SECRETARIA DE ESTADO  DA   CULTURA 

ií>-&i»:^ Sao Paulo, 24 de abril de 1981 

Ofício GP- $6/81 

Senhor Presidente 

V' 

0 

-|* 

Em atenção ao oficio de 5 de dezem 

bro de 1980, dirigido à presidência do CONDEPHAAT por essa 

Sociedade e demais entidades que subscritaram a proposta de 

"tombamento de uma ãrea no Alto Vale do Rio Ribeira de Igua 

pe, Município de Iporanga, que engloba o Parque Estadual Tu 

rístico do Alto Ribeira - PETAR", reencaminhamos o assunto 

a apreciação de Vossa Senhoria com as seguintes considera 

çSes: 

1.Cabendo â Secretaria da Agricultura.e..Abastecimento do_ 

Estado, através do seu Instituto'Florestal, a responsabi 

• lidade sobre o Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira 

(Decreto 41.626 de 30.01.1963) a quem compete, portanto, 

a delimitação, policiamento. e_organização de. atividades 

nesta reserva, recomendamos que a Sociedade Brasileira de 

Espeleologia apresente a sugestão de aumento da ãrea a 

ser protegida aquela Secretaria de Estado, com os argu- 

mentos apresentados, merecedores de apoio de nossa parte. 

Julgamos, assim, que compete aquela Pasta decidir sobre a 

incorporação de novos terrenos ao Parque, sem que se dis_ 

cuta preliminarmente a questão "tombamento". 

2. Reforça a nossa posição prévia a impossibilidade de de- 

marcação correta do novo perímetro bem como a de prote- 

ção efetiva sobre a ãrea, através de nossos próprios re- 
cursos. 

50.000 • VII-9B0 (mpr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO  DA   CULTURA 

a 
ri V   A 5J /- 

3. Interessa ademais ao CONDEPHAAT, conhecer a posição dos 

órgãos especializados daquela Pasta. 

Aproveitamos para renovar nossos1 

protestos de elevado apreço e consideração. 

atenciosamente, 

RUY OfiTAKE 
Presidente 

/—- 

Sociedade Brasileira de Espeleologia 

Rua 24 de maio, 62 - cj 465 

Sao Paulo 

50.000 - VII-980 Impr. Strv. Cril SICCT 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA 

'-&> 

Proc. n9 731/81-ATL 

São Paulo, J.  / de  outubro de   1981. 

Senhor Secretário 
1461 

Pelo Ofício ATL-n9 800, de 17 de junho 

último,esta Assessoria solicitou a essa Pasta manifestação 

sobre o Projeto de lei n9 198, deste ano, de autoria da se 

nhora deputada Irmã Passoni ("D.O." de 10/6/81, pág. 39), 

que dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica, no 

Vale do Ribeira. 

Reiterando os termos do citado oficio, 

encareço a urgência no pronunciamento dessa Secretaria de 

Estado, a fim de que o assunto possa ser submetido â eleva 

da apreciação do Excelentíssimo Senhor Governador. 

Aproveito o ensejo para renovar protes_ 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

ASSESSOR CHI FE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antônio Henrique  Cunha 

Bueno, Secretário Extraordinário da Cultura. 

irn . I 
10.000, VIII-80 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.c 

^a Processo n o   2668  /   81       (a) 

Interessado 

Assunto 

Assessoria Técnico-Legislativa 

Dispõe sobre o tombamento das ãreas que especifica no 

Vale do Ribeira 

Parecer n9 114/81-CJ-SC 

Senhor Chefe da CJ. 

Patrimônio histórico,arqueolõ 

gico,artístico,paisagístico e 

turístico do Estado. Tombamen 

tos. A Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo carece 

de competência para determi - 

nar o tombamento de bens. 

Trata-se do Projeto de Lei n9 198,de 1981, 

apresentado pela Deputada Estadual Irmã Passoni, na Assembléia 

Legislativa do Estado de São Paulo-, conforme publicação no Diã - 

rio Oficial do Estado de 10.0 6.81, pagina 39. 

O projeto dispõe sobre o tombamento de áreas 

no Vale do Ribeira. Com efeito, em seu art.19, estabelece: "Fi - 

cam tombadas as seguintes ãreas territoriais,localizadas no Vale 

do Ribeira: ....". E em seu art,29: "O Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico da Secre 

taria da Cultura, Ciência e Tecnologia discriminara, para inseri 

ção no livro de tombo competente, as ãreas jâ descritas". 

Justamente por tratar-se de assunto ligado 

ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado, órgão pertencente â Secretaria 

de Estado da Cultura, a Douta Assessoria Técnico-Legislativa do 

Governo do Estado pediu a manifestação desta Secretaria de Esta- 

do "para que,na ocasião oportuna, possam ser submetidos â consi- 

deração do Excelentíssimo Senhor Governador todos os esclarecimentos 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.0.. 

. (a)  rio ffrocesso „» 2668 / 81 

Interessado Assessoria Têcnico-Legislativa 

Assunto  Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no 

Vale do Ribeira. 

Parecer n? 114/81-CJ-SC 

esclarecimentos sobre o assunto", 

Houve tramitação no âmbito do CONDEPHAAT , 

sendo que, recentemente, a Douta Assessoria Têcnico-Legislativa 

reiterou o pedido, pedindo urgência. Vem agora o processo a esta 

CJ, para manifestar-se sobre o assunto. 

Ê o relatório. Passamos a opinar. 

A Constituição do Estado de São Paulo(Emen 

da Constitucional n9 2, de 30-10-691, em seu art.128, dispõe: "A 

lei disporá sobre o amparo â cultura, proteção ao patrimônio his 

tórico, arqueológico, artístico e monumental, e preservação dos 

locais de interesse turístico e de beleza particular, bem como or 

ganizará o sistema estadual de desportos". E em seu ar t.. 129: "O 

Estado manterá o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado, na forma que a lei 

estabelecer". 

A Constituição, portanto, sem quaisquer res_ 

trições, remete a.  lei ordinária, que ê a Lei Estadual n? 10.247, 

de 22.10.68, complementada pelo Decreto-lei Estadual n9 149,  de 

15.08.69. 

A Lei n? 10,247, em seu art.19 dispõe; " O 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turísti- 

co do Estado, criado pelo art,128 da Constituição Estadual, fica 

diretamente subordinado ao Secretário de Cultura, Esportes e Tu- 

rismo, e se regerá pelo disposto nesta lei", E em seu art.29: 

"Competirá ao Conselho a adoção de todas as medidas para a defe- 

sa do patrimônio histórico, artístico e turístico do Estado, cu- 

ja conservação se imponha em razão de fatos históricos memora - 

veis, do seu valor folclórico, artístico, documental ou turísti- 

co, bem assim dos recantos paisagísticos, que mereçam ser preser 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gréf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n. 

do. Processo 2668 , 81 (a) 

Interessado Assessoria Técnico-Legislativa 

Assunto   Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no 
Vale do Ribeira. 

Parecer n9 114/81-CJ-SC 

preservados". Em seu art,79 também dispõe; "A organização e o fun 

cionamento do Conselho serão fixados em regulamento". 

Por sua vez, o Decreto-lei n9 149, em seu 

art.19, caput, dispõe: "A Secretaria da Cultura, Esportes e Tu *■ 
rismo promoverá, mediante proposta do Conselho de Defesa do Pa - 

trimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado, o tombamen- 

to de bens moveis ou imóveis, encontrados em seu território, eu 

ja proteção, preservação ou conservação seja de interesse publi- 

co em razão de seu valor estético ou histórico". 

Os dois referidos diplomas legais foram 

regulamentados por Decreto Estadual s/n., de 19...12.69, o qual , 

em seu art.17, também dispõe: "0 tombamento a que se refere este 

decreto se efetiva por deliberação do Secretário de Estado da 

Cultura, Esportes e Turismo, formalizada em ato publicado no Dia 

rio Oficial do Estado, seguido da inscrição do bem tombado no 

livro próprio.* 

Por fim, o Decreto Estadual n9 13,426,  de 

16.03,79, que criou a Secretaria de Estado da Cultura, dispõe  , 

em seu art.39, que constitui o campo funcional desta, entre  ou- 

tras coisas, a promoção da defesa do patrimônio histórico, ar 

queolõgico, artístico, paisagístico e turístico do Estado (inciso 

III l. 

Pela legislação citada, parece-nos claramen 

teCs.m.j.) que a proteção do patrimônio histórico, arqueológico, 

artístico, paisagístico e turístico do Estado caiba, em caráter 

exclusivo, ao Poder Executivo, eis que o tombamento de bens, pa- 

ra tal fim, só pode ser preparado pelo Conselho (CONDEPHAATl, me 

diante regular processo administrativo, e só pode ser realizado 

pelo Senhor Secretário de Estado da Culturaf mediante ato publi- 

cado no Diário Oficial. 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do 2ro.ce.ssa n.°...2.6..6.8 /....81 (a)  

Interessado Assessoria Tecnico-Legislativa 

Assunto   Dispõe sobre o tombamento das ãreas que especifica no 

Vale do Ribeira. 

Parecer n? 114/81-CJ-SC 

Â vista do exposto, em nossa opinião, a As- 

sembléia Legislativa do Estado de.São Paulo carece por completo 

de competência para determinar, ao CONDEPHAAT, a inscrição    de 

bens no livro de tombo. Nada impede, contudo, a nosso ver, que ela 

aprove moções no sentido de ser solicitado, ao Senhor Secretario 

de Estado da Cultura, o tombamento de determinados bens, 

É o nosso parecer, sub censura, 

\ 
CJ/SC, Q6 de [novembro de 1981, 

OA> ^Jjj^o 
ROMANO CRISTIANC 

Procurador do Estado 
Consultor jurídico 

RC/rbd 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

u 
'W^  

Folha de informação rubricada sob n.°. 

d o...P.r acesso n.°...26.6.& /....8.1 (a)  

k 

Interessado Assessoria Técnico-Legislativa 

Assunto  Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no 

Vale do Ribeira. 

Inf.n9 1055/81-CJ-SC 

Senhor Chefe de Gabinete 

Acatamos, inteiramente, o Parecer de n9 . 

114/81-CJ-SC, uma vez que a competência para efetuar o tombamen - 

to, em face das constituições, tanto federal como estadual, bem 

como da legislação relativa a locais históricos, ê do poder execu 

tivo. 

E, assim sendo, o Projeto de Lei n? 189 

publicado no D.O.E., ã  pagina n9 39, em 10 de junho de 1981,   ( 

inconstitucional. 

Entretanto, pode a Assembléia Legislativa 

aprovar moção no sentido de ser solicitado ao Senhor Secretario 

da Cultura, o tombamento dos referidos bens. 

CJ/SC, 09 de novembro de 1981. 

WüüJdÚ^— 

HERMILA D.A. DA CUNHA CAMARGO 
Procuradora do Estado 

no exercício da Chefia da CJ 

BMCCZsfad 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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São Paulo,11 de ncvnmbro d© 1931 

OF.CS/ 1437/81 

Proc,266 3/Sl~SC 

Senhor Assessor Chefe 

Em resposta aos ofícios SOO, da 17.6.1961, 

• 1461, da 19.10.1981*: (processo nv731/81-ATL), em que Vos 

aa Senhoria solicita manifestação desta Pasta com retegãçãc 

ao Prc a9 198, àa 1901, da autoria da Deputada Estadual 

Xrtaa Pasaoni, dèspoado sobre o torobamento de áreas que 

•sp-?ClCacadodo Vala do Kibaira, tenho o prazer de tncaafca 

■lnhar-lhe, anexas, cô^las das lnfor*aeã~"t ^r^stadas sc> 

O assunto no processo 2668/81-SC. 

Sirvo-me doe ensejo fcara renovar a VoVeasa 

Senhoria os protestos de minha perfeita estima e distinta 

consideração. 

RENATO J.É, 

BB3P0HDEND0 PKtó EXPBDIEISTB     DA I 

SECRETARIA DB/BS^DO DA CULTURA 

A SUa Senhoria o Doutor PI Sírio Prestes, 

DD.Assessor Chefe da AssessortâaTêcnico-Legislativa. 

Anexast cópias, em 11 fls. 

EJA/srkl. 



â 

V    /    r> 
rr ^ 

? u 

X. 
\> 



m 

Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

do PjOÇessq n.°9Ã§.§3...../3A. (a)  

ASSESSORIA TÊCNICO-LEGISLATIVA 

Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica 

no Vale do Ribeira'., 

Após a remessa do ofício anexo, arquive-se, 

G.S. em 11 de novembro de 1981. 

A 

\ 
RENATO PI I MACEDO 

// 
CHEFE DE GABINETE SUBSTITUTO 

NJA/srkl. 

A PEDIDO ENCAMINHE-SE A 

Emo^«^   dfl 198 D 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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GOVERNO   DO   ESTADO 

ASSESSORIA   TÉCNICO-LEGISLATIVA 
RUA SÃO LUIZ, 99 - 4.0 ANDAR - TELEFONE: 36-1633 

Proc. n9 643/82-ATL 

São Paulo, o-/  de »*^{>-^<£? de 1982. 

Senhor Secretário S. I. A L E 
URGENTE 

12 6 
fci 

Segundo publicação inserta no órgão oficial do 

Estado, foi apresentado à Assembléia Legislativa, projeto de Lei cujos dados são abaixo 

especificados e a respeito do qual venho solicitar a digna manifestação de Vossa Excelência 

para que, na ocasião oportuna, possam ser submetidos à consideração do Excelentíssimo 

Senhor Governador todos os esclarecimentos sobre o assunto. 

Encarecendo a urgência da matéria, em andamento 

no Legislativo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

rio Pr eis te s 
ASSESSOR CHEFE 

Projeto n.° ;   222,   de  1982 

Autores     : Deputada Irmã Passoni e outros. 

"D.O." de  : 21/5/82 

Assunto Dispõe sobre o tombamento do Parque Estadual Turís- 
tico do Alto do Ribeira, no Vale do Ribeira. 

j.   proj, citado 

A Sua Excelência o Senhor Professor João Carlos Martins, Secreta 

rio Extraordinário da Cultura. 

vp. 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.o 222, DE 1982 

Dispõe  sobre  o  tombamento  das  áreas  que 
especifica no Vale da Ribeira 

A Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo decreta: 

Artigo l.o — Ficam tombadas as se- 
guintes áreas territoriais, localizadas no Vale 
da Ribeira: 

I — O Parque Estadual Turístico do Alto 
da Ribeira, PETAR, criado pelo Decreto n.o 
32.283, de 19 de maio de 1958, modificado 
pela Lei n.o 5.973, de 28 de novembro de 
1960; 

II — região ao sul do Parque Estadual 
Turístico do Alto da Ribeira, PETAR: par- 
tindo do ponto onde o limite do PETAR cru- 
za com o Rio Taquaruvira. a linha divisória 
desce o rio até a sua barra no Ribeira e sobe 
o Ribeira de Iguape até encontrar a linha 
que, partindo das nascentes do córrego Co- 
tia de Lima. segue pelo divisor de águas até 
o Ribeira, com cerca de 7.775 ha: 

III — região do Lageado: partindo da 
extremidade mais ocidental dos limites do 
PETAR, a linha divisórie segue pelo divisor 
de águas, passa pela Serra da Biquinha e 
continua seguindo por este divisor até atin- 
gir o divisor de águas entre o córrego Fur- 
nas e as águas que alimentam o sistema da 
Caverna Santana, chegando até a estrada 
Apiaí —  Iporanga, com  cerca  de  3.750 ha: 

IV — região do Passa Vinte, partindo 
do ponto onde o rio Iporanga cruza os li- 
mites do PETAR, a linha divisória segue 
até as cabeceiras des**- rio, até o grande di- 
visor de águas constituído pela Serra do 
Paranapiacaba; segue por esse divisor em 
sentido SW até as cabeceiras do rio Betari- 
zinho, seguindo, a ^a~'ir desse ponto, em 
rumo sul até encontrar a estrada Apiaí — 
Iporanga; segue por essa estrada em direção 
a Iporanga até atingir o local conhecido co- 
mo Mirante, de onde segue com rumo leste 
até encontrar a divisa do PETAR; com cerca 
de 3.100 ha; ,   ■ 

V — região da encosta norte da Serra do 
Sem Fim: partindo da intersecçãT entre o 
limite do PETAR e a isoipsa ds 400m, se- 
gue por esta última até encontrar o segundo 
afluente da margem direita do rio São Pe- 
dro e São Paulo (no sentido de juiante para 
montante); segue este afluente até sua foz 
no referido rio, sobe até o divisor de águas 
da bacia deste rio com a do córrego Águas 
Quentes e segue por esse divisor até en- 
contrar novamente a linh? divisória do PE- 
TAR;  com cerer  de 674 ha; 

VI — região da encosta oriental da Ser- 
ra do Manduri:  partindo do ponto mais a 

jusante de -.oincidência entre o limite do 
PETAR e o rio Betari, segue pela isoipsa 
de 200m até encontrar o afluente de mar- 
gem direita do rio Iporanga imediatamente 
a montante do ribeirão dos Soures, ■ desce 
por este ribeirão até sua barra no Iporanga, 
sobe este último até encontrar seu primeiro 
afluente da margem esquerda, sobe este 
afluente até as cabeceiras e, de iá, até o di- 
visor de águas, seguindo pelo divr.r com ru- 
me norte até encontrar novamente o limi- 
te do PETAR, com cerca de 3.405 ha;,,. 

Vii — região do alto ric dos Pilões: ^par- 
tindo do ponte mais a montante da coinci- 
dência entre a divisa do PETAR e o rio 
dof Pilões, sobe por este e pelo córrego da 
Caçadinha até \ Serra do Parapiacaba ou dos 
Agudos Grandes, segundo depois pela crista 
desta serra para oeste, até encontrar nova- 
mente o limite do PETAR, com cerca de 
3.300  ha. 

Artigo 2.o — O Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico da Secretaria da Cultura, 
Ciência e Tecnologia discriminará, para ins- 
crição no livro de *-ombo competente, as 
áreas já descritas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificativa 

Para justificar o presente Projeto de lei, 
anexamos o trabalho feito pela Sociedade 
Brasileira de Espeleologia, que, de maneira 
cabal, demonstra a necessidade de se preser- 
var essa área. 

Este trabalho é endossado pelas seguin- 
tes entidades: Sociedade Brasileira de Pai- 
sagismo, Sociedade Brasileira do Meio-Am- 
biente, Associação de Geógrafos Brasileiros, 
Departamento de Geografia da F.F.L.C.H. 
— USP e Instituto Geográfico da Secretaria 
da Agricultura. 

Sala das Sessões, aos 18 de maio de 1982. 

a) Irmã . assoni — Almir Pazzianotto 
Pinto — André Benassi — Antônio Rezk — 
Archimedes Lammoglia — Benedito Campos 
— Carlos Zuppo — Castello Branco — Delfim 
Neves — Edson Tomaz de Lima — Eduardo 
■Vlatarazzo Suplicy — Emílio Justo — Evan- 
dro Mesquita — Fernando Morais — Fran- 
cisco Dias — Flávio Flore, da Cunha Bier- 
renbach — Goro Hama — Geraldo Siqueira 
— Hélio César Rosas — João Baptista Breda 
— José Eduardo Rodrigues — José Busta- 
mante — José Storópoli — José Felício Cas- 
tellano — Luiz Carlos Santos — Marcelino 
Romano Machado — Luiz Máximo — Marcos 
Aurélio Ribeiro — Marcos Cortes — Mauro 
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Bragato — Mário Ladeia — Osmar Ribeiro 
Fonseca — Reginaldo Vaiadão — Roberto Pu- 
rini — Rubens Lara — Silveira Sampaio — 
Vanderlei Macris — Vicente Botta — Wal- 
demar Chubaci — Vanderlei Simionato — 
Walter Mendes. 

LEGISLAÇÃO  CITADA 

DECRETO N.o 32.283, DE 19 DE MAIO 
DE   1958 

Cria o Parque Estadual do Alto Ribeira 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas 
atribuições  legais,  e, 

considerando a necessidade de promo- 
ver a preservação das belezas naturais exis- 
tentes na região abrangida pelos Municípios 
de Apiaí e Iporanga bem como de possibi- 
litar a formação de um refúgio para a de- 
fesa do remanescente da fauna e da flora 
que  aí se encontram. 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica criado na Serra de 
Paranapiacaba, na Comarca de Apiaí, o 
"Parque Estadual do Alto Ribeira". 

Artigo 2.o — Para esse fim, fica decla- 
rado de utilidade pública um imóvel situado 
nos municípios de Apiaí e Iporanga, Comar- 
ca de Apiaí, com as seguintes característi- 
cas: Área de 35.712 Ha. (trinta e cinco mil. 
setecentos e doze hectares); divisas e con- 
frontações: — Partindo da barra do córre- 
go Rlbeirãozinho no rio Iporanga, pelo rio 
Iporanga até a divisa sul do sítio Camargo; 
desse ponto, deixando o rio Iporanga, segue 
por essa divisa em direção oeste até encon- 
trar o espigão da serra do Bom Retiro; dal. 
segue por esse divisor até o rio Betari pe- 
lo contraforte que divide as águas que ver- 
tem para a gruta do Alambari; desse ponto, 
segue pelo rio Betari acima até encontrar 
a barra do córrego Seco; desse ponto, deixan- 
do o rio Betari, segue pelo córrego Seco 
acima até as suas cabeceiras, destas até o 
divisor de águas do curso inferior do ribei- 
rão das Areias e córrego do Meio; segue por 
esse espigão até encontrar a serra do Sem 

m; pelo espigão dessa serra (divisa de 
23.0 Perímetro de Apiaí) em direção leste 
segue até encontrar um contraforte que é 
divisa norte do sítio Chiqueiro Grande; daí. 
segue por essa divisa, cortando o córrego 
Taqueravira, até o ponto da linha perimé- 
trica do 23.0 Perímetro de Apiaí, divisa en- 
tre os sítios Chiqueiro Grande, Bombas e 
24.o Perímetro de Apiaí; daí inflete para 
oeste acompanhando a linha perimétrica do 
23.o Perímetro de Apiaí, que confronta com 
os 24.0, 38.0, 46.0, lO.o e ll.o Perímetros de 
Apiaí, até o sumidouro do córrego Grande, 
início da confrontação do 21.o Perímetro de 
Apiaí; desse ponto, segue pela divisa de 
21.o Perímetro de Apiaí, em direção norte, 
numa distância de 850 metros de onde em 
reta orientada 32°80' NE; na distância de 
2.200 metros atinge um contraforte da ser- 
ra  do Tatu, que se   inicia  junto  ao ponto 

onde a estrada Apiaí-Lageado corta o espi- 
gão dessa serra; daí, segue por esse contra- 
forte em rumo norte até atingir o espigão da 
serra do Tatu; desse ponto segue pelo espi- 
gão da serra do Tatu para leste na distân- 
cia de 1.300 metros; daí, deixando a serra 
do Tatu, segue para norte numa reta orien- 
tada NS, até atingir o espigão da encosta 
esquerda do vale do córrego Furnas; daí por 
esse espigão em direção oeste segue até atin- 
gir um sumidouro, desse ponto segue por um 
pequeno córrego até atingir a estrada de 
rodagem Apiaí-Iporanga; daí, segue pela 
referida estrada, numa distância de 1.300 
metros, de onde deixando a estrada segue 
em linha reta até a barra do rio Pedra 
Branca ao rio Betarizinho; daí, segue pelo 
rio Betarizinho acima até o ponto em que 
corta a divisa da Fazenda Caximba; daí, dei- 
xando o rio Betarizinno, segue pelas divi- 
sas da Fazenda Caximba em direção sul até 
encontrar o espigão da serra de Betari: por 
onde segue até encontrar as cabeceiras do 
córrego Paciência; pelo qual desce até a sua 
barra no rio Iporanga; desse ponto 
segue pelo rio Iporanga acima até a 
barra do córrego Pedra de Amolar; daí, por 
esse córrego acima até suas cabeceiras na 
serra da Dúvida; daí, pelo espigão dessa ser- 
ra, segue até encontrar as cabeceiras do 
córrego Comprido; daí, pelo córrego Compri- 
do abaixo até a sua barra no rio Temimina; 
daí pelo rio Temimina abaixo até a barra 
do rio Casa da Pedra; desse ponto segus 
pelas divisas do 17.0 Perímetro de Apiaí ate 
a barra do rio da Pescaria no rio Pilões pas- 
sando pelo divisor de águas do rio Casa ae 
Pedra, pelo espigão da serra de Paranapia ■ 
caba e pelo rio Pilões desdt as suas cabecei- 
ras, daí, prossegue pelo rio Pilões abaixo 
até frontear o espigão divisor Nartinho-Pl- 
lões; daí deixando o rio Pilões, segue poi 
esse eespigão até o cume do Monte Negro; 
desse cume segue pelo divisor de águas do 
córrego Ribeirãozinho até encontrar .. divi- 
sa sul do sítio Morro do Chumbo; desse pon- 
to segue em linha reta até a barra do cór- 
rego Ribeirãozinho no rio Iporanga, ponto 
inicial  desta  descrição. 

Artigo 3.0 — O imóvel descrito no ar- 
tigo anterior, compõe-se de terras julgadas 
aevolutas e terras particulares, ficando a 
Fazenda do Estado autorizada: ■ 

I — a reservar a área já julgada devolu- 
ta, calculada em 10.569 Ha. (dez mil, qui- 
nhentos e sessenta e nove hectares), nos 
termos do art. 3.o, letra "E" do Decreto- 
lei n.o 14.916, de 6 de agosto de 1945, com- 
binado com o art. 59 do mesmo decreto. 

II — a desapropriar mediante acordo 
ou por via judicial, as julgadas de domínio 
particular, calculadas em 25.143 Ha. (vinte 
e cinco mil, cento e quarenta e três hecta- 
res), conforme as indicações a serem feitas, 
caso por caso, pela Comissão criada neste 
mesmo decreto,  §  3.o do art.   5.o. 

Parágrafo único — Excluem-se das pro- 
vidências determinadas no artigo, as áreas 
objeto de exploração de minérios, de perí- 
metros descritos em decretos federais de 
concessão de lavra, ainda em vigor. 

Artigo 4.o — Aplicam-se às terras, à 
Dora e à fauna da área do Parque Esta- 
dual do Alto Ribeira as normas estabeleci- 
das pelo Código Florestal, aprovado pelo De- 
creto Federal n.o 23.793, de 23 de janeiro 
de 1934. 

Artigo 5.0 — O plano de organização 
técnica-administrativa do Parque Estadual 
de Alto Ribeira será elaborado no prazo de 
9C (noventa) dias, por uma Comissão subor- 
dinada à Secretaria da Agricultura. 

§ l.o — Essa Comissão será constituída 
pelo Diretor do Instituto Geográfico e Geo- 
lógico, por um engenheiro do Serviço de 
Geologia Econômica desse Instituto, por 
agrônomo do Serviço Florestal, por um agrô- 
nomo do Instituto de Botânica e por um 
agrônomo ou médico veterinário do Departa- 
mento de Zoologia e será presidida pelo pri- 
meiro. 

§ 2.o — Essa Comissão se transformará 
en. Conselho Administrativo do Parque Es- 
tadual do Alto Ribeira, após elaboração d"> 
organização e nomeação da Diretoria do 
Parque. 

§3.0 — A Comissão procederá a desig- 
nação das áreas que serão desapropriadas 
pelo Governo para a constituição do Parque 
do Alto Ribeira. 

Artigo 6.o — O Estado poderá dividir 
certas zonas em lotes, que, a juízo do Con- 
selho Administrativo do Parque Industrial 
C Alto Ribeira, sorão arrendados, ou, de 
qualquer outro modo, para fins que favore- 
çam o desenvolvimento do turismo. 

§ l.o — Para os mesmos fins, o Estado 
'omentará a construção de um grande hotel. 

Artigo 7.0 — O Estado poderá em sítios 
üo Parque Estadual do Alto Ribeira, a cri- 
tério do Conselho Administrativo, requere- 
pesruisas e lavra de minérios, para explora- 
ção ou  arrendamento posterior da mina. 

Artigo 8.o — A entrada de excursionis- 
rat no Parque Estadual do Alto Ribeira será 
rrgulada, estabelecendo-se módicas taxas de 
^cessão e permanência. 

§ l.o — As rendas provenientes da ar- 
recadação das taxas e dos arrendamentos, 
'err como quaisquer outras, serão recolhi- 
das ao Tesouro do Estado, e incluindo na 
ilínea de despesas orçamentárias do Estado, 
do exercício financeiro seguinte, referente às 
dotações ao Parque na forma da legislação 
em vigor. 

Artigo 9.o — As despesas com a execu- 
ção do presente decreto e outras a êle ine- 
rentes e relativas à desapropriações, corre- 
rão por conta do crédito especial a ser aberto 
opor tun amente. 

Artigo 10 — Sendo consitderada de in- 
teresse do Parque Estadual do Alto Ribeira 
a aquisição de quaisquer imóveis dentro d^ 
perímetro descrito no art. l.o, § 2.o o Go- 
verno do Estado usará do direito de prefe- 
rência que lhe é assegurado pelo art. 16. 
parágrafo único, do Código Florestal. 

Parágrafo único — Para esse fim, o ofi- 
cial  do Registro Geral de Imóveis  da  Co- 

marca de Apiai, será obrigado a dar ciên- 
cia ao Secretário da Agricultura, de todas 
as transcrições que se efetuarem no períme- 
tro descrito. O sr. Oficial terá o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas da data, reser- 
vando-se o Governo o direito de preferência 
acima determinado, até 90 (noventa) dias 
da ciência da alienação ou da transcrição 
nc Registro de Imóveis. 

Artigo 11 — O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 12 — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São 
Paulo, aos 19 de maio de 1958. 

JÂNIO QUADROS 

Antônio de Queiroz Filho 

Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secre- 
taria de Estado dos Negócios do Governo, 
ao: 19 de maio de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI  N.o  5.973,   DE 28  DE  NOVEMBRO 
DE  1960 

Dispõe sobre a denominação do Parque Es- 
tadual  do  Alto  Ribeira  e  dá outras   provi- 

dências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legisla- 
tiva decreta e eu promulgc a seguinte lei: 

Artigo l.o — O "Parque Estadual do 
Alto Ribeira", criado pelo Decreto n.o 32.383, 
de 19 de maio de 1958, passa a denominar- 
se "Parque Estadual Turístico do Alto Ri- 
beira". 

Artigo 2.o — O "Parque Estadual Tu- 
rístico do Alto Ribeira" constituirá, em sua 
totalidade, reserva florestal do Estado, con- 
siderada de conservação perene e inalie- 
nável. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de são 
Paulo, aos  28  de novembro de  1960. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVA- 
LHO  PINTO 

José Bonifácio Coutinho Nogueira 

Publicada na Diretoria Geral da Secre- 
taria de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 29 de novembro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°..JÜ.  

rinProc.SC n.0.P.2668..../.19.81 (a)  

Interessado ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto   Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no Va- 

le do Ribeira. 

Ã consideração do Sr. Presidente do 

E.Colegiado. 

SE., 08 de junho de 1982. 

MARCHI 
Diretor' Têcnico-Subst9 
Sempre taria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 
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Sr. Chefe de Gabinete 

Restituimos o presente expediente a Vossa 

Senhoria, tendo em vista os termos do r. despacho do 

Sr. Presidente do E.Colegiado ã fls. 19. 

JM/mi 

SE., 14 de junho de 1982, 

Diretor^Têcnico-Subst? 
SeíTretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

,„,,,„, o. Senho. S««l«.« 

5^o Pauto.  {>-' V 

.. a    (ÍV.LLA   TOW" 

Segue  , juntachí?!^:. nesta data, 
documento 

folha... de informação 
rubrica dfSs: sob n.° sasíl^L. 

j>.e-Lè em 2J de 

(a) 
a: 6 de   19. ■s 
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Rua Libero Badarõ, 39 - cép.01009 - tel.257.1311 

Sio Paulo, 22 de junho de 1982 

OF.GS/1621/82 

lroc.02668/81-SC * 

Senhor Assessor Chefe 

Em resposta ao oficio n? 726, de 31 de maio de 

1982, (processo n9 643/82.ATÇ), dessa Assessoria, em que Vossa 

Senhoria solicita manifestação desta Pasta, com relação ao pro 

jeto de Lei n? 222, de 1982, de autoria da Deputada Irmã Passo 

ni, dispondo sobre o tombamento do Parque Estadual Turístico do 

Alto do Ribeira, no Vale do Ribeira, tenho o prazer de enca 

minhar-lhe, anexas, cópias das Inforrcaçeee prestadas sobre o 

assunto no processo n9 02668/81-SC. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Senho 

ria os protestos de minha perfeita estima e distinta conáádera - 

ção. 

JOÃO CARLOS MARTINS 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURAL 

A Sua Senhoria o Doutor Flávio Prestes, 

DD.Assessor Chefe da Assessoria Técnico Legislativa, 

Anexast 4 copias. 

KA/srXl. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

p. se 
Folha de informação rubricada sob n.° ......^ 

„o02668 , 81 

£4- 
do. l*....e^ _. n °?...t?™...../ .?.± (, 

Interessado  ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto   Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica 

no Vale do Ribeira.- 

1 - Ciente do ofício de fls. 20. 

2 - Devolva-se o presente ã origem. 

SE, aos 30 de junho de 1982 

CEL£# MARCHI 
D i r e toryTê c n i co - Sub s 19 
Secretíaria-Executiva 

XONDEPHAAT 

JM/mtr 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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GRUPPO SPELEOLOGICO IMPERIESE C.A.I. 

JAÊ^SOO   S8Q8AJ- 

K 

WWO Imperia (Itália),  . 21    luglio   1982 
za U. Calvt, 8 ■ Casella Postal» 58 

OGGETTOr PETAR - Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira. 

r 

Exmo. Sr• 
José Maria Marin 
Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
01000  Sâo Paulo     (BRASIL) 

43 
c 
1 
E 

5 

La nostra Associazione desidera vivamente pre 

gare Ia S.V. 111.ma di voler sostenere Ia realizza 
  '        i 

zione dei Parco naturale delimita Valle di Ribei- 

ra di Iguape». in considerazione deli'importanza a 

1ivello mondiale che presenta Ia zona sia da un pun 

to di vista scientifico che naturalistico, culturale, 

ecológico, ecc. 

I » 
Ribadiamo Ia necessita di preservare Ia zona 

,i 
da irreversibili interventi antropici quali disbo- 

scamenti, indagini minerarie, ecc. 

Nel ringraziarLa per Ia cortese attenzione cíhe 

vorrà riservare alia presente, Le saremo particolar 

mente grati se vorrà tenerci informati sull1 iter e 

Ia realizzazione dei Parco stesso. 

Con i piú deferenti ossequi. 

•l 

IL PRESIDENTE 

fptfof^Gi:. (Prof.Giibe^ to CaflCtodri) 
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aduçao da carta do Professor Dr. Herbert W. Franke, 

de 30 de julho de 1982. fM^' 

*m GOVgM) DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'"» f**CIO DOS BANDEIRANTES 

*r ERIMONIAL 

1 
: 

SP. 

Excelentíssimo Senhor, 

Fui informado, de que a região superior do Vale da Ribeira, 

tem sofrido grandes alterações devido ã obras e mineiração 

nela efetuadas. Gostaria de chamar sua atenção, para o_fato 

de que esta região é uma das mais valiosas no que se refere 

a aspectos culturais, científicos e ecológicos. 

Assim sendo, eu agradeceria imensamente, se todas as medidas 

possíveis fossem tomadas para protegi-la de todo e qualquer 

dano e modificação. 

Com a expressão de meu mais alto apreço, 

CCS/ccs 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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CASA CIVIL 

De ordem superior, 

â Secretaria de Obras e do Meio 

Ambiente. 

Casa Civil, ^£3J&,8.82. 
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s 
Prof. Dr. Herbert W. Franke • D^3195 Egügg^ ■ TJT£lf2$ ;-.Telefon- (08176) 663 

Exmo. Sr. 
José Maria Marin 
Governador do Estado de Sao Paulo 

Palácio dos Dandeirantes 

01000 Sao Paulo / BRASIL 

Sehr geehrte Kerrn, 

w;L_e ich gehõrt habe, ist die Region von upper 
Ribeira- de Igua pe River Valley durcli Bergwerks- 
und Baubetriebe gefahrdet. Ich mõohte darauf hin- 
weisen, daB es sich dabei um eine Landsohaft von 
hõchstem wissensohaftlichen, kulturellem und õko — 
logischem Wert handelt, und ware dankbar, wenn alie 
MaBnahmen getroffen würden, um sie vor Veranderungen 
und ^erstõrungen zu schützen. 

Kit dem Ausdruck vorzüglicher Hochachtang 

30.7.1982 
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CETESB 

Sao Paulo, /3de setembro cie 1982. 

\r--A 

4 

Senhor Secretario, 

Uma vez mais, teiros a opooctunida 

de de abordar o assunto do Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira -PETAR, 

desta vez em razão das cartas enviadas pelo "Gruppo Speieológico Irrpsriese- 

CAI" da Itália e Prof. Dr. Herbart W. Fraríke da Alemanha ao Excelentissi 

roo Senhor Governador do Estado encarecendo a necessidade da preservação 

desse parquenatural devido â iiiportância de que se reveste para o mundo, 

do ponto de vista científico e sob os aspectos naturalístico, cultural, 

ecológico, etc. 

0 ano passado a Sociedade Brasi. 

leira de Espeleologia havia encaminhado a Vossa Excelência um estudo de 

proposta ao CDNDEPHMT para tombamento da Cobertura Vegetal Primitiva na 

área do PETAR, sugerindo ampliação dos limites fixados no Decreto Estadual 

n? 32.283 de 19/5/58 que criou o referido parque. 

Naquela ocasião ponderemos pelo 

Cf. 1941/81-PRE/DEAJR (Papeleta de Ramessa 3002/81) que a CETESB não dispa 

riha de meios legais para ef etívar a manutenção das ccndições primitivas de 

sítios especiais, muito embora estivesse em condições de minimizar o  lan 

Excelentíssimo Senhor 

Eng? Walter Coronado Antunes 

Digníssimo Secretario de Obras 

e do Maio Ambiente 

são Paulo, SP. 

COMPANHIA   DE   TECNOLOGIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAL 
Av. Pioffisor  fi «Jerico  Mt-rmann Jr.  346 - C£P 06499  -   PABX • 210-1100 - .SÃO PALH.0 



5EC. Qé ESTROQ DA CULTURA 

27OUT i5io s   008265 

I ■... -     «OLQ ú 



w CETESB 

£? À 

çarrento ou a emissão de poluentes nessas áreas, o que não seria suficien 

'te para impedir a transfonração das condições naturais, apesar disso, lem. 

bramos, ainda, que a Lei Federal 6938 que dispõe sobre a Política Nacio 

nal do Meio Ambiente, institui corto princípios a serem atendidos pelos õr 

gâbs de preservação ambiental, a proteção dos ecossistemas com a preserva 

çãò de áreas representativas, bem como de ãreas ameaçadas de degradação. 

Portanto, tomar-se-ã necessário 

estruturar e regulamentar as ações de órgãos que compartilham a  responsa 

hilidade da preservação do patrimônio histórico, arqueológico, ecológico e 

' outros, de transformações radicais produzidas pelo banem. 

i •■ " Assim, queremos deixar assinalado 

que entendemos ser de grande importância a preservação do Parque Estadual 

Turlstico do Alto PJbeira e, ainda que os instrumentos disponíveis para. 

isso sejam precários, devemos usa-los na melhor forma possível para. ooncre 
tizar esta preservação. ■+>.- 

Finalmente, somos de parecer que 
o seu txanbaíiento pelo CCNDEEHftftT e uma medida conveniente, pois jã se pode 

ria aplicar no seu controle uma regulamentação específica, coisa que o De 

creto de criação não previu. A CL7FESB, por sua vez, seguira aplicando os 

maios que dispõe para evitar a presença de fontes poluidoras. 

Ao ensejo, reafirmamos a  Vossa 
Excelência nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

õ*'      / 
Victfar D. i.eig j EnV^am^it^. Rameh 

Diretor Presidente -       Diretor 

COMPANHIA. DE   TECNOLOGIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAL 
Av.  Profeasor  Frederico  Hwnwui  Ji. 34Z - CEP 0848) -  PABX ■ 210-1100 - SÃO PAULO 

-r 
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SECRETARIA DE ESTADO DE ODRAS E DO MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
P.2114/82-D.A. 
P.1993/82-D.A. 

São Paulo, 20 de  outubro   de 1982 

CG- 809 

Senhor Chefe de Gabinete 

De ordem do Senhor Secretario, encaminho a Vossa Senhoria copia de 

manifestação da CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Am- 

biental, empresa vinculada a esta Pasta, a respeito das cartas en- 

viadas ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado pelo "Grupo Sp£ 
leologico Imperiese - CAI", da Itália, e pelo cientista HERBERT W. 

FRANKE, da Alemanha, abordando aspectos ambientais e conservacionis_ 

tas . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria os protestos 

do meu elevado apreço. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor OCTÃVIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

DD. Chefe de Gabinete da 

Casa Civil do Gabinete do Governador 

Palácio dos Bandeirantes 

CAPITAL 

&fty im 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
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Interessado: 

Assunto; 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° 

douL  S.C. _ n «026,6.8/ .81 (a)   

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica 

no Vale do Ribeira.- 

Sr. Presidente do Conselho 

A vista do ofTcio de fls. 27, da Se 

cretaria de Obras e do Meio Ambiente, que encami- 

nha copia da manifestação da CETESB a respeito das 

cartas de fls. 22, 23 e 24, encaminhamos a V.Exa. 

os presentes autos. 

CONDEPHAAT/SE, aos 11 de /tòvembro de 1982. 

ARCHI 
etor 

JM/mtr 

Ao 3nr. Conselhe»ru 

para relatar 

S. Paulo &/I 0^1 ?3 

AZIZ   NKfrfB   A""*»Ae)B(? 
Pniàtft; '■— "•"■ 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue ... 
J  2? 

.  juntad....^... nesta data,     . JiLununiu       -=_  rubricad ^   sob n ._ {_ 
sr*, íplha... de informação 

 XM  „^%.     03 ^^ 
(a)....._  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

H>—mw Folha  de informação rubricada  sob  n. 

doP..;.S.,.C„. n.°...Q2Ê.6.8/...Sl  (a).. 

Interessado:  ASSESSORIA TÉCNICO LEGISLATIVA 

Assunto:  Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no 

Vale do Ribeira 

PARECER 

De acordo com a legislação vigente e pareceres dados pelos 

Procuradores do Estado neste processo âs fls. 14 e 14a, há 

uma mesma numeração para as fls. 14, de 06 e 09/11/81, em 

que a "Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo care- 

ce por completo de competência para determinar ao CONDE- 

PHAAT, a inscrição de bens no livro de Tombo". Cabe a ela, 

apenas aprovar a moção no sentido de ser solicitado ao Se- 

nhor Secretário de Estado de Cultura, o tombamento do Par- 

que Estadual Turístico do Alto do Ribeira, no Vale do Ri - 

beira e não, tombá-lo, mesmo porque, o PETAR faz parte da 

Serra do Mar, que por sua vez, já se encontra em tombamen- 

to provisório. Em face a estas considerações, propomos: 1. 

Pelo arquivamento do Processo, inicialmente, por falta de 

amparo legal. 2. A abertura de um novo Processo, com base1 

em documentação, no caso de não estar assegurado o seu tom 

bamento, através do tombamento da Serra do Mar, solicita - 

cão que deverá ser feita pelo próprio CONDEPHAAT e por ele 

encaminhado a um especialista sobre meio ambiente, para ' 

uma verdadeira avaliação da área. 

São Paulo, 0 3 de—março de 1983 

Dorat 

Conselheira 

Ao,, 
nto  UchÔa 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad..í~CL... nesta data, •►documento 

folha... de informação 

..em.. 

rubricad...™.™.. sob n.°., 
•?<? 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

P.SC 

Folha  de informação  rubricada  sob  n. 

02668 ,   81 
do.„..:.Z™ „ n.°lZ„.....~.../....Z.l  (a; 

Interessado:   ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto:  Dispõe sobre o tombamento das ãreas que especifica no 

Vale do Ribeira 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 548 SESSÃO DE 08/03/83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade o parecer 

da Conselheira Dorath Pinto Uchôa, propondo o Arquivamento ' 

do presente processo. 

GP., 08 de março de 1983. 

C MlTClLLG MARX 
Vice-Presidente 

*\ 
tf? 

fi\&$^n 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntacLQ  nesta data, ■ilatumcnla 

 .   folha... de informação 
rubricad..£X~„ sob n.°.„\ 

em...M&.de......Q0úákkk£>... de  19. 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 

do E* 88» n.oJft2Ê6#J8l (*) -  

Interessado:    A3SSSS0RIA TÉCNICO. - LEGISLATIVA 

Assunto:   Lispoe sobre o tonibamento das áreas que especifica 

no Tale do Paraíba. 

Senhor Chefe de Gabinete 

Cumpre-nos restituir a Vossa Se- 

nhoria os presentes autos, com proposta de arquivamento, 

uma vez que o E.Colegiado deste COHDEPHAAT aprovou, por 

unanimidade, parecer da Conselheira Dorath Pinto Uchoa , 

contido à fls.  30, nesse sentido. 

CONDEPHAAT,   28 de março de 19$3 

ísEjm. VISCOHTI 
Iretora 

50 000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  .3,,ftk- 

do. Ss>U*bO    *>C n°M&L/..l} (a) dà^^J^L 

Interessado i 

Assunto: 

nifestar. 

Â douta Consultoria Jurídica para se ma 

GS., em £  de abril de 1983 

[0 PRESTES 
CHEFE  DE GABINETE 

/en 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gréf. S1CCT 



CL "3"       Ofc     cU-   oJbnlSL   oU.     l^S3 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° „ *?.*>... 

do.Er.Q.ceaao. n.°.ü.26.6.8..../ S.1 (a)  

Interessado  ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Assunto   Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no Va 
le do Ribeira. 

Inf. n9 309/83-CJ/SC 

Senhor Chefe de Gabinete 

Pela remessa ao CONDEPHAAT, a fim de que 

sejam tomadas as providências sugeridas pela Conselheira Dorath 
Pinto üchôa: 

a- abertura de novo processo a  partir 
da  fl. 22 até  a fl. 28; 

b- do novo processo deverão constar, tam 
bém, xerox das fls. 29 a 33. 

c- exame conclusivo, pelo CONDEPHAAT, do 
expediente que será formado. 

CJ/SC, 0 6 de ab:ril de 19 83. 

CNATO PINTAUDI MACEDO 
Procurador Subchefe Nível I 

Chefe da Consultoria Jurídica 

RPM/mcf 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue .??..wzz. , juntad...£Srf. nesta data, 
documento 

rubricad....CL:. sob n.° .CL.X. 
folha... de informação 

sSESS....  em ...&.... de  jflfe^A -   de   ]9jLò 

(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.' s^ 
J& do Er.QC.e.S.S.Q. n.°D.2.fi£.8../...1.9..a.l.. (a)   JLZL  

Interessado: Assessoria Técnico-Legislativa 

Assunto: Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica 

no Vale do Ribeira. 

Ao CONDEPHAAT conforme proposto 

pela Consultoria Jurídica a fls.33. 

GS., em 6 de abril de 1983. 

FP/sal. 
FER$IQ_ PRESIDES 

Chefe  de Gabinete 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue .  , juntad .££-. nesta data, 

(a)  

—  rubricada sob n.°_..Í^X.  
folha...  de informação 

&£       .emJfetldo   iVÔMit Ha 19^ 
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Interessado : 

Assunto: 

* 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.°  3..ú..dzZ'.. 

do P'SC n.°.Õ2M3./3± (a) -  

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Dispõe sobre o tombamento das áreas que especifica no 

Vale do Ribeira. 

Ao STCR solicitando informações quanto a 

abertura de novo processo, face as considerações da 

Conselheira DORATH PINTO UCHÔA, ã fls. 29. 

CONDEPHAAT/SE, 06 de maio de 19 83. 

J1! DI IJff-TCSNARI^ 

Diretor ri Substituta 

Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

/ 

22.Z.°\6 /82.) ■   ^>JV&o    cau^    tive   p(iooti&o  oZ. 660/81, TAI^^M 

ç^uAX^    Ao    V^M-0     A^^;    ^^     A^VA-l*     AO,   ««MoS. 

PAPA    ^«A*^*^   OO^SUATZA»^^.   SUW^^   •*   ■*» ****** 

çtWrtAA/WAW*    AO   »€.*B2.£Z."ito/o 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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AUGUSTO HUMBERTO VMRO T1TARELU 
VIoê-PrMldente^em Exercido 

^c^-^0 

Segue ..  , juntad  nesta data, 
documento 
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PROCESSO N.o SC 04162 
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Fls. 1 

ANO_ 1981 

Secretaria de Estado da Cultura 

',£.%• i«<É",y 

rH 

ü 
CO 

o w 
CG 

ü o 

INTERESSADO: 

PROCEDÊNCIA: 

DATA: 

ÂSSESSORIA TÉCNICQ-LEGISLATIVÂ 

29/09/81 

ASSUNTO: Indicação n* 1622/81-Solicita providências ten- 

do em vista a devastação que vem ocorrendo    no 

Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira.- 

Impr. Serv. Gríí. SN"J 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
Proc. n9 1 376/81-ATL 

São Paulo, *S/   de  setembro de   1981. 

Senhor Secretário \%\$ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex 

celência,para os fins previstos no Decreto n9 52 736, de 5 

de maio de 1971,avulso do Requerimento nÇ 1 622,deste ano, 

apresentado pelo senhor deputado Geraldo Siqueira. 

Encareço a urgência na resposta aos que 

sitos formulados, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Go- 

vernador possa oferecer as necessárias informações ao Po- 
der Legislativo. 

No ensejo, reitero protestos de eleva- 
da estima e distinta consideração. 

10 Preí 
SOR CHEFE 

J. avulso citado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antônio Henrique  Cunha 

Bueno, Secretário Extraordinário da Cultura. 

mu 

y*l 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO  N.O  1.622, DE  1981 

Requeiro, baseado no artigo 171 do Re- 
gimento Interno da Assembléia Legislativa 
do Estado de São Paulo, que a douta Me- 
sa se digne encaminhar ao Executivo Esta- 
dual visando obter informaçíões referentes 
à denúncia de irregularidades no Parque Es- 
tadual Turístico do Alto Ribeira. 

l.o) Se é verdade que vem ocorrendo 
casos de devastação na área do Parque Es- 
tadual Turístico do Alto Ribeira. 

2.0) Se é verdade que a Agência Japo- 
nesa JICA pretende derrubar uma vasta 
área de mata original do Vale do Ribeira. 

3.0) Por que não foi aberto ainda o pro- 
cesso de tombamento do Parque Estadual 
Turístico do Alto Ribeira? 

4.o) É verdade que a abertura de pro- 
cesso de tombamento de áreas naturais è 
condicionada à apresentação de uma rela- 
ção oficia] de ocupantes da região que se 
quer  tombar? 

5.o) É verdade que a Procuradoria do Pa- 
trimônio Imobiliário do Estado só fornece 
esse tipo de documento por solicitação de ou- 
tro órgão governamental? 

Justificativa 

A justificativa o conjunto de graves 
denúncias que faz o Presidente da Socieda- 
de Brasileira de Espeologia Luis Henrique 
Sanches, ao denunciar a contínua devasta- 
ção do Petar (Parque Estadual Turístico do 
Alto Ribeira), em edição de 24-8-81, da Fo- 
lha de São Paulo conforme xerox em anexo. 

Sala das Sessões, em 26-8-81. 

a) Geraldo Siqueira 

DEVASTAÇÃO   CONTINUA   NO   PARQUE 
ESTADUAL DO ALTO RD3EIRA 

Entraves burocráticos,' má vontade e 
conflitos de interesses têm sido as causas 
principais da crescente„deterioraçã© dos re- 
cursos naturais e do patrimônio de valor 
científico e paisagístico do Estado. A afir- 
mação foi feita pelo presidente da Socieda- 
de Brasileira de Espeleologia (SBE), Luís 
Henrique Sanches, ao denunciar a continua 
devastação do Petar (Parque Estadual Turís- 
tico do Alto Ribeira) abordada em recente 
reportagem da "Folha". 

"A burocracia — afirma Sanches — é 
encontrada em qualquer órgão que se pro- 
cure em busca de uma providência de ca- 
ráter preservacionista. A má vontade resul- 
ta do medo que alguns funcionários têm de 

descontentar seus superiores: e o conflito de 
interesses se manifesta pela falta de uma 
política clara e racional que harmonize o 
desenvolvimento das regiões onde há recur- 
sos econômicos com a preservação dos seus 
bens naturais". 

"O bloqueio burocrático apresenta-se — 
exemplifica o presidente da SBE — quando 
o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Artístico, Arqueológico e Turístico do 
Estado (Condephaat- baixa uma norma in- 
terna condicionando a abertura de processos 
de tombamento de áreas na;urais a apre- 
sentação, pelo interessado, de uma relação 
oficial dos ocupantes da vegião que se quer 
tombar. Essa exigência acrescenta — im- 
pede que o cidadão comum exerça seu di- 
reito de pedir a preservação de uma área 
que consic'.ere importante, porque a Procu- 
radoria do Patrimônio Imobiliário do Estado 
só fornece esse tipo de documento quando a 
solicitação é feita por outro órgão governa- 
mental. " 

OONDEPHAAT 

Segundo Luís Sanches, essa norma do 
Condephaat, instituída em março deste ano, 
"é apenas um dos obstáculos que se impõem 
à tentativa de salvaguardar uma área de 
importância científica comprovada como é o 
Petar, embora os próprios conselheiros do ór- 
gão já tenham se declarado favoráveis à 
abertura do processo sobre o parque e ma- 
nifestado simpatia pela possibilidade de ser 
feito o tombamento". Além disso, informa o 
presidente da Sociedade Brasileira de Es- 
peleologia, a idéia foi recebida favoravelmen- 
te por todos os integrantes do grupo de tra- 
balho que assessora o Condephaat em seus 
estudos sobre a preservação de áreas natu- 
rais; Léa Goldenstein e Gil Sodero de To- 
ledo, do Departamento de Geografia da USP; 
Maria Helena de Almeida Melo, do Insti- 
tuto Geológico e Regis Villemón, do Insti- 
tuto Florestal, órgãos da Secretaria da Agri- 
cultura; Rodolfo Geiser, da Sociedade Brasi- 
leira de Paisagismo; e Lúcia Falkenberg, re- 
presentante " da Secretaria Estadual da Cul- 
tura. 

Resta as entidades interessadas na de- 
fesa do patrimônio ambiental e paisagístico 
e na preservação dos espaços naturais de in- 
teresse científico, segundo Sanches, o arti- 
fício de "tentar dar a volta na burocracia". 
Assim vem sendo feito, no caso do Parque 
do Alto Ribeira, explica ele; ao perceber o 
bloqueio existente no Condephaat, a nível 
administrativo, os autores do pedido de tom- 
bamento enviaram uma carta à Coordena- 
doria de Pesquisas de Recursos Minerais 
(CPRM), solicitando que fosse reforçada  a    n 
fiscalização florestal na área. 

5ECÇI0 fftlfi 
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Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

(a)  
,   P.CONDEPHAAT          .01462   ,     81 do n.° /  

\..#... 

Interessado  ASSESSORIA TÉCNICO  LEGISLATIVA 

Indicação n9 1622/81-Solicita providências tendo em 

vista a devastação que vem ocorrendo no Parque Esta 

dual Turístico do Alto Ribeira. 

Ao STCR para, com urgência, 

manifestar -se a respeito do assunto em questão. 

SE, 12 de novembro de 1981 

ALDOHfiBECKLOSSO 
Diretor de Divisão 

Secre,ta^ria-Executiva 
)NDEPHAAT 

JM/mr 

A 

t*-"-*l 

TOLO 10SSQ 
Diretor   da   Divisèo 

Secretaria     txecutivi 
d« CONBtPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Proc.   n9  1  376/81-ATL URGENTE 
São  Paulo,    J)     de WMUjP       de  1982. 

Senhor Secretário 17 9 

Pelo Oficio ATL-n9 1 315, de 21 de se- 

tembro do ano passado, esta Assessoria encaminhou a essa 

Pasta, para os fins previstos no Decreto n9 52 736, de 5 

de maio de 1971, avulso do Requerimento n9 1 622, de 1981, 

apresentado pelo deputado Geraldo Siqueira. 

Reiterando os termos do citado ofício, 

encareço a urgência na manifestação dessa Secretaria de Es 

tado, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Governador pos- 

sa oferecer ao Poder Legislativo informações a respeito. 

Aproveito o ensejo para renovar protes 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antônio Henrique  Cunha 

Bueno, Secretário Extraordinário da Cultura. 

damm. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

Folha de informação rubricada sob n.°  

...Processo n.°„ 4,1,62 ,/ BI (a)  

Interessado Assessoria Tecnico-Legislativa 

Assunto indicação n? 1622/81 - Solicita providências tendo em vis 

ta a devastação que vem ocorrendo no Parque Estadual Tu - 

rístico do Alto Ribeira. 

Inf.nÇ 190/82-CJ-SC 

Senhor Chefe da CJ. 

Tendo estudado o presente processo, e conside- 

rando os pedidos de urgência constantes das fls. 0 2 e 05, inclu- 

sive a recomendação de estudo rápido formulada por Vossa Senho - 

ria (fl.05, verso), entendemos (data venia) não possa haver colo 

cações jurídicas sem que antes se manifestem os órgãos técnicos 

do E. Condephaat sobre os quesitos formulados pelo Senhor Deputa 

do Estadual Geraldo Siqueira(fl.03), em seu requerimento n9 1622, 

de 1981 (Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo). 

Ã vista disso, sugerimos a remessa imediata â- 

quela unidade desta Secretaria de Estado, a fim de que se mani - 

feste, em caráter de urgência. 

J/SC, 22 de 1982. 

ROMANO CRISTIANO' 
Procurador do Estado 
Consultor Jurídico 

RC/rbdf 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

,    ■ rfl Folha de informação rubricada sob n.° )sL  

do PmC.e.S.SO; n.°.il.6.2 /..1S..81 (a) Z^...  

Interessado  Assessoria Técnico-Legislativa. 

Assunto    Indicação n9 1622/81 - Solicita providências tendo em 
vista a devastação que vem ocorrendo no Parque Estadual 
Turístico do Alto Ribeira. 

Inf. n? 199/82 - CJ-SC 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Acatando a Inf. n9 190/82 - CJ/SC pedi- 

mos a remessa dos autos ao Egrégio Condephaat, para manifestação 

urgente. 

CJ/SC, 23 de março de 19 82. 

RENATO PINTAUDI MACEDO 
Procurador Subchefe Nível I 

Chefe da Consultoria Jurídica 

RPM/mbm 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de informação rubricada  sob n. 

 -°«6g/81 <,)  m^ 
Assessoria Tecnieo-Legislativa 

Indicação n* 1622/81, solicita providencias tendo em 
vista a devastação que vem ocorrendo no Parque Esta- 
dual Turístico do Alto  da Ribeira 

Retornem os autos ao Grupo de Estudos das Áreas 

Naturais, para manifestação sobre os quesitos - 

formulados no Requerimento nS 1622 de 1981, à 

fls.3, da Assembléia legislativa do Estado de 

são Paulo,  conforme encaminhamento de fls. 4. 

SE.,   25 de março de 1982 

fyt&rii 
AEDOyHHO 10330 

Diretor de Divisão 
Secre tari a-Exec utiva 

COM53PHAAT 

O Grupo de Estudos das Áreas Naturais manifesta-se 

pela importância da solicitação e reconhece a urgên 

cia com que o assunto deve ser tratato. Manifesta- 

se pela formal abertura do Processo, conforme Pare 

cer contido âs folhas 70 do Guichi n? 00010. 

São Paulo,26 de agosto de 1982 

DE   TOLEDO IDA MELLO 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

dxi&sJSSSS^Si^^^MJSL/^âX (a)  

Interessado: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELEOLOGIA E OUTROS 

Assunto: Estudo de tombamento de área no Alto Vale do Ribeira 

Iporanga. 

Senhor Presidente 

Tendo em vista a alínea c, do artigo 19, ali 

nea a, do artigo 29, da Ordem de Serviço 01-82, referen 

te a Diretrizes abrangentes no âmbito do CONDEPHAAT, re 

lativas ao "Plano Sistematizador de Proteção dos Recur- 

sos Naturais do Estado de São Paulo", publicado na Seç. 

I, do D.O.E. de 14/07/82, consideramos oportuno a for - 

mal abertura de Processo para a solicitação de tombamen 

to da área do Alto Vale do Ribeira(Guichê n9 00010 - ' 

CONDEPHAAT), formulado pela Sociedade Brasileira de Es- 

peleologia e endossado por Entidades e Instituições a- 

f ins. 

Conforme as justificativas contidas nas pró- 

prias Diretrizes acima referidas ,a 'atuação do CONDEPHAAT de 

ve se somar aos esforços dos demais órgãos incumbidos ' 

da preservação ambiental". Por outro lado, ê sabido que 

a área em questão, importante sob todos os aspectos,con 

forme as descrições contidas no processo,corre o risco' 

iminente de destruição, tornando-se praticamente irrecu 

perável - a partir do momento em que se estabeleça uma 

ocupação caótica da mesma. 

LÊA GpLDENSTEIN 
Conselheira 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Proc. n9 1 376/81-ATL 

Senhor Secretário 

São Paulo ,  4 

1445 

de 42&1 &* de  1982. 

URGENTE 

Pelo Ofício ATL-n9 1 315, de 21 de se- 

tembro do ano passado (reiterado pelo de n9 179, de 11/3/82), 

esta Assessoria encaminhou a essa Pasta, para os fins pre- 

vistos no Decreto n9 52 736, de 5 de maio de 1971,avulso do 

Requerimento n9 1 622, de 1981, apresentado pelo deputado 

Geraldo Siqueira. 

Reiterando os termos do citado ofício 

encareço, ainda, a urgência na manifestação dessa Secreta- 

ria de Estado, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Gover- 

nador possa oferecer ao Poder Legislativo informações a res 

peito. 

Aproveito o ensejo para renovar protes_ 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

^ig^Prestps 
ASSESSOR CHEFE 

A Sua Excelência o Senhor Professor João Carlos Granda da 

Silva Martins, Secretário Extraordinário da Cultura. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
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ALMEIDA, Fernando Flavio Marques de 

1953 - Considerações sobre a geonorfogcnese da serra 

do Cubatão. - Boletim Paulista de Geografia, 

_____       n2 15f   out. de 1953. São Paulo.        . 

DIVERSOS AUTORES 

1965  - A Baixada Santista; aspectos geográficos. - 

(Edi"tor: Prof. Aroldo de Azevedo). 4 vols. 

Ed. da Universidade de São Paulo. São Paulo. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

1957  -  Ç-abatão, SP. - in "Enciclopédia dos Municípios 

brasileiros", Voi.XXVIII, A-I, pp.276-284. Sao 

LABORATÓRIO DE HIDRÁULICA - EPUSP - DAER 

1966 - Estuário Santista. Pesquisa sobre o assorea- 

mento verificado na faixa para a Companhia Do- 

cas de Santos. - 1 vol (textos) e 5 vols. de 

anexos. EPUSP - Lab. de Hidr. USP. São Paulo. 

MAIA, Francisco Prestes 

1950  - Plano Regional de Santos. - Ofs. Grafs. de Sa- 

raiva. S.A. São Paulo. 

SANTOS, Francisco Martins dos 

1937 - História de Santos. - Enpr. Gráf. da Revista 

dos Tribunais. 2 vols. São Paulo. 

ARAÚJO Filho, José Ribeiro de 

1969 -  Santos, o porto do café» - Fundação I.B.G.E. - 

Instituto Brasileiro de Geografia. Rio de Ja- 

neiro. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

3 

Interessado: 

Assunto: 

*» P.SC 

Folha de informação rubricada  sob  n.c 

 n.°„.Q2741/..83 (a)  

ASSESSORIA TÊCNICO-LEGISLATIVA 

Indicação n9 569/83 - Autoria do Deputado Vanderlei Ma- 
cris, solicitando demarcação-do Parque Estadual Turísti 
co do Alto Ribeira (PETAR) bem como seu tombamento. 

Senhor Diretor do STCR 

Em atenção ao despacho de fls.23, 

vimos informar que já se encontra aberto neste CONDEPHAAT 

o processo n9 22.296/82 de 31/08/82 cujo interessado é a 

S.B.E. - Sociedade Brasileira de Espéleologia, que trata 

do tombamento da área do Alto Vale do Ribeira incluindo o 

P.E.T.A.R. e mais 4 (quatro) áreas adjacentes ao referido 
parque v 

- área 1 13.325 ha. 

- área 2  ."  9.750 ha. 

- área 3    625 ha. 

-área 4   1.225 ha. 

Portanto, os infratores em des - 

truições, mutilações ou alterações na área em estudo, sem 

a autorização deste CONDEPHAAT, ficam sujeitas ãs sansões 

legais provistas no decreto n9 13.426 de 16 de março de 

1979. Além disso também, estamos comunicando o Instituto 

Florestal, a quem cabe o policiamento da região, para fis 

calizar eventuais depredações que possam ocorrer na área 
em questão. 

Para efeito de melhor abordagens 

dos problemas de ordem social e econômica que afetam a re 

gulamentação de tombamento do P.E.T.A.R. e aquelas  áreas 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

ú* P.SC 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.' 

 nM.U±.~/33. (a)  

Interessado: 

Assunto: 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Indicação n9 569/83 - Autoria do Deputado Vanderlei Ma- 
cris, solicitando demarcação do Parque Estadual Turísti 
co do Alto Ribeira (PETAR) bem como seu tombamehto. 

adjacentes, conforme a proposta da S.B.E., foram programa- 

das reuniões com os órgãos afins na Procuradoria do Patri- 

mônio Imobiliário do Estado para proceder-se ao entendimen 

to e localização dos ocupantes da região do referido par- 

que. E na última reunião de 23/02/84 fomos informados que 

a SUDELPA juntamente com o Instituto Florestal já começa - 

ria a fazer a demarcação do P.E.T.A.R. com marcos de con - 

creto e cerca viva de araucária, a partir de 13 de março 

próximo passado. 

As últimas informações a respeito 

do P.E.T.A.R. e suas áreas adjacentes estão sendo dadas no 

processo n9 22.296/82 para serem apreciadas pelo Egrégio 

Conselho deste CONDEPHAAT a fim de opinarem quanto ao seu 

tombamento. 

STCR.,19 de março de/Í984. 

Arq 

ML/sr 

Devidamente  informado os  autos   , 

encaminhe-se  ã Presidência. 

STCR. , J.9  de março de 1984. 

ADAUTO\RODRIGUES   MORAES 

Diretor Técnico Substituí 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA--CULTURA 

p.sc 
Folha de informação  rubricada  sob  n. 

02741,    83       ,, 
 n.° / •• (a)  do.. 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Indicação n9 569/83 - Autoria do Deputado Vanderlei Ma- 

cris, solicitando demarcação do Parque Estadual Turísti 

co do ALto Ribeira (PETAR) bem como seu tombamento. 

Senhor Chefe de Gabinete 

Restituimos a V.Sa. os presentes 

autos, ao qual se encontram anexadas fls. 25/26, informa- 

ção prestada pelo Serviço Técnico deste órgão. 

Condephaatf-a9 de março de 1984 

Çj AUGUSTO  HU^EJTOM^AIRO^TITARELLI 

Vice-Preiidente  em Exercício 

50.000 - X-981 
Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA DA   CULTURA Í983 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DE   TOMBAMENTO GUICHE N2 
fa~r\Quú 

Ou trar 
■ZOC 

INTERESSADO    SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESPELECLCGIA 

DATA 07/03/83 

DESCRIÇÃO     Estudo   de  tombamneto   das   Carvernas  do   Vale   do   Ribeira 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO VALE  DÜ   RIBEIRA 



^ 

sociedade brasileira de espeleoSogia 

PRES-^oi/85 

..# Sao Paulo,U de Janeiro de 1983 

ttotíon  <u*  àfrJt tçniifo  olf êfôJL confor- 

Q  )far) é OM   fofo q   KKtiUêttjpdt    c£ç 

CMni r\hpjwrr\ um/of o   I^XJí^ÇO tlq Çuv^ ala 

De acordo com sugestão de V.Sa. e após as  "f^zju^ yve/o 

discussões levadas a cabo, durante a reunião do dia 18 de Novembro p.p.   , ysuiox " P0v'vol °i 

realizada nesse CONDEPHAAT, apresentamos nova proposta de tombamento   das \^í^íM(á<\ , 

cavernas do Vale do Ribeira,    esperando    que a mesma possa ser     aprovada        ■ ,  . 1 

por esse Conselho e que, logo a seguir, possa ser reestudada nossa propôs    C^P^Uvi^v^ 

I1M0.SR. 

PROF. DR. AZIZ AB* SABER 

DD. PRESIDENTE DO CONSEPHMT 

SAO PAULO - SP 

Senhor Presidente, 

ta anterior. AZIZ tsC 

Renovando nossos protestos de elevada es- 

tima e consideração, colocamo-nos a vossa inteira disposição. 

Atenciosamente 

GUY  CHRISTIAN  COLLET 

. PRES] 

LUIZ   ENRTQÜrSANCHES 

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO 

AO PATRIMÔNIO ESPELEOLÕGICO. 

j^T**iA DA gtTgU 
C.ÒNDEPHA AT 

2 7AJANt32 
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CAVERNAS E PAISAGEM CÂRSTICA DO ALTO VALE DO RIBEIRA/SP 

UMA PROPOSTA DE TOMBAMENTO 

Luis Enrique Sánchez' 

1. critérios para selação de áreas 

2. tipologia do carst do Alto Ribeira 

3. área proposta para tombamento 

4. formas atuais de uso do solo na área proposta 

para tombamento 

anexos: resolução da IUCN referente às cavernas do 

Alto Ribeira 
mapa topográfico escala 1:50000 da área pro- 

posta para tombamento 

* colaboração, na delimitação das áreas, de Ivo Karmann e Peter 

Slavec. 

•; -k & 



1. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE ÁREAS 

Dentro dos critérios mais gerais que definem o Alto Vale do Ri- 

beira como área de importância para preservação (e que já compõem o cor- 

po deste processo junto ao CONDEPHAAT), na seleção das áreas aqui propôs 

tas para tombamento adotaram-se os seguintes critérios: 

a) representatividade local e regional dos principais tipos de 

feições cãrsticas e ambientes subterrâneos, ou seja, siste - 

mas hidrológicos com suas nascentes, conjuntos de sumidouros e ressurgên 

cias, cavernas, abrigos sob rocha, paredões, dolinas e testemunhos ruini/ 

formes,associadas a grandes extensões de Mata Atlântica. Estes sistemas' 

constituem também bancos genéticos e habitat de diversas espécies animais 

em vias de extinção (tanto da fauna subterrânea quanto da fauna externa); 

b) ocorrência de unidades de relevo que compõem conjuntos paisa 

gísticos de excepcional beleza cênica; 

c) ocorrência de sítios paleontológicos representativos da fau- 

na extinta do Pleistoceno; 

d) ocorrência de testemunhos de assentamentos pré-históricos  ' 

(sítios arqueológicos tais como abrigos sob rocha, oficinas' 

liticas e sítios cerâmicos). 
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2. TIPOLOGIA DO CARST DO ALTO RIBEIRA 

Diferentemente dos relevos cársticos típicos, onde rochas calcá- 

rias cobrem continuamente grandes extensões areais, no Alto Ribeira o ca_l 

cario aflora em pacotes descontínuos dispostos na forma de faixas de dire 

ção NE, largura variável de 1 a 10 km, em média, e comprimento de dezenas 

de quilômetros. Estas faixas estão intercaladas por faixas de metassedi - 

mentos detríticos (quartzitos, filitos, micaxistos, etc.) pertencentes ã 

mesma unidade geológica, o Grupo Açungui, de idade Pré-Cambriana superior 

e orientados segundo a mesma direção. Grandes corpos graníticos intrusi - 

vos entre estes metassedimentos ocorrem por toda a região. Diques de dia- 

básio de direção NW cortam discordantemente os metassedimentos e os cor - 

pos graníticos. 

As rochas do Grupo Açungui apresentam-se fortemente dobradas e 

falhadas, o que é favorável ao desenvolvimento dos processos cársticos.Os 

pacotes de rochas carbonãticas são geralmente espessos, outro fator favo- 

rável ã evolução do carst. A proporção Ca/Mg tem grande variabilidade ao 

longo da área de ocorrência de rochas carbonáticas. 

A alta pluviosidade anual (aproximadamente 1500 mm), distribuída 

durante todo o período, embora concentre-se durante os meses de verão, e 

a temperatura média anual,ocasionam a presença de cobertura florestal de 

grande biomassa, a floresta pluvial Atlântica. Esta espessa camada vege - 

tal enriquece em ácido carbônico as águas percolantes, aumentando seu po- 

der corrosivo sobre o calcário, dando origem ás cavernas. Estas, formadas 

abaixo do nível hidrostático, em sua zona de oscilação, foram posterior - 

mente drenadas, com o abaixamento do nível freático regional e preenchi - 

das por espeleotemas e sedimentos detríticos. A maior parte delas ê ou 

foi percorrida por rios subterrâneos e as mais antigas apresentam mais de 

um nível de desenvolvimento. É comum a concentração de grandes depósitos' 

de argila, em cavernas encaixadas em calcários mais margosos. 

Da combinação destes fatores resulta o carst característico do ' 

Alto Ribeira. Os terrenos calcários constituem, no mais das vezes, as zo- 

nas deprimidas, ladeadas por cristas filiticas e quartizíticas de orienta 

ção geral NE. Sob esta direção, correm diversos rios, assim como alguns ' 

segundo NW., a direção dos diques de diabãsio. Em granitos, a drenagem é 

dendrltica. Muitos dos rios nascidos nos espigões filíticos e quartizíti- 

cos, ou nos morros graníticos, desaparecem ao atingirem os calcários  em 
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sumidouros que freqüentemente se localizam na base de paredões de até ' 

100 m de altura ou mais, formando vales cegos. Percorrem intrincados ca- 

minhos subterrâneos e ressurgem ainda em terrenos calcários. 

A maioria dos rios formam cavernas que, quando os sistemas hi - 

drolõgicos são interligados, constituem sistemas espeleológicos de mui.- 

tos quilômetros de extensão. Nem sempre estes sistemas podem ser percor- 

ridos livremente entre os sumidouros e a ressufgência, pois os fluxos a- 

tingem sifões e longos trechos de condutos forçados. É comum os sistemas 

exibirem diversas entradas, secas ou não, localizadas em paredões calcá- 

rios. 
A céu aberto, os vales são bem encaixados e as vertentes abrup- 

tas, num delicado equilíbrio entre o relevo e a vegetação que o recobre. 

As montanhas calcárias apresentam formas angulosas, retilíneas, enquanto 

que as outras têm formas mais suaves, em linhas curvas, principalmente ' 

as filíticas. O tipo de vertente predominante é convexo, com casos de en 

costas retilineas que acompanham o plano de acamamento dos quartzitos.Al 

guns canyons ocorrem nos calcários, mostrando paredes verticais de 200 a 

300 m de altura. 
Torres de pedra ocorrem localmente nos calcários e apresentam ' 

aspecto ruiniforme. São medianamente lapiezadas, como os paredões. As Ia 

piás apresentam-se como caneluras de dissolução acompanhando a estrutura 

ção das rochas e formam lâminas muito afiadas. Estes afloramentos calcá- 

rios apresentam-se recobertos de vegetação e são dificilmente reconhecí- 

veis em fotografias aéreas. 
De vasta distribuição são as dolinas e uvalas que funcionam tam 

bém como pontos de captação de água. Estas dolinas e uvalas apresentam ' 

dimensões variáveis de algumas dezenas a-'centenas de metros e têm formas 

aproximadamente circulares ou elipticas. Em algumas delas localizam-se ' 

entradas de grutas e abismos, embora estes se abram mais comumente nas ' 

porções superiores das vertentes. 
O setor paulista da Província Espeleológica do Vale do Ribeira' 

apresenta algumas das mais espetaculares cavernas brasileiras. Mundial - 

mente elas se destacam pela quantidade e beleza de seus espeleotemas (or 

namentações), alguns descritos pela primeira vez em cavernas da região . 

Ao lado de estalactites, estalagmites, cortinas e escorrimentos, espeleo 

temas relativamente comuns, mas que Chegam a apresentar grandes dimen - 
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soes, encontram-se espeleotemas raros como vulcões, espirocones, discos 

e flores de aragonita. 0 crescimento de espeleotemas em cavernas tropi- 

cais é assunto pouquíssimo estudado, mas sabe-se que, em comparação ãs 

cavernas do hemisfério norte, as do Vale do Ribeira apresentam, em mé- 

dia, quantidade muito maior de ornamentações, principalmente das raras 

e delicadas, que requerem condições ambientais muito especiais para que 

se desenvolvam. Determinadas cavernas e, principalmente, determinados * 

salões e galerias dentro de certas cavernas apresentam condições excep- 

cionalmente boas para o crescimento desta categoria de espeleotemas (p. 

e.,' a Rede Tatus na Caverna Santana e o salão Duca na CAverna Geremias) 

No Brasil, tais lugares só encontram paralelo em algumas cavernas da re 

gião central de Goiás e, a nivel mundial, certamente são poucos os lo- 

cais em que estes delicados espeleotemas são encontrados em tamanha pro 

fusão e crescimento. 

A nível de Brasil, outro fator distintivo em termos espeleolõ- 

gicos é a ocorrência de abismos (cavernas de desenvolvimento predominan 

temente vertical). Apesar de muito distantes dos grandes abismos da Eu- 

ropa e da América Central, os do Vale do Ribeira são os maiores do pais, 

necessária que é ã sua formação a existência de desníveis topográficos' 

externos, o que pouco ocorre nas outras províncias espeleológicas. 

A fauna destas cavernas apresenta particular interesse, pois , 

consideradas as peculiaridades do meio ambiente cavernicola, os animais 

que nele sobrevivem e se reproduzem apresentam adaptações especiais ta- 

is como atrofia dos órgãos da visão, despigmentação, hipertrofia dos õr 

gãos mecano e quimiorreceptores, etc, fazendo das cavernas excepciona- 

is laboratórios da evolução. As espécies obrigatoriamente cavernícolas' 

(fauna troglóbia, que somente vive e se reproduz em cavernas) são fós- 

seis vivos, relictos de épocas passadas, espécies que procuraram refú - 

gio no meio hipõgeo quando das mudanças climáticas do Terciãrio e do ' 

Quaternário. A fauna troglóbia das cavernas tropicais é muito menos ri- 

ca que a das cavernas situadas em zonas temperadas, mas nem por isso a- 

presenta menor interesse. Nas cavernas do Vale do Ribeira predominam os 

troglõxenos (cavernícolas habituais, mas que dependem do meio externo , 

tais como morcegos) e os troglófilos (que podem viver tanto dentro quan 

to fora das cavernas, tais como aranhas e grilos). São típicos da região 

o bagre-cego (Typhlobagrus kronei), a aegla albina (Aegla sp), alguns ' 

diplõpodos e opiliões. 
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Assim como a espeleologia e a geomorfologia cãrstica, a bioespe 

leologia do Alto Vale do Ribeira carece de maiores estudos para que se ' 

possa avaliar plenamente seu potencial cientifico e educativo. Medidas de 

proteção da paisagem cãrstica, tais como o tombamento, permitiriam a manu 

tenção dos ecossistemas em seu estado natural, preservando-os para estu - 

dos futuros acerca de sua dinâmica e manejo. 

Fator de enorme importância na manutenção do equilíbrio da pai- 

sagem cãrstica do Alto Ribeira ê a vegetação, a floresta pluvial tropical 

conhecida como Mata Atlântica, que recobre indistintamente as diversas li 

tologxas da região. Enquadrada na zona de transição entre o domínio morfo 

climático dos mares de morros e o dos planaltos de araucárias, a região a 

tinge altitudes de até 1000 m s.n.m., onde encontram-se exemplares de Ara 

ucaria angustifolia. A vegetação do Alto Ribeira, quando intocada, apre - 

senta exemplares arbóreos de grande porte (30-4 0 m de altura), como o pau 

-brasil (Caesalpinia echinata), madeiras de lei como o cedro (Cedrela sp) 

e a peroba (Aspidosperma sp), estrato arbustivo bem desenvolvido e vegeta 

ção rasteira. São abundantes as epífitas (bromeliãceas e orquidáceas), as 

lianas, as samambaias e as briófitas. Destaque deve ser dado ao palmito ' 

(Euterpe edulis), objeto de exploração intensamente predatória. 

A manutenção da cobertura vegetal é de vital importância para a 

estabilidade das vertentes, uma vez que a declividade é acentuada em toda 

a área e a remoção da floresta implica em maior vulnerabilidade do solo â 

infiltração da água pluvial, com o conseqênte deslizamento de encostas, e 

rosão e assoreamento dos cursos d^ãgua. Estes problemas vêm ocorrendo jun 

to às estradas da região, abertas sem este tipo de preocupação técnica. 

Esta mata abriga remanescentes de fauna ameaçados de extinção , 

seja por caça predatória seja por destruição de seus habitats. Entre mamí 

feros e aves pode-se citar o mono (Brachyteles arachnoides), o bugio ( A- 

louatta fusca), o tatu-canastra (Priodontes giganteous), a lontra (Lutra' 

platensis), a onça-pintada (Panthera onça), o macuco (Tinamius selitagius 

o jacutinga (Pipile jacutinga), o jacú-guaçú (Penelope obscura), o gavião 

-de-penacho (Spizaetus ornatus), o papagaio-de-peito-roxo (Amazona vina - 

cea), etc. 
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É neste quadro regional, autenticamente de exceção num estado de 

organização complexa e profundas alterações ambientais como o de São Pau - 

Io, que se pretende preservar, através do instituto do tombamento, determi. 

nadas porções do espaço que se mantêm pouco alteradas ou mesmo intocadas. 
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3 . ÃREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

Com base nos critérios estabelecidos para tombamento de conjun- 

tos cársticos e sistemas de cavernas, foram relacionadas quatro áreas que 

por suas características, representam significativa amostragem de um relê 

vo cárstico descontínuo revestido por florestas tropicais. 

Na delimitação das áreas considerou-se: 

(a) distribuição das cavernas conhecidas atualmente, bem 

como de sítios paleontolõgicos e arqueológicos; 

(b) ocorrência de componentes paisagísticos de interesse 

tais como cachoeiras, paredões e feições cársticas; 

(c) extensão das lentes de rochas carbonáticas; 

(d) bacias hidrográficas alimentadoras de sistemas de ca 

vernas. 

Partindo-se da premissa de que, idealmente, para se proteger,.um 

sistema de cavernas deve-se preservar todo o sistema hidrológico que o a- 

limenta, desde as nascentes e, portanto, a bacia hidrográfica, procurou - 

-se, sempre que possível, abarcar a totalidade da área das bacias, até o 

final da zona de ocorrência de cavernas. No caso de bacias muito extensas 

isto não foi possível, pois a área não somente seria desmesuradamente 

grande quanto teria menor interesse para tombamento. 

São as seguintes as bacias hidrográficas de interesse: 

I. tributárias do rio Bethary: 

1.1. margem direita: 

1.1.1. córrego Furnas d) 

1.1.2. Santana-Pérolas (2) 

1.1.3. Lageado-Areias-Ãguas Quentes 

Macacos-Córrego Seco (3) 

1.2. margem esquerda: 

1.2.1. Onça Parda-Morro Preto-Couto (4) 

1.2.2. Camargos-Alambari 

Ouro Grosso (5) 
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II. bacia Bombas-Taquaruvira 

III. bacias tributárias do rio Iporanga: 

III. 1. margem esquerda: 
III.1.1. Caboclos-Espirito Santo-Maximiano 

IV. bacias tributárias do rio dos Pilões: 

IV.1. margem direita: 

IV.1.1. Farto-Fartinho 

IV.1.2. Temimina-Pescaria 

IV.1.3. Buenos-Areado-córrego da Campina 

(7) 

(8) 

(9) 

(10) 

Ãrea I 
Compreende os sistemas Santana-Perolas, Lageado-Ãguas Quentes/ 

Córrego Seco e parte do sistema Bombas. Santana-Perolas ê sem dúvida um 

dos mais importantes sistemas de cavernas do pais, englobando doze caver 

nas até hoje conhecidas. A Caverna de Santana, com 5680 m de desenvolvi- 

mento é a maior do estado e uma das mais bem ornamentadas do Brasil. A- 

presentando quase todos os tipos de espeleotemas conhecidos em ambiente' 

tropical, Santana tem salões de excepcional beleza, fato reconhecido in- 

ternacionalmente. Seu trecho inicial ê visitado turisticamente e em bre- 

ve será iluminado, o que fará aumentar em muito o fluxo de visitantes. É 

percorrida por um rio principal - o Roncador - para onde converge toda 

a água precipitada na bacia hidrográfica que alimenta o sistema Santana- 

-Pérolas. Os dados até agora disponíveis indicam que o córrego Furnas , 

que ê superficial, passa por cima do Roncador, na altura da Caverna San 

tana. Ambos desembocam no rio Bethary. O Abismo do Juvenal ê o maior do 

Brasil, tem 252 m de desnível e recebe água a cerca de -150 m, que some 

em seu ponto mais baixo. Quando caem chuvas fortes sua entrada também 

funciona como ponto de captação de águas. Laje Branca, nas proximidades" 

deste abismo é outra caverna de grande importância no sistema. Abrindo - 

-se na base de um paredão calcário, apresenta, próximo ã entrada, um sa- 

lão de grandes dimensões, cerca de 250 m de comprimento e 100 m de largu 

ra. Importante fauna cavernicola habita todo este sistema. 
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As águas que descem das serras fillticas da Biquinha e do M(á#6el 

Ferreira e ganham o calcário do Lageado, desaparecem numa série de sumidou 

ros na base de paredões. Alguns destes sumidouros formam cavernas (como o 

Córrego Fundo), outros são impenetráveis e outros não foram pesquisados.Os 

complexos fluxos hídricos subterrâneos ainda não foram elucidados, mas a 

hipótese mais aceita aponta que estas águas fluem para o córrego das Arei- 

as, que tem seu percurso quase inteiramente subterrâneo - desde seu sumi - 

douro tem um pequeno curso a céu aberto, numa dolina onde se abrem as bo- 

cas das cavernas Areias I e Areias II, e ressurge, presumivelmente, na ca- 

verna das Ãguas Quentes. Algumas destas águas drenam provavelmente para a 

região de Bombas e, de lã, para o rio Taquaruvira, afluente do Ribeira. Es 

ta área é, em termos espeleológicos, ainda pouco conhecida, mas destaca-se 

a Caverna das Bombas, com seus bagres-cegos, que também ocorrem, em abun - 

dância, na Câiverna das Areias. 

Os terrenos da margem esquerda do rio Bethary aqui incluídos vão 

desde a junção dos rios Passa Vinte e Betarizinho, formando o Bethary logo 

após duas magníficas cachoeiras,até o bairro da Serra (excluindo a princi- 

pal área habitada e ocupada deste bairro). Abrangem, de SE para NW, os sis 

temas Camargos-Alambari, Ouro Grosso, Onça Parda-Morro Preto-Couto e Água 

Suja, com diversas cavernas ricas em espeleotemas (como a Alambari de Ci - 

ma), com grandes desníveis (ouro Grosso, Água Suja) e com grandes salões ' 

(Morro Preto-Couto, Água Suja). 

No centro deste conjunto corre o rio Bethary, controlado por um 

dique de diabãsio de direção NW e profundamente encaixado nos metassedimen 

tos Açungui. Com desníveis de até 500 m entre as serras circundantes e o 

talVegue, com vertentes recobertas pela Mata Atlântica, o vale do rio Be- 

thary oferece espetáculo de rara beleza cênica, constituindo-se em notável 

paisagem de exceção não apenas a nível de estado de São Paulo, mas a nível 

do país como um todo. As cachoeiras de seus formadores e afluentes contri- 

buem para realçar ainda mais seu valor paisagístico. 

Diversos sítios paleontolõgicos (Abismos do Fóssil, das Ossadas, 

da Ponta de Flecha e outros) bem como sítios arqueológicos estão presentes 

por toda esta área I. 

':< Al 

• 

*W 



Ãrea 2 

Abrange quatro bacias hidrográficas principais, uma delas tributá- 

ria do rio Iporanga (Espírito Santo-Maximiano) e as outras do rio dos Pi- 

lões (Farto, Temimina-Pescaria e Buenos-Areado). Estas duas últimas drenam 

áreas muito grandes, de forma que estão incluídas nesta proposta de tomba - 

mento apenas suas partes cársticas. 
Na bacia Espírito Santo-Maximiano estão algumas das cavernas turís 

ticas de propriedade do governo do estado de São Paulo. Pouco conhecidas,re 

cebem pequena visitação. A principal, por ser a de mais fácil acesso, é a 

do Chapéu. Outras são Chapéu Mirim I e II, Aranhas, Arataca e Monjolinho. A 

lêm delas, há inúmeras outras que não são de propriedade do Estado. A mais 

importante ê a Casa de Pedra. Esta caverna tem o maior pórtico de entrada ' 

do mundo - 173 m de altura - um impressionante espetáculo que por si só jus 

tifica qualquer medida de preservação. Tem cerca de 1500 m de desenvolvimen 

to e mostra interessante desenvolvimento de espeleotemas. 

A As cavernas do rio do Farto aqui incluídas estão localizadas na 

sub-bacia deste rio (bacia do Fartinho), cuja drenagem se dirige para o rio 

.. dos Pilões. Suas nascentes estão na região de Caboclos-Espírito Santo e es- 

ta bacia é limítrofe ã anterior. Destacam-se as grutas do Farto e Fartinho, 

ou Engenho do Farto. 
O rio Temimina oferece-nos outra feição de rara beleza, um canyon 

de 200 m de profundidade. O Temimina forma três cavernas, a maior delas com 

cerca de 2000 m de desenvolvimento e várias clarabóias - dolinas que dão a- 

cesso ao curso subterrâneo do rio e formam locais de indescritível beleza ' 

cênica. Diversas outras cavernas localizam-se ali, como a Pescaria, que é 

também de propriedade do governo do estado de São Paulo, e outras de menor1 

porte. 
Também englobadas nesta porção as cavernas do Areado (Areado Gran- 

'te I e II, Cabana e outras) e as do vale do rio dos Buenos (Buenos I e II , 

Ribeirãozinho, Furo 30, etc). 
Sítios paleontológicos (grutas da Cabana, Monjolinho, etc), síti- 

os arqueológicos (abrigos Maximiano, Temimina, Ribeirãozinho, etc), todos1 

eles associados a cavernas, e grande extensão de cobertura florestal prati- 

camente intacta completam o quadro 
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Ãrea 3 

Abrange basicamente a gruta Geremias, notável pela quantidade e pro 

fusão de delicados espeleotemas (helictites, canudos, macias, dentes de cão, 

etc.) . 

Ãrea 4 

Abrange basicamente a gruta dos Paiva, com cerca de 3 km de desen- 

volvimento e rica fauna cavernicola. 
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Delimitação da área proposta para tombamento é 
Ãrea 1 

A linha divisória tem' inicio na ponte da estrada Apial-Iporanga so- 

bre o córrego Ãguas Quentes, sobe o curso deste córrego até sua ressurgência, 

seguindo então pela linha que marca o contato entre a planície alveolar e a 

vertente do morro onde se encaixa a caverna por 500 m; deste ponto, segue em 

linha reta de 1,5 km de comprimento e rumo W; dai inflete ã direita, seguin- 

do em linha reta de 1,6 km de comprimento e rumo N; dal inflete novamente ã 

direita, e, em linha reta de aproximadamente 1,2 km de comprimento e rumo E , 

atinge a linha de cota 200 m s.n.m., infletindo, então, â direita e acompa - 

nhando esta cota até atingir o divisor entre as águas que drenam para o cór- 

rego Alambari e as que drenam diretamente para o rio Bethary, chegando ã ser 

ra do Manduri; acompanha este divisor até atingir o divisor entre as ãguas ' 

que correm para o córrego Alambari e as que drenam para o rio Iporanga; segue 

Aor este divisor até o morro de cota 836 m s.n.m., de onde segue, em linha ' 

reta de cerca de 3,8 km de comprimento evrumo aproximado de 79 30' SW até o 

•■ alto da serra da Vargem Grande, no morro de cota 863 m s.n.m. e, de lá, em 

linha reta de cerca de 2,2 km de comprimento e rumo aproximado de 86 00' SW 

até o morro de cota 911 m s.n.m.; dai, em rumo aproximado de 74 00' numa dis 

tância de cerca de 2,3 km até o morro de cota 871 m s.n.m., de onde segue em 

rumo S por cerca de 2,5 km até encontrar a estrada Apiai-Iporanga; prossegue 

por esta estrada até o local conhecido como mirante, onde sobe pelo divisor' 

de ãguas até o alto da serra da Boa Vista, seguindo então pelo divisor entre 

as ãguas que alimentam o rio Bethary e as que alimentam o córrego Furnas até 

a linha de cota 400 m s.n.m., infletindo â direita, atravessando o córrego ' 

Furnas e seguindo pelo divisor de ãguas entre este córrego e as ãguas que a- 

^imentam o sistema Santana-Pérolas; acompanha todo este divisor, que limita' 

^ bacia Santana-Pérolas, até o alto da serra da Biquinha, onde segue pelo di 

visor entre as ãguas que drenam para o Lageado e as que drenam para a região 

de Pavão; acompanha este divisor até atingir a serra do João Ferreira, se—' 

guindo por ela até o morro de cota1517 m s.n.m. onde, em linha reta de cerca 

de 5,8 km de comprimento e rumo aproximado de 7 30' NW atinge o ponto de iní 

cio desta demarcatória. 

A área total aqui abrangida é de cerca de 13325 ha. 

<r~ ! c 

•I % 

•■ r 

H* 



Ãrea 2 

A linha divisória tem inicio na barra do córrego Maximiano no rio I 

poranga, sobe pelo divisor entre as águas que correm para o Maximiano e as 

que correm para o córrego Monte Alegre até atingir o ponto que corresponde ' 

ao tríplice divisor entre estas duas bacias e a do córrego Fartinho ( morro' 

de cota 695 m s.n.m.); deste ponto, segue em linha reta de cerca de 12,3 km 

de comprimento e rumo aproximado de 42°00' NE até a barra do córrego da Cam- 

pina rio rio dos Pilões e dai, em linha reta de cerca de 6.7 km e rumo aproxi 

mado de 16°00' NW, até o morro de cota 830 m s.n.m., de onde segue em linha' 

reta de' cerca de 4,5 kmi de comprimento e rumo aproximado de 47 00" SW e atin 

ge o morro de cota 835 m s.n.m.; de lá, segue em linha reta.de cerca de 3,3' 

km de comprimento e rumo aproximado de47°00' SW até o morro de cota 870 m ■ 
s.n.m.; deste ponto, segue em linha reta de cerca de 1,4 km de comprimento e 

rumo aproximado de 4 0°0 0' SW cruzando o ribeirão da Pescaria (ou Temimina) e 

atingindo, na outra vertente, a linha de cota 800 m s.n.m.; segue por ela em 

^Pireção S até atingir a estrada que liga o bairro do Espirito Santo ã'rodo - 

via Apiai-Guapiaça; deste ponto, segue em linha reta de cerca de 7.6 km  de 

"comprimento e rumo aproximado de 25o00' SW até o morro de cota 825 m s.n.m., 

de onde, em rumo SE acompanha o divisor de águas entre a bacia do córrego Ma 

ximiano e a do rio Ippranga, atingindo o ponto de inicio desta demarcatõria. 

A área total aqui abrangida é de cerca de 

Ãrea 3 

Esta área é adjacente ã área 1 e sua demarcatória tem inicio no al- 

to da serra do João Ferreira, no morro de cota 605 m s.n.m. (que faz parte ' 

^a demarcatória da ãrea 1) e daí segue numa linha reta de cerca de 2,3 km de 

comprimento e rumo aproximado de 68°30' SW até o morro de cota 491 m s.n.m., 

de onde inflete â direita numa linha reta de 2,5 km de comprimento de rumo a 

proximado de 57°3 0' NW até encontrar o divisor de águas que é parte da demar 

catória da área 1. 

A ãrea total aqui abrangida é de cerca de 625 ha. 
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Ãrea 4 

A linha demarcatõria tem início na crista da serra do Paranapiaca- 

ba, no morro de cota 1046 m s.n.m., que faz parte da linha demarcatõria de 

PETAR; deste ponto, segue por uma linha reta de cerca de 1,8 km de compri - 

mento e rumo de aproximadamente 63 00' NE até o morro de cota 671 m s.n.m., 

de onde segue em linha reta de cerca de 1,8 km de comprimento e rumo de a- 

proximadamente 27 00' NE, até o morro de cota 901 m s.n.m.; daí segue em li_ 

nha reta de cerca de 1,7 km de comprimento e rumo N até a crista da serra ' 

do Paranapiacaba (divisor entre as águas que correm para o vale do Ribeira' 

e as que correm para o vale do Paranapanema), seguindo por este divisor até 

o ponto inicial desta demarcatõria. 

A <.área total aqui abrangida é de cerca de 
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4. FORMAS ATUAIS DE USO DO SOLO NA ÃREA PROPOSTA PARA TOMBAMENTO 

Espaços florestados não-ocupados comportam grande parte da área 

proposta para tombamento e suas imediações. Fora destes espaços, a prin- 

cipal atividade econômica desenvolvida é a agricultura e a criação de pe 

quenos animais. Em segundo plano, a mineração, cabendo ainda pequena par 

cela ao turismo. 

A agricultura é praticada em pequenas propriedades e posses de 

acordo com técnicas tradicionais, sendo a derrubada da mata (primária ou 

secundária) feita às vezes em lugares impróprios, de declividade acentua 

da. A produção é em parte consumida pelos próprios produtores (a unidade 

básica de produção é a família) e em parte comercializada. Os produtos ' 

são basicamente arroz, feijão, milho e mandioca. 

O habitat rural é, em geral, disperso. 0 bairro da Serra é o nú 

cleo de maior expressão e foi, em sua maior parte, deixado fora da área' 

proposta. Os bairros de Caboclos e Espírito Santo vêm a seguir em ordem' 

de importância. Diversas residências com suas respectivas áreas de culti 

vo espalham-se por toda a área. 

A mineração constitui-se em atividade significativa na região , 

embora não especificamente na área proposta para tombamento. Nesta, exis 

tem duas pequenas minas de calcário em atividade e duas paralisadas, mas 

todas localizadas no interior do PETAR,. necessitando, por este motivo , 

ter suas concessões anuladas, posto que elas ferem frontlamente o Código 

Florestal. Inúmeros alvarás de pesquisa cobrem a área; porém, como esta1 

se sobrepõe parcialmente ao PETAR, muitos destes alvarás deverão ser anu 

lados, pelos mesmos motivos de contrariarem o Código Florestal. Uma mina 

manifestada encontra-se nas.imediações da área proposta para tombamento, 

a mina de chumbo de Furnas - os limites deste manifesto não foram ainda' 

estabelecidos pelo DNPM, mas é provável que tenham certa interferência ' 

com a área de tombamento. Outra mina de chumbo, esta abandonada, locali- 

za-se no interior da área proposta; está parada há muitos anos e ê pouco 

provável que volte ã atividade. 

0 turismo é ainda incipiente na região, restringindo-se ãs pou 

cas visitas ã Caverna de Santana e âs ainda mais raras ãs grutas de Cabo 

cios. A cidade de Iporanga, cujo núcleo histórico foi tombado pelo CONDE 

PHAAT, recebe também pequena visitação. A tendência ê que, a curto pra - 
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zo, cresça consideravelmente o fluxo turístico, já que as obras de ilumi 

nação da Caverna Santana deverão ser iniciadas em breve. 

Infelizmente, uma atividade que tem crescido bastante i a expio 

ração predatória de palmito e madeira, nem sempre autorizadas pelos õr - 

gãos competentes. Isto tem ocasionado a instalação de serrarias na regi- 
ão. 
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UNION INTERNATIONALE POUR LA CONSERVATJON DE LA NATUM ET DE SES RESSOURCfS 

.NTfcKNATIONAL   UNION   FOR   CONSERVATION   OF    NATUHE   AND   NATURAL   REfiOURCCS 

Commission do Í'6colot]ic 
Commií.sion on Ecology 

RSSQLUT20K ON TKÊ AILAK7IC RAÍKFOSSST AíJD COASTAL F£OFYSTS>!S IN 
SOUTHERN  3RA2IL 

REC0GSI2ING THAT the  reüiaining áreas  of  the Atlantic Rainforest  anel 
the  adjacent   coastai  ecosystens  of  lagoons,   rcangroves   and  islands  a re 
of key i;r.portance  for preservation for the  folloving reasor.s   : 

a) the  value  of genetic  resources  in  the.   forre of inhuasrnb1! 
known and unknovn species of eaivwl  and plane species, 
including medicinal planrs. 

b) the   fur.ction  of vatershed protection  including  the  prevention 

of soil  erosion. 
c) the preservation of  local knowledge  on  sustainable use  of the 

ecosystess,  such as  tradicional  fisheries and agricultura. 

Noting further thaí  these  eccsv?ser.s  are 'under pressure  fro- urbanisation 

and eseploitation. 

Aware  tbàt  already rsxiy conservatien neasúres  are being undsrtakar. h? Váy 
of «arional  ?arks,   State  Parks,   ecológica!  sr.stions   and  environ...cr.tal 
laws,   as vell  as by  chtaining cooperatien  fror. private   lar.dcvners. 

The I.U.C.N.   Co".-ission cn Scology Me.eting et Sao  Carlos  cr. 1S-23 March  32 

•considers   it  desirable   : 
a) to enecurage as nuch as pcssiblethé censervation eífcrts as 

the Brasilian Federal  and State  lev.el,   to preserve  the  re»ainder 
of the Atlantic  Rain  feresí   and  its   adjacent   ccastal  svster.*. 

b) to  give particular  censideratien   co  the  -censervation  ef  the 
Atlantic Rain   forest   ?nd  the   cave   systens   of  the  Vpper  Slbe-ra^ 
do  Iguape  Vallev.   as  vell   as   the   lacoens   and ícangrcve   recior.  cf 
Cananéia,   its  islands vith bitd faading and breccing grounds,  also 
of high scientiíic and ecological  ir.tcrest. 
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